
PASTA 
P M O / S E M S A 0 1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 281/2018/PMO :. 
LICITAÇÃO 

' l . P R E G Â O P R E S E N C I A L 0 6 0 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A 

: « D A T A D A A U T O R I Z A Ç Ã O : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 8 

I « D A T A D A A U T U A Ç Ã O : 1 0 / 0 8 / 2 0 1 8 

• P U B L I C A Ç Ã O D O E D I T A L : 2 7 / 0 8 / 2 0 1 8 

• M E I O S D E P U B L I C A Ç Ã O : D O U , l O E P A , D I Ã R I O D O P A R Á E M U R A L 

D A P M O 

: « A B E R T U R A D O C E R T A M E : 1 2 / 0 9 / 2 0 1 8 

j « H O M O L O G A Ç Ã O : 1 3 / 0 9 / 2 0 1 8 

2.0BJET0: 
Aquisição de Equipamentos Odontológicos, Objeto dos 
Termos de Compromissos n° 1505101712191258741 
|e n° 1505101712271103542, para atender as 
'necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Óbidos/PA. 
3. CONTRATADA: 

- PORTELA & LIMA LTDA - EPP 
• CNPJ: 07.506.786/0001-62 
• VALOR ADJUDICADO: R$38.700,00. 

: • VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 38.700,00. 

• VIGÊNCIA DO CONTRATO: 19/09/2018 à 31/12/2018. 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE LICITAÇÃO 

ANO: 

03 

P R O C E S S O N° 231/2018 2018 

D O C U M E N T O 

ESPÉCIE DATA NO 

OFÍCIO 30/07/2018 42/2018 

P R O T O C O L O 

DATA 

31/07/2018 547/2018 

PFÍOCEDENCIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

- I N T E R E S S A D O : 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

A S S U N T O 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO, PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS NO EXERCÍCIO 
DE 2018. 

A N E X O S : 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 31 07 18 

SFMPOF 31 07 18 

GABINETE DO P R E F E I T O 31 07 18 

A N O T A Ç Õ E S 



PREFEITURAMUniCiPÂLDE ÓSIDOS 
EETOÍi DE L I C I T A Ç Ã O 

Proiocoio .... 

ESTADO DO PARA * " "7 05 Loras 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ; ^ J U . • í!r?r.......íf!^.S.... 

CNPJ/MF n''; 11.884818/0001-30 
SECRETARIA MUNIIPAL DE SAÚDE ^ . í^... . . . . 

' " ' ' ^ " M ? ^ 

Ofício N° 42/2018- DAF- COMPRAS o ^ > » 
Óbidos (PA), 30 de Julho de 2018.'^, 

A Sua Excelência, Prefeito Municipal de Óbidos, 
Francisco José Alfaia de Barros 
Rua Deputado Raimundo Chaves, S/N - Centro 
Óbidos/PA - CEP: 68250-000 

Assun to : Solicitaçào de Abertura de Procedimento Licitatório 

Excelentíssimo Prefeito, 

Vimos por meio deste informar que consta em nossos registros à 

necessidade de contratação de EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, para 

atender as demandas dos serviços desenvolvidos por esta Secretar ia Municipal 

de Saúde - S E M S A , no exercício de 2018. 

Para atender a essa necessidade servimo-nos do presente para requerer 

vossa autorização para abertura de processo licitatório para Contratação de 

Empresa Espec ia l i zada no fornecimento de Equipamentos odontológicos em 

atendimento as necessidades da Secretar ia Municipal de Saúde de Óbidos. 

Na certeza de que Vossa Excelência irá atender ao nosso pedido, 

solicitamos que se digne em determinar à Comissão de Licitação que sejam 

tomadas as providências cabíveis para a solicitação ora pretendida. 

Seguem anexos : Publicação no DOU, cotações e Documentos referentes 

as emendas complementares das portarias: 

^ 3.672 de 22 de Dezembro de 2017 

^ 4.014 de 29 de Dezembro de 2017 

Atenciosamente, 

Nathália Rodr igues da Si lva 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto: 540/2018 
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Quad. ^ \ 
ESTADO DO PARÁ I t Doe-, 

FUNDO MUNICIPAL D E SAÚDE D E ÓBIDOS V ^ : ' ' ' - ^ ' ' 
CNPJ NO. 11.884.818/0001-30 - Fone: (93) 3547-2979/3026 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP: 68.250-OOOE-mail: semsaobidos@vahoo.com.br 

T E R M O D E REFERÊNCIA 

1- O B J E T O : 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição Equ ipamento 

Odonto lógico, para atender necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Óbidos no exercício de 2018. 

2- O B J E T I V O : 

Aquis ição de equipamento Odonto lógico para atendimento no âmbito da atenção 

básica, para suprir as necessidades de mater iais/equipamentos odontológicos os 

quais são imprescindíveis para o bom funcionamento e atendimentos dos munícipes 

que necessi tem da saúde básica. 

3- J U S T I F I C A T I V A : 

Tendo em vista a demanda continua de amparo odontológico, faz-se necessária a 

aquisição de equipamentos Odontológicos para atendimento no âmbito da atenção 

básica, para suprir as necessidades de materiais/equipamentos odontológicos os 

quais são imprescindíveis para o bom funcionamento e atendimentos dos munícipes 

que necessi tem da saúde básica voltada para o âmbito local, conforme as condições 

e especif icações inerentes de suas especif icações. 

4- ESPECIF ICAÇÕES: 

Estão descri tas conforme especif ic icação na planilha em anexo. 

5. DO L O C A L E P R A Z O D E E N T R E G A : 

5.1. O bem deverá ser entregue no Almoxar i fado da Secretaria Municipal de Saúde, ^ A 

cito à Rua José do Patrocínio, 158, Bairro de Fátima, em Óbidos - PA. ^ 

5.2. A empresa deverá entregar os produtos no horário das 07h30min às 13h30min, 

de segunda a sexta-feira não será recebido materiais fora do expediente de trabalho. 

5.3. As despesas relativas ao fornecimento tais como fretes e/ou transportes, 

correrão à custa exclusivamente da licitante vencedora. 



ESTADO DO PARA 
FUNDO MUNICIPAL D E SAÚDE D E ÓBIDOS 
CNPJ NO. 11.884.818/0001-30 - Fone: (93) 3547-2979/3026 

/ # OuaJ . <S 

^ 1 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP: 68.250-OOOE-mail: semsaobidos@vahoo.com.br " Ay 

5.4. As entregas deverão ser realizadas no máximo 07 (Sete) dias úteis contados a 

partir da data do recebimento da Autor ização de Compra, de acordo com as 

especif icações e demais condições estipuladas na proposta comercial ; 

6- D A S CONDIÇÓES D E R E C E B I M E N T O E ACEITAÇÃO: 

Dos Materiais Permanentes: 

/ Serão conferidos pelo fiscal responsável, da seguinte forma: 

6.1- Provisoriamente, para efeito de posterior verif icação da conformidade do 

produto com a especif icação. No local de entrega, servidor designado fará o 

recebimento dos produtos l imitando-se a verificar a sua conformidade com o 

discr iminado na Nota Fiscal, fazendo constar a data da entrega dos materiais e, se 

for o caso, as irregularidades observadas; 

6.2- Def ini t ivamente, no prazo de até 05 dias úteis, contados do recebimento 

provisório pelo fiscal responsável o qual verif icará as especif icações e as 

qual i f icações dos produtos entregues, de conformidade com o exigido neste Termo 

de Referência. 

6.3- Com a conferência definitiva e a aprovação do fiscal responsável conforme Item 

: 11.2- des te Termo de referência, o qual atestar a nota e encaminha-la para 

processo de pagamento. 

7- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1-Cumprir f ielmente o contrato, de modo que os materiais sejam fornecidos de 

acordo com as exigências estabelecidas, ressalvado à SEMSA o direito de, a 

qualquer tempo e sempre que julgar necessário, proceder à análise dos materiais 

fornecidos, f icando o ónus decorrente desta análise a cargo exclusivo da 

C O N T R A T A D A . 

7.2 - A C O N T R A T A D A compromete-se e obriga-se a cumprir o prazo de entrega dos 

Materiais estabelecidos neste Termo de Referência, o não cumprimento reserva a 

Contratante o direito de tomar as providências cabíveis; 
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ESTADO DO PARA 
FUNDO MUNICIPAL D E SAÚDE D E ÓBIDOS ( § 

7.3- Fornecer os materiais obedecendo às quant idades requisitadas, horários, 

prazos e locais estabelecidos para a entrega. 

7.4- Os objetos entregues deverão ser novos, de primeira qual idade e de acordo com 

as especif icações exigidas neste termo. A contratante poderá determinar a correção, 

remoção ou a substi tuição dos bens que apresentem defeitos ou incorreções 

resultantes da execução, movimentação ou objetos empregados. Os bens devem 

estar acompanhados, ainda, quando for o caso, de Termo de Garantia, do manual 

do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 

técnica autorizada. 

7.5- Aceitar, mediante solicitação da SEMSA, que se procedam às mudanças nos 

dias e horários de entrega de materiais, sempre que houver necessidade. 

7.6- Responsabi l izar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a 

execução deste Contrato, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito 

trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como taxas, impostos, 

frete/carreto, embalagens e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre 

o fornecimento ora contratado. 

7.7- Indenizar a SEMSA por todo e qualquer dano decorrente da execução do 

presente Contrato, por culpa dos materiais adquir idos ou dolo de seus empregados 

ou prepostos. 

7.8- Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a SEMSA o direito 

de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

7.9- Manter, durante a execução do contrato, em compatibi l idade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habil i tação e qualif icação exigidas na 

contratação, devendo comunicar a SEMSA, imediatamente, qualquer alteração que 

possa comprometer a execução do contrato. 

8- DO P A G A M E N T O : 

Após o recebimento da nota fiscal e devidamente certif icada pelo Fiscal 

Responsável , o pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, o 

qual a partir de 30 dias, contados do recebimento da Nota Fiscal. 
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9. PROGRAMÁTICO: 

As despesas serão custeadas com recursos do: 

2424 - F M S - FUNDO MUNICIPAL D E SAÚDE 

10 301 0003 1 013 - AQUISIÇÃO D E E Q U I P A M E N T O S P A R A ATENÇÃO BÁSICA 

44.90.52 0 0 - E U I P A M E N T O S E M A T E R I A L P E R M A N E N T E 

1 0 - A N E X O S : 

Anexo a este termo de referência, está a Plani lha de aquisição de 

Equipamento/Mater ia l permanente, correspondente aos citados neste termo. 

11 - F I S C A I S 

11.1 - Os Fiscais f icarão responsáveis pelo recebimento, verif icação da qual idade e 

execução dos produtos recebidos, Datar e Atestar, assim como av i sa r c o m 20 

(vinte) d ias de antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que 

o(a) mesmo(a) tome as devidas providências a vigência do contrato. 

11.2 - A f iscal ização, da contratação será exercida pelo(s) Fiscal(ls), P A B L O 

H E N R I Q U E F L O R E N Z A N O VIANA, R G : 5858550, Decreto: 0451/2018 e R A F A E L 

DA S I L V A B R A N D Ã O , R G : 5442647, D E C R E T O : 151/2018: ao qual competirá: 

Receber e Verif icar a qual idade do serviço prestado, Datar, Atestar, Vigência do 

Contrato e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 

tudo dará ciência à Administração; 

11.3 - 0 ( s ) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato; fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qual idade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabi l idade da 

Administ ração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei n° 8.666, de 1993; 

11.4 - 0 ( s ) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
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FUNDO MUNICIPAL D E SAÚDE D E ÓBIDOS 
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necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

Nathál ia Rodr igues da S i lva 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto: 540/2018 



\ 

E S T A D O DO P A R A 
P R E F E I T U R A MUNICIP7iL D E ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A MUNIC IPAL D E P L A N E J A Í 4 E N T 0 , O R Ç A M E N T O E F INANÇAS 
CNPJ N". 05.131.18C/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro - CEP; 68,250-000 

Oíício N°220/2018/SEMPOF- Planejamento 

^3 

Óbidos. 16 de Maio de 20 1 o. 

Ao Senhor 

Moisés Portela da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 

Senhor Secretário, 

Pelo presente, informamos que as propostas abaixo relacionadas 

apresentam recurso l iberado para execução de seus objetos. Dessa forma, 

sol ic i tamos que sejam solicitados, os processos licitatórios por parte de sua 

secretaria, para execução dos mesmos. 

I N° da Proposta Objeto Valor da 
Emenda 

Portaria de 

Habilitação 

1505101712191329379 

t 

Aquisição de Ambulância 
Tipo A 

R$ 80.000,00 3.673 de 22/12/17 ' 

r i505l01712191258741 
! 

Aquisição de 
Equipamento 
Odontológico 

R$ 25.000,00 3.672 de 2Z' l2. ' l7 

1 1505101712271103542 
1 

1 

Aquisição de 
Equipamento 
Odontológico 

R$ 25.000,00 4.0 (4 de 29/12M7 

Na oportunidade, externamos votos de estima e consideração. 

Atenc iosamente, 

Amarí ldo Bentes <le Andrade 
Secretário de Planejamento Orçamento e Finanças 

Decreto n° C01/2017 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO £ 
Publicado em 22/12/2017 | Edição. 245-B i Seçào: 1 - Extrai Página: 24-25 

ÕrgSo: Ministério da Saúde / Gabinete do Ministro 

PORTARIA N" 3.672, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 

^ A N E X O 

O MINISTRO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do Art 87 da 

Constituição Federal de 1988, e 

Considerando a Lei Complementar n" 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3° do art 198 da Constituição Federa! para 

dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 

saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferénaas para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 

com saúde nas 3 (três) esferas de governo, revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990. e 8.689, de 27 de julho de 1993, e 

dá outras providências; 

Considerando a Lei n° 8 080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

Considerando a Lei n" 8 142, de 28 de dezembro de 1990. que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único 

de Saúde (SUS) e sobre as transferènoas intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. 

Considerando a Lei n' 13.414, de 10 de janeiro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercido financeiro de 

2017; 

Considerando o Decreto n" l 232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de 

recursos do Fundo Naaonal de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal; 

Considerando o Decreto n° 7.507. de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados. 

Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis otadas; 

Considerando a Portaria n° 3.389/GM/MS, de 12 de dezembro de 2007. que dispõe sobre a aplicação de recursos de programação 

aprovados pela Lei 13.528, de 29 de novembro de 2017 para transferência fundo a fundo destinada à aquisição de aquisição de equipamentos e 

matenais permanentes para qualificação do atendimento em saúde bucal pelos entes Muniapais e Distrito Federal, resolve 

Art. 1" Ficam habilitados os Municípios ou Distrito Federal, descritos no anexo a esta Portaria, a receberem recursos financeiros de capital 

destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para qualificação do atendimento em saúde bucal. 

Art 2° Os recursos desta Portana são de natureza de despesa de capital, com execução orçamentária e financeira plurianual, devendo 

onerar o Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, nos termos do anexo. 

Art. 3° O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferénaas de recursos estabelecidos nesta Portaria aos 

respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições 

previstas para essa modalidade de transferência. 

Art 4° A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão ? RAG do respectivo 

ente federativo beneficiado 

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES 

:UF MUNICÍPIO IBGE ENTIDADE PROGRAMA COMPONENTE CNPJ 
NUMERO DO TERMO FUNCIONAL 
DE ADESÃO PROGRAMÁTICA 

VALOR 

FUNDO 
AC ASSIS BRASIL 120005 MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

FUNDO 

ATENÇÃO 
BÁSICA -
SAÚDE 
MAIS 
PERTO DE 
VOCÊ 

ATENÇÃO 
BÁSICA -

EQUIPAMENTO 
EQUIPE 12442124000106 1200051712191740000 1030120158730 
SAÚDE BUCAL 

R$ 
25 000.00: 

EQUIPAMENTO 
AC 6RASILÉIA 120010 MUNICIPAL f/lVc EQUIPE 09622055000108 1200101712191830000 1030120158730 l̂ i" 

AC CRUZEIRO DO 
SUL 

DE SAÚDE 

FUNDO 
120020 MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

;AC JORDÃO 
FUNDO 

120032 MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

FUNDO 
AC MÃNCIOLIMA 120033 MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

MAIS 
PERTO DE 
VOCÊ 

ATENÇÃO 
BÁSICA • 
SAÚDE 
MAIS 
PERTO DE 
VOCÊ _ 

ATENÇÃO 
BÁSICA -
SAÚDE 
MAIS 
PERTO DE 
VOCÊ 

ATENÇÃO 
BÁSICA -
SAÚDE 
MAIS 
PERTO DE 

:VOCÉ 

SAÚDE BUCAL 25.000,00 

EQUIPAMENTO 
EQUIPE 11370229000134 120020171219165000 1030120158730 
SAÚDE BUCAL 

RS 
25-000,00 

EQUIPAMENTO 
EQUIPE 11373970000159 1200321712201130000 1030120158730 
SAÚDE BUCAL i 

EQUIPAMENTO 
EQUIPE 
SAÚDE BUCAL 

RS 
25 000,00 

12158466000107 1200331712201120000 1030120158730 RS 
25.000,00: 
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FUNDO 

ATENÇÃO 
BÁSICA -
SAÚDE EQUIPAMENTO 

PA MELGAÇO 150450 MUNICIPAL M^TÇ EQUIPESAUDE 11530230000189 1504501712191330000 103012015873aj£?rtJ.»Ã' 
DE SAÚDE " / ^ J S . ^ . , . BUCAL f^S.OÇJMW PERTO DE 

VOCÊ 

ATENÇÃO 
BÁSICA -
SAÚDE FUNDO o X o n c " EQUIPAMENTO o»í^ '^M 

PA MOCAJUBA 150460 MUNICIPAL EQUIPE SAÚDE 11939601000180 1504601712192140000 1030120158730 „ -
DE SAÚDE - - - - RimAi 25 000,00 

PERTO DE 
VOCÊ 

EQUIPAMENTO 
EQUIPE 
BUCAL 

FUNDO 

ATENÇÃO 
BÁSICA -
SAÚDE EQUIPAMENTO 

PA MOJU 150470 MUNICIPAL 5aV<í"^ EQUIPE SAÚDE 19296848000138 1504701712201330000 1030120158730 ? í 
DE SAÚDE 

MOJUÍ DOS FUNDO 

PERTO DE 
VOCÊ 

ATENÇÃO 
BÁSICA -
SAÚDE 

BUCAL 000,00; 

EQUIPAMENTO 
P''̂  CAMPOS^"' 150475 MUNICIPAL M A I L " " ^ EQUIPE SAÚDE 17738256000101 1504751712191040000 1030120158730 

DE SAÚDE BUCAL 25,000. 

MONTE ...w,,.,. "̂ ^N^O SANDE n« 
AI^GRF 150480 MUNICIPAL EQUIPESAUDE 11401857000130 150480171219190000 1030120158730 
ALbbKh DE SAÚDE ^ ^ i ^ mir.Ai 25 000,00 

PERTO DE 
VOCÊ 

ATENÇÃO 
BÁSICA -
SAÚDE 

00 i 

NOVA FUNDO 

PERTO DE 
VOCÉ_ 

ATENÇÃO 
BÁSICA -
SAÚDE 

EQUIPAMENTO 
EQUIPE 
BUCAL 

EQUIPAMENTO 
PA ESPERANÇA 150495 MUNICIPAL fP/ÍP'^ EQUIPESAUDE 11479091000106 1504951712181640000 1030120158730 nnn nn 

n n PIRIA D F ÍÍAlinF +Cl+ Rlir.AI ; 50 000,00 DO PIRIA 

PA 
NOVA 
T I M B O T E U A 

D E S A Ú D E 

F U N D O 
150500 MUNICIPAL 

D E S A Ú D E 

N O V O 
F U N D O 

P E R T O D E 
V O C Ê 

A T E N Ç Ã O 
B Á S I C A -
S A Ú D E 
MAIS 
P E R T O D E 
V O C Ê 

A T E N Ç Ã O 
B Á S I C A -
S A Ú D E 

B U C A L 

E Q U I P A M E N T O 
E Q U I P E S A U D E 11790338000100 1505001712191850000 1030120158730 
B U C A L 

R $ 
25.000.00 

E Q U I P A M E N T O 
P R O G R E S S O 150503 MUNICIPAL ' ^ ^ ' ^ E Q U I P E S A U D E 112B77260D0173 1505031712210840000 1030120158730 2 5 0 0 0 

D E S A Ú D E 

N O V O F U N D O 

P E R T O D E 
V O C Ê 

' A T E N Ç Ã O 
B Á S I C A -
S A Ú D E 

B U C A L 00 i 

E Q U I P A M E N T O 

P R O G R E S S O 150503 MUNICIPAL ^ f g " ^ E Q U I P E S A U D E 11287726000173 1505031712181630000 1030120158730 25 ooo 00 
D E S A Ú D E 

A T E N Ç Ã O 

, F U N D O ÍAp,nc ' E Q U I P A M E N T O 
PA Ó B I D O S ^ 150510 MUNICIPAL í í i rc E Q U I P E S A Ú D E 11884818000130 1505101712191260000 1030120158730 J|QQQ QQ 

5 U C A L D E S A Ú D E 

P E R T O D E 
V O C Ê 

B U C A L 

MAIS 
P E R T O D E 
V O C Ê 

A T E N Ç Ã O 
B Á S I C A -
S A Ú D E 
MAIS 
P E R T O D E 
V O C Ê 

E Q U I P A M E N T O 
E Q U I P E S A Ú D E 12527516000178 1505201712191660000 1030120158730 
B U C A L 

RS 
25.000.001 

A T E N Ç Ã O 

" F U N D O B Á S I C A - E Q U I P A M E N T O 

RAÍORIX IM INÁ 150530 MUNICIPAL ^ ^ ^ ^ E Q U I P E S A Ú D E 14153138000135 1505301712192150000 1030120158730 ^ Q O O O O Í 

P E R T O D E 
V O C Ê . 

D E S A Ú D E 

OijRiLÂNDlA FUNDO 
nn wrwTP 150543 MUNICIPAL 
DO NORTE DE SAÚDE 

ATENÇÃO 
BÁSICA -
SAÚDE 
MAIS 
PERTO D E 
VOCÊ 

E Q U I P A M E N T O 
E Q U I P E S A U D E 11441605000134 1505431712191560000 1030120158730 
B U C A L 1 

F U N D O 
MUNICIF 
D E S A Ú D E 

R $ 

25.000,00 i 

A T E N Ç Ã O 

r^„L.w I ÍÚIÇF" E Q U I P A M E N T O 
m P A C A J Á 150548 MUNICIPAL E Q U I P E S A U D E 11664446000137 1505481712201010000 1030120158730 J|QQQ QQ 

P E R T O D E 
V O C Ê 

F U N D O 
R Ã : P E I X E - B O I 150660 MUNICIPAL 

D E S A Ú D E 

A T E N Ç Ã O 

B Á S I C A - E Q U I P A M E N T O 

^" jg*^ E Q U I P E S A U D E 11920272000126 150560171219233000 1030120158730 

P E R T O D E 
V O C É 

R S 

25 000,00 i 

F U N D O 
RA P L A C A S 150565 MUNICIPAL 

D E S A Ú D E 

A T E N Ç Ã O 
B Á S I C A -

^^^^g^ E Q U I P E S A U D E 12566342000152 150565171218193000 1030120158730 

P E R T O D E 
V O C Ê 

E Q U I P A M E N T O 
E Q U I P E 
B U C A L 

R S 
25.000,00 

68 of83 



D i á r i o O f i c i a l REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL 
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N° 249-A - DOU - 29/12/17 - Seção 1 - Edição Extra - p.18 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N" 4.014, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017 

Habilita o Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros de capital destinados à aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para qualificação do atendimento em saúde bucal, nos termos da Portaria n° 
3.389/GM/MS, de 12 de dezembro de 2017. 

O MINISTRO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo 
único do Art. 87 da Constituição Federal de 1988, e 
Considerando a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3° do art. 198 da 
Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos 
de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 
(três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho 
de 1993, e dá outras providências; 
Considerando a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 
Considerando a Lei n" 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da 
saúde e dá outras providências; 
Considerando a Lei n" 13.414, de 10 de janeiro de 2017, que estima a receita e fixa a despesa da União para o 
exercício financeiro de 2017; Considerando o Decreto r\° 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as 
condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de 
Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, 
Considerando o Decreto n° 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais 
transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas; 
Considerando a Portaria n° 3.389/GM/MS, de 12 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a aplicação de recursos de 
programação aprovados pela Lei 13.528, de 29 de novembro de 2017 para transferência fundo a fundo destinada à 
aquisição de aquisição de equipamentos e materiais permanentes para qualificação do atendimento em saúde bucal 
pelos entes Municipais e Distrito Federal, resolve: 

Art. 1** Fica habilitado o Município ou Distrito Federal, descrito no anexo a esta Portaria, a receber recursos 
financeiros de capital destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para qualificação do 
atendimento em saúde bucal. 

Art. 2° Os recursos desta Portaria sâo de natureza de despesa de capital, com execução orçamentária e financeira 
plurianual, devendo onerar o Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, nos termos do anexo. 

Art. 3" O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos 
nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em conformidade com os processos de 
pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência. 

Art. 4° A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão -
RAG do respectivo ente federativo beneficiado. 

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
RICARDO BARROS 

Secretaria de Estado da Saúde 
Centro de Documentação 

ctd@saude.sp.gov.br 



l ! 0 L-AtAKJ.AL lUSOO RINDO ilUNKTPAL DE SAÚDE ATENÇAO BÁSICA 
SAUDEUAIS PERTO 
D E V Q . j 

EQUIPAMENTO KQUI 
PE SAUDE BUCAL 

13 56]'45000136 j i3íooiTi; :7is:56>* lOJOl»! 51730 p s : 5 . [ ^ \ P A i 

kiO UACVADO 113900 RJNDO IIUHICIP.AL DE SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA • 
SA'JDE MAIS PERTO 
3E 1'0CS 

EQUIPAMENTO EQUI 
PE SAUDE BUCAL 

105;i5J'0001» 31390O17i:rJIO5l631 lOJOlMl 5*730 

1 ^ - B ! AiANKUMlRAl JURJO RJKDO MUNICIP.AL OE CAUDE ATENÇÃO BÁSICA 
S.AUDE MAIS PERTC 
DF. VOCF 

EQUIPAMENTO EQUI
PE SAUDE BUCAL 

:i4S»97;ooc-i6T j i i *soi7 i : : - i64«35* 10301:0151730 

MQ K C \  ?OS i t SUMO FUNDO AíUNfCTPAL DE S.AUDE AIEHCAO B.ASICA 
SAUPE U.AIS PERTO 
PE l-OCF 

EQUIPAMENTO EQUI
PE SAUDE BUCAL 

1T702UJOW11Í7 ]U500171:T7I7MÍJ1 103012013*130 a i^ Ioe j ioo^v-

UO 4 0 V A a £ £ E N D E JUÍlO RJNDO MUNICIP.AL DE SAÚDE AIEHCAO BÁSICA -
SAÚDE llAIS PERTO 
DE VOCE 

EQUIRAMENTO EQUI
PE SAUDE BUCAL 

119974150001M 3145101711:713032 56 10301201 S r 30 Ri:so()fí ,® , "3 3 

U.3 DURO mETU JUOtO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ATS4CA0 BÁSICA -
SAUDfe MAIS PERTO 
DF VOCF 

EQUIPALIENTO EQUI
PE SAUDE BUCAL 

1>4 35647000131 j1461017i:í7t6j>:9í 10J012015niO BS 25 000.00 

L£0 PATROCÍNIO OO i l U -
RLAE 

Jl-lSJO FUNDO irJNlCIP.AL DE SAÚDE ATENC-AO EASICA 
SAÚDE LIAIS FERTC 
DE VOCE 

EQUIP.AllEiTC EQUI
PE SAUDE BUCAL 

Ii;í>o530ooi'' i Jl.l*TO17i:?71S31351 10301 >3I5r30 R J 25 000 00 

uo >IRAPEnNÕÃ Í ISI I Í FUNDO XrJNICIPAL DE SAÚDE ATB4ÇA0 BÁSICA -
JAinmUAIS PERTO 

^ voes 

EQUIPAMENTO EQUI
PE SAUDB BUCAL 

n j i n e o o o i F j J i5 i ' . c r i ; r í i o j7J9o 1030120151730 RS 2500000 

ud •TIAtMUI ' J1Í140 RJKDO ilUNICEAL DE SAÚDE JjSH.tí} BÁSICA 
S.AUDE VAIS PERTO 
DEAC-CF. 

EQUIPAMENTO EQUI 
PE SAUDE BUCAL 

I69JI5S0000130 J151401712Tr;3i:46* lO io iDusr jo RS :5 000.00 

lia PRATA J i i a c FUNDO MUHKTPAL DE SAÚDE ATENÇÃO B.ASICA 
SAÚDE MAIS PERTO 
DE VOCE 

EQUIPAMENTO EQUI
PE SALT» BUCAL 

141791:3000146 3153*0171:171100317 103019)13*7 30 RS 25 000 (13 

na FKUIUtN 1 b uLbOA-
RIO 

JIJMO RJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA 
SAUDE VIAIS PERTO 
DFVOCF 

EQUIPAIlENTO EQUI-
re S.AUDE BUCAL 

ii5i+MlaaAi40 3i5340i7i2;7ie:*7(!i lOJOlKl 5*730 RS 25 000 00 

uo RIACHO DOS MACHA
DOS 

! 1 M » FUNDO bfUNlCIPAL DE SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA -
SAUDE MAIS PERTC 
DE \-OCE 

EQUIPAMENTO EQUI
PE E.AUDH BUCAL 

13 364331000170 315450171 ; i?l l :3331 103012015*730 RS 25 000 00 

isa ROSARIO PA L H I E I -
RA 

JlSiWi FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ATENC.AO BÁSICA 
3.AUDÍ LIAIS patTO 
DE VOCE 

ECUIPALISJTC EQUI
PE S.ALT5E BUCAL 

l}4651inoai37 31564517i::7l61S13J 103012015*730 RS 25 000.00 

uã~ 1 niArmAS JISSSO FUNDO XrJHICIPAL DE SAÚDE ATENÇÃO B.ASICA -
S.AUDE LIAIS PERTO 
DF vncF 

EQUIPALfENTO EQUI
PE SAITC BUCAL 

114544350001:: 116í»17i: i7l l2S*J9 103012015*730 RS 25 000 00 

nz APARECIDA DO TA 
BOADO 

JOGIOO FUNDO MUNICIPAL DE SAUBE ATB4C.A0 BÁSICA 
SAUDE LIAIS FHTTC-
DF VOCF 

EQUIPAMENTO EQUI
PE 3 ALUE BUCAL 

ii23i6»ieoAilò 5001001712171411179 10301201Sf+lA RS 25 000 00 

ns MUNDO NOVO MOMt FUNDO MUNKTPAL DE SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA -
SAUIffi U.Alí PERTC 
DE 1'0CE 

EQUIP.AMENTC EQUI
PE SAUDE BOCAL 

11306*6400015: 50056*171:171)036*1 10301201 s r 30 RS 2500000 

US PONTA PORA J00660 FUNDO LIUNKTF.AL DE SAÚDE AIENÇ AO EASICA 
SAUDE LIAIS PERTO 
-.F \F 

BQUDÍALIENIO EQUI 
re SAura BUCAL 

110*1:63000147 500660171 : : 7 tou 130 10301."Cl 5*730 RS 2500000 

irr BOM lESUE DO .ARA-
OUAIA 

J10115 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA -
SAUDE MAIS PERTO 
DEl-OCB 

EQUIPAMENTO EQUI
PE SAUDB BUCAL 

JIITll.-OOOlOS 5101*5171:271045141 10301 >oi5n 30 RS 2500000 

UT r.ACFRFS s ic : )ú FUNDO LIUNtClPAL DE SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA 
SAUDE MAC PERTC 
DE VOCE 

^UIFAMSNTO EQUI 
PE S.AUDE BOCAL 

13916:6000146 310250171 ::71WS393 1030120151730 RS 75000.09 

l íT CURVELANDU SIOMJ FUNDO MUHtOPAL fcE S.AUDE AIHJÇAO BÁSICA -
SAUDE LIAIS PERTO 
DF. voes 

EQUlPAMStTO EQUI
PE SAUrê BUCAL 

1170*396000101 510343171:271625*57 10101»15»730 RS 25 000 00 

I . :T MSLASSOL DOESTE 5io5«: FUNDO LtUWCIP.AL DE SAÚDE ATENC.AO BÁSICA 
SAUDE MAIS reBTC 
OF. VO17F 

BQUIFAMGNTO EQUI 
PE SAUra BUCAL 

11:40344000194 5 i 0 5 « : n i : : 7 i í 15-146 10301201 s r 30 RS 100000.00 

ITT NCRTEL.ANDIA 510600 FUNDO XlUmCIPAL DE SAL-DE ATENÇÃO BÁSICA 
SAUDE UAI; : , PERTO 
DE \-OCE 

^UIPAMENTO EQUI
PE EAUDfi BUCAL 

1>I6M61003196 '10600171:271:3*750 10301201 J r 30 RS 25 DÚO.DO 

l £ T FOCONE 510650 FUNDO MUNICIP.AL DE SAÚDE ATENC.AO BÁSICA 
SAUDE MAIS PERTC 
OF. VOCF. 

EQUIPAMB9TO EQUI 
PE S.AUDE BUCAL 

1197}ÍJ:000116 5106501712271 a)9M0 10301201 s r 30 RI 25 000 00 

KT QUERENCIA 510706 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ATENÇÃO B.ASICA -
S A U D E M A I S PERTC 
DE 1-OCE 

EQUIPAMENTO EQUI
PE SALHe BUCAL 

140333*3000109 5107061712271450690 10301201 s r 30 RS 50 000 00 

UT SANTA CARMEM 510721 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ATENC.AO BÁSICA • 
S.AUDE MAIS PERTC-
DE VOtS^ 

EQUlEAMENrO EQUI
PE LALTIE BUCAL 

iJo:T74Joaoioi 31íl724S7i:r ' l ÍJ«5C l O J o i M i i r j o RS 2500000 

ur SANTA RITA DO TRI-
\'ELArO 

510776 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE AIENCAO BÁSICA -
SAUCe MAIS PERTO 
DF. voe* 

EQUIPALIENTO EQUl-
re SAUE* BUCAL 

1:9*7349000141 510776171 ;27154*46I 10301201 s r 30 RS 50000.00 

UI SAO FEDRO DA OPA 510710 FUNDO MUNinPAL DE SAÚDE ArGMÇAO BASCA -
SAUDE UAIS PERTC 
DELOCE 

6CUIPAMBNTO EQUI
PE SAUDE BUCAL 

113775*60001:1 3I074OI7I::-I5C57Í: lOJOiTOiírio RS 5000003 

Kl SORRISO 5107Í; FUNDO MUNICIPAL DE S.AUDE ATENÇÃO BÁSICA -
SAUDE LIAIS PERTC 
DE V O Ç Í 

^UIFAMENTO EQUI
PE SAUDE BUCAL 

10601346000137 iH)79;n i 2^130572* 1030lN!13r30 RS 100000,30 

PA AUAblblUBA 150D10 FUNDO MUNICIP.AL DE SAÚDE AIENÇ.AO BÁSICA 
S.AUDE LIAIS PERTC-
DE VOCE 

EQUIPAMENTO EQUI 
PE SAUDE BUCAL 

I3:S»41000119 15O01O17i::713I5*S3 10301 M i s r 30 RS 30000.00 

PA AOAMIRA 150060 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA -
SAUDE MAIS PERTC 
DE VOCE 

EQUIPAMENTO EQUI
PE SALT» BUCAL 

134679:100011: 130060171227111**55 10301 » i 5 r 30 RS 2530003 

PA AURORA PO PARA l STOPS FUNDO MUNICIP.AL DE SAÚDE AIENÇ.AO B.ASICA • 
SAUDE LIAIS PERTC 
DF. OCE 

fiQUIPAMSNTO EQUI
PE SAUDE BUCAL 

11*5043*000115 150095:712271042960 10301 M i s r i o RS 30000.00 

PA BECERRA 150U5 FUNDO MUNKTPAL DE SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA 
SAUDE MAS FHRC 
pK VOf * 

BQUIPAMarTO EQUI
PE SACÍBK BUCAL 

mS64I00OQ195 1501451712271300924 10301XI13r30 RS 25 000.00 

RA BEUERR.A 150145 FUNDO SIUNtCIFAL DE SAÚDE lAIBIÇAO BÁSICA -
SAUDE MAIS PERTC 

EQUIPAMSNTD EQUI
PE 3ACM BUCAL 

111*6410000195 1501451712201253626 I03oi20i5r30 RS 25 000.00 

PA BREJO ORANDE DO 
«AOUAIA 

t»175 FUNDO ilUNtCIPAL DE SAÚDE ATTOÇAD BÁSICA -
SAUEffi UAIS PERTO 
UF. vocF 

EQUIPAMENTO EQUI
PE SAUDE BUCAL 

1:M5;130Ú319Í 1501751712272244503 10301201 s r 30 RS 25 000 00 

PA PAPANERLA ISOISO FUNDO XtUNlCIFAL DE SAÚDE AIENÇ.AO BÁSICA 
SAUDE MAIS PERTC 
DE VOÇE 

EQUIPAMENTO EQUI
PE SALTE BUCAL 

íffJl 39730001JO 150:201712271609229 1030120l5r30 RS 25 DOO 00 

PA 301AHESLA DO PARA 150305 FUNDO MUNICIPAL PE S A U P E .ATENÇÃO BÁSICA 
S.AUDE W.AIS PERTC 
CE •VOCE 

EQUÍP.A1.1ENT0 EQUI
PE SAUDE BUCAL 

i :»409iooci54 150309171:271510150 10301 M l 5 r 30 RS 25(0000 

fA 13CIANESI.A DO PARA 150339 FUNDO SIUNICIPAL DE SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA 
SAUDE LIAIS PERTC 
DF VOCE 

EQUIPAMENTO EQUI 
PE S.AUDE BUCAL 

i:**4091000154 1503091713271509370 l o i o i w i s r j o KS 250OOTO 

PA [NBANGAPI 150J40 IFUNDO 1.ÍUNICIPAL DE SAÚDE ATBÍÇAO BÁSICA -
SAUDE «AIS PERTC 
DE VOCE 

BQU1PALIENT0 EQUI
PE SAUra BUCAL 

1.'0541970001:0 1503401713 271039599 1030l2C15riO RS 50000.00 

PA UCJUl DOS CAMPOS 150475 RINDO MUNICIPAL DE SAÚDE AIEHÇAO BÁSICA -
SAUDE LÍAIS PERTC 
DE VOCE 

EQUIPAMENTO BQUl-
reSAL-DE BUCAL 

I773r 56000101 150475171227161*753 103012015*730 ks 2500000 

PA &BIDM 15CS10 FUNDO LtUNlCTPAL DE SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA -
SAUSS MAIS PERTO 
K J i f l ã 

BQUIPALIENTO EQUI 
PB SALTffl BUCAL 

111*4* 1*000130 150510171:27110354: 10301201 s r 30 IS 25 00000 

Secretaria de Estado da Saúde 
Centro de Documentação 

ctd@saude.sp.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PUNEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ Ne05.131.180/0001-64-FONE: (93)3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
V I 

Na data de 31 de Julho de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo, e 

faço este termo. Eu o escrevi. 

CERTIDÃO 
Na data de 3 1 de Julho de 2018, Certif ico para os devidos fms, que o presente 

feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 547/18 processo n° 

281/2018. Eu fl^ o escrevi. 

DESPACHO PARA SEMPOF 
Na data de 1» de Julho de 2018, encaminho ao Secretár io Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providências a seu cargo a respeito 

da existência de dotação orçamentár ia, após retorne à CPL. Eu 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação e.e, o 

escrevi. 

RECEBIMENTO 
Na data de ^v. de Julho de 2018, recebi o presente em autos do 
departamento de l icitação. Eu ^ J M ^ T A V O ^ P O recebi. 



1 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ Ne 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de de Julho de 2018, recebi o presente em autos da SEMPOF. 

Eu responsável pelo Protocolo - CPL, o escrevi. 

DESPACHO PARA CPL 
Na data de _3l de Julho de 2018, encaminho à CPL, para providências de 

seu cargo. Eu F ^ , responsável pelo setor de protocolo, o 

escrevi. ' 

CONCLUSÃO 
Na data de -^Ã de Julho de 2018, faço a estes autos conclusos ao Sr. Prefeito 

Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu , Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação e.e, o escrevi. 



P R E F E I T U R A BfUNICIPAL D E ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
_ _ _ _ _ Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

T E R M O D E R E S E R V A ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSOS N° 281/2018-PMO 

Ref. Solicitação de Abertura Licitatório, 
Objetivando Aquisiçfto de Equipamento 
Odontológico, para atender necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos no 
exercício de 2018, 

Em cumprimento ao que dispõe o art.l4 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para a despesa acima mencionada, que será consignada na seguinte dotação 
orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.0003,L031-Aquisiçào de Equipamentos para Atenção Básica. 
44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

Óbidos. 5̂  de^ ^ de 1E))<̂  

À f n V R I L D O B E N T E S D E A N D R A D E 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Rnanças. 

' . . . I CiC UMÍDÓS 

Recebido . . j M l ^ 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio N° 342/2018-CPL 

Óbidos (PA). 03 de agosto de 2018. 

A Vossa Senhoria 
Nathália Rodrigues da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, em atenção aos ofícios n° 

41/2018-DAF-Compras e n" 42/2018-DAF-C o mpras ambos de 30/07/2018, que solicitam 

respectivamente abertura de procedimento licitatório para aquisição de ambulância e 

aquisição de equipamentos odontológicos, solicitar que nos sejam encaminhadas as 

planilhas dos referidos objetos com suas especificações e valores estimados. 

Na certeza de V o s s a atenção e atendimento, agradecemos antecipadamente e 

renovamos protestos de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

Pregoeira da PMO 
Decreto n° 0142/2018 

5 U ^ - ^OSr^ 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n*": 11884818/0001-30 
SECRETARIA MUNIIPAL DE SAÚDE 

•=3 QO 

Ofíc io N° 44/2018- DAF- COMPRAS 

À Vossa Senhoria 
Mar isa M o u s i n h o Moda 
Pregoeira da PMO 

A s s u n t o : Resposta ao oficio n° 342/2018-CPL 

Prezada, 

Óbidos (PA), 06 de Agosto de 2018. 

>̂ - T '." -.i/Q 

iProtoc.-.' • • S6 9 > i t õ ? , 

. ....... JN.S-ò 

•^Ol^ QZj o ? Ãlç^St_ 

Vimos por meio deste em resposta ao Oficio N° 342/2018-CPL, que 

solicitam o envio de das planilhas descritivas dos objetos com seus respectivos 

valores, encaminha-las conforme em anexo. 

Atenciosamente, 

Nathá l la^odr lgues da S i lva 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto; 540/2018 



( ( j 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 
CNPJ 11.884.818/0001-30 - Fone: (93) 3547-3026/2979 

Rua: Almirante Barroso, 330 - Centro - CEP: 68250-000 

E-mail: semsaobidos@yahoo.CQm.br 

2018 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID 
VALOR R$ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID 
www.fns.saude.gov.br 

VALOR 

MÉDIO 

VALOR MÉDIO 

TOTAL 

1 
Autoclave Horizontal de Mesa: Câmara de esterilização em 
Aço inoxidável, com modo de operação digital, capacidade de 
30 Litros, não possui acessórios 

2 Und 

Os valores médios são baseados conforme TERMO DE COMPROMISSO anexo 
a este documento conforme orientação do MS para aquisição dos referidos 

equipamentos. 

R$ 3.800,00 R$ 7.600,00 

2 

Cadeira Odontológica Completa (EquIpo/Sugador/refletor): 

Cadeira utilizada para procedimentos odontológicos 
acompanhando o equipo, o sugador e o refletor. Com no 
mínimo 03 Terminais, Cabeceira articulada, comando na 
cadeira através de pedal, Equipo tipo cart ou acoplado ou 
acoplado Pneumático, refletor monofocal, cuba de 
porcelana/Cerâmica, Unidade Auxiliar com 01 Sugador, com 
seringa trípllte, com caneta de rotação, com conta ângulo,, 
com peça reta e com micro motor. 

2 Und 

Os valores médios são baseados conforme TERMO DE COMPROMISSO anexo 
a este documento conforme orientação do MS para aquisição dos referidos 

equipamentos. 

RS 18.000,00 R$ 36.000,00 

^'^^^^ 
3 

Compressor Odontológico: Com capacidade de 30 L/ l , 
potência de 1,5 HP/6 e consumo de 7 pés e isento de óleo 

2 Und 

Os valores médios são baseados conforme TERMO DE COMPROMISSO anexo 
a este documento conforme orientação do MS para aquisição dos referidos 

equipamentos. 

RS 2.200,00 R$ 4,400,00 

4 
Mocho: Material em aço carbono, com encosto e regulagem 
a gás 

2 Und 

Os valores médios são baseados conforme TERMO DE COMPROMISSO anexo 
a este documento conforme orientação do MS para aquisição dos referidos 

equipamentos. 

RS 550,00 R$ 1.100.00 

5 
Mesa Auxiliar: Material em aço inoxidável medindo 40 x40 x 
80 cm, com rodízios 

1 Und 

Os valores médios são baseados conforme TERMO DE COMPROMISSO anexo 
a este documento conforme orientação do MS para aquisição dos referidos 

equipamentos. 

RS 600,00 R$ 600,00 

TOTAL MÉDIA GLOBAL DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS R$ 49.700,00 



DESCRIÇÕES DOS EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS 



A U T O C L A V E HORIZONTAL DE MESA ( ATÉ 75 LITROS) 
(CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL 
MODO DE OPERAÇÃO/ CAPACIDADE/ ACESSÓRIOS: D I G I T A L / ATÉ 25 
L I T R O S / NÃO POSSUI) 

Nos sistemas para cadastro de propostas de projeto de investimentos junto ao Ministério 
da Saúde, este item não possui o campo "especificação técnica" disponível para 
digitação. As características a serem especificadas encontram-se pré-definidas na forma 
de opções de múltipla escolha (agrupadores) que devem ser selecionadas para a 
composição da configuração desejada, conforme opções apresentadas a seguir: 

- CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO: 
Opção 1: AÇO INOXIDÁVEL. 

- MODO DE OPERAÇÃO/CAPACIDADE/ACESSÒRIOS: 
Opção 1; ANALÓGICO/ATÉ 25 LITROS/NÃO POSSUI 
Opção 2; ANALÓGICO/DE 26 A 45 LITROS/NÃO POSSUI 
Opção 3: DIGITAL/ATÉ 25 LITROS/NÃO POSSUI 
Opção 4: DIGITAL/ATÉ 25 LITROS/IMPRESSORA 
Opção 5: DIGITAL/DE 26 A 45 LITROS/NÃO POSSUI 
Opção 6: DIGITAL/DE 26 A 45 LITROS/IMPRESSORA ' * 
Opção 7: DIGITAL/ACIMA DE 46 LITROS/NÃO POSSUI 
Opção 8: DIGITAL/ACIMA DE 46 LITROS/BOMBA DE VÁCUO 
Opção 9: DIGITAL/ACIMA DE 46 LITROS/BOMBA DE VÁCUO E IMPRESSORA, 

Para o processo licitatório, o proponente/convenente deverá descrever toda a 
especificação técnica do item, compatibilizando no descritivo todas as características 
(agrupadores) selecionadas no sistema, não devendo inserir ou retirar caracteristicas que 
modifiquem seu porte e/ou seu valor. 

rii 
JS Quad. 0 \ 

/ 



1 

C A D E I R A ODONTOLÓGICA C O M P L E T A (equipo/ sugador/ refletor) z^^^-

Nos sistemas de cadastro de propostas de projeto de investimentos junto ao Minisléri(p" Du^^* 
da Saúde, este item não possui o campo "especificação técnica" disponível para \Úi 
digitação. As características a serem especificadas encontram-se pré-definidas na form^/^ 
de opções de múltipla escolha (agrupadores) que devem ser selecionadas para a 
composição da configuração desejada, conforme opções apresentadas a seguir: j. 

o 

-TERMINAIS: 
Opção 1: NO MÍNIMO 03 

- CABECEIRA: 
Opção 1: ARTICULADA 
Opção 2: BIARTICULADA 

- COMANDO DA CADEIRA: 
Opção 1: PEDAL 

- EQUIPO: 
Opção 1: TIPO CART OU ACOPLADO 
Opção 2: ACOPLADO PNEUMÁTICO 

- REFLETOR: 
Opção 1: MONOFOCAL 
Opção 2: MULTIFOCAL (MAIS DE UMA INTENSIDADE) 

- CUBA: 
Opção 1: PORCELANA/ CERÂMICA 

- UNIDADE AUXILIAR: 
Opção 1:01 SUGADOR 
Opção 2: 02 SUGADORES 

- SERINGA TRÍPLICE: 
Opção 1: POSSUI 

- CANETA DE ROTAÇÃO: 
Opção I: POSSUI 

- CONTRA ÂNGULO: 
Opção 1: POSSUI 

- PEÇA RETA: 
Opção 1: POSSUI 

- MICRO MOTOR: 
Opção I: POSSUI 

Para o processo licitatório. o proponente/convenente deverá descrever toda a 
especificação técnica do item, compatibilizando no descritivo todas as características 
(agrupadores) selecionadas no sistema, não devendo inserir ou retirar características que 
modifiquem seu porte e/ou seu valor. 



1 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 

Nos sistemas de cadastro de propostas de projeto de investimentos junto ao Ministério da 

Saúde, este item não possui o campo "especificação técnica" disponível para digitação. As 

características a serem especificadas encontram-se pré-definidas na forma de opções de i 

múltipla escolha (agrupadores) que devem ser selecionadas para a composição da 

configuração desejada, conforme opções apresentadas a seguir: 

- CAPACIDADE RESERVATÓRIO / POTÊNCIA / CONSUMO: 

Opção 1; 30 A 39 L / l A l,5HP/6 A 7 PÉS 

Opção 2: 40 A 49 1/1 A 2HP/7 A 8 PÉS 

Opção 3: 50 A 69 L/ 1,5 A 2,5HP/ 8 A 12 PÉS j 

Opção 4: 70 A 100 L /2 A 2,5HP/12 PÉS \ 

Opção 1: SIM 

Para o processo íicitatório, o proponente/convenente deverá descrever toda a especificação 

técnica do item, compatibilizando no descritivo todas as características (agrupadores) 

selecionadas no sistema, não devendo inserir ou retirar características que modifiquem seu 

porte e/ou seu valor. 

-ISENTO DE ÓLEO: 



MOCHO 

Nos sistemas de cadastro de propostas de projeto de investimentos junto ao Ministério da 

Saúde, este item não possui o campo "especificação técnica" disponível para digitação. As 

características a serem especificadas encontram-se pré-definidas na forma de opções de 

múltipla escolha (agrupadores) que devem ser selecionadas para a composição da 

configuração desejada, conforme opções apresentadas a seguir: 

- MATERIAL DE CONFECÇÃO 

Opção 1: AÇO CARBONO 

Opção 2: AÇO/FERRO COROMADO 

- ENCOSTO 

Opção 1: POSSUI 

Opção 2: NÃO POSSUI 

-REGULAGEM DE ALTURA 

Opção 1: A GÁS 

Para o processo licitatório, o proponente/convenente deverá descrever toda a especificação 

técnica do item, compatibilizando no descritivo todas as características (agrupadores) 

selecionadas no sistema, não devendo inserir ou retirar características que modifiquem seu 

porte e/ou seu valor. 



MESA AUXILIAR X\^^^\ 

Nos Sistemas de cadastro de propostas de projeto de investimentos junto ao Ministérid^ 
da Saúde, este item não possui o campo "especificação técnica" disponível para ^ ^ ^ " ' ^ 
digitação. As características a serem especificadas encontram-se pré-definidas na forma 
de opções de múltipla escolha (agrupadores) que devem ser selecionadas para a 
composição da configuração desejada, conforme opções apresentadas a seguir: 

- DIMENSÕES MÍNIMAS/MATERIAL DE CONFECÇÃO: 
Opção 1: 40 X 40 X 80 (CM)/AÇO INOXIDÁVEL 
Opção 2: 40 X 40 X 80 (CM)/AÇO FERRO PINTADO 
Opção 3: 40 X 60 X 80 (CM)/AÇO INOXIDÁVEL 
Opção 4: 40 X 60 X 80 (CM)/AÇO FERRO PINTADO 
Opção 5: 120 X 40 X 80 (CM) SEMI CIRCULAR/AÇO INOXIDÁVEL 
Opção 6: 120 X 40 X 80 (CM) SEMI CIRCULAR / AÇO/FERRO PINTADO 

- RODÍZIOS: 
Opção 1: POSSUI 
Opção 2: NÃO POSSUI 

Para o processo licitatório, o proponente/convenente deverá descrever toda a 
especificação técnica do item, compatibilizando no descritivo todas as características 
(agrupadores) selecionadas no sistema, não devendo inserir ou retirar características que 
modifiquem seu porte e/ou seu valor. 

X ^ 



TERMO DE COMPROMISSO 

REPASSE DE RECURSO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

Termo n°: 1505101712191258741 

O gestor do(a) município ÓBIDOS - PA, IBGE 150510, declara que acessou o sistema 

d isponível em ht tp: / /egestorab.saude.gov.br através de login e senha ut i l izado pelo Fundo 

Municipal /Estadual de Saúde que tem CNPJ 11884818000130 e assume o compromisso de 

executar o recurso f inanceiro no valor de R$ 25,000.00 para a aquisição de e equipamentos 

odontológicos para a(s) equipe(s) de saúde bucal . 

O gestor está ciente que este recurso deve se destinar, exclusivamente, ao funcionamento 

das equipes de Saúde Bucal da Atenção Básica e deve apresentar a prestação de contas sobre a 

aplicação deste recurso por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG. 

Os equipamentos constam na Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes 

financiáveis pelo SUS (RENEM), que poderá ser consultada através do Sistema de Informação e 

Gerenciamento de Equipamentos e Materiais Permanentes Financiáveis para o SUS (SIGEM) 

d i spon íve l em h t t p s : / / c o n s u l t a f n s . s a ú d e . g o v . b r / # / e q u i p a m e n t o / c o m p o n e n t e (P rog rama 

estratégico: A tenção Básica- Saúde Mais Perto de Você ; Componente : Saúde Bucal- Brasil 

Sorr idente; T ipo de Unidade-Cent ro de Saúde/Unidade Básica; Tipo de Serv iço-Núcleo de 

Atenção à Saúde Bucal ; Ambiente-Consul tór io Odontológico). Dentre estes equipamentos, o 

Ministério da Saúde recomenda que o gestor opte como prioridade os equipamentos que estão 

abaixo re lac ionados, objet ivando a ampl iação e qual i f icação da atenção à saúde bucal em 

conformidade com as Diretr izes da Pol i t ica Nacional de Saúde Bucal e Pol i t ica Nacional de 

Atenção Básica. 

Conforme estabelecido na portaria 3.389, de 12 de dezembro de 2017, Art . 8** - O gestor do 

municipio habilitado ao recebimento dos recursos, nos termos da legislação que regulamentam o 

SUS devem: 

I - Assegurar o devido processo licitatório para aquisição do objeto, devendo avaliar a adesão a 

ata de registro de preços do Ministério da Saúde, caso haja; 

II - Adquir i r o equipamento ou material permanente nos termos da especif icação constante no 

Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais Permanentes para o SUS 

(SIGEM), Programa Estratégico Atenção Básica - Saúde mais perto de você, Componente Saúde 

Bucal - Brasil Sorridente, disponível em www.fns.saude.gov.br; 

III - Providenciar a adequação visual da Unidade de Saúde que receber o equipamento, segundo 



o M a n u a l de i n s e r ç ã o de l ogo t i po , d i spon ib i l i zado pe lo M in is té r io da S a ú d e no s i te 

w w w . s a u d e . g o v . b r / b u c a l ; e 

IV - Arcar com possíveis custos adicionais na aquisição. 

Amatgamsdor Odontológicc 

AjMieiho óe Raio X - OOoiítotogitco 

Autoclave Horiíootal de Mesa íaté 75 lítrosí 

Bíomoo Ptontoífero 

Bomba oe Vácuo até 12 HPitV 

Cideka Odor>totõ£Ká Completa {equídO/S4«»dor/'e(!«tor) 

Compressor Odoníotópco 

f otopoUmemacior de Resinas 

Jato deSicaíbooato 

»*ocho 

Nega(osc6pfO 

Seodora 

Uttrassom Odomotofico 

ÓBIDOS - PA, December 22, 2017 

MELINA BRAGA DA SILVA 

CPF: 88211134268 



TERMO DE COMPROMISSO 

REPASSE DE RECURSO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

Termo n°: 1505101712271103542 

O gestor do(a) município ÓBIDOS - PA, IBGE 150510, declara que acessou o sistema 

d isponível em ht tp: / /egestorab.saude.gov.br através de login e senha ut i l izado pelo Fundo 

Munic ipal /Estadual de Saúde que tem CNPJ 11884818000130 e assume o compromisso de 

executar o recurso f inanceiro no valor de R$ 25.000.00 para a aquisição de e equipamentos 

odontológicos para a(s) equipe(s) de saúde bucal. 

O gestor está ciente que este recurso deve se destinar, exclusivamente, ao funcionamento 

das equipes de Saúde Bucal da Atenção Básica e deve apresentar a prestação de contas sobre a 

aplicação deste recurso por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG. 

Os equipamentos constam na Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes 

financiáveis pelo SUS (RENEM), que poderá ser consultada através do Sistema de Informação e 

Gerenciamento de Equipamentos e Materiais Permanentes Financiáveis para o SUS (SIGEM) 

d i spon íve l em h t t p s : / / c o n s u l t a f n s . s a ú d e . g o v . b r / # / e q u i p a m e n t o / c o m p o n e n t e (P rog rama 

estratégico: A tenção Básica- Saúde Mais Perto de Você ; Componente : Saúde Bucal- Brasil 

Sorr idente; Tipo de Unidade-Cent ro de Saúde/Un idade Básica; Tipo de Serv iço-Núcleo de 

Atenção à Saúde Bucal ; Ambiente-Consul tór io Odontológico). Dentre estes equipamentos, o 

Ministério da Saúde recomenda que o gestor opte como prioridade os equipamentos que estão 

abaixo re lac ionados, objet ivando a ampl iação e qual i f icação da atenção à saúde bucal em 

conformidade com as Diretr izes da Pol i t ica Nacional de Saúde Bucal e Polít ica Nacional de 

Atenção Básica. 

Conforme estabelecido na portaria 3.389, de 12 de dezembro de 2017, Art. 8° - O gestor do 

município habilitado ao recebimento dos recursos, nos termos da legislação que regulamentam o 

SUS devem: 

I - Assegurar o devido processo licitatório para aquisição do objeto, devendo avaliar a adesão a 

ata de registro de preços do Ministério da Saúde, caso haja; 

II - Adquir ir o equipamento ou material permanente nos termos da especif icação constante no 

Sistema de informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais Permanentes para o SUS 

(SIGEM), Programa Estratégico Atenção Básica - Saúde mais perto de você, Componente Saúde 

Bucal - Brasil Sorridente, disponível em www.fns.saude.gov.br; 

III - Providenciar a adequação visual da Unidade de Saúde que receber o equipamento, segundo 



w w w . s a u d e . g o v . b r / b u c a l ; e 

o M a n u a l de i n s e r ç ã o de l ogo t i po , d i spon ib i l i zado pe lo M in i s té r i o da S a ú d e no s j l e 

IV - Arcar com possíveis custos adicionais na aquisição. \  ^  

Itfm 

AmalgamjKlor Odontológico 

Jtoiíéifto de Rjíd X - Odontotogico 

AutocUve Hori/onui do Me» {até 7S litrosf 

B»omí» Ptwmbtfwo 

Bomba de Vácuo até 12 HP t̂V 

Cadeira Odontol^ica Completa {egwpd/4*4»dor/í^etoí} 

Compressor OdontoíéjH» 

hitopotimeriraítor de Resinas 

JatodeBkjHtionato 

Modto 

^egacoscópio 

Seladora ^ 

Unrassom OdoofOld^co 

X 

ÓBIDOS - PA, December 28, 2017 

MELINA BRAGA DA SILVA 

CPF: 88211134268 

I 



KS - Fundo Nacional de Saúde https://consuItal'ns.saúde.gov.br/y/equipam 

Equipamentos e Materiais Permanentes 

Resultado da Consulta 

Programa Estratégico 

ATENÇÃO BÁSICA - SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ 

Tipo Unidade 

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BÁSICA 

Ambiente V 

Consultório Odontológico '•" 

Componente 

SAÚDE BUCAL - BRASIL SORRIDENTE 

Tipo de Serviço 

Núcleo de Atenção ã Saúde Bucal 

ra 

Equipamento 

Amalgamador Odontológico 

Aparelho de Raio X - Odontológico 

Aquecedor Endodôntico para Gutta Percha 

Ar Condicionado 

Armário 

Armário Vitrine 

Articulador Odontológico 

Autoclave Horizontal de Mesa (aié 75 litros) 

Bebedouro/ Purificador Refrigerado 

Biombo Plumbifero 

Bisturi Elétrico (até 150 W) 

Bomba de Vácuo até 2HP/CV 

Cadeira Odontológica 

Cadeira Odontológica Completa (equipo/ 

sugador/ refletor) 

Câmara Escura Odontológica 

Compressor Odontológico 

Destilador de Água 

Equipo Carl Odontológico 

Estante 

Exaustor para Câmara Escura 

Fotopolimenzador de Resinas 

Jato de Bicarbonato 

Localizador de Ápice 

Mesa Auxiliar 

Micro Jato para Prótese Dentaria 

t̂ flocho 

Sinãnirrns 

Misturador para amálgama. Processador de amalgama 

Aparelho de Raios-x Odontológico. Raio-X Odontológico 

Ter mocom pactador 

Ar Condicionado 

Armário 

Armário Wrine com Porta. Estante para Medicamentos 

/\rticulador 

Autoclave Odontológica, Esterilizadora Odontológica. Autoclave 

Horizontal Odontológica 

Betwdouro, Bebedouro Elétrico, Resfriador D'água 

Biombo de Chumbo, Biombo Radiológico 

Eletrocaulério, Bisturi Elétrico 

Bomba Geradora de Vácuo 

Cadeira Odontológica. Cadeira para Dentista 

Cadeira para Dentista completa, Cadeira para Odontologia, 

Consultório odontológico 

Câmara Escura de Revelação Odontológica 

Compressor de ar Odontológico 

Destilador de Água. Desmineraiisador 

Equipo Carl Odontológico 

Estante 

Exaustor para Câmara Escura 

Aparelho Fotopohniertzador de Resinas. Fotopollmerizador, 

Sistema folopoiimerizador 

Jato de Bicarbonaio 

Localizador de Ápice. Localizador Apical. 

Mesa Auxiliar, Mesa de Apoio 

Mero Jiíb para Prótese Dentária 

Cadeira ou Banco Giratório. Mocho 

Classificaçáo 

Item de fipo\o Médico Hospitalar 

Equipamento Médico-Assist de Diag 

e/ou Terapia 

Item de Apoio Médico Hospitalar 

Rem de Infraestrulura 

Rem de Uso Geral Nao 

Hospitalar/Mobiliário 

Nem de Apoio Médico Hospitalar 

Nem de Apoio Medico Hospitalar 

Nem de Apoio Medico Hospitalar • 

Nem de Uso Gerai Não 

Hospitalar/Mobiliario 

Nem de Apoio Médico Hospitalar 

Equipamento Nlédico-Assist. de Diag. 

e/ou Terapia 

Nem de Infraestrulura 

Rem de Apoio luiédico Hospitalar 

Rem de Apoio fitedico Hospitalar -

Rem de Apoio Médico Hospitalar 

Nem de Intraestrutura 

Nem de Apoio Médico Hospitalar 

Rem de Apob Médico Hospitalar 

Rem de Uso Geral Não 

Hos pitata r/Mobiliáno 

Rem de Infraestrulura 

Nem de Apoio fuledico Hospitalar 

Equipamento Médico-Assist. de Diag 

e/ou Terapia 

Rem de Apoio Médico Hospitalar 

Rem de Apoio Médico Hospitalar 

Rem de Apob Méàtco Hospitalar 

Nem de Apob Mèdco Hosprtalar 

Ações 
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Equipamento Sinónimos Classificação Ações 

Negatoscópio Negaloscópio. Visualizador de RX. \flsualizador Radiográfico Sem de Apoio Médico Hospitalar 

Plastificadora para uso Odontológico Plastificadora á Vácuo Odontológica Sem de Apob Médico Hospit^taç 

Refletor Odonioiógbo Refletor Odontológbo Sem de Apob Médico Hospit 

Equipamento Médico-Assist 

Ultrassom Odontológico Uttrassom Odontobgbo , ^̂ ^̂  Terapia 

Unidade Auxiliar com Sugador Unidade Auxiliar com Sugador Sem de Apob Médbo Hospitalar 

2of2 
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Detalhe Equipamento 

htlps://consultafTis.saúde.gov.br/#/equipamento/delaihar-equipamenrc 

Equipamento 

Autoclave Horizontal de Mesa {até 75 litros) 

Setor 

Serviço sem setor 

Programa Estratégico 

ATENÇÃO BÁSICA - SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ 

Tipo Unidade 

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BÁSICA 

Tipo de Serviço 

Núcleo de Atenção á Saúde Bucal 

Ambiente 

Consultório Odontológico 

Componente 

SAÚDE BUCAL - BRASIL SORRIDENTE 

Nomenclatura 

Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros) 

Sinónimos 

Autoclave Odontológica. Esterilizadora Odontológica, 
Autoclave Horizontal Odontológica 

Definição e Aplicação 

Autoclave horizontal de bancada à vapor para esterilização de instrumentos e materiais médico-cirúrgicos. 

Item 

10551 

Soma SUS 

E006 

informática 

N 

Classificação 

Item de Apoio Médico Hospitalar 

Ver Especificação Sugerida 

Preço Sugerido 

R$ 3.800,00 

CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL 

MODO DE OPERAÇÃO/ CAPACIDADE/ ACESSÓRIOS: DIGITAL/ ATÉ 25 LITROS/ NÃO POSSUI 

Configurações Permitidas e Características a serem Especificadas 

Nos sistemas para cadastro de propostas de projeto de 
Investimentos junto ao Ministério da Saúde, este item não 
possui o campo "especificação técnica" disponivei para 
digitação- As caracteristicas a serem especificadas 
encontram-se pré-definidas na forma de opções de 
múltipla escolha (agrupadores) que devem ser 
selecionadas para a composição da configuração 
desejada, conforme opções apresentadas a seguir: 

- CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO: 
Opção 1: AÇO INOXIDÁVEL. 

- MODO DE OPERAÇÃO/CAPACIDADE/ACESSÓRíOS: 
Opção 1: ANALÓGICO/ATÉ 25 LITROS/NÃO POSSu! 
Opção 2: ANALÓGICO/DE 26 A 45 LITROS/NÃO POSSUI 
Opção 3: DIGITAL/ATÉ 25 LITROS/NÂO POSSUI 

03/08/2018 16:09 
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DIGITAUATÉ 25 LITROS/IMPRESSORA 
DIGITAL/DE 26 A 45 LiTROS/NÃO POSSUI 
DIGITAL/DE 26 A 45 LITROS/IMPRESSORA 
DIGITAL/ACIMA DE 46 LITROS/NÃO POSSUI 
DIGITAL/ACIMA DE 46 LITROS/BOMBA DE 

Opção 4 

Opção 5 

Opção 6 

Opção 7 

Opção 8 

VÁCUO 

Opção 9: DIGITAUACIMA DE 46 LITROS/BOMBA DE 

VÁCUO E IMPRESSORA. 

Para o processo licitatório, o proponente/convenente 
deverá descrever toda a especificação técnica do item, 
compatibilizando no descritivo todas as caracteristicas 
(agrupadores) selecionadas no sistema, não devendo 
inserir ou retirar caracteristicas que modifiquem seu porte 
e/ou seu valor. 

Empresa Participante do PROCOT 

ALLIAGE SA INDÚSTRIAS MÉDICO ODONTOLÓGICA 

EVOMAX COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS EIRELI-ME 

FANEM LTDA. 

MEDPÊJ EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 

SANDERS DO BRASIL 

Página na Internet 

http://vi/ww. fi g la bs. com. br 

http://www.evomax.ind.br 

http://virtvw.fanem.com.br/ 

http:/Avwrtv. medpej.com.br 

Telefone 

(16)35121212 

(16)36234855 

(11)29725700 

(16)32380300 

http://www.sandersdobrasil.com.br (35)34730056 

O PROCOT é um programa de cooperação técnica de participação voluntária que visa a obtenção de informações 
técnicas de equipamentos disponíveis no mercado brasileiro. As empresas relacionadas aos equipamentos são 
participantes, disponibilizando de forma sistemática, informações técnicas e económicas sobre seus produtos para o 
Ministério da Saúde. A divulgação das empresas do PROCOT através do SIGEM possui carater único de transparência e 
publicidade, não representando em nenhuma hipótese qualquer tipo de homologação ou recomendação por parte do 
Ministério da Saúde no que tange ao fornecimento de equipamentos. 

Contato para dúvidas, sugestões e opiniões: sigem@saude.gov.br 
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Detalhe Equipamento 

Equipamento 

Cadeira Odontológica Completa (equipo/ sugador/ 
refletor) 

Ambiente 

Consultório Odontológico 

Componente 

SAÚDE BUCAL - BRASIL SORRIDENTE 

Tipo de Serviço 

Núcleo de Atenção à Saúde Bucal 

Setor 

Serviço sem setor 

Programa Estratégico 

ATENÇÃO BÁSICA - SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ 

Tipo Unidade 

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BÁSICA 

Nomenclatura 

Cadeira Odontológica Completa (equipo/ sugador/ 

refletor) 

Sinónimos 

Cadeira para Dentista completa, Cadeira para 
Odontologia, Consultório odontoiògico 

Derinição e Aplicação 

Cadeira utiliza para realizar procedimentos odontológicos Acompanha o equipo, o sugador e o refletor. 

Item 

5 1 9 

Soma SUS Informática 

N 

Classificação 

Item de Apoio Médico Hospitalar 

Ver Especificação Sugerida 

Preço Sugerido 

R$ 18.000,00 

T E R M I N A I S : N O M Í N I M O 3 

C A B E C E I R A : A R T I C U L A D A 

C O M A N D O DA C A D E I R A : P E D A L 

E Q U I P O : T I P O C A R T O U A C O P L A D O 

R E F L E T O R : M U L T I F O C A L ( M A I S DE U M A I N T E N S I D A D E ) 

C U B A : P O R C E L A N A / C E R Â M I C A 

U N I D A D E A U X I L I A R : 1 S U G A D O R 

S E R I N G A T R Í P L I C E : P O S S U I 

C A N E T A D E R O T A Ç Ã O : P O S S U I 

C O N T R A Â N G U L O : P O S S U I 

P E Ç A RETA: P O S S U I 

M I C R O M O T O R : P O S S U I . 

Configurações Permitidas e Caracteristicas a serem Especificadas 

Nos sistemas de cadastro de propostas de projeto de 
investimentos junto ao Ministério da Saúde, este item não 
possui o campo "especificação técnica" disponivei para 
digitação. As caracteristicas a serem especificadas 
encontram-se pré-definidas na forma de opções de 
múltipla escolha (agrupadores) que devem ser 
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selecionadas para a composição da configuração 

desejada, conforme opções apresentadas a seguir: 

-TERMINAIS: 
Opção 1: NO MÍNIMO 03 

https-.//consultatns.saude.gov.br/#/equipamemo/deia!har-equipamenio 

- CABECEIRA: 

Opção 1: ARTICULADA 

Opção 2: BIARTICULADA 

- COMANDO DA CADEIRA: 
Opção 1: PEDAL 

- EQUIPO: 

Opção 1: TIPO CART OU ACOPLADO 

Opção 2; ACOPLADO PNEUMÁTICO 

- REFLETOR: 
Opção 1: MONOFOCAL 

Opção 2: MULTIFOCAL (MAIS DE UMA INTENSIDADE) 

- CUBA: 
Opção 1: PORCELANA/CERÂMICA 

-UNIDADE AUXILIAR: 

Opção 1: 01 SUGADOR 

Opção 2: 02 SUGADORES 

-SERINGA TRiPLíCE: 
Opção 1: POSSUI 

- CANETA DE ROTAÇÃO: 

Opção 1: POSSUI 

- CONTRA ÂNGULO: 
Opção 1: POSSUI 

- PEÇA RETA-

Opção 1: POSSUI 

-MICRO MOTOR: 

Opção 1: POSSUI 

Para o processo licitatório, o proponente/convenente 
deverá descrever toda a especificação técnica do item. 
compatibilizando no descritivo todas as características 
(agrupadores) selecionadas no sistema, não devendo 
inserir ou retirar caracteristicas que modifiquem seu porte 
e/ou seu valor. 

Empresa Participante do PROCOT Página na Internet Telefone 

Não há empresas habilitadas para esse item até o momento ; 
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O PROCOT é um programa de cooperação técnica de participação voluntária que visa a obtenção de informações 
técnicas de equipamentos disponíveis no mercado brasileiro. As empresas relacionadas aos equipamentos são 
participantes, disponibilizando de forma sistemática, informações técnicas e económicas sobre seus produtos para o 
Ministério da Saúde. A divulgação das empresas do PROCOT através do SIGEM possui caráter único de transparência e 
publicidade, não representando em nenhuma hipótese qualquer tipo de homologação ou recomendação por parte (l(̂ p 
Ministério da Saúde no que tange ao fornecimento de equipamentos. / O J Ã ^ ^ S ' 

Contato para dúvidas, sugestões e opiniões: sigem@saude.gov.br 

03/08/2018 16:1 
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Detalhe Equipamento 

Equipamento 

Compressor Odontológico 

Setor 

Sen/iço sem setor 

Programa Estratégico 

ATENÇÃO BÁSICA - SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ 

Tipo Unidade 

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BÁSICA 

Tipo de Serviço 

Núcleo de Atenção á Saúde Bucal 

Ambiente 

Consultório Odontoiògico 

Componente 

SAÚDE BUCAL - BRASIL SORRIDENTE 

S oP 

Nomenclatura Sinónimos 

Compressor Odontológico Compressor de ar Odontológico 

Definição e Aplicação I 

Equipamento que produz e armazena ar comprimido, Isento de óleo, utilizado no consultório odontológico para aplicação de 

alguns equipamentos que requeiram ar comprimido. 

Item Soma SUS Informática Classificação 

3119 N I Item de intraestrutura 

Ver Especificação Sugerida 

Preço Sugerido 

* R$ 2.200,00 

CAPACIDADE RESERVATÓRIO / POTÊNCIA / CONSUMO: 30 A 39 U1 A 1.5HP/6 A 7 PÊS 

ISENTO DE ÓLEO: SIM 

Configurações Permitidas e Características a serem Especificadas 

Nos sistemas de cadastro de propostas de projeto de 
investimentos junto ao Ministério da Saúde, este item não 
possui o campo "especificação técnica" disponivei para 
digitação. As caracteristicas a serem especificadas 
encontram-se pré-definidas na forma de opções de 
múltipla escolha (agrupadores) que devem ser 

! selecionadas para a composição da configuração 
desejada, conforme opções apresentadas a seguir: 

í - CAPACIDADE RESERVATÓRIO / POTÊNCIA / 

CONSUMO: 

Opção 1 

Opção 2 

Opção 3 

Opção 4 

30 A 39 L/1 A 1,5HP/6 A 7 PÊS 
40A49L/1 A2HP/7A8PÊS 
50 A 69 L/ 1,5 A 2,5HP/ 8 A 12 PÊS 
70 A 100 !_/ 2 A 2,5HP/12 PÉS 
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- ISENTO DE ÓLEO: 

Opção T SIM 

Para o processo licitatório, o proponente/convenente 

deverá descrever toda a especificação técnica do item, 

compatibilizando no descritivo todas as caracteristicas 

(agrupadores) selecionadas no sistema, não devendo 

inserir ou retirar caracteristicas que modifiquem seu porte 

e/ou seu valor 

Empresa Participante do PROCOT 

S A N D E R S D O B R A S I L 

Página na Internet 

http://vvww.sandersdobrasil,com.br 

IS a'>^*-
O t 

Telefone 

(35)34730056 

O PROCOT é um programa de cooperação técnica de participação voluntária que visa a obtenção de informações 
técnicas de equipamentos disponíveis no mercado brasileiro. As empresas relacionadas aos equipamentos são 
participantes, disponibilizando de forma sistemática, informações técnicas e económicas sobre seus produtos para o 
Ministério da Saúde. A divulgação das empresas do PROCOT através do SIGEM possui caráter único de transparência e 

publicidade', não representando em nenhuma hipótese qualquer tipo de homologação ou recomendação por parte do 
Ministério da Saúde no que tange ao fornecimento de equipamentos. 

Contato para dúvidas, sugestões e opiniões: sigem@saude.gov.br 
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Detalhe Equipamento 

Equipamento 

Mocho 

Setor 

Serviço sem setor 

Programa Estratégico 

ATENÇÃO BÁSICA - SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ 

Tipo Unidade 

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BÁSICA 

Tipo de Serviço 

Núcleo de Atenção à Saúde Bucal 

Ambiente 

Consultório Odontológico 

Componente 

SAÚDE BUCAL - BRASIL SORRIDENTE 

^,Ç\P42> 

Nomenclatura 

Mocho 

Sinónimos 

Cadeira ou Banco Giratório, Mocho 

Definição e Aplicação 

Tipo de cadeira giratória para facilitar a movimentação e precisão em procedimentos médicos cirúrgicos, muito utilizado em 

consultórios odontológicos 

Item 

2954 

Soma SUS 

M044 

Informática 

N 

Classificação 

Item de Apoio Médico Hospitalar 

Ver Especificação Sugerida 

Preço Sugerido 

: RS 550,00 

MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO CARBONO 
ENCOSTO: POSSUI 
REGULAGEM DE ALTURA: A GÁS 

Configurações Permitidas e Caracteristicas a serem Especificadas 

Nos sistemas de cadastro de propostas de projeto de 
investimentos junto ao Ministério da Saúde, este item não 
possui o campo "especificação técnica" disponivei para 
digitação. As características a serem especificadas 
encontram-se pré-definidas na forma de opções de 
múltipla escolha (agrupadores) que devem ser 
selecionadas para a composição da configuração 
desejada, conforme opções apresentadas a seguir; 

- MATERIAL DE CONFECÇÃO 

Opção 1: AÇO CARBONO 
Opção 2: AÇO/FERRO COROMADO 

- ENCOSTO 

Opção 1: POSSUI 
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Opção 2: NÃO POSSUI 

i 
I - REGULAGEM DE ALTURA 

: ! Opção 1: A GÁS 

Para o processo licitatório, o proponente/convenente 

deverá descrever toda a especificação técnica do item, 

compatibilizando no descritivo todas as características 

(agrupadores) selecionadas no sistema, não devendo 

inserir ou retirar características que modifiquem seu porte 

e/ou seu valor. 

https://consuItafns.saúde.gov.br/#/equÍpamento/detaIhar-equipamento 

0.VÀQ 

Empresa Participante do PROCOT 

APRAMED - WILSON MARCOS MAZARI - EPP 

MEDI SAÚDE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. 

XENONIO INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 

Página na Internet 

http://www.apramed.com.br 

http://www.medisaude ind.br 

http://www.xenonio.com.br 

Telefone 

(16)33061122 

(62)32780223 

(11)58213481 

O PROCOT é um programa de cooperação técnica de participação voluntária que visa a obtenção de informações 
técnicas de equipamentos disponíveis no mercado brasileiro. As empresas relacionadas aos equipamentos são 
participantes, disponibilizando de forma sistemática, informações técnicas e económicas sobre seus produtos para o 
Ministério da Saúde. A divulgação das empresas do PROCOT através do SIGEM possui caráter único de transparência e 
publicidade, não representando em nenhuma hipótese qualquer tipo de homologação ou recomendação por parte do 
Ministério da Saúde no que tange ao fornecimento de equipamentos. 

Contato para dúvidas, sugestões e opiniões: sigem@saude.gov.br 
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Detalhe Equipamento 

Equipamento 

Mesa Auxiliar 

Setor 

Serviço sem setor 

Programa Estratégico 

ATENÇÃO BÁSICA - SAÚDE MAIS PERTO DE 

VOCÊ 

Tipo de Serviço 

Núcleo de Atenção à Saúde Bucal 

Ambiente 

Consultório Odontológico 

Componente 

SAÚDE BUCAL - BRASIL SORRIDENTE 

Tipo Unidade 

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BÁSICA 

Nomenclatura 

Mesa Auxiliar 

Sinónimos 

Mesa Auxiliar, Mesa de Apoio 

Definição e Aplicação 

Mesa auxiliar destinada ao apoio de recursos médico-assístenciais. utilizada em ambientes hospitalares. 

Item 

2102 

Soma SUS 

E083 

Informática 

N 

Classificação 

Item de Apoio Médico Hospitalar 

Ver Especificação Sugerida 

Preço Sugerido 

R$ 600.00 

- DIMENSÕES MÍNIMAS/MATERIAL DE CONFECÇÃO: 40 X 40 X 80 (CM) / AÇO INOXIDÁVEL 
-RODÍZIOS: POSSUI 

Configurações Permitidas e Características a serem Especificadas 

Empresa Participante do PROCOT 

GIGANTE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - EPP 

LANÇO LTDA. 

MAQLIMP INDUSTRIA DE MÁQUINAS PARA LIMPEZA LTDA 

MEDI SAÚDE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. 

Página na Internet 

htlp://vifww.gigante.com.br 

http://www.lanco.com.br 

http://www.maqlimp.com.br 

http://www.medisaude.ind.br 

Telefone 
I 

(16)39691000 • 

(15)33639234 

(54)30275218 

(62)32780223 l 

O PROCOT é um programa de cooperação técnica de participação voluntária que visa a obtenção de informações 
técnicas de equipamentos disponíveis no mercado brasileiro. As empresas relacionadas aos equipamentos são 
participantes, disponibilizando de forma sistemática, Informações técnicas e económicas sobre seus produtos para 
o Ministério da Saúde. A divulgação das empresas do PROCOT através do SIGEM possui caráter único de 
transparência e publicidade, não representando em nenhuma hipótese qualquer tipo de homologação ou 
recomendação por parte do Ministério da Saúde no que tange ao fornecimento de equipamentos. 

Contato para dúvidas, sugestões e opiniões: sigem@saude.gov.br 

1 of 1 



E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

AUTORIZAÇÃO 

Estando dev idamente cumpridas as formal idades previstas no Art. 3° da Lei Federal 

n ° 10.520 de 17 de julho de 2002, no Art. 38 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho 1993 e 

suas alterações posteriores, AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório na 

modal idade Pregão Presencial , autuado sob o n" 060 /2018/PMO/SEMSA para Aquis ição 

de Equ ipamentos Odonto lóg icos, Objeto dos T e r m o s de C o m p r o m i s s o s n** 

1505101712191258741 e n° 1505101712271103542, para atender a s n e c e s s i d a d e s da 

Secretar ia Municipal de Saúde de Óbidos/PA. 

Remeta-se o presente processo à Comissão Permanente de Licitação do Municipio 

para as providências cabíveis. 

Óbidos/PA, Oâ de agosto de 2018. 

F R A N C I S C O JOSÉ A L F A I A D E B A R R O S 
Prefeito de Óbidos/PA. 

í(iw <Dep. ítfliMtmdò Cfutves 7P 338 - CEíK 68.250-000 
Óbidos - Pará 



Prefeitura Mjnícipa! de Óbidos 
Secreto ia Municipal de AJmm.straçao e Desenvolvimento H jmano 

CNPJ N». CÓ-.31.180,0101-64 - fone; (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimondo Chaves. 336 • Centro - C E P ' 66.2 ,0-000 

DECRETO rJ°. 0142, de 01 de Fevereiro de 2018. C 

'Dispõe sobre alteração da ccmposiçõo 
da Comissão Permanoi te de Licitação -
CPL, para atuar no exorcicio financeiro 
do ano dc 2016. e dá outras 
providências". 

O Sr. FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
Ó3IDOS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Município, 
em seu art 91 , inciso i e IX . 

CONSIDERANDO A necessidade de recompor a Con issão Permanente de 
Licitação - CPL, para atuar no Exercício Financeiro do ano de 2018 e o disposto no 
At l . 4. da Lei 4.282, de 06 de maio de 2C13: 

CONSIDERANDO-SE, que ainda que, embora não se desconheça o princípio da 
sf í j regação das funções, este deverá ceder espaço ao princípio constitucional da 
ef ciência; 

DECRETA: 

Art . 1°. A partir desta da:a. a Comissão Permanente de Licitação, que atuará até o 

fir a! do exercicio f inanceix de 2018, composta pelos seguin:es servicores: 

I - Como Titulares: 

a) HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR- Presidente; 

b) MARISA MOUSINHO M O D A - P r e g o e i r a 

c) ROSÂNGELA MARINHO GIORDANO - Secretária; 

d) EDILENON PINTO V I E I R A - m e m b r o : 

e) FRANCISCO BARROS DA SILVA - membro e; 

f) EDNA SOARES B O R G E S - m e m b r o . 



Piufeítufa Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento H jmano 

CNPJ N». Oí) l31.18Q'0C01-54-Fone. (93 ) 3547-3044 - RAT.lrtL 204/207 
Rua DuiJUtado Raimondo Chaves. 336 - Centro - C E P : 66.2 .0-000 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

ci íposiçces em çontròrio. especialmente as contidas no DECRETO U°, 0781 de 15 

de Dezembro de ^017;. 

\ 
GABINETE DO PREfEIT 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Piofoito Municipal de Óbidos 

INICIPAL DE ÓBIDOS, em 01 de Fevereiro de 2018. 

Registrada e >^íublica na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DESENVOLy iMENTO HUMANO, em 01 de Fevereiro de 2018. 

r 

JOSE ROBERTO NUNES DOIS ANJOS 
Stícretário Adjunto Murricipal d f Administração e Desenvolvimento Humano 

Pu.rte integrante do Decreto n**. 142. de 01 de Fevereiro de 2018. 



PREFEI rURA MUNICIPAL DE OBZVOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão (permanente de Licitações 

V 

AUTUAÇÃO 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N°. 281/2018/PMO. 

MODAL IDADE: P R E G Ã O PRESENCIAL N° 060/2018/PMO/SEMSA. 

OBJETO: Aquis ição de Equipamentos Odontológicos, Objeto dos Termos de 

Compromissos n° 1505101712191258741 e 1505101712271103542, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA. 

R E Q U E R E N T E : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA. 

Nesta data, na sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos, autuo o presente procedimento licitatório, pelo que 

lavro e subscrevo este termo na condição de Pregoeira deste município. 

Óbidos (PA), 10 de agosto de 2018. 

RISAJtOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 0142/2018 

<Dep. ^flimundo Cftaves 7P 338 - CBR 68.2504)00 
Óbidos - Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE D E LICITAÇÃO 

Mem. N° 593 /2018-CPL 

De: Pregoeira da PMO 
Para : A s s e s s o r i a Juríd ica 

Óbidos (PA), 21 de agosto de 2018. 

Ref. Parecer sobre o Processo Administrativo n° 
281/2018/PMO que trata da licitação modalidade 
Pregão Presencial n° 060/2018/PMO/SEMSA 
para Aquisição de Equipamentos 
Odontológicos, Objeto dos Termos de 
Compromissos n" 1505101712191258741 e n*" 
1505101712271103542, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Óbidos/PA. 

Em atendimento às determinações do Prefeito Municipal de Óbidos, abro 

vista do processo em epígrafe a Vossa Senhoria para emissão de parecer, em 

especial das minutas de edital e contrato, nos termos do parágrafo único do art. 38, 

da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Marisa .MoiisfriKõ~Nfódã 
Pregoeira da PMO 

Decreto 0142 /2018. 

ta: DATA 

A S S U N T O 

<Sldta (Dep, ^imumíb Chaves W 338 - CEP:68.250-000 
ÓSiáos - Pará 
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E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 060/2018/PMO/SEMSA 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 281/2018/PMO. 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 -

Centro. C E P : 68.250-000; Óbidos-PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada peio 

Decreto n° 0142, de 01 de fevereiro de 2018, torna público, para conhecimento de todos os 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", conforme especificações contidas no 

Termo de Referência - anexo I do editai, sob o comando da Constituição Federai de 1988, 

da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal 

n'' 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n''. 

123/2006 e suas alterações posteriores. 

Edital Composto de: 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos; 

Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Art. 4°, inciso 

VII da Lei n.° 10.520/02); 

Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federai; 

Anexo IV - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo V - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; j 

Anexo VI - Minuta do Contrato; 

Anexo VII - Modelo Proposta Comercial. 

1.DO O B J E T O 

1.1. Aquis ição de Equ ipamen tos Odonto lóg icos, Objeto d o s Te rmos de 

C o m p r o m i s s o s n° 1505101712191258741 e n° 1505101712271103542, para 

atender a s n e c e s s i d a d e s da Secretar ia Municipal de Saúde de Óbidos/PA, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2. DO VALOR 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 

CNP): 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

2.1. O valor estimado e máximo para a aquisição do objeto desta licitação é de R$ 
49.700,00 (quarenta e nove mil e setecentos reais) de acordo com Termos de 
Compromissos n** 1505101712191258741 e n'' 1505101712271103542 e valor de mercado 
encaminhar pela Secretaria. 

2.2. Os valores e quantidades máximas, que poderão ser contratados e praticados, são os 
constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

2.3. O Edital com seus elementos constitutivos poderão ser retirados, após o pagamento da 

taxa no valor de R$ 72,38 (Setenta e dois reais e tr inta e oi to centavos), referentes ao 

valor do custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida, no Departamento 

de l icitações da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, no endereço mencionado no item 

3.1 deste edital ou por meio digital, através do endereço eletrònico: 

cplicitacaopmo@gmaii.com, meio pelo qual náo será cobrada a taxa, ou pelo site do 

TCM/PA. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
3.1. Até 02 (dois) dias antes da data e hora fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, e-

mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de Obidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos-PA - CEP: 68.250-000 

cplicitacaopmo@gmaii.com 

3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

4. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL H l f 

4 .1 . A abertura do certame ocorrerá no dia XXI XXI 2018 às 09:00 h, no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

CNP): 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível. ! 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO •w /m*m 

5.1. Poderão participar deste Pregão Presenciai os interessados que atenderem a todas as 

exigências, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de 

credenciai, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, 

quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua 

representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão presencial, devidamente comprovada através do 

contrato ou estatuto social. 

5.7. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública municipal 

direta ou indireta; 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e/ou 

impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de OBIDOS/PA; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 

ou subcontratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação. 

5.8. ESTARÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE SER CONTRATADA 

PELO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: I 

5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Administração Pública; 

5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 

5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 

ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES. N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ES TADO DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 

CNP): 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo 
de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

5.8.6. A vedação também se aplica: • 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem 
como a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 
cargo de chefia ou direção no ente licitante; 

c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 
atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação 
ou 

e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO WÊÊÊÊÊÊÊÊ^KÊÊKÊÊÊÊÊ 
6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração com firma reconhecida em cartório (autenticada caso apresente a 

cópia), indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta 

licitação, em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante 

legal possui poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para 

tanto: juntar o contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato social 

ou aocumento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original 

para conferência); fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o original para 

conferência no caso de não estar autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a 

acaiar as declarações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) 

da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de assinar 

qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão 

somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar originai para conferência caso apresente a cópia 

não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula de 

identidade do mesmo e exibir o originai para conferência no caso de não estar autenticada por 

cartório. 
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E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

CNP]: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da 

empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo V. 

6.4. Declaração exigida pelo Ari. 4°, inciso VI! da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

8.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após a 

data e horário fixado no presente Editai, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, à 

época do credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos; 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS t Ó Â ' W C Ú M E N t Á Ç Ã O ^ DE 

HABILITAÇÃO. 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no 

local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e 

rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 

b) Envelope n.'' 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 060/2018/PMO/SEMSA. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.o 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

CNF]: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 060/2018/PMO/SEMSA. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

7.1.2. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, na segunda fase, o 
Envelope 02 - Documentos de Habilitação. 

7.2. A Carta Proposta de Preços (ANEXO VII) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 

datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto 

às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada em todas as 

folhas antes da abertura da cessão, peio sócio, ou proprietário, ou representante legai da 

licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrònico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa. Banco, agência, número 
da conta corrente e praça de pagamento; 
c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 
d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas na 
Pauta de Especificações do Anexo I- TERMO DE REFERÊNCIA, descrevendo 
detalhadamente as marcas, unidades, e caracteristicas de todos os itens que, de 
forma inequívoca, identifiquem e constatem as especificações cotadas; 
e) Preço total de cada item e global da proposta de acordo com os lances ofertados, 
em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I - Pauta de Especificações do presente Edital; 
f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse titulo; 

7.3. Os licitantes deverão apresentar a planilha integrante da proposta comercial de 

acordo com a planilha constante no anexo VII. 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre 

a composição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 
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E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

CNP|: 05 .131 .180 /0001-64 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 

fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de dificultar seu 

julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, ou 

de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.8. Nos termos do art igo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, todos 

os itens constantes no Termo de Referência Anexo I deste edital são destinados 

exclusivamente para as MEs e EPPs. 

7.9. Todos os documentos de habil i tação e proposta de preços apresentados pelas 

l icitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando os 

documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os procedimentos 

de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará a inabilitação 

da licitante. 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, 

Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, horário e 

local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admit idos 

novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente com 

credenciamento dos interessados ou de seus representantes, dando ciências de que 

cumprem plenamente os requisitos de habil i tação, em conformidade com o Art. 4", 

Inciso VII da Lei n.° 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da seguinte 

forma: 

8.3. O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) 

8.4. O envelope n.° 2 (Documento de Habilitação) 

8.5. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos preços serão lidos, 

conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de "MENOR PREÇO POR ITEM". 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) e 
s..a equipe de apoio classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento), relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII do artigo 
4^ da Lei 10.520/02. 

9.3. Quando não forem verificadas, peio menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores 
propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 
escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 
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9.4. As licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 
classificada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 
preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 
Nesie caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 
presente Pregão. 

9.6. E vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
mlcroempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 
123, de 14.12.2006; 

9.8. A identificação do PROPONENTE como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas peias 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores á proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste editai, ocorrendo o empate, proceder-se-á 
da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, 
passará à condição de primeira classificada do certame; 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na 
forma da alínea 'a" deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem 
classificatória, para o exercicio do mesmo direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 
subitem 9.9 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste edital, voltará 
à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 
originalmente apresentada. 

9.12. O disposto nos itens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de menor preço 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

09.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 
Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 
úliimo preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se as 
empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o objeto licitado. 
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9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 
pelo critério de menor preço global por lote, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da 
primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. l 

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 
declarada pelo (a) Pregoeiro (a) preliminarmente a proponente vencedora. | 

9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 
atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, na 
ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do 
Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto, 

9.18. Nas situações previstas nos subitens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 
diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes presentes. 

9.21. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 
entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem 
firam os direitos dos demais licitantes. 

9.22. O (a) Pregoeira (a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 
prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los 
após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. ] 

9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a entregar, no 
segundo dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com os 
valores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário Oficial da União - DOU o 
resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n.° 2) 

10.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.° 2 - "Documentos de 

Habil i tação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

10.2. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, ectatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
dos documentos de eleição de seus administradores, com suas alterações. 
c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercicio. 
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10.2.1. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) e 

d) do item 10.2. no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigados a 

apresentá-los no envelope de habilitação (Item 10). \ 

10.3. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF). 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual por meio da Ficha de 
Inscrição Cadastral - FIC, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
c) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio fiscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. i 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. 

10.4. DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP: 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "b", implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado á Administração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 

10.5. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: \ 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa Licitante 
forneceu objeto compativel em caracteristicas, quantidades e prazos, com o objeto 
da presente licitação. 

b) Declaração de que tomou conhecimento das informações. (Anexo IV). 

10.6. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: \ 
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a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicílio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis {Demonstração de resultado de 
exercicio e índices contábeis) do exercício social da empresa do ano anterior ao 
ano corrente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da boa situação 
financeira da empresa será verificada do cálculo dos índices contábeis a seguir 
descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo 

Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 

Ativo Total 

c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita 
através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das 
folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos deste 
livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou 
publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, 
devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por profissional de 
contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 
Certame; 
e) Comprovação que a empresa licitante possui Capital Social, de 10% (Dez por cento) 
do valor total do objeto da contratação; 

10.2.6. As l icitantes deverão apresentar ainda: 

i 
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a) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIII da Constituição 
Federal de 1988, (Anexo III). 

10.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou sol ic i tação de documento em 

subst i tu ição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.3. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.3.1. Comprovação, pelos meios usuais no país de origem da Licitante, de sua 

regularidade juridico/fiscal. 

10.3.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem a 

capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 

10.3.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

10.4. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

proponente, com exceção nas situações constantes no Item "10.4." deste edital. Os 

documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não 

excedente a 90 (noventa) dias, da data de sua emissão. 

10.5. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórios 

deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 

concedendo a isenção. i 

1D.6. Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem endereço 

eletrònico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

10.7. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente o 

preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.8. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do (a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que 

seja formalizada a assinatura da ata pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 15 

(quinze) dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam 

retirados, serão destruídos. 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 
s.-a ntençâo de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. ; 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 

Pregoeiro (a) ao vencedor; i 

11 . DOS RECURSOS 
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11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 

autoridade máxima. i 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 

termo em ata. , 
I 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. , 

12. DAADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ; ^ ' t l S U l í " 
12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) 
sempre que não houver recurso. , 

12.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) 
Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser 
submetido à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a), l 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para 

a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes 

quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 

vencedora. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRL 

6.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 

10.301.0003.1.031 - Aquisição de Equipamentos Para Atenção Básica; 

44.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento vinculativo 

obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para os itens e, se for o caso, com os 

demais classificados que aceitarem fornecer os objetos pelo preço do primeiro, obedecida a 

ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

14.2. A PMO convocará formalmente o fornecedor, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela PMO. 

14.4. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato Administrativo, 

sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação das sanções 

acm.nistrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 examinará as ofertas 
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Subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, 

depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar o respectivo 

licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela assinatura do 

Comrato Administrativo. 

15. DO FORNECIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E C O N T R A T A N T a p m | 

15.1. São obr igações da contratada além das constantes no Termo de Referência deste 
edital e contrato: 

15.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.1.2. Entregar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e descrições 

contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação da SEMSA no prazo máximo 

do 07 (Sete) dias úteis a contar da data de do recebimento da ordem de fornecimento, no 

er.dereço e horário informados no item 5 do Termo de Referência Anexo I deste edital. 

15.1.3. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMSA, de forma 

a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

15.1.4. Efetuar a entrega dos Equipamentos Odontológicos de acordo com os prazos, as 

quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como, emitir 

Notas Fiscais em nome da PMO/SEMSA, apresentando-a (s) à PMO discriminando na 

mesma o local de entrega, o número deste instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de 

Empenho, de acordo com o estabelecido neste instrumento. 

15.1.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 

PMO/SEMSA ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 

execução da ata de registro de preços, independentemente, de outras cominações 

ccntratuais ou legais a que estiver sujeita. 

15.2. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, em 

hioótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura, 

15.3. Dar garantia contra defeitos de fabricação, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. ' 

15.4. Caso as especificações não estejam de acordo com as exigências editalícias, a 

contratada deverá substituir ou complementar o objeto em questão, no prazo máximo de 07 

(Sete) dias úteis, contados do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob 

pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 

15.5. Por ocasião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo recebimento 

da SEMSA a respeito da data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega do 

Objeto desta licitação. 

15.6. A entrega do objeto será efetuada conforme especif icado no Termo de Referência 

e contrato. 
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15.7. Os Equipamentos Odontológicos deverão ser de primeira qualidade e de acordo com 

as especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção do objeto com a reposição; ^ 

15.08. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da SEMSA, que se procedam às 

mudanças nos dias e horários de entrega do objeto, sempre que houver necessidade. 

15.09. Caso haja interrupção ou atraso na entrega do objeto desta licitação, a contratada 

deverá entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do prazo de entrega. 

15.10. A contratada deverá entregar os Equipamentos Odontológicos com todas as 

especificações constantes na planilha do termo de referência Anexo I deste edital. 

15.11. É de responsabilidade da contratada todas as despesas relacionadas á entrega dos 

equipamentos odontológicos. i 

15 .13 . Na execução do obieto deste edital e contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Notificar, por escriio, à CONTRATADAS quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecirr.enio; 
b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
d) Fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 
fornecimento dos produtos licitados. 
e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 
a boa e regular execução do fornecimento. 

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA E N T R E G A D O OBJETO " ^ÊÊ 

16.1. Compete a P M O / S E M S A . por meio de seus servidores, procederem com o 

acompanhamento, controle e fiscalização da entregado objeto, nos termos da Lei 8.666/93 

cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. , 

16.1.1 A fiscalização do contrato e do fornecimento serão exercidos pelos servidores 
informados no Anexo I Termo de Referência. 
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16.1.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

16.1.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. l 

16.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. i 

16.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8 366, de 1993. 

16.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeJos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. , 

16.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 30 (Trinta) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 
devidas providências. 

16.1.8. As condições de recebimento do objeto desta licitação são as constantes nos itens 
5 e 6 do Termo de Referência ANEXO I deste edital. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além desse limite, mediante 
acordo a ser celebrado entres as partes. 

18. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

18.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado. 
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18.2. Mesmo comprovada á ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 

65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 

contrato e iniciar outro processo licitatório. 

18.3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos do 
§8" do Art. 65 da Lei n7 8.666/93. ; 

19. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO DO PROPONENTE 

19.1. O fornecedor terá seu contrato cancelado quando: 

19.1.1. Descumprir as condições do contrato; i 

19.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 
Municipal de Óbidos/SEMSA, sem justificativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

19.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampia defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; I 

19.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

19.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 

b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos produtos. 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 
da Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, quando: 

a) A empresa fornecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 

b) A empresa fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de Fornecimento no 

prazo estabelecido; ! 

e) A fornecedora incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, 

conforme previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 

fornecedora se recusar a reduzi-lo; 
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19.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluido o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óoicos - PA fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos 

Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo cancelamento 

total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante registrado remanescente. 

20. 0 0 EMPENHO IMHPVWPVW 
20.1. O fornecedor do objeto licitado incluído no Contrato Administrativo está obrigado a 

retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão. 

20.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis contado do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, a 

critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação vigente. 

20.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar situação 

regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazé-lo em igual prazo, ou 

revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 

20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 

doniro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total das 

ocrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. ; 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá considerar extintas as Notas de Empenho, de 

pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, 

sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa ou pagamento 

extra, a qualquer titulo, à licitante adjudicatária: 

20.5.1. Deixar de executar o fornecimento empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 

qualquer disposição contratada; 

20.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; ; 
I 

20.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para melhor 

execução do fornecimento; 

20.5.4. Atrasar, injustificadamente, o início do fornecimento; 

20.5.5. Cometer faltas durante a execução do fornecimento; 

20.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. i 

20.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 

Municipal de Óbidos aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente 

ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, reservando-se, 

ainda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e danos. 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

21 . DO PAGAMENTO 
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5 .1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °; 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. : 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado através de transferência bancaria em conta 
corrente pela Secretaria Municipal de Saúde, o qual ocorrerá dentro no prazo de 30 (trinta) 
dias contados do recebimento da Nota Fiscal. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivaçào do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
coniratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 
dc Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura, i 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A PMO/SEMSA poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, a qualquer 
tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes á efetiva quitação de qualquer 
er-.cargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução do 
fornecimento contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMSA, a seu critério, até a regularização 
do assunto. 

5.10. A PMO/SEMSA procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. ' 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 
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5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 
seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 
Presencial, a Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

22.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante 

centra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 

aceitas mediante análise da Administração; 

22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

ccrr^unicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 

Prefeitura Municipal de Óbidos. 

22.2. Será declarada inidônea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n° 8.666/93. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

er-.quanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que; 

22.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

dccomentação falsa; 

22.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; j 
i 

22.3.5. Comportar-se de modo inidôneo; i 
22.3.6. Cometer fraude fiscal. i 

22.4. As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 22.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. i 

22.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior 

a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

22.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, 

casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 
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23. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

23.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 

face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

funoamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

23.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 

agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

24.1.1. O objeto deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações 

estaoelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 

impliCará recusa no recebimento pelo órgão ou entidade. 

24.2. Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou tiverem seus 

objetos reprovados na análise técnica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 

notiíicação, optar pela convocação dos demais licitantes na ordem de classificação. 

24.3. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 

ato da Sessão Pública. 

24.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

24.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das 

devidas disposições legislativas. I 
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24.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-âo os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. , 

24.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dia de expediente nesta 

PMO, 

24.10.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 

antes da hora normal, os prazos de que trata o subitem 24.9 serão prorrogados para o 

primeiro dia útil seguinte. 

24.11. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA é de 08:00 h as 

13:00 h de segunda à sexta. i 

24.12. É vedada a subcontratação para o fornecimento objeto desta l icitação. 

24.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

24.14. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Óoiuos/PA ou pelo e-mail: cplicitacaopmo@gmaÍl.com, de 08:00 h as 13:00 h de segunda à 

sexta. 

24.15. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

24.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

25 - DO FORO i 

25.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

Óbidos - PA, XX de XXX de 2018. 

XXXXXXXXXXXX 
Pregoeiro (a) da PMO 
xxxxxx n° xxxxxx/2018 
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E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

CNP): 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

1- OBJETO: 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição Equipamento Odontológico, 
para atender necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos no exercício de 
2018. 

2- OBJETIVO: 

Aquisição de equipamento Odontológico para atendimento no âmbito da atenção básica, 
para suprir as necessidades de materiais/equipamentos odontológicos os quais são 
irr:prescindíveis para o bom funcionamento e atendimentos dos munícipes que necessitem 
da saúde básica. 

3- JUSTIFICATlVA: 

Tendo em vista a demanda continua de amparo odontológico, faz-se necessária a aquisição 

de equipamentos Odontológicos para atendimento no âmbito da atenção básica, para suprir 

as r^ecessidades de materiais/equipamentos odontológicos os quais são imprescindíveis 

para o bom funcionamento e atendimentos dos munícipes que necessitem da saúde básica 

voltada para o âmbito local, conforme as condições e especificações inerentes de suas 

especificações. , 

4- ESPECIFICAÇÕES: 

Estão descritas conforme especificação na planilha em anexo. 

5. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 

5.1. O bem deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, cito à 

Rua José do Patrocínio, 158, Bairro de Fátima, em Óbidos - PA. 

5 2. A empresa deverá entregar os produtos no horário das 07h30min às 13h30min, de 

segunda a sexta-feira não será recebido materiais fora do expediente de trabalho. 

5.3. As despesas relativas ao fornecimento tais como fretes e/ou transportes, correrão à 

custa exclusivamente da licitante vencedora. 

5.4. As entregas deverão ser realizadas no máximo 07 (Sete) dias úteis contados a partir da 

data do recebimento da Autorização de Compra, de acordo com as especificações e demais 

condições estipuladas na proposta comercial; 

6-DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO: 

Dos Materiais Permanentes: 
Serão conferidos pelo fiscal responsável, da seguinte forma: 
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E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

6 1- Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 

ej;pecificação. No local de entrega, servidor designado fará o recebimento dos produtos 

lirnitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo 

cunstar a data da entrega dos materiais e, se for o caso, as irregularidades observadas; 

6.2- Definitivamente, no prazo de até 05 dias úteis, contados do recebimento provisório pelo 

fiscal responsável o qual verificará as especificações e as qualificações dos produtos 

erlregues, de conformidade com o exigido neste Termo de Referência. 

6 3-Com a conferência definitiva e a aprovação do fiscal responsável conforme item: 11.2 

deste Termo de referência, o qual atestar a nota e encaminha-la para processo de 

pagamento. I 

7- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7 1-Cumprir fielmente o contrato, de modo que os materiais sejam fornecidos de acordo com 

as exigências estabelecidas, ressalvado à SEMSA o direito de, a qualquer tempo e sempre 

que julgar necessário, proceder à análise dos materiais fornecidos, ficando o ónus 

decorrente desta análise a cargo exclusivo da CONTRATADA. 

7 2 - A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o prazo de entrega dos 

Materiais estabelecidos neste Termo de Referência, o não cumprimento reserva a 

Contratante o direito de tomar as providências cabíveis; I 

7 3- Fornecer os materiais obedecendo às quantidades requisitadas, horários, prazos e 

locais estabelecidos para a entrega. 

7.4- Os objetos entregues deverão ser novos, de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neste termo. A contratante poderá determinar a correção, remoção 

ou a substituição dos bens que apresentem defeitos ou incorreções resultantes da execução, 

movimentação ou objetos empregados. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando 

for c caso, de Termo de Garantia, do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

7.5- Aceitar, mediante solicitação da SEMSA, que se procedam às mudanças nos dias e 

ncrários de entrega de materiais, sempre que houver necessidade. 

7.6- Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 

trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a execução deste Contrato, 

previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, 

securitários, bem como taxas, impostos, frete/carreto, embalagens e quaisquer outros que 

incicani ou venham a incidir scbre o fornecimento ora contratado. 

7.7- Indenizar a SEMSA por todo e qualquer dano decorrente da execução do presente 

Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

7.3- Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a SEMSA o direito de 

retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

7.9-iVlanter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 

devendo comunicar a SEMSA, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

execução do contrato. i 
! 

8- DO PAGAMENTO: j 
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ESTAD O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 
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Após o recebimento da nota fiscal e devidamente certificada pelo Fiscal Responsável, o 
pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, o qual a partir de 30 dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal. i 

9. PROGRAMÁTICO: 

As despesas serão custeadas com recursos do: ! 

2424 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 301 0003 1 013-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENÇÃO BÁSICA 

44.90.52 00-EUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ' ^ 

10-ANEXOS: 

Anexo a este termo de referência, está a Planilha de aquisição de Equipamento/Material 

permanente, correspondente aos citados neste termo. 

11 - FISCAIS 

11.1 - Os Fiscais ficarão responsáveis pelo recebimento, verificação da qualidade e 

execução dos produtos recebidos, Datar e Atestar, assim como avisar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências a vigência do contrato. 

11.2 - A fiscalização, da contratação será exercida pelo(s) Fiscal (is), PABLO HENRIQUE 

FLORENZANO VIANA, RG: 5858550, Decreto: 0451/2018 e RAFAEL DA SILVA BRANDÃO, 

RG: 5442647, DECRETO; 151/2018: aos quais competirá: Receber e Verificar a qualidade 

do fornecimento. Datar, Atestar, Vigência do Contrato e dirimir as dúvidas que surgirem no 

c r s o da execução do contrato, e de tudo dará ciência á Administração; 

11.3 - 0(s) Fiscal (is) da Contratante deverá (ão) ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato; fornecimento, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos. de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993; 

11 .4 - 0 ( s ) fiscal (is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

actcridade competente para as providências cabíveis; 
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E S T A D O DO E A R A 

PRFFFITORA MUNICIPAL DF ÓRIDOS 
COMISSÃO PFRMANFNTF DF LICITAÇÃO 

CNP): 05.131.180/0001-64 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: 

I tem Especi f icação Quant. Und. www.fns.saude.gov.br Valor Méd io 
Un i tá r io 

Valor Méd io 
Total 

1 
Autoclave Horizontal de Mesa: Câmara de esterilização 
em aço inoxidável, com modo de operação digital, 
capacidade de 30 litros, não possui acessório. 

2 Und. 
R$ 

3.800,00 
RS 

7.600,00 

2 

Cadeira Odontológica Completa 
(equipo/sugador/ref letor): Cadeira utilizada para 
procedimentos odontológicos acompanhando e equipo, o 
sugador e refletor. Com no mínimo 03 terminais, cabeceira 
articulada, comando na cadeira através do pedal, equipo 
tipo cart ou acoplado ou acoplado Pneumático, refletor 
monofocal, cuba de porcelana/ cerâmica, unidade auxiliar 
com 01 sugador, com seringa tríplice, com caneta de 
rotação, com conta ângulo, com peça reta e com micro 
motor. 

2 Und. 
Os valores médios são 

baseados conforme Termos 
de Compromissos e 

conforme orientação do MS 
para aquisição dos referidos 

equipamentos 

R$ 
18.000,00 

R$ 
36.000,00 

3 Compressor Odontológico: Com Capacidade de 30 L / l 
potência de 1,5 HP/6 e consumo de 7 pés e isento de óleo 

2 Und. R$ 
2.200,00 

R$ 
4.400,00 

4 Mocho: Material em aço carbono, com encosto e regulagem 
a gás. 

2 Und. 
R$ 

550,00 
R$ 

1.100,00 

5 Mesa Auxi l iar : Material em aço inoxidável medindo 40 x 40 
X 80 cm, com rodízios 

1 Und. 
R$ 

600,00 
R$ 

600,00 

Valor Total Estimado 49.700,00 
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E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 

CNPJ: 05 .131 .180 /0001-64 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO N.° 

OCO/2018/PMO/SEMSA, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

destinado à A q u i s i ç ã o de E q u i p a m e n t o s O d o n t o l ó g i c o s , Ob je to d o s T e r m o s de 

C o m p r o m i s s o s n° 1505101712191258741 e n° 1505101712271103542, para 

a tender as n e c e s s i d a d e s da Secre tar ia Mun i c i pa l de S a ú d e de Ób idos /PA, 

ccnforme especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

OBS: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em folha 

de papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ESTADO DO PARÁ 

1'REI-EITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 

CNPJ: 05 .131 .180 /0001 -64 

ANEXO Ml 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° CF 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO PRESENCIAL N° 060/2018/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 

1b anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

possuido ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

i 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

OBS: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel timbrado. Apresentar no envelope n°. 02. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ESTAD O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO PRESENCIAL N'̂  060/2018/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das 

ocrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

i 
Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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ESTAD O DO FARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

CNF]: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira 

de Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL n° 

OGO/2018/PMO/SEMSA, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qualidade 

gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em 

devolução documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de 

recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao 

piesenle certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, 

tamoérn, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como 

na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora 

nomeado (a). 

de representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Juridica n° ,/ , outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e 

Óbidos (PA), de de 2018. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ESTADO DO PARA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓííIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E UE LICITAÇÃO 

CNPJ: 05 .131 .180 /0001-64 

ANEXO VI 
I 

j 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XXy2018/PMO | 

PREGÃO PRESENCIAL N° 060/2018/PMO/SEMSA 1 "'̂  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS/PA, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 
I 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -

SEMSA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

11.884.818/0001-30, sediada à Rua Almirante Barroso, 330 - Centro - CEP: 68.250-000, 

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela Sr.^ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Secretário Municipal de Saúde - Decreto n° XXX de 

XX/XX/XXX, portadora da Carteira de Identidade n° XXXXXX - XX/XX e CPF: 

XXX.XXX.XXX-XX. j 
I 
i 

j 
CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -

XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

n- XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. | 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Peio presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 
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E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

aL.tcs do PREGÃO PRESENCiAL n° 060/2018/PMO/SEMSA, pactuar o presente instrumento 

contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente á legislação que se aplica a modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estaoelecidas no Edital do Pregão presencial n° 060/2018/PMO/SEMSA. ; 

1- DQ OBJETO 

1.1. Aquis ição de Equipamentos Odontológicos, Objeto dos Termos de Compromissos 

n'̂  1505101712191258741 e n" 1505101712271103542, para a tenderas necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA, conforme especificações contidas no Termo 

de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ XXX.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), referentes ao quanti tat ivo, sol ici tados 

peta Secretaria em epigrafe. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4 1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

coma das dotações orçamentárias a seguir; 

2 4 2 4 - Fundo Municipal de Saúde; 

10.301.0003.1.031 - Aquisição de Equipamentos Para Atenção Básica; 

44.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda ~ SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado através de transferência bancaria em conta 

corrente pela Secretaria Municipal de Saúde, o qual ocorrerá dentro no prazo de 30 (trinta) 

dias contados do recebimento da Nota Fiscal. 
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E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E UE LICITAÇÃO 

CNP|: 05 .131 .180 /0001 -64 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade f iscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123 de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 
a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 
de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dos fornecimentos contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar 
a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 
assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de Impostos nas hipóteses 
prev stas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servTá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

I 
I 
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5.16. A empresa contratada Indenizará a SEMSA por todo e qualquer dano decorrente da 

execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a SEMSA o direito de 

retenção sobre o pagamento devido à contratada. ^ 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do §8° 

do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. São obrigações da contratada além das constantes nas cláusulas do Termo de 

referência ANEXO I e demais disposições do edital: 

7.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.2. Entregar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e descrições 

c„nt:das no Anexo I - Termo de Referência, no prazo máximo de 07 (Sete) dias úteis no 

endoruço e horário mencionados nos Itens 7.1.12 e 7.1.13 deste contrato. i 

7.1.3. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMSA, de forma 

a adequá-los às exigências dispostas neste instrumento. ! 

7.1.4. Efetuar a entrega dos Equipamentos Odontológicos de acordo com os prazos e 

especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como, emitir Notas Fiscais 

em nome da PMO/SEMSA, apresentando-a (s) à PMO discriminando na mesma o local de 

er.trega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de 

aco. co com o estabelecido neste Instrumento. 

7.1.5. F-íesponder, diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar á 

SENSA ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 

exejução do fornecimento, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais 

a que estiver sujeita. 

7.1.6. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, em 

hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.1.7. Dar garantia contra defeitos de fabricação, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 

7.1.8. Caso as especificações não estejam de acordo com as exigências editalícias, a 

contratada deverá substituir ou complementar o objeto em questão, no prazo máximo de 07 
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(Sete) dias úteis, contados do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob 

pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. ! 

7.1.9. Por ocasião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo recebimento 

da SEMSA a respeito da data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega do 

objeto desta licitação. i 

7.1.10. OS Equipamentos Odontológicos deverão ser de primeira qualidade e de acordo 

com as especificações exigidas no termo de referência. Caso contrário, a contratante poderá 

determinar a sua reparação, correção, remoção ou a substituição; i 

7.1.11. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação aa SEMSA, que se procedam às 

muaanças nos dias e horários de entrega do objeto, sempre que houver necessidade. 

7.1.12. A contratada deverá entregar os Equipamentos Odontológicos, no Almoxarifado da 

Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua José do Patrocínio, 158, Bairro de Fátima, em 

Óbiaos - PA. 

7.1.13.. A contratada deverá entregar os Equipamentos Odontológicos no horário das 

07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira 

7.1.14. Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos objetos solicitados, a contratada 

deverá entregar justificativa escrita em até 24 (Vinte e quatro) horas contados do prazo de 

entrega. 

7.1.15. A contratada deverá entregar os Equipamentos Odontológicos com todas as 

especificações constantes na planilha do termo de referência Anexo I deste edital. 

7.1.16. É de responsabilidade da contratada todas as despesas relacionadas à entrega dos 

equipamentos odontológicos inclusive as despesas relacionadas ao transporte. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 
a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 
fornecimento dos Equipamentos Odontológicos; 

e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 

a boa e regular execução do fornecimento. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS i 
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9.1 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por íTiultas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

Cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 

10.1. Compete a P M O / S E M S A , por meio de seus servidores, procederem com o 

acompanhamento, controle e fiscalização da entregado objeto, nos termos da Lei 8.666/93 

cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega, 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada, 
c) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.1.1 A fiscalização dos contratos e do fornecimento serão exercidos pelos seguintes 

servidores: Pablo Henrique Fiorenzano Viana, RG: 5858550, Decreto n° 0451 (Chefe de 

Divisão de Administração e Finanças) e Rafael da Silva Brandão, RG: 5442647, Decreto n° 

151/2018 - Assessor de Gabinete Nível 3. 

10.1.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

10.1.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
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qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

10.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 30 (Trinta) dias de 
ar:tecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 
devidas providência. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. Os Equipamentos Odonto lógicos deverão ser entregue no endereço mencionado no 

item 7.1.12. deste contrato. 

11.2. A empresa deverá entregar os Equipamentos Odontológicos no horário das 

07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira. 

11.3. As despesas relativas ao fornecimento tais como fretes e/ou transportes, correrão à 

e s t a exclusivamente da licitante vencedora. 

11.4. A entrega deverá ser realizada no prazo máximo 07 (Sete) dias úteis contados a partir 

da aata do recebimento da Ordem de Compra, de acordo com as especificações e demais 

conaições estipuladas na proposta comercial; 

11.5. Os Equipamentos Odontológicos serão considerados aceitos, quando estiverem de 

acordo com as especificações contidas no termo de referência anexo i do edital da licitação. 

11.6. Os Equipamentos Odontológicos serão conferidos pelos fiscais da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto, 

com a especificação. No local de entrega, o servidor designado fará o recebimento 

dos Equipamentos Odontológicos limitando-se a verificar a sua conformidade com 

as especificações exigidas, fazendo constar a data da entrega e, se for o caso, as 

irregularidades observadas; 

b) Definitivamente, no prazo de até 05 dias úteis, contados do recebimento 

provisório, que verificará as especificações e as qualificações dos Equipamentos 

Odonto lóg icos entregue, de conformidade com o exigido neste edital. 

11.7. Com a conferência definitiva e a aprovação do servidor responsável será emitido termo 

de recebimento e a nota será carimbada e encaminhada para processo de pagamento. 
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11.8. Não serão aceitos os Equipamentos Odontológicos em desacordo com o 

estacelecido no termo de referência e: 

11.8.1. A especificação não esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

11.9. O CONTRATANTE se reserva o direito de devolver, os Equipamentos Odontológicos 

que não atender ao que ficou estabelecido no termo de referência e no contrato e/ou que não 

esteiam adequados para o uso. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1 - Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14 - DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringéncia de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a 

gravóade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c} multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 
infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 
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14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 060/2018/PMO/SEMSA. 

1 6 - D A VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento das xérox, encadernações, 

plastificações e material gráfico será de XX/XX/2018 à XX/XX/2018. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1 A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habi.itada á assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

13 -DQ FORO 

18.1 . As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 
i 

13.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, XX de XXXXX de 2018. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: CPF: 

NOME: CPF: 
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A N E X O V I I I 

M O D E L O D E P R O P O S T A C O M E R C I A L 

Â Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N " 0 6 0 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A , do tipo " M E N O R P R E Ç O P O R I T E M " . 

O B J E T O : Aquis ição de Equipamentos Odontológicos, Objeto dos Termos de 

Compromissos n° 1505101712191258741 e n° 1505101712271103542, para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta 

PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 

Editai e seus anexos, conforme segue: 

Item Especif icação Unid Qtd 
Marca 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 

do Edital de Pregão Presencial n°. 060/2018/PMO/SEMSA e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

D) Os dados bancários são: 

Banco 

Agencia 

C on: a 

CJ C prazo de entrega do objeto proposto será de no máximo 07 (Sete) dia úteis, após o 

receoimento da ordem de fornecimento. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 
taxa de aoministração, enccrgos sociais, trabaiiiistas, transporte e seguro até o destino, lucro 
e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integrai do objeto 
deste Edital e seus anexos nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

, de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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Parecer de Licitação n°. 131/2018 

Processo n": 281/2018 

Procedência: CPL 

Interessado: SEMSA 

Assunto: Abertura de processo íicitatório para "Aquisição de Equipamentos Odontológicos, objeto dos 
Termos de Compromissos n° 1505101712191258741 e n° 1505101712271103542, em 
atendimento à Secretaria acima interessada - PREGÃO PRESENCIAL 060/2018 - Análise 
de Minuta de Edital e Contrato. 

Submete-se a exame e parecer desta Procuradoria Juridica o procedimento 
licitatório Pregão Presencial n° 060/2018, referente ao processo administrativo em epigrafe, que tem 
como objeto a "Aquisição de Equipamentos Odontológicos, objeto dos Termos de 
Compromissos n" 1505101712191258741 e n" 1505101712271103542, em atendimento à 
Secretaria acima interessada - PREGÃO PRESENCIAL 060ã018 - Análise de Minuta de Edital e 
Contrato". 

Instruem os autos do Processo n°. 281/2018: 

• Ofício n° 42/2018-DAF-COMPRAS; 

• Termo de referência; 

• Termo de Reserva Orçamentária; 

• Descrições dos Equipamentos Odontológicos; 

• Termos de Compromissos; 

• Autorização da autoridade superior para abertura do processo licitatório; 

• Decreto n° 0142/2018 - Designação de pregoeiro e equipe de apoio; 

• Autuação do procedimento íicitatório pela pregoeira; 

• Memorando n° 593/2018'CPL solicitando emissão de Parecer Jurídico, 
conforme determina o art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8M6/93; 

• Minuta de Edital e Anexos: Anexo I - Termo de referência/ Planilha de 
Especificações e Quantitativos, Anexo II - Declaração de pleno atendimento 
aos requisitos de habilitação (Art. 4'', inciso VII da lei n° 10.520/02), Anexo III -
Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIÍI do art. 7° Constituição 
Federal, Anexo IV - Modelo de Declaração que não possui vinculo com o 

Senhora Pregoeira, 

I - Relatório. 

Rua Dep. Raimundo Chaves n'*. 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 
Fone: (93)-3547-3044 - Ramal - 202 
procuradoria@obidos.pa.gov.br 
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Servidor Público (art. 9° da Lei 8.666/93), Anexo V - Modelo de Declaração 
que tomou contiecimento de todas as informações, Anexo V! - Modelo de 
Minuta Carta de Credenciamento, Anexo VII - Minuta de Contrato, Anexo VIII -
Modelo Proposta Comercial. 

É o breve relatório. 

II-Análise Jurídica. 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que a análise a seguir empreendida limita-se aos 
aspectos legais envolvidos no procedimento em exame, notadamente naqueles previstos na Lei n° 
8.666/93, Lei n° 10,520/2002 e demais legislações correlatas, não cabendo a esta unidade juridica 
adentrar nos aspectos técnicos e económicos, nem o juízo de oportunidade e conveniência da 
contratação pretendida. 

Ademais, toda verificação desta PJM tem por base as informações prestadas e a 
documentação encaminhada pelos Órgãos competentes e especializados da Municipalidade. Portanto, 
tomam-se as informações como técnicas, dotadas de verossimiihança, pois não possui a PJM o dever, 
os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar investigação para aferir o acerto, a conveniência e a 
oportunidade dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório. 

II. 1 - Da adequação do objeto a modalidade licitatóría 
A Licitação, no conceito de Hely Lopes Melreiies (2009), é o procedimento 

administrativo mediante o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o 
contrato de seu interesse. É o procedimento administrativo utilizado para contratação de serviços ou 
aquisição de produtos pela Administração Pública direta ou indireta. 

O procedimento licitatório tem como objetivo a realização, na prática, dos princípios 
da Administração Pública, quais sejam: legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e a eficiência, oportunizando à Administração a aquisição, a venda ou uma prestação de serviço de 
forma vantajosa, ou seja, menos onerosa e com melhor qualidade possível. 

A modalidade llcitatória escolhida foi o Pregão, que nos termos da Lei n° 
10.520/2002, visa à aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes "cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado", nele não há limites de valor estimado da contratação, alèm de concentrar todos os atos em 
uma única sessão, conjugando propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não 
menos importante, possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor 
preço o que torna o procedimento muito célere e económico para o municipio. 

A esse respeito o Acórdão n°. 265/2014 demonstra que: "utilize obrigatoriamente a 
modalidade pregão para aquisição e/ou contratação de bens e serviços comuns, ou seja, aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado". Em se tratando do recurso financeiro a ser utilizado para a 
aquisição e a modalidade escolhida, o TCU (2010, p.46) ê enfático ao declarar que: 
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(...) "Nas contratações para aquisições de bens e serviços comuns para entes públicos ou 
privados, realizados com recursos públicos da União, repassados por meio de celebração de 
convénios ou elementos congéneres ou consórcios públicos será obrigatório o emprego da 
modalidade pregão" (...). 

A afirmação se assenta no Decreto Federal n° 6.170, de 25 de julho de 2007, que 
regulamenta o art. 116 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e dispõe sobre as normas relativas às 
transferências de recursos da União mediante convénios e contratos de repasse, bem como a Portaria 
Interministerial n° 127, de 29 de maio de 2008, que estabelece normas para execução do disposto no 
Decreto n°. 6.170, de 25 de julho de 2007, prevêem a obrigatoriedade de observância da legislação 
federal para a utilização dos recursos repassados pelos órgãos e entidades federais, como se pode 
constatar do art. 49 da referida Portaria, in verbis: 

Art. 49. Os órgãos e entidades públicas que receberem recursos da União por meio dos 
instrumentos regulamentados por esta Portana estão obrigados a observar as disposições 
contidas na Lei Pederai de Licitações e Contratos Administrativos e demais normas federais 
pertinentes ao assunto, quando da contratação de terceiros. 

§1" Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade 
pregão, nos termos da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002. e do regulamento previsto no 
Decreto n° 5.450, de 3f de maio de 2005, sendo utilizada preferencialmente a sua forma 
eletrônica. 

Quanto ao tipo de licitação eleito "menor preço por item", a luz do art. 23, § 1°, da 
Lei n. 8.666/93 a Administração deve promover a divisão do objeto em itens, quando disso resultar 
aumento da competitividade entre interessados e for ela economicamente e tecnicamente viável. 

Ressalte-se, ainda, que o Tribunal de Contas da União, por meio da Súmula n° 247, 
pacificou o seguinte entendimento: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 
• . licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 

divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora 
não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 
objeto, possam fazé-lo com relação a itens ou unidades autónomas, devendo as exigências 
de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

Desta feita, o Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação seja 
procedida por itens/lotes sempre que económica e tecnicamente viável, cabendo a Administração, 
justificadamente, demonstrar a vantajosidade da opção feita, registramos que há nos autos farta e 
robusta justificativa que evidencia a vantajosidade da aquisição por item. 

II. 2 - Dos atos preparatórios do Pregão 
Quanto à fase preparatória do pregão o art. 3** da Lei 10.520/2002, dispõe, in verbis: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do 
certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento: 
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// - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, 
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição: 
III • dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I 
deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 
serviços a serem licitados: e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. 

Deste modo, da análise do processo administrativo retro mencionado, a respectiva 
necessidade de contratação foi exposta no Termo de Referência encaminhado pela Secretaria 
Municipal, bem como houve a devida definição do objeto, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, e as justificativas das definições do objeto. 

Antes da realização do certame, cabe à Administração a elaboração de uma 
planilha de estimativa de preços unitários, baseada na pesquisa de mercado {ou cotação de preços) 
com fornecedores que atuam no mercado, para definir com precisão e clareza o objeto a ser licitado, 
assim como suas quantidades, sempre que possível, frente às suas necessidades, considerando o 
interesse público perseguido, e que servirão de referência de preços, a permitir que a Administração 
Pública possa avaliar a exequibilidade das propostas (inciso X do art. 40). 

Ressalte-se, ainda, que a correta estimativa do valor contratual é essencial para a 
verificação da necessidade ou não de se proceder à licitação de participação exclusiva das 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme preleciona o artigo 48,1, da LC 123/2006, com 
as alterações introduzidas pela LC n° 147/2014. 

Nos termos do inciso II do § 2° do art. 40 da Lei n. 8.666/93, é necessário também 
que conste no edital, como anexo, a planilha de estimativa de preços unitários, com base nesta 
cotação de preços realizada, o que foi observado quando se encaminhou o orçamento e cotações de 
preços, e devidamente se fez constar no edital - Anexo I - Termo de Referência. 

Ademais, por meio do Decreto n° 142/2018, houve a designação de pregoeiro e 
equipe de apoio, pela qual, autuou-se o devido Pregão para a contratação almejada. 

II. 3 - Das minutas do Edital e Contrato 
Nesse contexto, convém destacar, na lição de Hely Lopes Meireles, que o edHal é o 

instrumento pelo qual a Administração Pública leva ao conhecimento público a abertura do processo 
licitatório, fixa as condições de sua realização e convoca os interessados para a apresentação de suas 
propostas. Seguindo tal entendimento podemos indicar o edital como a lei interna do procedimento 
licitatório. 

No tocante à Minuta de Edital apresentada, observa-se o atendimento as 
exigências constantes no art. 3° da Lei n°. 10.520/2002 (fase interna e/ou preparatória do Pregão), c/c 
art. 40 Lei n°. 8.666/93, nada obstante, fazem-se pertinentes a fim prima fade de direcionar legalmente 
o procedimento licitatório, resguardando o interesse público, bem como evitar prejuízos ao erário. 
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A respeito da Minuta do Contrato encontra-se devidamente articulada aos 
dispositivos legais pertinentes, em consonância ao disposto no art. 55 da Lei 8.666/93, contendo todos 
os elementos necessários para sua validade como: objeto da licitação, regime de execução, do preço, 
da discriminação orçamentária, prazos e condições de pagamento, da alteração, da prestação do 
serviço e obrigações da contratada, das obrigações do contratante, da responsabilidade por encargos, 
da emissão de requisições e fiscalização na entrega do objeto, da rescisão, das sanções, da vigência, 
das condições de tiabilitação da contratada, do foro. 

Da completa análise do presente procedimento, bem como dos motivos aduzidos 
na justificativa, observa-se que o mesmo ê regular e está conforme o Direito. 

Ill - Conclusão. 

Por todo o exposto e, estando devidamente instruído o processo, pautando-se nos 
elementos constantes nos autos, esta PJM OPINA pela licitude do presente procedimento, e em sede 
de juizo prévio, pela aprovação das Minutas do Edital e de Contrato, em tudo coerente com o direito 
aplicável. 

É o parecer que, respeitosamente, submeto à apreciação de Vossa Senhoria. 

Óbidos/PA, 22 de Agosto de 2018. 

CARLOS 
AGN 
BIA 

OJ-tDUOSMX) 

Carlos Magno Biá Sarrazin 
Advogado • OAB/PA 23.273 

Contrato n.° 052/2017 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 060/2018/PMO/SEMSA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 281/2018/PMO. 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

O iVIUNICiPIO DE ÓBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 -

Cen:ro, CEP: 68.250-000; Óbidos-PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pelo 

Decreto n° 0142, de 01 de fevereiro de 2018, torna público, para conhecimento de todos os 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", conforme especificações contidas no 

Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988, 

da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal 

n'= 8 666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 

123/2006 e suas alterações posteriores. 

Ediíal Compos to de: 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos; 

Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação {Ari. 4°, inciso 

Vil ca Lei n.° 10.520/02); 

Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIÍI do art. 7°- Const. 

Feaeral; 

Anexo IV - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo V - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo VI - Minuta do Contrato; 

Anexo VII - Modelo Proposta Comercial. 

1. DO OBJETO 

1.1. A q u i s i ç ã o de E q u i p a m e n t o s O d o n t o l ó g i c o s , Ob je to d o s Te rmos de 

C o m p r o m i s s o s n° 1505101712191258741 e n° 1^05101712271103542, para 

a tender as n e c e s s i d a d e s da Secre tar ia Mun i c i pa l de Saúde de Ób idos /PA, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2. DO VALOR 
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2.1. O valor estimado e máximo para a aquisição do objeto desta licitação é de R$ 

49.700,00 (quarenta e nove mil e setecentos reais) de acordo com Termos de 

Compromissos 1505101712191258741 e n° 1505101712271103542 e valor de mercado 

encaminhar pela Secretaria. 

2.2. Os valores e quantidades máximas, que poderão ser contratados e praticados, são os 
constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

2.3. O Edital com seus elementos constitutivos poderão ser retirados, após o pagamento da 

taxa no valor de R$ 72,38 (Setenta e dois reais e tr inta e oi to centavos), referentes ao 

valor do custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida, no Departamento 

de l icitações da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, no endereço mencionado no item 

3 1 oeste edital ou por meio digital, através do endereço eletrònico: 

cplicitacaopmo@gmail.com, meio pelo qual não será cobrada a taxa, ou pelo site do 

TCM/PA. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO^ 
3.1. Até 02 (dois) dias antes da data e hora fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

con.ocatório do Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, e-

mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de Obidos/PA - Setor de Lici tação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos-PA - CEP: 68.250-000 

cpliciiacaopmo@gmail.com 

3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

4. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL W% 
4 .1 . A abertura do certame ocorrerá no dia 12 / 09 / 2018 às 09:00 h, no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

er-.dereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

c. eoenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 
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4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisivel. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas as 

exigências, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de 

creoenciai, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, 

quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua 

representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão presencial, devidamente comprovada através do 

contrato ou estatuto social. 

5.7. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 
j 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública municipal 

direta ou indireta; i 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e/ou 

impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de OBIDOS/PA; 

c) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

{cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 

ou subcontratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação. 

5.8. ESTARÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE SER CONTRATADA 

PELO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

A- lu CiX 
( § Quad. <S\ 
t D00^2 o ) 

5,3.' Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Administração Pública; 

5.3.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 

5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 

00 declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 
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5,3.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vinculo 

do mesma natureza, de empresa declarada inidônea. j 

5 8.6. A vedação também se aplica: ' 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem 

como a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 

cargo de chefia ou direção no ente licitante; 

c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 

atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação 

ou 

e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO W^ÊKÊÊÊKÊÊÊÊKÊÊÊÊÊ 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Pan cular de procuração com firma reconhecida em cartório (autenticada caso apresente a 

còp.a), indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta 

licitação, em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante 

lega possui poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para 

tanto: juntar o contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato social 

0^ cocumento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original 

para conferência); fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o original para 

conferência no caso de não estar autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a 

acatar as declarações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) 

da ioentidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de assinar 

qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão 

somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a cópia 

não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

oorigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula de 

ideniidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar autenticada por 

cartório. 
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6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da 

empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento. conforme modelo Anexo V. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4 ^ inciso VII da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; j 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; i 

6.6. T . Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após a 

data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, à 

época do credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos: ! 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS "E DA^D'OCUMÉNtA'ÇÃÒ DE 
HABILITAÇÃO. 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no 

local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e 

ruoncados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1 : Proposta de Preços; e 

b) Envelope n.° 2: Documentos de Habil itação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE r\.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 060/2018/PMO/SEMSA. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 
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E S T A D O DO PARÁ 

1'REFE1TURA MUNICIPAL DE Ól í lDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

CNP): 05.131.180/0001-64 

ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.° 060/2018/PMO/SEMSA. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
D A T A : _ _ / _ / HORA: H MIN 

7.1.2. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, na segunda fase, o 
Envelope 02 - Documentos de Habilitação. 

7.2. A Carta Proposta de Preços (ANEXO VII) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 
dati ografada ou Impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto 
ás expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada em todas as 
folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou representante legal da 
licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrònico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, agência, número 
Oa conta corrente e praça de pagamento; 
c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 
d) Especificações do objeto de forma ciara de acordo com especificações contidas na 
Pauta de Especif icações do Anexo I- TERMO DE REFERÊNCIA, descrevendo 
cetalhadamente as marcas, unidades, e caracteristicas de todos os itens que, de 
forma inequívoca, identifiquem e constatem as especificações cotadas; 
e) Preço total de cada item e global da proposta de acordo com os lances ofertados, 
em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I - Pauta de Especif icações do presente Edital; 
f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse titulo; 

7.3. Os l icitantes deverão apresentar a planilha integrante da proposta comercial de 

acordo com a planilha constante no anexo VII. 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre 

a composição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

conoições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superven.ente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 
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ESTADO DO PARÁ 
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CNP|: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) veriiicará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 

fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de dificultar seu 

julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, ou 

de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.8. Nos termos do art igo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, todos 
os itens constantes no Termo de Referência Anexo I deste edital são destinados 
exclusivamente para as MEs e EPPs. 

7.9. Todos os documentos de habil itação e proposta de preços apresentados pelas 

l icitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando os 

documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os procedimentos 

de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará a inabilitação 

da l icitante. 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, 

Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, horário e 

loca! e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admit idos 

novos proponentes, dando-se inicio ao recebimento dos envelopes, juntamente com 

credenciamento dos interessados ou de seus representantes, dando ciências de que 

cumprem plenamente os requisi tos de habil i tação, em conformidade com o Art. 4**, 

inciso VII da Lei n.° 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da seguinte 

forma: 

8.3. O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) 

8.4. O envelope n.° 2 (Documento de Habilitação) 

8.5. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos preços serão lidos, 

conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de "MENOR PREÇO POR ITEM". 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) e 
s^a equipe de apoio classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento), relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso Vil! do artigo 
4== da Lei 10.520/02. 

9.3. Quando não forem verificadas, pelo menos, 03 (trés) propostas escritas de preços nas 
conuições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores 
propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 
escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4*̂ , da Lei 10.520/02. 
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E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

9.4. Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 
massificada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 
preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 
Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 
presente Pregão. 

9.6. E vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. i' 

9.7. Será assegurada, corno critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 
123 de 14.12.2006; 

9.8. A identificação do PROPONENTE como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 
m.croempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 
da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, 
passará à condição de primeira classificada do certame; 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na 
forma da alinea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 
subitem 9.9 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste edital, voltará 
á condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 
or ginalmente apresentada, 

9.12. O disposto nos itens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de menor preço 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

09.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 
Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se as 
empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o objeto licitado. 
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ESTADO DO PARA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

CNP|: 05 .131 .180 /0001 -64 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 
pelo critério de menor preço global por lote, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da 
primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 
declarada pelo (a) Pregoeiro (a) preliminarmente a proponente vencedora. 

9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 
atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, na 
ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do 
Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.18. Nas situações previstas nos subitens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 
diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
re.evantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes presentes. 

9.21. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 
ertendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem 
firam os direitos dos demais licitantes. 

9.22. O (a) Pregoeira (a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 
prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los 
após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a entregar, no 
segando dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com os 
valores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário Oficial da União - DOU o 
resuitado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n.° 2) 
10.1.Os PF-ÍOPONENTES deverão apresentar no Envelope n.° 2 - "Documentos de 
Habil i tação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

10.2. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
dos documentos de eleição de seus administradores, com suas alterações. 
c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 
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10.2.1. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) e 

ú) 00 item 10.2. no ato do credenciamento (ttem 6j deste edital, não serão obrigados a 

apresentá-los no envelope de habilitação (Item 10). 

10.3. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF), 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual por meio da Ficha de 
inscrição Cadastral - FIC, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
c) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio fiscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
oe empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. 

1U.4. DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP: 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "b", implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 

10.5. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa Licitante 
forneceu objeto compativel em características, quantidades e prazos, com o objeto 
da presente licitação. 

b) Declaração de que tomou conhecimento das informações. (Anexo IV). 

10.6. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONQMICQ-FINANCEIRA: 
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a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicílio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (Demonstração de resultado de 
exercicio e índices contábeis) do exercício social da empresa do ano anterior ao 
ano corrente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (trés) meses da data aa apresentação da proposta. A comprovação da boa situação 
financeira da empresa será verificada do cálculo dos índices contábeis a seguir 
descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo 

Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 

Ativo Total 

c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita 
através Oe cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das 
folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos deste 
livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou 
publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, 
aevidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por profissional de 
contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 
d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior á data de abertura do 
Certame; 
e) Comprovação que a empresa licitante possui Capital Social, de 10% (Dez por cento) 
do valor total do objeto da contratação; 

10.2.6. As l icitantes deverão apresentar ainda: 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

a) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIil da Constituição 
Federal de 1988. (Anexo III). 

10.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou sol ic i tação de documento em 
subst i tu ição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.3. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar; 

10.3.1. Comprovação, pelos meios usuais no pais de origem da Licitante, de sua 

regularidade juridico/fiscal. 

10.3.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem a 

capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 

10.3.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

10.4. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

proponente, com exceção nas situações constantes no item "10.4." deste edital. Os 

documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não 

excedente a 90 (noventa) dias, da data de sua emissão. 

10.5. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórios 

deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 

concedendo a isenção. 

10.6. Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem endereço 

eletrònico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

10.7. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente o 

preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.8. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do (a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que 

seja formalizada a assinatura da ata pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 15 

(quinze) dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam 

retirados, serão destruídos. 

11. DOS RECURSOS ' '^'WÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊWÊUÊ 
11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 

s.-a mtenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (trés) dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 

Pregoeiro (a) ao vencedor; 
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11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 
autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 
termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autondade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DAADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO i 
Ml 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) 
sempre que não houver recurso. 

12.2- A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) 
Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser 
s..b,'netido á Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a), 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para 
a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes 
quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 
vencedora. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA I R F i 
6.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 
procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 

10.301.0003.1.031 - Aquisição de Equipamentos Para Atenção Básica; 

44.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento vinculativo 

obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para os itens e, se for o caso, com os 

demais classificados que aceitarem fornecer os objetos pelo preço do primeiro, obedecida a 

ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

14 .2. A PMO convocará formalmente o fornecedor, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela PMO. 

14.4. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato Administrativo, 

sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 examinará as ofertas 
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Sc^b^equentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, 

depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar o respectivo 

licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela assinatura do 

Contrato Administrativo. 

15. DO FORNECIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

15.1. São obr igações da contratada além das constantes no Termo de Referência deste 

edital e contrato: 

15.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

15.1.2. Entregar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e descrições 

contidas no Anexo I - Termo de Referência, a cada solicitação da SEMSA no prazo máximo 

de C7 (Sete) dias úteis a contar da data de do recebimento da ordem de fornecimento, no 

endereço e horário informados no item 5 do Termo de Referência Anexo I deste edital. 

15.1.3. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMSA, de forma 

a acequá-ios às exigências dispostas neste instrumento. 

15.1.4. Efetuar a entrega dos Equipamentos Odontológicos de acordo com os prazos, as 

quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como, emitir 

Notas Fiscais em nome da PMO/SEMSA, apresentando-a (s) à PMO discriminando na 

mesma o local de entrega, o número deste instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de 

Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

15.1.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 

PMO/SEMSA ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 

execução da ata de registro de preços, independentemente, de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

15.2. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, em 

hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

15.3. Dar garantia contra defeitos de fabricação, a qual será de acordo com o estabelecido 

polo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 

15.4. Caso as especificações não estejam de acordo com as exigências editalícias, a 

contratada deverá substituir ou complementar o objeto em questão, no prazo máximo de 07 

(Sete) dias úteis, contados do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob 

peno oe aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 

15.5. Por ocasião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo recebimento 

da SEMSA a respeito da data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega do 

objeto desta licitação. 

15.6. A entrega do objeto será efetuada conforme especif icado no Termo de Referência 

e contrato. 
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15.7. Os Equipamentos Odontológicos deverão ser de primeira qualidade e de acordo com 

as especificações exigidas neste termo. Caso contrário, a contratante poderá determinar a 

reparação, correção, remoção do objeto com a reposição; 

15.08. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da SEMSA, que se procedam às 

mudanças nos dias e horários de entrega do objeto, sempre que houver necessidade. 

15.09. Caso haja interrupção ou atraso na entrega do objeto desta licitação, a contratada 

deverá entregar justificativa escrita em até 24 horas contados do prazo de entrega. 

15.10. A contratada deverá entregar os Equipamentos Odontológicos com todas as 

especi f icações constantes na planilha do termo de referência Anexo I deste edital. 

15.11. É de responsabilidade da contratada todas as despesas relacionadas á entrega dos 

equipamentos odontológicos. 

15.13. Na execução do objeto deste edital e contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Notificar, por escrito, à CONTRATADAS quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 
b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
o) Fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 
fornecimento dos produtos licitados. 
e) Preceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 
a boa e regular execução do fornecimento. 

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA ENTREGA DO OBJETO 

15.1. Compete a P M O / S E M S A , por meio de seus servidores, procederem com o 

acompanhamento, controle e fiscalização da entregado objeto, nos termos da Lei 8.666/93 

cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
o) emitir pareceres ein lodos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa ás obrigações contratuais. 

16.1.1 A fiscalização do contrato e do fornecimento serão exercidos pelos servidores 
informados no Anexo I Termo de Referência. 

lUJA DEBUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 3 3 8 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
15 



ESTAD O DO PARA 

IMÍEFEITURA MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

1G.1.2 - E vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicacos. 

16.1.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de s j a culpa ou dolo na execução do contrato. 

16.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

16.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Adrr.inistração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8 666, de 1993. 

16.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

cem a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

ever.tualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

16.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 30 (Trinta) dias de 

arrtecedência do termino do contrato ao{a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

16.1.8. As condições de recebimento do objeto desta licitação são as constantes nos itens 

5 e 6 do Termo de Referência ANEXO I deste edital. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além desse limite, mediante 

acordo a ser celebrado entres as partes. 

18. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

18.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

aiinea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado. 
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18.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alinea "d" do inciso II do art. 

66 oa Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 

contraio e iniciar outro processo licitatório. 

18.3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos do 
§8° do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

19. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO DO PROPONENTE 

19.1. O fornecedor terá seu contrato cancelado quando: 

19.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

19.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 
Mjn.cipal de ÓDidos/SEMS/\ sem justificativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

19.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
arnp;a defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

19.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 

b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos produtos. 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 
da Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, quando: 

a) A empresa fornecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 

D) A empresa fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de Fornecimento no 

prazo estabelecido; 
e) A fornecedora incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, 

conforme previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 
fornecedora se recusar a reduzi-lo; 
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19.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluido o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óoicos - PA fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos 

Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo cancelamento 

lo;ai do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante registrado remanescente. 

2 0 . 0 0 EMPENHO mm 

20.1. O fornecedor do objeto licitado incluído no Contrato Administrativo está obrigado a 

retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão. < 

20.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis contado do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, a 

cr.tério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação vigente. 

20.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar situação 

regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em Igual prazo, ou 

revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 

20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total das 

oorigações assumidas, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá considerar extintas as Notas de Empenho, de 

p;eno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, 

serr. que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa ou pagamento 

extra, a qualquer titulo, á licitante adjudicatária: 

20.5.1. Deixar de executar o fornecimento empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 

quaiquer disposição contratada; 

20.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

20.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou Instrução para melhor 

execução do fornecimento; 

20.5.4. Atrasar, injustificadamente, o início do fornecimento; i 

20.5.5. Cometer faltas durante a execução do fornecimento; i 

20.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

20.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 

Municipal de Óbidos aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente 

ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, reservando-se, 

amoa, o direilo de intentar ação judicial para indenização por perdas e danos. 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. G* da Lei n. ° 10.522/02. 

21. DO PAGAMENTO 
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5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. " 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado através de transferência bancaria em conta 
corrente pela Secretaria Municipal de Saúde, o qual ocorrerá dentro no prazo de 30 (trinta) 
dias contados do recebimento da Nota Fiscal. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade f iscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123 de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A PMO/SEMSA poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, a qualquer 
tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de qualquer 
encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução do 
fornecimento contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
Suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMSA, a seu critério, até a regularização 
do assunto. 

5.10. A PMO/SEMSA procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O aocumento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

nocussárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 
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5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 
seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 
Presencial, a Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

22.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante 
cjntra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 
aceaas mediante análise da Administração; 

22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuizos porventura causados à 

Prefeitura Municipal de Óbidos. 

22.2. Será declarada inidônea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n° 8.666/93. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

22.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

22.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.3.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.3.6. Cometer fraude fiscal. 

22.4. As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 22.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior 

a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

22.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, 

cases não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 
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E S T A D O DO PARÁ ^ H ' * ^ - ' ' ' ^ ^ ' ^ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS ^ ^ r f 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO , 

CNPJ: 05 .131 .180 /0001-64 

23. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

23.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 
face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalioade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
funcamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. ' 

23.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

p;ocedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 

erxargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 
contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 

agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

24.1.1. O objeto deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações 

estaoelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 

in-.pixará recusa no recebimento pelo órgão ou entidade, 

24.2. Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou tiverem seus 

oojezjs reprovados na análise técnica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 

n..ti:,cação, optar pela convocação dos demais licitantes na ordem de classificação. 

24.3. É facultada ao (a) iTegoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 

ato da Sessão Pública. 

24.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.5. Nennuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

24.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

amp iação da disputa entre os Interessados. 
24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das 

devidas disposições legislaiivas. 
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E S T A D O DO PARA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

CNP): 05 .131 .180 /U001-64 

24.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-âo os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

24.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dia de expediente nesta 

24.10.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 

arites da hora normal, os prazos de que trata o subitem 24.9 serão prorrogados para o 

primeiro dia útil seguinte. 

24.11. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA é de 08:00 h as 

13:00 h de segunda à sexta. 

24.12. É vedada a subcontratação para o fornecimento objeto desta licitação. 

24.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

24.14. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Óoicos/PA ou pelo e-mail; cplicitacaopmo@gmail.com, de 08:00 h as 13:00 h de segunda à 

sexta. 

24.15. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

24.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

25 - DO FORO 

25.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

PMO. 

Óbidos - PA, 27 de agosto de 2018. 

MARISA MOLíSiNHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E Ól í lDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

CNP|: 05 .131 .180 /0001-64 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 

1- OBJETO: 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição Equipamento Odontológico, 
para atender necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos no exercício de 
2C18. 

2- OBJETIVO: 

Aquisição de equipamento Odontológico para atendimento no âmbito da atenção básica, 
para suprir as necessidades de materiais/equipamentos odontológicos os quais são 
In.p escindíveis para o boni funcionamento e atendimentos dos munícipes que necessitem 
da saúde básica. 

3- JUSTIFlCATlVA: 

Tendo em vista a demanda continua de amparo odontológico, faz-se necessária a aquisição 

de equipamentos Odontológicos para atendimento no âmbito da atenção básica, para suprir 

as r.ecessidades de materiais/equipamentos odontológicos os quais são imprescindíveis 

para o bom funcionamento e atendimentos dos munícipes que necessitem da saúde básica 

voltada para o âmbito local, conforme as condições e especificações inerentes de suas 

especificações. 

4- ESPECIFICAÇÕES: 

Estão descritas conforme especificação na planilha em anexo. 

5. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 

5 1. O oem deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, cito à 

Rua José do Patrocínio, 158, Bairro de Fátima, em Óbidos - PA. 

5 2. A empresa deverá entregar os produtos no horário das 07h30min às IShSOmin, de 

segunda a sexta-feira não será recebido materiais fora do expediente de trabalho. 

5 3. As despesas relativas ao fornecimento tais como fretes e/ou transportes, correrão à 

cjsta exclusivamente da licitante vencedora. 

5 4. As entregas deverão sc-r realizadas no máximo 07 (Sete) dias úteis contados a partir da 

data do recebimento da Autorização de Compra, de acordo com as especificações e demais 

conoições estipuladas na proposta comercial; 

6-DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO: 

Dos Materiais Permanentes: 
Serão conferidos pelo fiscal responsável, da seguinte forma: 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E Ól í lDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

CNP): 05.131.180/0001 -64 

6,1- Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 

especificação. No locai de entrega, servidor designado fará o recebimento dos produtos 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo 

ccn.-;tar a data da entrega cos materiais e, se for o caso, as irregularidades observadas; 

6 2- Definitivamente, no prazo de até 05 dias úteis, contados do recebimento provisório pelo 

fiscal responsável o quai verificará as especificações e as qualificações dos produtos 

er.tregues, de conformidade cem o exigido neste Termo de Referência. 

6 3-Cofn a conferência definitiva e a aprovação do fiscal responsável conforme item: 11.2 

desie Termo de referência, o qual atestar a nota e encaminha-la para processo de 

pagamento. 

7- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7 1-Cumprir fielmente o contrato, de modo que os materiais sejam fornecidos de acordo com 

as exigências estabelecidas, ressalvado à SEMSA o direito de, a qualquer tempo e sempre 

q^e julgar necessário, proceder à análise dos materiais fornecidos, ficando o ónus 

decorrente desta análise a cargo exclusivo da CONTRATADA. 

7 2 - A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o prazo de entrega dos 

Materiais estabelecidos neste Termo de Referência, o não cumprimento reserva a 

Coniraiante o direito de tomar as providências cabiveis; 

7.3- Fornecer os materiais obedecendo às quantidades requisitadas, horários, prazos e 

locais estabelecidos para a entrega. 

7 4-Os objetos entregues deverão ser novos, de primeira qualidade e de acordo com as 

especificações exigidas neste termo. A contratante poderá determinar a correção, remoção 

0^ a substituição dos bens que apresentem defeitos ou inco. reções resultantes da execução, 

movimentação ou objetos empregados. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando 

fo ' o caso, de Termo de Garantia, do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

7.5-Aceitar, mediante soliuMação da SEMSA, que se procedam às mudanças nos dias e 

nurários de entrega de materiais, sempre que houver necessidade. 

7 3-Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 

trabalho com os profissionais eventualmente contratados para a execução deste Contrato, 

prev.stos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, 

securitários. bem como taxas, impostos, frete/carreto, embalagens e quaisquer outros que 

incioam ou venham a incidir sobre o fornecimento ora contratado. 

7 7- Indenizar a SEMSA por todo e qualquer dano decorrente da execução do presente 

Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus empregados ou prepostos. 

7 3-Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a SEMSA o direito de 

retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

7 9-Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 

devendo comunicar a SEMSA, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

execução do contrato. 

8- DO PAGAMENTO: 
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ESTADO DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

CNP|: 05 .131 .180 /0001-64 

Após o recebimento da noia fiscal e devidamente certificada pelo Fiscal Responsável, o 

pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, o qual a partir de 30 dias, 

Gomados do recebimento da Nota Fiscal. 

9. PROGRAMÁTICO: 

As cespesas serão custeadas com recursos do: 

2424 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 301 0003 1 013-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENÇÃO BÁSICA 

44.90.52 00-EUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

I 

10-ANEXOS: 

Anexo a este termo de referência, está a Planilha de aquisição de Equipamento/Material 
permanente, correspondente aos citados neste termo. 

11 - FISCAIS 

1 : 1 - Os Fiscais ficarãc responsáveis pelo recebimento, verificação da qualidade e 

execução dos produtos recebidos, Datar e Atestar, assim como avisar com 30 (trinta) dias de 

ar tecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devtdas providências a vigência do contrato. 

11.2 - A fiscalização, da contratação será exercida pe!o(s) Fiscal (is), PABLO HENRIQUE 

FLORENZANO VIANA, RG: 5858550, Decreto: 0451/2018 e RAFAEL DA SILVA BRANDÃO, 

RG: 5442647, DECRETO: 151/2018: aos quais competirá: Receber e Verificar a qualidade 

do fornecimento, Datar, Atestar, Vigência do Contrato e dirimir as dúvidas que surgirem no 

Curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 

11.3 - 0(s) Fiscal (is) da Contratante deverá (ão) ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato; fornecimento, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redioitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em co-responsabílidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993; 

11.4 - 0(s) fiscal (is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas eu defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 
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PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: 

Item Especificação Quant. Und. www.fhs.saude.gov.br 
Valor Médio 

Uni tár io 
Valor Médio 

Total 

1 
Autoclave Horizontal de Mesa: Câmara de esterilização 
em aço inoxidável, com modo de operação digital, 
capacidade de 30 litros, não possui acessório. 

2 Und. R$ 
3.800.00 

RS 
7.600,00 

2 

Cadeira Odontológica Completa 
(equipo/sugador / re í le tor ) : Cadeira utilizada para 
procedimentos odontológicos acompanhando e equipo, o 
sugador e refletor. Com no mínimo 03 terminais, cabeceira 
articulada, comando na cadeira através do pedal, equipo 
tipo cart ou acoplado ou acoplado Pneumático, refletor 
monofocal, cuba de porcelana/ cerâmica, unidade auxiliar 
com 01 sugador, com seringa tríplice, com caneta de 
rotação, com conta ângulo, com peça reta e com micro 
motor. 

2 Und. 
Os valores médios são 

baseados conforme Termos 
de Compromissos e 

conforme orientação do MS 
para aquisição dos referidos 

equipamentos 

RS 
18.000,00 

RS 
36.000,00 

3 Compressor Odontológico: Com Capacidade de 30 L / l 
potência de 1,5 HP/6 e consumo de 7 pés e isento de óleo 

2 Und. R$ 
2.200,00 

RS 
4.400,00 

4 Mocho: Material em aço carbono, com encosto e regulagem 
a gás. 

2 Und. R$ 
550,00 

R$ 
1.100,00 

5 Mesa Auxi l iar : Material em aço inoxidável medindo 40 x 40 
X 80 cm, com rodízios 

1 Und. 
R$ 

600,00 
R$ 

600,00 

Valor Total Estimado 49.700,00 
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ESTADO DO PARA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E Ól í lDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 05.131.180/0001 -64 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO N.° 

OCO/2018/PMO/SEMSA, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

desonado á A q u i s i ç ã o de E q u i p a m e n t o s O d o n t o l ó g i c o s , Ob je to d o s Te rmos de 

C o m p r o m i s s o s n° 1505101712191258741 e n** 1505101712271103542, para 

a tender as n e c e s s i d a d e s da Secre tar ia Mun i c i pa l de Saúde de Ób idos /PA, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

OBS; Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em folha 

de papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ESTADO DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE Ól í lDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E OE LICITAÇÃO 

CNPJ: 05.131.180/U001-64 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° CF 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO PRESENCIAL N° 060/2018/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 

18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

OBS: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel timbrado. Apresentar no envelope n". 02. 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

CNP|: 05 .131.180/0001 -64 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES ' 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO PRESENCIAL N" 060/2D18/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das 

oorigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Oos: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 
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ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira 

de Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL n° 

0t:0/2018/PMO/SEMSA, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qualidade 

gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em 

devolução documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de 

recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao 

presente certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, 

tamoém, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como 

na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora 

nomeado (a). 

de representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Juridica n° , outorgando á pessoa acima qualificada, amplos e 

Óbidos (PA), de de 2018. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

1 ^ 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XX/2018/PI\/IO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 060/2018/PMO/SEMSA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS/PA, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -

SE^iSA, pessoa juridica de direito público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

1'.884,818/0001-30, sediada à Rua Almirante Barroso, 330 - Centro - CEP: 68.250-000, 

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela Sr.^. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Secretário Municipal de Saúde - Decreto n" XXX de 

XX/XX/XXX, portadora da Carteira de Identidade n° XXXXXX - XX/XX e CPF: 

XXX xxx . xxx - xx . 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -

XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 
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autcs do PREGÃO PRESENCIAL n" 060/2018/PMO/SEMSA, pactuar o presente instrumento 

ccniraiual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estaoelecidas no Edital do Pregão presencial n° 060/2018/PMO/SEMSA. 

1- DO OBJETO 

1.1. Aquis ição de Equipamentos Odontológicos, Objeto dos Termos de Compromissos 

1505101712191258741 e n° 1505101712271103542, para a tenderas necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA, conforme especificações contidas no Termo 

de Referência - anexo I do edital. 

2 - LO REGIME DE EXECUÇÃO 

2 1. A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - D O PREÇO 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ XXX.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), referentes ao quanti tat ivo, sol icitados 

pela Secretaria em epigrafe. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4 1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

ccn:a das dotações orçamentárias a seguir: 

2 4 2 4 - Fundo Municipal de Saúde; 

19.301.0003.1.031 - Aquisição de Equipamentos Para Atenção Básica; 

44.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado através de transferência bancaria em conta 

corrente pela Secretaria Municipal de Saúde, o qual ocorrerá dentro no prazo de 30 (trinta) 

dias contados do recebimento da Nota Fiscal. 
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5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
coniratada deverá comprovar sua regularidade f iscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão Oa nota fiscal/fatura, 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 
a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 
de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dcs fornecimentos contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar 
a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 
assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especifico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (trés) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, corn as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 
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5.16. A empresa contratada Indenizará a SEMSA por todo e qualquer dano decorrente da 

execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a SEMSA o direito de 

retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do §8" 

do Ari. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. São obrigações da contratada além das constantes nas cláusulas do Termo de 

referência ANEXO I e demais disposições do edital: 

7.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.2. Entregar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e descrições 

contidas no Anexo I - Termo de Referência, no prazo máximo de 07 (Sete) dias úteis no 

etidcreço e horário mencionados nos itens 7.1.12 e 7.1.13 deste contrato. 

7.1.3. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMSA, de forma 

a aaequá-los às exigências dispostas neste instrumento. 

7.1.4. Efetuar a entrega dos Equipamentos Odontológicos de acordo com os prazos e 

espocificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como, emitir Notas Fiscais 

em nome da PMO/SEMSA, apresentando-a (s) à PMO discriminando na mesma o local de 

entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de 

acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

7.1.5. Responder, diretamente. por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar á 

SEMSA ou a terceiros, aecorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 

execução do fornecimento, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais 

a que estiver sujeita. 

7 . I .U . As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, em 

h.oóiese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.1.7. Dar garantia contra aefeitos de fabricação, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 

7.1.8. Caso as especificações não estejam de acordo com as exigências editalícias, a 

contratada deverá substituir ou complementar o objeto em questão, no prazo máximo de 07 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ J 
34 



E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

CNP): 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

(Setõ) dias úteis, contados do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob 

pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 

7.1.9. Por ocasião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo recebimento 

da SEMSA a respeito da oata, hora e nome do funcionário responsável pela entrega do 

oejeto desta licitação. 

7.1.10. OS Equipamentos Odontológicos deverão ser de primeira qualidade e de acordo 

com as especificações exigidas no termo de referência. Caso contrário, a contratante poderá 

determinar a sua reparação, correção, remoção ou a substituição; 

7.1.11. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da SEMSA, que se procedam às 

mjoanças nos dias e horários de entrega do objeto, sempre que houver necessidade. 

7.1.12. A contratada deverá entregar os Equipamentos Odontológicos, no Almoxarifado da 

Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua José do Patrocínio, 158, Bairro de Fátima, em 

Óoicos - PA. 

7.1.13.. A contratada deverá entregar os Equipamentos Odontológicos no horário das 

07h30min às IShSOmin, de segunda a sexta-feira 

7.1.14. Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos objetos solicitados, a contratada 

deverá entregar justificativa escrita em até 24 (Vinte e quatro) horas contados do prazo de 

entrega. 

7.1.15. A contratada deverá entregar os Equipamentos Odontológicos com todas as 

especificações constantes na planilha do termo de referência Anexo I deste edital. 

7.1.16. É de responsabilidade da contratada todas as despesas relacionadas à entrega dos 

equipamentos odontológicos inclusive as despesas relacionadas ao transporte. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DQ CONTRATANTE 

8,1, Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 
a) notificar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
d) fornecer todos os dados e especificações necessárias ao completo e correto 
fornecimento dos Equipamentos Odontológicos; 

e) Proceder a fiscalização e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir 

a boa e regular execução do fornecimento. 

9 - DA RESPONSABiLIDADE POR ENCARGOS 
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9.1 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por iriultas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

c.áusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

one. ar o objelo do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 

10.1. Compete a P M O / S E M S A , por meio de seus servidores, procederem com o 
acompanhamento, controle e fiscalização da entregado objeto, nos termos da Lei 8.666/93 
cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
o) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.1.1 A fiscalização dos contratos e do fornecimento serão exercidos pelos seguintes 

serv dores: Pablo Henriquo Fiorenzano Viana, RG: 5858550, Decreto n'* 0451 {Chefe de 

Diviuão de Administração e Finanças) e Rafael da Silva Brandão, RG: 5442647, Decreto n° 

151. 2018 - Assessor de Gacinete Nível 3. 

10.1.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reporlando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

10.1.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de s j a culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
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qoairiade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8 566, de 1993. 

10.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
e\,eí,tualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defe ios observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as 
prov.dôncias cabiveis. 

IU.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 30 (Trinta) dias de 
ar.tecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 
devidas providência. 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. Os Equipamentos Odonto lógicos deverão ser entregue no endereço mencionado no 

item IA.12. deste contrato. 

11.2. A empresa deverá entregar os Equipamentos Odonto lógicos no horário das 

O/ hdOmin às 13h30min, de segunda a sexta-feira. 

11.3. As despesas relativas ao fornecimento tais como fretes e/ou transportes, correrão à 

c^sta exclusivamente da licitante vencedora. 

11.4. A entrega deverá ser realizada no prazo máximo 07 (Sete) dias úteis contados a partir 

da cata do recebimento da Ordem de Compra, de acordo com as especificações e demais 

conoições estipuladas na proposta comercial; 

n . £ . Os Equipamentos Odontológicos serão considerados aceitos, quando estiverem de 

aoorao com as especificações contidas no termo de referência anexo i do edital da licitação. 

11.6. Os Equipamentos Odontológicos serão conferidos pelos fiscais da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto, 

com a especificação. No local de entrega, o servidor designado fará o recebimento 

dos Equipamentos Odontológicos limitando-se a verificar a sua conformidade com 

as especificações exigidas, fazendo constar a data da entrega e, se for o caso, as 

irregularidades observadas; 

b) Definitivamente, no prazo de até 05 dias úteis, contados do recebimento 

provisório, que verificará as especificações e as qualificações dos Equipamentos 

Odonto lóg icos eniregue, de conformidade com o exigido neste edital. 

11.7. Com a conferência definitiva e a aprovação do servidor responsável será emitido termo 

de recebimento e a nota será carimbada e encaminhada para processo de pagamento. 
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11.8. Não serão aceitos os Equipamentos Odontológicos em desacordo com o 

estabelecido no termo de referência e: 

11.8.1. A especificação não esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

11.9. O CONTRATANTE se reserva o direito de devolver, os Equipamentos Odontológicos 

Que não atender ao que ficou estabelecido no termo de referência e no contrato e/ou que não 

estejam adequados para o uso. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1 - Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

do logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

mea das prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14 - DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringéncia de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades; 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 
infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2, As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 
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14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. ' 

15 - DA LICITAÇÃO 

15.1 . Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

regirrtrado sob o n° 060/2018/PMO/SEMSA. 

15 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento das xérox, encadernações, 

plastificações e material gráfico será de XX/XX/2C18 à XX/XX/2018. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1 A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habi.itada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18 -DQ FORO 

18.1 . As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

03 (irés) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, XX de XXXXX de 2018. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME:__ CPF: 

NOME: CPF: 
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ESTADO DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓUIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 05 .131 .180/0001 -64 

Ã^ VÁA. 

ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

PREGÃO PRESENCIAL N" 060/2018/PMO/SEMSA, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 

OBJETO: Aquis ição de Equipamentos Odontológicos, Objeto dos Termos de 

Compromissos n° 1505101712191258741 e n° 1505101712271103542, para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Òbidos/PA. 

A Empresa CNPJ n' apresenta 
PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 
Edital e seus anexos, conforme segue: 

tem Especif icação Unid Qtd 
Marca 

Valor Valor Marca 
Unit. Total 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 

do Edila! de Pregão Presencial nF 060/2018/PMO/SEMSA e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

o) Os dados bancários são: 

Banco 

Agencia 

Conta 

c) O prazo de entrega do objeto proposto será de no máximo 07 (Sete) dia úteis, após o 

rececimento da ordem de fornecimento. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 
taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro 
e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

, de de 

Norr e e Assinatura do Repiesentante Legal 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

CNWJ: 05.131.180/0001-64 
Comissão (permanente de Licitações 

Ó B I D O S 
ce 
•z> 

J U N T A D A D E P U B L I C A Ç Õ E S 

.lunlo aos aulos do processo licitatório n° 060/2018, modalidade PRKGÃO 
PUKSKNCTAL, as publicações nos meios oficiais dc divulgação do aviso do Pregão 
Prcscr.cial cm comento. 

Óbidos (PA), 27 de agosto de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018. 

0 ^ íDep. (^imundo Chaves 9r 338 - OE(P:68.250-000 
ÓSidos - (Pará 



Diário Oficial da União - SeçãoT̂  ^ N* 165, segunda-feira, 27 de agoslo dc 201S 

ortujxklij. angiulugia. biup&ia. l,>nK)grafiii conTpul,tilp)QuJa, 
rcssiMiHniiia inagiWlica e miutoliigia, nu prufu da Uibela CMKM .' 
(Clavificaçâo BruMleira Hierun|uÍ7adu de Pruccdimenlus M é d i U t o * ^ 
íereni piesljdoa J U S indisiduns que deles nccessilcm, usSLilidus^Kly^^ 
Socieuria Mumtipal dc Siúdc dc Parauapchjs, Esijdu du Pi^iv 
J U L G O U I N A B I L I T A D A S as empresas; M E D C E S T E R S E R V I Ç O S 
E A H O R A T O R I A I S L T D A - M E ; J J V D E A L M E I D A S E R V I Ç O S 
M É D I C O S I R E E I ( C M I ) : S 1) D E S O U Z A & C I A L T D A : 
I I O D P I T A L S A N T A T E R E Z I N H A L T D A e C L Í N I C A S A Ú D E 

D I A G N Ó S T I C O D F , P A R A U A P F B A S E I R E L I . pur nio lerem 
eunipiiik) cuin lixias as eiigências pira seus currespundenle* 
trcdciiciamcnlQs, conforme resultado divulgado aos irrloressadits, 
dircumcmc cm seus cndcccfos cletiónicoí, bem como inlcgra que se 
cncoiiira drsponiscJ no sire da Prefeitura dc Parauapcbas, c ponal da 
iransparencia. Kica abcno o direito de visias aos interessados, caso 
queirjiii ía/er, bem como interporem recursos contra os motivos de 
suas inabilitações. 

Parju.ipebas-PA. 23 dc ugoilo dc 2018 
F A B I A N A D E S O U Z A N A S C I M E N T O 

Presidente da Coimssío 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A U D A R C O 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 9/20|g-O|gFMS 

URA M U N I C I P A L D E Q U A T I P U R U 

R A T O S DE RECISTRO.S DE PREÇOS 

DE PREÇO N" 02a'20!8 PREGÃO PRESENCIAL SRP 
18. VigciKia: 12 meses, a eonijr da publicação no Diáno 

OHcial da União. Objeto: coninitação de empresa espetiait/ada para o 
rorrwcimento de material elétrico. deslinado a atender as necessidades 
da Prefeilura Municipal com sujs ducrsas secretarias. Fundo 
Municipal dc Educlção, FUNDEB. Fundo Municipal dc Saiide e 
Fundo Municipal de Assistência Social deste Municipio de 
Ouatipurti/Pa. Contratado: J. C, P. Prado Comercio Eircli - Mc CNPJ: 
21.254 778.0001-05. Valor total registrado: RS 216.320,00 (duzentos 
dc dc/csscis mi] e trezentos e vinie reais). 

REGISTRO DO PREÇO N" 021/2018. PRE.GÃO PRESENCIAL SRP 
N° 012/2018. Vigência. 12 meses, a coniar da publicafão no Diario 
Oficial da União. Objelo: contratação dc empresa especializada para o 
fomccimenio de matena] elitnco. desiinado a atender as necessidades 
da Prefeilura Municipal com suas diversas secretarias. Fundo 
Municipal de Educação. FUNDEB. Fundu Municipal dc Saúde c 
Fundo Municipal de Assistência Social deste Municipio de 
Qualipurti/Pará. Contratado: Comalel Comercio dc Material Ltda 
CNPJ: 04 510 069/00001-16 Valor lotai rcgislrado: RS 141 816,00 
(cento e quarenta e um mil e oiLoccnLos c dezesscia reais). 

/SS\

P R l + E I T l R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

»3T,M» D E LK I T A Ç Ã O 
l-KEGÃO PKF:SEVC'I VL N - bl>/2ul)t/PMO/SEMSA 

<thjcto tquisicâii -.e i'.juip.Liiienriis OJonlològic.ts. objelo dos 
iennov de l,otii|nomi..... n° 15051017] 219125K7ÍI c n" 
l.iO,sHiri2;^IIOl542. p.ii.. iiicndet as iieeessi.ladcs d» Seereian.i 
\luinu|>.ii dc Saúile Je iTid.psPA. Abertura; 12 119 2018. às 9b, 
L.ic.il .Ic aquisivão .'os e.lii.ii. e realização do eeitamc Prefeilura 
Munitipal de Uhid» - rA'Scror dc Licitação, silo ã Rua Dep. 
R.iiniuiulo Ciiavcs, .138 • Centro: Fone (93) .3547-3044; c-mail: 
ipiieit.iia.ipiiHi"giii.ii!.c(im. no horário de 8h ãs I3h. 

íibidos-PA, 24 de agosto de 2018. 
MARISA MOUSINHO MODA 

. Prcgiicira 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O U R É M 

KM RATO DF. TERMO A D I T I V O 

ESPÉCIE 2° Term.. Aditivo dc Coniraui n" 2017-057, Objelo: 
Pionogução do prazo dc vigência do Contrato n' 2017-057, PP-SRP 
n" 7/(H)9/I017. cujo objcio c o fornecimento dc combustível c 
derivado, para abastivcr a Ir.ita dc veículos c maquinas da Prefeitura 
Mtinicipal de Ourem e se.ietanas municipais. Parles: Municipio de 
Ourém e I. Oecli-ler ftC.i Lida - Me. CNPJ sob o n* 
(8)991 423/01811-11) Vigência n3(lres) meses. Fund Legal art 57. 
i r , mtisiis II da l.ci n" s r.rrf. 93. Assinatura: 2(V07/2fllx. 

P R E F E I T U R A ML M C I P A L D E P A R A G O M I N A S 

F M RA I O S DE C O N T R A T O S 

CONTRAIO ir 1151.2018 . PREGÃO PRESENCIAL n" 9/2018-
(88)63. PMPTUTTà' INIl E COM DF PRODUTOS DO LEITE 
LTDA - EPP Objelo Aquisição dc géneros alimcnticios pcrceiveis 
para atender aos Piugaiius de Alimentação Escolar (PNAE). dc 
Jovens e Adultos lEJA). Mais Educação (PNAE) e Centros 
Municipais de Educação Inlànlil (CFMFl). Valor global RS: 
225 670,54. Vigênci.i 1.3.118/2018 à 13/02/2019 Recurso. PNAE. 
PNAL t RECUES c MAIS EDUCAÇÃO. EJA 

CONTRATO n" M'.9 20I8 - PREGÃO PRESENCIAL n" 9/2018-
(88147. PMP/R(X'I1A COMERCIAL NORTII LTDA Objelo: 
Ciinlralação dc enqueij para reiOniij dc nKsas c cadeiras Iconj aluno 
e uniser.ilãrio). bem como .iriiiarios. mesas e bancos dc refeiloriu, 
obielivnndo atender js E.s.olas da Rede Municipal de Ensino Valor 
glidtal RI: 1.85.1 (UO.Oll Vigência: 14/08/2018 á !4;08'20I9 
Recurso I UNDEH. I ME 

E X T R A I O DE R E G I S T R O D E PREÇOS 

,\1A Dl RFGISrUl) [11- PREÇOS n" 1051/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL n' or/2018 - PARA SISTEMA DE REGISTRO DF. 
PREÇOS (Fbjeto CiHiitiui..ç.Hi de empresa para realizar instalação e 
manuleiKào corTciica c preventiva dc centrais c aparelhos de ai 
condiç 1011 ado pertencentes as Sccrcurias Municipais. Tendo como 
participaincs com mcnorc. preços registrados, cujas propostas furam 
classificadas cm primeiro .ucar no certame, as empresas: TEMPOS 
COMI.RCIO E Sli iVKOS EIRELI. pelo valor total de RS 
524 745.1)5: D. S P HF.FKIGI R AÇÃO I.TDA - ME. pelo valor total 
lie Ri 679 132.74 eS D. HA SILVA FERRAZ - EPP, pelo valor total 
ele RS 93 690 94 

VVI.su D E L I C I T A Ç Ã O 
PREGÃO EI.F.TRÔNiCO N " 7I/1U1Í SRP 

CtiM CorA RI SI RA ADA PARA MF.s e EPPs 
Objelo Aquisição evenuul de material permanente, peças e 
acesM.rioe pau laiklias dc alumínio naval, bem como peças para 
niiitorcs klc p.tpa Ajiiiaha (gasolina) potência (15, 25. 40 e 90 IJP) 
Dala de Abertura 1009.21118 as 09.00 Its (Horãrio dc Brasilra). A 
retirada do Edna! Jcvcii ser efetuada via inicmct. no site: 
uwH.liciiJcocs-e.coiu br ou de segunda a sexta-feira. de Sb as 12h c 
das I4li .IS 18h. n:i -ede da PMP. silo na Rua do Contiimo, 1212 -
Centro 

Pai..giiiiiiiias-PA. 23 dc agosui dc 20IK 
DIEGO GUIMARÃES VIEIRA 

í*rcgociro 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

RESl LT\i>0 DE JULííAMENTO 
CKEllENCI\.\1KNrO N* l/1017-SKMSA 

A Prefeitura .Mumcipal dc Parauapcbas. através da Comissão 
de Licitaçà», em coiiloniiid.ide com a Lei Federal n." 8 666/1993 e 
disjvisiçòes do Fditat de I icitução. toma público aos interessados no 
CRLDLNCIAMLNIO N- (811 20]7-SCMSA que após a análise da 
documentação de bjbilituçjn jprcscnladas pata o procedimento cm 
cpigralc. CUJO obicio ê \ ciedencianicino dc pessoas jurídicas dc 
dirciio piivado para .i execução dc c.xamçs c serviços especializados, 
comp lei IKI11 ares de .Assisiciieia Médico Hospitalar c Ãmbuiarõno. 
|saia alvndimcnto dc ernL.gência./urgêiKia. cm regime dc 24 horas 
(lianas, pré-hospi la lares ou de reabilitação espceializaJus em: 
iiiidiolugi.i, iicnt.iloçia, pneumonia, gastrenieriilogia, urologia. 

Registro dc preços visando futura contratação de empresa 
especializada para confecção dc próteses dcntària parcial e próicsc 
total, pura atender a demanda dos serviços (Ãluntolõgicos do 
Munivipio. A auiundadc competente. Sr FELIPE IIARTOLI 
MACHADO, homologa o relendo Pregão Presencial em favor da 
empresa vencedora C C VIEIRA & MORAIS N E T O LTDA-ME. 
CNPJ. n" 17.033.80l.'0O0l-S6. conforme mapa de apuração anexo 
o-is autos processuais. 

Pau D'arco-PA. 24 de agosto de 2018. 
FELIPE líARTOLI MACHADO 

(iestoí do Fundo MunjCi{sal de Saúde 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P O N T A D E P E D R A S 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

Tomada de Preços n* 10 2018 - Licitação 2/2018-240701 
llbjclo Contratação dc pessoa jurídica, para execução indireta. por 
meio de empreitada global de ma teria) c mão dc obra para 
CONSTRUÇÃO DE 02 iDUAS) ESCOLAS DE MADEIRA 
CONJUGADAS UE OI(UM) PAVTMEFJTO DE (M (QUATRO) 
S A L A S C A D A . L O C A L I Z A D A S N A S C O M U N I D A D E S D E 

lUíTiMÀ E HUMAITÁ ZORA RIBEIRINHA, conforme Projctos. 
Memoriais Deseriiivos e Planilhas Orçamentárias, neste município. 
Pubàcado do quadio de asisos no dia 2-l.'0820l8 
ConlralJiilc Fundo Municipal dc Desenvolvimento do Magistério. 
Rdg.ii Augusto Maia Costa - Ordenador 
Exercicio: 2018 
Couiialo: 2018240803 
Comralaib: (OMERCIO E SERVIÇO DE CONSTRl'Ç.\
ESTRELA EIRELI, CNPJ n" 06 131.522'OOOI-09, Valor Total de R$ 
500922,5) iquinlienioi mil. novecentos e vinte e dois reai. e 
vntqucnia e uru centavos). 
Projeto 0502 123610403.1.008 Construção c Ampliação de F.scolas-
FUNDEB, Oassificação económica 4.4.90.51.00 Obras c instalações 
Subclememo 4.4.90.51.99, no valor dc RS 500.922,51 
Vigência 24 de Agoslo de 2018 a 31 de Dezznnbro de 2018 

AVLSO DE HO.MOLOGACÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PRF.ÇOS V 10/21)18 

Licitação 220IS-2407U1 
Apiis constatada • regularidade dos atos proccdiinentais, • 

autoridade eompctente, o Sr Pedro Paulo Boulhosa Tavares. Prefeito. 
lloLitologj j adjudicação referente ao Tomada de EVcços conforme 
indicado no quadro abaixo, resultado da homologação, publicado dia 
22/tlS 2018 no quadro dc avisos da prefeitura, tendo como vencedora 
de lodos Itens a empresa COMERCIO E SERVIÇO DE 
CONSTRUÇÃO ESTRELA FlKbLl. CNPJ n" l)6.l3I.S22'(MK)l-09. 
Val.ir T.Uai. de RS 500.922,51 (quinbenios mil, novecentos e sinte e 
dois reais e cinquenta e um centavos) 

Em 24 de agoslo dc 2018 
P E D R O P A U L O B O U L H O S A T A V A R E S 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P R A I N H A 

A\O DF 1 ICITAÇÃO DESERTA 
PREGÃO PRE,StNCIAL . V 9 / 2 0 1 8 - 0 6 0 7 9 2 

A Prefeilura dc Prainha, toma público aos interessados que o 
Picvão Presencial n* 9/2018-06(1702, tipo mentir preço, por ilcm. 
abertura dia 2&'07/20l8, ãs 10:00h. horário local. Objeto: Aquisição dc 
tJ2(dujs) Ambulâncias Tipo • Para Remoção Sunples e Lleiísa de 
Pacientes sem nscos dc Vida Conforme Icmvo de Compromisso n' 
1506(8)1712201109337 paraalendera Secretaria Municipal de Saúde do 
Municipio de Prainho/Ta. foi DESERTA, cm foce dc ausência total de 
interessados 

Prainha-PA, 24 dc agosio dc 2018. 
ADENILSON LOBATO FERREIRA 

Piegoeiro 

REGISTRO DE PREÇO N* 022/2018 PREGÃO PRESENCIAL SRP 
N* 012/2018. Vigência: 12 meses, a coiUar da publicação no Diário 
Oficial da União. Objelo: contratação de empresa especializada para o 
romccimemu de material elélncu, deslinodu a atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal com suas diversas secrelorios. Fundo 
Municipjl de Educação. FUNDEB. Fundo Municipal dc Saúde e 
Fundo Municipal dc Assistência Social deste Municipio de 
Quatipuru/Pa. Contratado: Clebson P da Rosa Eircii CNPJ 
11.559 851/0001-95. Valor total registrado Ri 47,543,00 (quarenta e 
sele mil e seiscentos e quarenta e três reais). As atasacima ciladas 
estão disponíveis ns Prefeilura Municipal ile Qualipum, na C.P.L. 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S A L I N Ó P O L I S 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL .N" 23/2l)llt/PP 

A Prefeitura Municipal dc Salinòpolis. através de sua 
Pregoeira, comunica que realizará licitação na mrxlalidadc Pregão 
Presencial n' 023/2018/PP. do tipo ntenur preço por item, como o 
objetivo dc locação dc õmbus para atender a necessidade de 
riansporic escolar para os alunos da rede púbhca Estadual dc ensino 
do município de Salinópolis. Data dc abertura do ccnamc: 10/09/2018 
às 9 OOhlKJmin. Local Setor de Liciiacio Ja Prcfeiiuro Municipal de 
Salinòpolis, \ andar, silo á Tv. Pr. Ananias Vicente Rodrigues n" 118. 
Centro. Salinòpolis-PA. Fone: 91-99230.2079. 
email pms_salinopolis((̂ oLniail.com. Horário prciirada edilal ou de 
(18:00 as I2:00h no Sciot dc Licitação localizado na Prefeitura 
Municipal de Salinòpolis ou pelo siic www.salinopolis.pa.gov.bi. 

Em 24 de acosto dc 2018. 
TATIANA DO SÓCORRO MARTINS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCi.AL V :3/20i8/PP 

A Prefeitura Municipal dc Salinòpolis, olravés de sua 
Pregoeira, comunica que realizará licitação na modalidade Pregão 
Presencial n* 023/20tS/PP, do lipo menor preço por item. como o 
objetivo de locação de õnihus para aicndcr a necessidade de 
transporte escolar para os alunos da rede pública Estadual de ensino 
do município de Salinòpolis. Data de abertura do certame: 10/09/2018 
as O.OOhOOmin. Local Selut de Licitação da Prefeilura Municipal de 
Salinòpolis, I* andar, silo à Tv. Pt. Ananias Vicente Rodrigues n* 118. 
Centro, Salinòpolis-PA. Furte: 91-99230.2079, 

email pms salinopalisç^oimail.com. Horário p/rciirada edilal ou de 
08 00 as l2:00h no Setor de Licitação liKalizado na Prefeitura 
Municipal de Salinòpolis ou pelo siic vvww.salinopolis.pa.gov.br. 

Em 24 dc agosto dc 2018. 
TATIANA DO SOCORRO MARTINS 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E S A N T A B Á R B A R A 

D O PARÁ 

E X T R A T O D E TERMO A U T I D O 

Exttato do 7° Termo Aditivo Aos Coiuritos N" 0301001/2018-

PMSBP .N*0301002.'20I8-FME - N* 1)301003/2018-FMS - N* 

0301004/2018-FM AS 

PREGÃO PRESENCIAL N" 9/2017-2712001 - CPUPMSBP 

Os Termos Aditrvos tem por ohjclo o rcajuslc dos preços 

contratados dc gasolina comum, passando a vigorar o valor 

unitário de RI 4.600 por lilro dc gasolina comum, com 

fundamento no $8' do artigo 65. da Lei n.* 8.&66'93. de 21 de 

junho de 1993, mantendo-se in.illerudas as demais cláusulas 

contratuais. 

Este (kx iiiiicnio pixlc -cr v.Tiiic.ido nu endereço eletrònico httpb/www.in.goi.br.aulcnlicidade himl. 
[iclo código l)5.3i)2lllXil827.Kii;o 

Docunicnio assinado digiialnicntc conforme MP n" 2.20(1-2 dc 24/08'2ll(ll, que institui a 
Infraestrulura dc Chaves i'úblicas Brasileira - ICP-Brisil. 
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(00/6) mcsos, conudos a partir de sua assinatura. Data da 
Assinatura: 13 dc Açoslu dc ?018. Empresa: L. Pureza da Silva -
Mc, inscrita no CW: n" •.3.7/1.399/0001-93, Valores unitános: 
lote 01 HcmOl) 4i 4,HQ; Item 03) H$ 4,75; Item 03) RJ 6,80; 
Hcm 04) RJ 1 l.CO, :ter; 05) RJ 0,70; Item 06) RJ 15,00; Item 
D/) RS 33.80; liem :,8) rí$ 34,00; Item 09) R$ 159,00; Item 10) 
Ri 159,00; Item l i ) Ri 159.00; Item 12) R$ 48,00; Item 13) 
Ri 36,00; Hcm 14) RJ 36,00; Item 15) Ri 36,00; Item 16J Ri 
7,00; Hcm I/) Ri 7/,0U; Item 18) Ri 2,85; Item 19) Rt 3,40; 
liem 30) Ri 3,40; item 21) Ri 3,40 Item 23) Ri 4,70; Item 
73) Rt 3,05; Item 74) KS 12,70; Item 25) Ri 3,75; Item 26) 
Ri 35,70; Item ? / ) Rt 35,30; Item 28) RJ 25,20; liem 29) Ri 
35,70 c Item 30) Ri 13.5,00. Lote 02 - Item 31) Rt 5,95; Item 
33) Ri 7,99; Item 33) Rt 13,10; Item 34) Ri 3,35; Item 35) Rt 
5,15; Item 36) Ri 70,30; Item 37) RI 19,80; Item 38) Ri 33,90, 
ilcm 39) Ri 33.90; l:em 40) Rt 349,00; Item 41) Rt 17.30; liem 
43) Ri 0,46; Item 4 () fil 0,60; Item 44] Rt 17,80; Item 45) Ri 
16,20; liem 46) Ri 71,80; Item 47) Ri 37,30; liem 48) Ri 3,30; 
Item 49) Ri 11.30; I;cm 50) Ri 5,20; Item 51) Ri 8,60 
Item 53) Rt 11,70. Ilcm. 53) Rt 12,70; Item 54) Rt 7,25; Item 
55) Ri 3,93; liem 5f.) Ri 25,30; Item 57) Ri 6,40; Item 58) Ri 
3,60; Hcm 59) Ri 4,00, Horn 60) RI 62,00; Item 61) Rt 34,00; 
Hcm 63] Ri 14,70. itcn, 63) Ri 5,80; Hem 64) Rt 14,20; Hem 
65) Ri 5,90; Hem 66) RJ 0,48; Hem 67) Ri 7,60 e Item 68) 
Ri /,60. Dinamic Lomccio c Serviços Eireii - Epp, inscrita no 
CNPJ n° ?9.434.9//.'O0,:l-IB, Valores unitários: Lote 03 - Hem 
69) Ri 73.25; Item 70) Rt 12,76; Hem 71) Hi 21,16; Item 72) 
Ri 10,98; liem /3, Ri 34,30; Hem 74) Rt 25,53; Hem 75) 
Rt 73,70; Hem 76) Ri 4,77, Hem 77) Ri 46,18 e Hem 78) Rt 
7.00. loic 04 - Item 83) Ri 37,35; Hem 84) Rt 19,44; liem 
85) Ri :9,44: Hcm 86, Ri 19,44; Item 87) Rt 19,44; Hem 
88) Ri 13,60; ilcm 89) «t 13,60; Hem 90) Rt 13,60; liem 
91) Ri 13,60; Hcm. 97, RJ 20.78; Hcm 93) Rt 37,06; Hem 
94) Ri 8,81; Hem 95) Rt 39,63; Hem 96) Ri 38.40; Item 97} 
Ri 39,03; Hem 98] Rt 34,30; Hem 99) Rt 5.78; Hem 100) Rt 
:, /8; Hcm 101) Ri 35,76; Hem 103) RJ 1.64; Hem 103) Rt 
17,84, Hem 104) Ri 27,04; Hcm 105) Rt 2,38; Hem 106) RI 
7,04; Hcm 10/) RS 7,04; Hcm 108) Ri 38,35; Hem 109) Rt 
4.9B; Item 110) Ri 5,61; Hem 111) Rt 5,65; Item 112) Rt 
5.65; Item 113) Ri 38,73; Hcm 114) Ri 33,08; Hem 115) Ri 
4;,04; Hcm 116) ni 5,33; Hem 117) Ri 195,41; Hem 118) 
Rt 6,99; item 119) Rt 6,78, Hem 130) RJ 6,65, Hem 121) Ri 
7/,79; Hem 122) Hi 24,71; Hem 123) Rt 4,68; Hem 124) Ri 
4,35 c Hcm 135) Ri 75,18. I ole 05 - Hem 79) Ri 9,55; Hem 
80) Ri 9,55; Hcm Kl) Rt 9,58 e Hem 82) Rt 36,47, Antoniel 
Miranda Santos - Rreleito Municipal. 

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO. 
O Prefeito Municipal de Igarapé-Miri/Pa, resolve HOMOLOGAR 
o ato de Adjudicação proferido pclo Pregoeiro aos resultados dos 
processos: Pregão R esendal n" 032/2018. Objeto: contratação 
rle empresa espcc alii.ida para (omecimento parcelado de 
materidi uc cxpedier.tc d i st modo a atender a Prefeitura Municipal 
de tgarapc-Miri/SecrcIar.as Municipaisem lavor das empresas: 
Oinamic ComerCrt) c Sciv.ços Eireii - Epp, inscrita no CNPJ n° 
39.424.9/7/0001-18 e L. Pure/a da Silva - Me, inscrita no CNPJ 
n° 17.7/1.399/0001-93. Data do Homologação: 10/08/3018. 
Antoniel Miranda S.i-itos Prefeito Municipal. 

Protocolo: 354ISO 

l'Ki-:i i;i l L K . \L 
[)!•: MARABÁ 

PREFEITURA HUlilClPAL OE MARABÁ - SEVOP 
EXTRATO UE REGISTRO DE PREÇOS 

REGISTRO OE PRíÇOS N" 049/2018 - SEVOP, referente 
ao Pregão Presencial (SRP) N* 023/3018-CEL/SEVOP/ 
PMM, PiotciSO r,- 6//8/201B-PMM, Objelo: Aquisição de 
I lelrodomcstuos, Sp.it c Kóvcis Para Escritório, para atender ás 
ni-ccssiOadcs da Socetara Municipal de Viação e Obras Publicas 

SIVCP, conlorme l.dilul e seus Anexos; Empresas detentora 
da ARP: Empresa: IS tranco Júnior Comércio - Me - CNPJ: 
07.319.339/0001 09, vencedora dos LOTES de N" 04 e 09 com o 
vaior gRjDal Oe RS 585.491,90, e a Empresa: Ponto Info Conseroo 

t Scrv'iços Dc Inforr-atka l.ircii - Epp - CNPJ: 08.255.736/0001-
8/, vencedora dos Lutes de n° 01, 03, 03 e DS, com o valor dc 
Ri 706.336,54 e a t mpresa: M t J Martins Comércio Serviços e 
locações iloa CNPi: 3h./57.B30/O0Ol-16, vencedora dos Lotes 
dc n' 06, 0/ c 06 t;m t /aicr de Rt 183,394,90. Assinatura: em 
34/08/7018 Secretaria dc Viação e Obras Públicas - Fábio 
Cardoso Moreira - Secretário. 

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO(SRP)N<>023/I018-CEL/PMH,PrDcesson*«778! 
PMM, refcrenLe a Aquisição de Èletrodomesticos. Spíit e M' 
Paia Escritório, Pata atender ás necessidades da Secretaria" 
Municipal de Viação e Obras Publicas - SEVOP, conlorme Edital 
e seus Anexos; Homologado a Empresa: TS Franco Júnior 
Comércio - Me - CNPJ; 02.219.339/0001-09, com o valor de 
Rt 585.491,90, e a Empresa: Ponto Info Comercio e Serviços 
de Informática Eireii - Epp - CNPJ: 08.255.726/0001-87, com o 
valor de Ri 306.336,54 e a Empresa: M & J Martins Comércio 
Serviços e Locações Ltda - CNPJ: 26.757.820/0001-16, com o 
valor de Ri 183.394,90. Assinatura: em 24/08/2018. Secretaria 
dc Viação e Obras Públicas - Fábio Cardoso Moreira - Secretário. 
PREGÃO NO 006/20le-CÊL/PMM, Processo n" S40/2018-PMM, 
referente a Aquisição de Ol(um) Veiculo Pick-Up, Cabine Dupla, 
Viatura Policial, Para Patrulhamento Ambiental, Destinado a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Marabá - SEMMA, 
conforme Edital e seus Anexos; Homologado a Empresa: Zucateli 
Empreendimentos Ltda • CNPJ 01.241.313/0001-02, com o valor 
dc Ri 202.000.00. Assinatura: em 22/08/2018. Secretario 
Municipal de Meio Ambiente - Rubens Borgens Sampalo 

- Secretário. 
Protocolo: 354IS4 

PREFEITURA MUNICIPAL OE MARABÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÒNICO N" 086/2018-CPL/PMM, ProcesM 
n* 13.707/2018/PMM, Tipo: Menor Preço por item Daia do 
certame 10/09/2018. Horano: 09:00 [Euráno de brajiua). 
Objeto: Fornecimento de material esportivo destinados aos 
Dcncficiários atendidos peio programa de atividades esportivas 
desenvolvidas pelos CRA5 CREAS. juntamente com a SEASPAC. 
Integra do wvrw.comprasg ove ma menta is.gov. br, UASG: 935213. 
S.te da Prefeitura de Marabá, Informações: Sala da CPL/PMM 
- Edifício Ernesto Frota, situada na Avenida VP 08, Folha 26, 
Quadra 07, Lote 04-subsolo, Bauro: Nova Marabá, CEP: 68.509-
060, Marabá, Pará. Telefone: (94) 3333-1646, das OSnoCmln 
às 13ft00min e das I4h00min às IShOOmin ou pelo e-mail: 
licitacao@imaraba.pa.gov.br. Rodrigo Souza Barros - Pregoeiro. 

Protocolo: 354151 

PREFEITURA MUNICIPAL OE MARABÁ 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 163/2018-FMS/PHM. Processo Licitatório 
n° S0.e7S/2O17-CPL/PHM, Pregão Eletrònico 0S4/2017-
CPL/PMM. Objeto do Contraio RegiSttu de Preços para eventual 
aquisição de materiais Oe Expediente Para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de Marabá. Empresa: CALUX Comercial 
Encli - EPP. CNPJ: 03.578.434/0001-61 Valor: RJ 41.263,50 
(quarena e um mil duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos). Origem do Recurso: 10.12200012.047 - manutenção 
da secretaria municipal de saúde - sede; 10.302.0084.2.063 
- Atenção de Méda e Afta Complexidade: 10.30I.0CB2.2.051 
- Programa de Atenção Básica de Saúde; Elemento de despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo; Vigência: Até o termino do 
Exercício Financeiro de 3018. Assinatura 34 de agosto de 3018. 
Marcones Jose Santo* da Silva - Secretário Municipal de 
Saúde de Marabá - Marabá/Pa. 

Protocolo: 354155 

Segunda-feira, 27 DE AGOSTO DE 2018 

1'1ÍEFEITURA MUNICIPAL 
DE MARITUBA 

PORTARIA N" 03/PGM DE 23 DE AGOSTO OE 301 
Institui Procesxo Administrativo tHscipImar-PAD, e nomeia 
CoiTtissão de Inquérito, nos termos dos artigos 153 e 1 59 Oa Lei 
Municipal n" 036/1998 - Regime Juridico Único dos Serviilon-s do 
Município, c/c o art. 6", inciso 111, da Lei Municipal n" 300/3014, 
Que dispõe sobre a reorganização da Estrutura Adm>nisrrati>a do 
Poder Executivo Municipal. A Dra. LUCIANA FIGUEIREDO AKEL 
FARES, Procuradora-Geral do Municipio de Marituba, no uso das 
atribuições que Ifie sâo conferidas pelos artigos 153 e 159 do 
Ruç.me Jurídico Único dos Servidores do Município, revestido 
pela Lei Municipal n̂  036/1998, c/c cam a Lei MunicpuI n' 
300/2014, CONSIDERANDO a denúncia n" 994819 funta perante 
a Secretaria Nacional dos Direitos Humanos da Presidência da 
República, constante de irregularidades referentes a suposto 
assedio morai ocorrido dentro da Escola Munkipal de Ensino 
Fundamental Santa Rita, 
RESOLVE: 
Art. l " Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar - PAD, para apurar as denúncias de assédio moral 
prulicado na Escota Municipal de Ensino Fundamental Santa Rita, 
feitas perante a Secretaria Nacional dos Direitos Humanos da 
Piesidència da República, sob o n» 994819. 

Art.Wffara o cumprimento do disposto no artigo 1°, fcam 
deslgr^Oos para compor a Comissão de Inquérito, as servidoras 
MAftlA OO CARMO OA ROCHA BARBOSA, que a presidirá, NELMA 
LIMA E SILVA CAMPOS e RANIELLE OCIENTE TRINDADE MORAES, 
Art. 3° Para bem cumprir as suas atribuições a Comissão terá 
acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos 
fatos, bem conso deverá colher quaisquer depoimentos e demais 
provas que entender pertinentes. 

Art. 4° Sempre que necessário, a Comissão dedicará tempo 
integral aos seus trabalhos, ficando seus mernbros dispensados 
do ponto, até a entrega de relatório Õnai. 
Art. 5° A Comissão ora constituída terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para concluir a apuração, admitida a sua prorrogação por 
igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem, dando de tudo 
ciência à autoridade instauradora. 
Art. 6 ° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Marituba. 33 de agoslo de 3018. 
ORA. LUCIANA FIGUEIRÊDO AKEL FARES 

Procuradora-Geral 
Protocolo: 354156 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ÓBIDOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 060/2018/PMO/SEMSA 
Objeto: Aquisição Oe Equipamentos OtXintologicos, objeto dos Termos de 
Compramissosn" 1505101712191358741 ery 1505101712371103547, 
para alerxler as necessidades da Serretaria Municipal de Saúde dc 
ÓbidOS/PA. Abertura: 12/09/ 3018. às 9h. Local de aquisição dos editais 
e realzação do certame: Prefeitura Municipal de (kxdos - PJVSetor de 
Lxjtação, SUO à Rua Dep. Raimu-xJo Chaves, 338 - Centro; Fone 193J 
3547-31J44, e-mail: cplioTacaopnicrpijTiailCorn. no txxáno de 8h às 
13h, Marisa Mousinho Moda - Pregoeira. 

Protocolo: 354158 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURÉM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OUREM 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO. 

ESPÉCIE: 2' Termo Aditivo de Contrato n" 2017-057, Objeto: 
Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n* 2017-057, PP-
SRP n» 7/009/2017, cujo objeto é o fornecimento de combustível 
e derivado, para abastecer a frota de veículos e máquinas da 
Prefeitura Municipal de Ourém e secretarias municipais. Partes; 
Municipio de Ourém e I. Oechsler SiCia Ltda - Me, CNPJ sob 
O r," 00.991.423/0001-10, Vigência: 031três) meses, Fund. 
Legal: art. 57. 5 1 ° , incisos IT da Lei n" 8.666/93. Assinatura: 
20/07/3018. Valdomiro Fernandes Coelho Júnior - Prefeito 
Municipal de Ourém. 

Protocolo: 354159 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAGOMINAS 

PREGÃO ELETR0I4IC0 n". 072/2018 
PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM COTA RESERVADA PARA MEs e EPPs 

Objeto; Aquisição eventual de material permanente, peças e 
acessórios para lancíias de akiminio naval, bem como peças para 
motores de popa Yamaha (gasolina) potência (15, 25, 40 e 90 HP). 
Data de Abertura: 10/09/2018 as 09:00 hs (Horário de Brasília). A 
retirada do Edital deverá ser efetuada via internet, no site: www, 
Ikitacoes-e.com,br ou de segunda a sexta-feira, de 8h as 12h e 
das 14h as 13h, na sede da PMP, sito na Rua do Contorno, 1212 -
Centro. Pgm.: 27/08/2018. 

Protocolo: 3541BI 
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Economistas do Plano Real 
agora Instruem candidatos 
Seus nomes sào bem conhecidos: Pérsio Árida, Gustavo Franco e André Lara 
Kesende foram figuras incensadas no apogeu da era tucana. 24 anos depois. 

Mortos e muitos feridos 
em torneio de videogame 
NA FLÓl 

ELFS VOLTARAM 

Uiiiiitriuii Dantas 

V
i i u c e qu.itri) a ims 

após Cerem t r a l u -

l l iado j i i i ici is na 

elaboração J o P l a 

no Keal . O N economis tas Pér 

sio Ár ida , Gus tavo l ' ra: ia» 

A n d r e L a r a Resende i s -

coorde iu indu, cada un i , a 

^^rf^a ecoi iú i i i ica de u m c a i i -

'"d.ito a P ies idc i i c ia : G e r a l 

do A l c k m i n CPSDU), João 

,',iiioc-do (Novo) V M a i i n a 

iã lva (Rede) , res jwc t iva ine i i -

De ixa i ido de lado as d i -

Ã r.mças pai t idái ias, [x i rén i . 

,j i rês adm i tem que não liá 

pra t icamente ne i í hu i nad i r e -

1 ença ent re o que de fendem. 

Por anos, o tr io se afastou 

da jHi l i t ieae se ded i cou a ii a -

h a l l i o s e m bancos de inves t i 

men to o u gestoras. E l e s vo l -

la ran i à c e n a nessas eleiç/ios 

- do is de les loiífíe do PSI ' B . 

F r a n c o e L a r a Resende n.ão 

[") i ipam c r i t i cas ao part ido 

que, .segundo eles, e i i ve l l ie -

c c u . U grujx) pol í t ico d o q u a l 

l a z l i m p a n e dent ro da le

genda foi perdendo a i m -

[mi lãneia - no auge dos gti-

wêKt. 
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Pérsio A r M a e G u s t a v o F ranco emm pei tos da área económica 

FOTOS. FOCKWBCSS 

vei nos L u l a , o P S D B pre fe 

r iu e s e o n d e r p ropos tas que 

tna rca ram os governos F H , 

c o m o as pr ivat izações. 

MACACÃO TUCANO 
N a c a m p a n h a do 2 0 0 6 , 

G e r a l d o A l c k m i n c h e g o u 

a v e s t i r u m m a c a c ã o c o m 

a s l o g o s d e e m p r e s a s e s 

t a t a i s p a r a n e g a r q u e i r i a 

p r i v a t i z á - l a s . 

A p e s a r da div isão po l í t i ca , 

os três m a n t é m o re l ac iona 

mento pessoa l . 

A análise dos d i scu rsos do 

tr io c o m p r o v a a fala de F r a n 

co. A o d iscor re r sobre os pro

b lemas que o Bras i l en f ren 

ta atualmente, eles repetem 

quase as mesmas frases: c r i 

t icam o desequi l i l i r io f isca l , 

de fendem medidas c o m o a 

redução do tamanho do es ta 

do e, se p u d e s s e m , p r iva t i za-

1 iam Iodas as empresas . 

PRIVATIZAÇÃO 
Nesse ponto, só falta c o m -

hi i iar c o m a s cand ida tos que 

c a d a u m assessora . F r a n c o 

é o que t e m ma is l i be rda

de para co loca r no pape l o 

que acret l i ta: no Novo , pa r 

t ido l iberal , de fende t r an 

qu i lamente até suas teses 

ma is rad ica is . L a r a R e s e n d e , 

no entanto, encon t ra ma is 

resistência. O e c o n o m i s t a 

t a m b é m a c h a que toda.s as 

empresas pi ibl iças d e v e r i 

am se r p r iva t izadas, s e m e x 

ceção. M a r i n a d i sco rda . 

E x - p e t i s l a , a cand ida ta J a 

R e d e é cont ra de ixa r a Pe -

trobras, o B a n c o do Bras i l e 

a C a i x a luvs mãos do m e r 

cado , por exemplo . S e g u n d o 

L a r a R e s e n d e , M a r i n a ac re 

di ta q u e a.s trés estatais t ê m 

u m papel s imból ico e q u e 

pr ivat izá- las não i r ia resol

ve r o p rob lema do B r a s i l , 

PARA ENTENDER 

O T E M P O É C U R T O 

• Lata Resendee Franco estáo 

em partidos pequenos: a Rede. 

de Marina, terá 21 segundos 

por bioco da propaganda. 

Amoèdo mal conseguirá dizei 

'privatização' em seu piogiama. 

deSsegundos. 

Danielle Brandí̂ v^ 

%cí' 
FOLHAPBESS 

U m a t a q u e a t i r o s d u 

r a n t e u m c a m p e o n a t o d e 

v i d e o g a m e e m J a c k s o n -

v i l l e . F l ó r i d a ( E U A ) , d e i 

x o u ao m e n o s d o i s m o r t o s 

e U f e r i d o s n o d o m i n g o , 

e m u m e p i s ó d i o q u e r e a 

b r e a d i scussão e m t o r n o 

d o c o n t r o l e d e a r m a s n o s 

E s t a d o s U n i d o s . O a t i r a 

d o r , q u e t a m b é m m o r r e u , 

fo i i d e n t i f i c a d o c o m o D a 

v i d K a t z . 2 4 , m o r a d o r d e 

B a l t i m o r e , M a r y l a n d . s e 

g u n d o o x e r i f e d e J a c k -

s o n v i l l e , M i k e W i l l i a m s . 

is do a taque, K a t z 

c o q m j e u su ic íd io c o m a 

i a a r m a u s a d a p a r a 

[fcar as v i t imas . U m ve í 

c u l o u s a d o polo a t i r ado r foi 

l oca l i zado nas r e d o n d e z a s 

e es tava s e n d o r e v i s t a d a 

K a t z ter ia p a s s a d o a noi te 

n u m hote l e n i J a c k s o n v i l l e , 

s e g u n d o o xer i fe. 

E l e u s a v a os a p e l i d o s 

B r e a d e R a v e n s c h a n i p . 

K a t z , v e n c e d o r d a c o m 

p e t i ç ã o do j o g o M a d d e n 

17, te r ia p e r d i d o a d i s p u t a 

p a r a u m j o g a d o r c o n h e c i 

do c o m o T r u e b o y . 

O a t a q u e o c o r r e u no 

r e s t a u r a n t e C h i c a g o P i z 

z a , n o J a c k s o n v i l l e L a n -

d i n g , c o m p l e x o d e l o j a s e 

r e s t a u r a n t e s . 

ISOS, 
E 
IS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ÓBIDOS 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L 

N- OGO/ZOlB IPMOlSEMSA. 

Ob jBto : Aqk/siçáa iM E<]u<pani«>i1a& 

OdoriològicDi. obtiw dos Termas d« 

Compiomiisoi n* 150S10iri219125S741 

en*1MS10171Z27110]StZ. pna lande f 

as necassidadas da Stcrsiaria Muisoçal 

dt Saud* d« ObidosiPA. AberUa.IZrOS/ 

2Clã.ás9h L o c a l d B i q u i s i ç i o d o s 

• d i l a i * t r a a l i i a ç ã o do c c r i a me : 

Prefeitura Municipal de Obrdos - PA'Se'pr 

de LiCilaçio. sao 1 Rua Oep. Rairaurvxi 

Chaves, m - Ceruro. Fone (93) 3S47, 

3044: e / iw l . qifatacaopmoggmail.coir, 

nohoránode lh is IS I i . 

Uansi tlouinho Moda • Pregoeira 

EDITAL D E C O N V O Ç A O 
a Preudenie Oa Core^iho Otk/vkdi.A 
.10 Oube 00 Remo no uic o u LtiibukOrl 
]L>e lhe ajhfere • ErulLrtD Social tari 44 
>. c a an sr. > do C s c V C<«l convoca 
.1 assoLiaaoc arsmplcnrH. cm condcõn 
;e vOlar. pirL ate o dia 10/04/7014. 
ipreicnEareih prcu ius dc Emenda ao 
PioictD dc *ltciac4ii do EilalkiU do Clube 
cm (kBrfcvncnCD ao aal 67 c do Eataruio 

4 Copa do rcrcndo p>0|Cto catará 
dicponrvcl para cornolu no Hlc www 
/IkòcrIoremcomSr ou na Secretana do 
r,kibc. locaáiarta na ávervda Naaarc. n' 
i61. Bano dc Haiacc. Bcrcm/Pá Q P 
ot.OIS-ITO.apartcdc 77/04/1014 
Al pcofXHtdi dc cmcíkda devem le* 
enviadct por emaá ao endereco eietrcevco 
rrmdftírdpniA mm ou le mprecui, 
endencadu a pmidencia do CONOEl e 
oioiocoladai na lecretana do dobe. 
Rebalta-H ouça relervio eiSEal tem como 
cbierwo, UtrlCá l EXCLUSlVAHENrE a 
kCmnea de prato para aprewnacio de 
enkenoaa peloiwcioL lendo a convocação 
para a ícalitacão da aiiembleia geral 
piáUiUdá apdi D paato Inal de apre 
kcruacão das emendai 

Mem 7Jde<eHick»IOi4 
*WGElOtl["IErBIUS Df 

áiaucuEnoiíE CAPRASCOSA. 
Pivudenir oo Conselho Oelibwalivo do 

Clube do Remo- COMCKL 

EDITAL M MTBMÇAO 
PHo pieteme EdM na «laldMc da Etaevenlc 
Auionado 30 CanOnoda RaaieD di Ragntro dl 
iTOktd da Coeierca » Aurora do ParbFA, coe 
laiiren Oc Anpo X a a n' H14nT atandi 

Mr" IStAlar - i v » » a •«QjBr-cJo 
4> C i W i toauana C A I X A ECONÓMICA 
FEDERAL Oied r' l i t e n o i s .SIALF 
OtCAOrEE iMaaH ao Cmau dabtacknd 
.' t4444MT4EIM. ImMe ai> IM71XII4. 

regendo icb 6 n* n. nt UiilCkiN n* SM deitd 
Sencmã RaotnL concedenlo ao mOvH TV 
TERCEIRA O RODOVIAMOVEAFATlMA 
AJkORA 00 PARA - PA 44«64«;0, 
Auiora do PeraiPA. uca IHHHIAUA a 
dtm»n EDILEIA A U d E B A FWHEIRO 
|CP<4« rjxnm»! a coepwaaa mZnt» 
UB na Conaaca di A inn lo FadIPA. A * ESHM 
« O B O n' IM-Ceraro CEP. W 6644100. ondi 
dawa piagar a «era 00 dáM. no preto lagal di 
i5kiaBiB'd» cdrdai9oiaD)iNdedaiiiHã(4d. 

Uawcs Ouoii Ferrera 
iscrevirreAuiontadu 

EMTAL M MTHdAÇAO 
Pita • e m a edBl aa wadeeei 4e DtbU » m 
DPoo ik Ri9»o »teiaita ai S«B (abai de Paaá 
resie Eiiex «o Pará. tapMO aaBaageti certendae 
mta V 7i la Lu t j i4r*7. aa mnawta aa 
iUfUfuaa • Claiia Ecaawiiaca FaMa i • 
CEF. a c M aa OdcB n-iMtaqeiSLtKAme 
lEiBaiai ao CowiB niaeau M. r ' i sss i i 7 ts t i i -
] do •-«.•l uBiido •« Consumo RaUdanciat 
-EddiDn Paaet da Avao r . Cuaa 13. 
s.lkiado a Tv LbkC Sampaio Hupnet. 
Uviakipiu dl Saiiia Uabal do Para. Eitado 
do Pa iaD iuH sakupsaoa na n a P U >'41«1 

i.ual.V k.. ĵgm[)f|.,^— 
v u M i MARCH A4MMEA CAVALCAHtE 
TAVARES. I raataiuacw naaia Caawio I •aaavM 
lianIBiD .UHInciD o* 1U1 Saaig Canas SaNB 
tiBd ir PaiA ordi drwa aaMiaa a ewF 4H i « t 

ta pagane-ta ydinviiat coei aa naba cdb 
H oacarota ruc •CAcariei rataa panado no prijo 
wemoa.d de 11 lomtt, deu caoudoe a aaru da 
oAadt Ana pbkaclo 

qoqa Nao Cudcai 
OtOdITAI* 

I Oepuir H l-iVif4 
. P U M A VUEISA lUUUELLV 

U1.VA oe A L C A U I A U s A K t i t i n a u" r 
-)*dn >ii 11. e MdJiailUdK) A i a u o i O K M M 
HAscadEHTOiCF icios m i i h rn cuiiMwaioai 
eruu V J na uate aa 11 kswiai Pia - r ^ l u r a am 
Mi-eáaaiaaaiMBtaMSAraiaaitAsaMSiaoOti 
•ea iou 

jipauee ao eaewl dae Saa Saaaaiaa w laaiuea 
•wiaaieiuaawiaCwa—lemajiCmeiN u 
w-puMu. II d aalatamiMa-aSADdl 
aoetuoAi.. LiM •* ar. dl •aaco ai. HW henw 
para i Travnia CutadiA IduiUta taawkWwaa 
aa oett AAltCO BAinANMR (BRABAJ HA 

iu> apoBaaHaaaotataiwwMaBaaaViacaa/N 
BI A a t u i f V i l W 

LBieiii oa Aafiaia w Utawa r O b « i M i 
liw O M liiwaa B I I » . owaila 

BtBeAea 
CvPaawej 

lauioua laau OIBJÍ.JI 
fu-rvaru 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

OE Ó B I D O S 

AVISQ L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N* 

0 5 9 / 3 0 1 8 7 P M 0 7 S E M S A . O b j e l o : 

Agjis.çja Oe AmDulãncia Tipo A. 

cCieto do Termo M Comcromisio 

n' 1£05101712191329379. para 

atender as necessidades da Secretaria 

MuiKpdl de Saúde de ôtMios/PA 

A b a r t u r a H O i W 2018. às 9h L o c a i 

d e a q u i s i ç ã o d o s t d i í a í s • 

l e a l i i a ç à o d o c e r t a m e : Prefeilura 

\:.vtK;J de 0>cos - PWSetor « 

Liotaçãv. Pto á Rua Dep. Raimundo 

Chaves 338 - Centro: Fone (93) 3547-

3G44: e-mail cpfeMicaapmoSgmiií. 

com. no iioràno de 8n às I3h. 

Marisa Mousinrw Moda - Pregoeira 

ECOTAUAPAJITKPACÚES S I A 

CNPJ(WF)2S174Z6BX»D1-UNRE 1I3<X«1S7S6 
Mede AaHmcMaa Gani EitmiSnlila I H U B U aro 22 lie agnio da 2111. 

Em a da igoelD da IDIÉ H 10 00 hmA na ladt inciaL na Avanda Sanaooi Lamot n" aa]. Sala KM. EMcio Maga Eracvuri. Burro 
UrnWdtCEPMJ»<CO.«i<idiiiemOiUdLCsna°d°"an. 2 Causcx lo tmwuu.noi tannoidoi l - .ooarggot ia .daLui i -eAOi/KnjLBKSAT 
undo ara wia I praaaugi de aooiMia iweaaarearÉa da uidoada do caprM oocal da Corrono. amormi icMuan ccnuarai no ueo da Pneanga « 
Aaonau. } BÚHCa SccaiatiaianTanidaaMMeadadD capOMBooNa CoinpardiiL cardariiwiidiiaamaxinraeido U w o d a P m 
FVaianlai, unOâm. a Si>. I lai lUypNv laaiaguch. TOkiyciin Yamagircn. Ranaudi CaaDo Tanuguctá. Ettl StSon Timiguehi. nt quiidaili a GaniMceai a 
Emula 4 IkMPnBdwda da Aliançam: biXivonvunagricH SacnMrW E U Hdcel YamaDcN S ftikipaiiDlá Faiindaii<Brkiciiie'ZAiMivei 
CdnoaHagls ao NMunwaa PanciAar di Eaddin da Einuão da Aairan EaMIdo RmiM dl OaOM/i i ^r^i. U o Comanbaa amAcdai. am Quiaii 
SvwLUERIlcuiwCararaeRaBacLmGarvUAactar iMFidRvaidudaeMsledBEcsIBUIMcBacOai S'A'iun]>a3otcaii0rW un 02 dam 
dniirPwTa|.g,^Fm.vUk-i iwinwj.«fnw (SJ) 1 cilBc4aaeiniiato da urn iMM alha u EniraaáoAXI 00O(:'iru imi [lecenlwai ccio vatt 
diRlI .000.aD(i»iMieai i3pi i r i ia i idoo«iMdiRl W.OOO.OOQ.OO IXHa IIIMI4H da ra») rOura Sánel m node-á aar suMcm Má 31 da iMiamtro da 
2011 a I M e i c i n U i » l e « t i l a a » . ( a i g v i ( d i i i v g 4 o a t > a b d n t n a p r r r e a « E i c i « n d a E i r t a a 4 o t i a i » n m C « 9 H d a G i r i i i u . (ir) t «Nnglo 
d iDalaoaVai ta>r««a«DaB4rUeidaPnunala«nSaimat l lde ik*BdB20iaa i iBod«l6daaiUndt201S. (Su ian l i i adede iw ia i v i i gnu 
laM r i ( i * ia i4 i« pato paiev da agugaiMrdDd Muaeta DiuÉiadca u iHlada aiitdtM ocwaU paa B B o ^ 
•aaadP lU Rodová M140. ICíril MV lona naH nolAinto«nda ConMiU ito P n , EibitodD Pará n ^ n ^ 

pa Bdaa m OongagOuCanradai dacanaidu e u OitlidiBaa. ncMWa adaa aa S*iMt. (Sin) poiwgacdo doa peana prauv» na 
Eacju ido Ematla. bam cuia dw laapieoevw a . . 
PmaiW da AtougOd Fidudarw da AgM iM G n u ' c a i i a w o an 14 da novaiebio da 2017 ca I M * deiviim 
coriB i caWiicto de addaaww 4 EinoBa da HpoiaiM Sara Rim a 1 Eociitn Oa Htocaaca Pngo O A g ^ 
«aNdaBHda2DiEwlgò«Mu*dtMtX i )BBi ian>Ci iDda20 i l . (S.viaceMraçtedaadanuaacoiiMdagdddaEiadmdaEiíBiloaadliinrio 
u • C a i a d a R u M e r d a 6 » a u a « « i t ' i U e i i d o a M i « d a i r c w M i M 2 0 1 7 . a a n r a i u i w M t b U « A l u a d a F a o d i a d a A E M a « G a n ^ 
cMaIndaaat ida«Mi iaa«2017.4Eic iMu*daEi i i i ( ikáoPi* lca*HoDkca'cakbradaim2Ddadi i i i idndi20lTaaEic^ 

rriWi.Uiwn?ciUmwi/iii.?oidieaUiBnlaiiiaoiiiaraouimcniaiHD «iJ-CiinBMolsIdiGiiifia-l. 6inmlaNMiN»iiiracb«naMiAMan«iiila. 
a n Mauvada. o ÇuBiarmW; imraduc Cdedn a f m d o da Oruda Sina 4 i ÉunataiM a àaciAdM e « u M u uviilardai da Oilaiii do Da. famm 
agrovadonOaahwiaoiaraiSj i {S>, . (S jq . (LK| i |S.v | i imdaic iM.DaMi<ainAiOiaaS4i toMusaudaci iac ton i lcupnr>ce^ 
M d N ^ u e w a i t t p i i t a n i n i u c i a M i l a i V i a i a a a d i i n d o t U M o a v M i a i U M a e m Ò i e a d d e n a E K i a m d a E n a o i B i RrnoaddalXiia 
S « X DOO laeu aÍE a o b l i a » da i lna. an ntt mnl wvUile da RS i.OOC.OO (wn dM laato). na Da* da Enoilo. BtabinOe, «ilarto, Rt 
30 000.aooao(aiiairidiOudaiaaa|, aOatodaErnaalii. ii Dou da anvtaio da OiAu Séna p n todoa oa alHm togU. a data da anudo d a DaMnarru 
daOwaSMtooarÉMdiWvaniCiniaTOiTniMBJlLEaaMoll i i R n n a aau da vadvardn da Ó M Sérta-laaaabuM a htoolaia a vonúnanto 
arac jpaoooacpãacdudaarmaudaOaMrUu natariMpraiaai i laEaaemilaEiíaaiOkadaadavancianladaaaMiiaaddaOaaSanaiari 
T l a a g o B d a K l T i r T w i . H i a , j . n n i | | | | i g y - j n - i ii lAaltagUmaiianaiuakaraSana eVMorlknni l lMi i iodaOiel i l inadtQuiaSIna 
nlo B i i l i Aa lmu iMinauiaiana, V j a a lonBadBitaa da Ouvu Sèna eoM o VNn Hcrnial UnOno ou taOi da Mbr Mraii l UnMno dM OablrAiM 
dl Q iua S4U, inodrtg p/M ramunanuna CHiaieondarat a IDOX (com per cardo) da vuiaglo aomilada l U laiai iMíBu dUitoa doa 01 - Dapdalot 
tortnancuM 4a wn da. MMr air»on«a'. anpraaaa na tamia paMiMiil I s ano. l u a 2S2 (duiaraa e onquinto a dota) d u idaia. calciMiM a dNUgada 
daniniirupatoll.iiBaaiMi>iad>ta apaaMm»Mptgnaa»aimOi iMninM.cnniAo[TiaDri . ic j i ic idadauj to i laHdaS%(ia»percanip| io 
ang. M U 2SI Wunm» a c a i « a u a daa l a 4to« r S e b i a M \ am c B ã < * c m a T a s n 'RawianttaT. iWalidM IN 
p r a r i a N n i p n i a p g d u u t o M d a m r M w . a M d a i D i a l i i i i e i i f c i O l n M a d a S é i t o a u a d i a d a p a ^ i a d t R M i i i i n a i i g M ' -

oa o M M , H l a dMa da PMKI aagaaianB. Sam prapilio d a OdOanada « • dacoirinc» da vamlmim irdaavMa d a oOrIgagOai dacaiwla d u 
Das l iU tL i a tonna pnv l i u na Eicitam da Eiaaalo. a RaiiiBdraglo aari p a l m a m 

UriOrta 
n d d a a d a I M acwruidu aia a data « cada p a r u v * : VL. P a g n n s d a C 
• r o o M l U oarrugOH dacsrranM M l Dabèraaa. n a arma jnnakB u E i o w n do Eeaale, a M B Honuiai L 
daOidlitaMMOiiraSdrtaiirantgkJaadwrdugiaÉeiaranaDoMaiVineinianediOiiaMSIna: Vil. Encanga «omona 
m n da >1L (kia ace canto)» mU cu kaglu da arda, catoklada pra rafa Nmponi daadi a data M riaaorotafflano aia a dala da a 
« v M u u J t o l i M M M t o i n n a m i i i i l n i i i l r e n T a V i i l LacaldapaganiaidadaQuiaS4na:a|Hgin<ani»ralMnMMOaMHa4aQura54aa 
i i H i « M c r e i M v i t o r e t i r a i t o i i * w i a a i a M p a t o C o n g i i r « M a A M p « t o i G i i i i d d M i « l i r i B a d a E i o i « u a E m a M M a g a i M i t o 
GarMae>lorMÉadiBgamaiidnEoo«dMBeb.naaia4nciaaa«,ni iaa4aCai<toaiA IX. Gorefloigi OaUuMrasdaDNÉngmdaQwa Sdn 
larM o dram da eidia am cargM cim 01 tROru d a Dabéi la i U Quarto Sira (g am taagla im aparada, a i m M 
Ccrigiareu, i n irrarrdBB ito Ou iuu d l Cciiigardu t (i) am votoglo am aaperido. t w aidcau p i DaanrM a C a r e ^ ^ 
SFE " i i iM i . i iCQ«i i iv4Aimaiaae1raa icemAMin4MGar iLACi impaMi lav i r4cenBai i»p i toAimaiaaAgeraf iak j^ 
d » i r m e g g Oitaeii a Comiiaiiia e g Cimatic FiicN di SFt awanM. i M D Mel w carrrecacSadc A M O V I I GWI M Pabertoitotia da Quara 
I da Q w a sanai p « deauor a « p e a da aidcapla. 4 2 POB H Snucncla da Ouea S4nt. Ae Oabdmn a Oura Sara poderio a r uincnui o 
gualguac wnpo M11 da daumOco do 2011. 64 Aa Dialciurn da O i M Sdna oarto « aapPOi com paranoa raiL nn lermoa do amgo M, iiidi imdai 
Sociadiaoá par AçOg a c o m p i r i n adoorq MariirViA canundo nm m mumu aaronui prawag no Eacmiiri da Erviao aari m oemija S I n u mm o 
iMMGiriado»iicoi ipirai ini , i i iaa«niaaMtol i i igl8ani» ai I M Cormatoa a G a r m 4 a Aa OatdMutai da Q a u S tn ieno ai meuimi ccndcOn 
grae dg o a r u Sénuda DabirAaw. uBdarma privoe aa Eacirfcra a Emuin. 43 Cenaewvida gja ida taram raaliddn ao aaamenm a lagam dn 
C o r n a i a C m n drcorrani da> «noangOa da ACO a 02 da rama « iOií, dca ipravado dauc j l dm n adumem oemo conwMadai com M 
dtabcricO«daprHcHaAGOiHitoruutdMartopandaMll>«Mlemtindl2aiB. IMirpaoleGa>>1 4 r,Foiapnhida.anU. actlecraçtorieBidM 

c c ragsro 1 c de X de tctomem » 2011 do R c r c i Concor l laorccarvaiM peto pardrcr M a g w g i n i i i l i v i a i tocdU^ 
p i a o o m comratodora D c m u . lAiakia ne RodDvm M140. Am I. lAP. n to nrãl no OAmcn a Concola oo P« i . E l d a ao Pará to'jda rd Lauda U 
Avjaa;40ftoaoiidopaSuiieEiieiriiinaLidáanipaui«wBraOinoCREA-SPHen*a7i.rOM comHot4A,.4»ilagkKiHFdio.n-iai.iai«rtoS5S4. 
SUPa1-SP.mcMrtoCaOtMNát(iradaPat>cuJim*CM-CM>2ictoon'04 932.46SMD1-10.daiad()de21«pirode201B. 6S 10PtrViarCaKdrd) 
4 8 n i i H i d c i l > i a d a > O a e H i i ' i i a t torod i iu i io M m u . — r m — * - m - — i — a - - • 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n'*; 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 604/2018-CPL 
Óbidos (PA), 27 de Agosto de 2018. 

De: Pregoeira da PMO 
Para: Genevaldo Gomes de Araújo - Secretário Municipal de Administração 
e Desenvolvimento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar o Resumo de Edital de Licitação 

referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 

060/2018/PMO/SEMSA, cujo objeto é a Aquisição de Equipamentos 

Odontológicos, Objeto dos Termos de Comprom issos n" 

1505101712191258741 e n° 1505101712271103542, para atender as 

necess idades da Secretar ia Municipal de Saúde de Òbidos/PA, para que seja 

afixado no Mural da PMO no período mínimo de 20 (vinte) dias. 

Atenciosamente 

Prefeitura Municipal de Óbidos 
Recebido às:—-a— 

Pregoeira da PMO 
Decreto n° 0142/2018 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

RESUMO - EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 060/2018/PIVIO/SEMSA 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N° 281/2018/PMO. 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, n" 338 -

Centro, CEP: 68.250-000: Óbidos-PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pelo 

Decreto n° 0142, de 01 de fevereiro de 2018, torna público, para conhecimento de todos os 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", conforme especificações contidas no 

Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988, 

da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal 

n° B.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 

123/2006 e suas alterações posteriores. 

DO O B J E T O 

Aquis ição de Equ ipamen tos Odonto lógicos, Objeto dos Termos de 

C o m p r o m i s s o s n° 1505101712191258741 e n** 1505101712271103542, para 

atender a s n e c e s s i d a d e s da Secretar ia Municipal de Saúde de Óbidos/PA, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL § f MAÍ TT T " " ' H 

A abertura do certame ocorrerá no dia 12/09/2018 às 09:00 hs, no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

Subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível. 

DO VALOR 

O valor estimado e máximo para a aquisição do objeto desta licitação é de R$ 49.700:00 

(quarenta e nove mil e setecentos reais) de acordo com Termos de Compromissos 

1505101712191258741 e n'' 1505101712271103542 e valor de mercado encaminhar pela 

Secretaria. 



E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

CNP|: 05 .131 .180 /0001-64 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
r-: m ã 

Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 

10.301.0003.1.031 - Aquisição de Equipamentos Para Atenção Básica; 
44.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente. 

O Edital na íntegra poderá ser adquirido no local e endereço abaixo: 

Preteitura Municipal de Óbidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, OBIDOS-PA - CEP: 68.250-000. 

E-mail: cpl ic i tacaopmo@gmai l .com 

Óbidos (PA), 27 de agosto de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n°. 0142/2018 

2 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

SeCTetaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Memorando n° 231/2018/SEMAD Óbidos - PA. 27 de agosto de 2018. 

er ni ^<r\ 
iS Quad. o\ 

A Senhora 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 
Nesta 

Assunto: E n c a m i n h a Cert idão 

Prezada Senhora, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SETOR DE LICITAÇÃO 
Protocolo ^ 4 . X / A ? Á I . ? . 

..Q2:A.Í.. horas 

Dia....?:?.'? / . . . . ^ l...,A?.è?„ 

Cdtè&>. 
R?'"Pbedor 

E m a t e n ç ã o a o M e m o r a n d o n° 6 0 4 / 2 0 1 8 - C P L , de 

2 7 / 0 8 / 2 0 1 8 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a C e r t i d ã o de 

P u b l i c a ç ã o no q u a d r o de a v i s o s e p u b l i c a ç õ e s d e s t a P re fe i t u ra 

s o b r e o r e s u m o de ed i ta l de l ic i tação r e f e ren te a o p r o c e s s o 

Lic i tatór io na m o d a l i d a d e P r e g ã o P r e s e n c i a l n° . 

0 6 0 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A . 

Atenciosamente,/ \ 

Genèvaldo Qome;. de Araújo 
Secretário Municipal de Administraçãtke Desenvolvimento Humano. 

/ i > 4 ' 

«•2:£$t f7SK$. .#** t©J©++ [b [ [ + +©0T6 Í •í>c*c<í>J <í>W [-4N*W[+J <íl+i\0wsiif 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Seaetaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Quad. o\ 

Â 

C E R T I D Ã O 

Geneva ldo G o m e s de Araújo, Secretário 
Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

C E R T I F I C A para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°. 604/2018-CPL, de 27/08/2018, que nesta data foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, pelo prazo de 20 dias. o Resumo de Edital de Licitação referente ao 

processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial n°. 060/2018/PMO/SEMSA, 

que tem como objeto é a Aquisição de Equipamentos Odontológico, objeto dos 

Termos de Compromissos n" 1505101712191258741, para a tenderas necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA, o qual permanecerá no mural 

desta Prefeitura até o dia 15 de setembro de 2018. 

É p que me cumpre certificar. 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E ADMINISTRAÇÃO E D E S E N V O L V I M E N T O 
HUMANO, 27 de agosto de 2018. 

/ 

G e n i v a l d o G o m e s de Araújo 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio N° 381/2018-CPL 

Óbidos (PA), 27 de Agosto de 2018. 
De: Pregoeira da PMO 
Para: Assessoria de Comunicação da PMO 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, em observância aos princípios da 

publicidade, moralidade e interesse público, informar que foi publicado o edital de licitação, na modalidade 

Pregão Presencial. Informamos também que os avisos desta licitação foram publicados, na imprensa 

oficiai do estado, imprensa oficial da União, Diário do Pará e TCM. Neste sentido solicitamos que seja 

aivulgado em todos os meios de comunicação desta municipalidade (rádio, televisão, sites e carro de 

som) conforme descrição abaixo: 

Pregão Presencial 060/2018/PMO/SEMSA 

Objelo: Aquisição de Equipamentos Odontológicos, Objeto dos Termos de Compromissos n° 

1505101712191258741 e n" 1505101712271103542. para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de Óbidos/PA. 

Data/Horário do Certame: 12/09/2018 às 09:00h 

Local da Realização do Certame: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: 

Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, situada na cidade de Óbidos, 

na Rua Deputado Raimundo Chaves. n° 338 - Centro - C E P 68.250-000 - telefone (093) 3547-3044, no 

horário de expediente das 08:00 h às 14:00 h da seguinte forma: 

O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal no 

va.or de R$ 72,38 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos) correspondentes a 07 (sete) unidades 

fiscais - UFMO, o referido valor é referente ao custo efetivo da reprodução gráfica da documentação 

fornecida. 

Não será cobrada taxa dos editais fornecidos por meio digital. 

O Edital na forma Digital - Nos sites: www.prefeituradeobldos.com.br/licitacoes e 

htips://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico ou através da solicitaçào feita para o e-mail: 

cplicilacaopmo@gmail.com. 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

M a r i s a M o u s í m h r H l Q d 

Pregoeira da PMO 
Decreto n° 0142/2018 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n": 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio N° 380/2018-CPL 

Ao Excelentíssimo Senhor 
José Carlos Silva de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Óbidos 

Óbidos (PA), 27 de Agosto de 2018. 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá a 

Licitação a seguir: 

Pregão Presencial n° 060/2018/PMO/SEMSA 

Objeto: Aquisição de Equipamentos Odontológicos, Objeto dos Termos de 

Compromissos n" 1505101712191258741 e n° 1505101712271103542, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA. 

Data/Horário do Certame: 12/09/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Excelência e os Senhores Vereadores desse 

Legislativo para acompanharem o referido Certame. Segue em anexo o edital resumido. 

Atenciosamente, 

Marisa MousmhcrMod 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 
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ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 382/2018-CPL 
Óbidos (PA). 27 de Agosto de 2018. 

Á Vossa Senhoria 
Nathália Rodrigues da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá 
o seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 060/2018/PMO/SEMSA 

Objeto: Aquisição de Equipamentos Odontológicos, Objeto dos Termos de 

Compromissos n° 1505101712191258741 e n° 1505101712271103542, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Òbidos/PA. 

Data/Horário do Certame: 12/09/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido 
Certame. 

Atenciosamente, 

Pregoeira da PMO 
Decreto n° 0142/2018 

O 
k4>' 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 605/2018-CPL 

Óbidos (PA), 27 de Agosto de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Amari ldo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 060/2018/PMO/SEMSA 

Objeto: Aquisição de Equipamentos Odontológicos, Objeto dos Termos de 

Compromissos n° 1505101712191258741 e n° 1505101712271103542. para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA. 

Data/Horário do Certame: 12/09/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

7 A 
A. 

Marisa-Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

C W - 05.131.180/0001-64 
Comissão (Permanente de Licitações 

Ó B I D O S 

(i 
y 

JUNTADA DE COMPROVANTES DE RETIRADA DE 
EDITAL 

Junto aos autos do processo licitatório n° 060/2018, modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, os comprovantes de retirada de edital do Pregão Presencial em comento. 

Óbidos (PA), 28 de agosto de 2018. 

MARISA MOOSTNHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 

3QííZ (Dep. (^imundo Cfutves fAC 338 - CE(P:68.250-000 
ÓSidos - (Pará 
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solicitação de edital ca i .» i j«»n t .ad í * 

Ocidental Distr ibuidora «ocidental pso^gmaii co<n> 

para eu ' 

9oa larde 

27 de ago de 2018 17:)S (Hi 22 horas) 

A tnipresa OCIDENTAL DISTRIBUIDORA EIRELI EPO C N P j 07 i S : 17Ç. M01-C5 vem por mew Oeste soliciiar edilal para o PREGÃO PRESENCIAL N ' M - ^ O i e cujo oO/elo é 

Aquisição de Equipamentos OdonioMolCOt. objeto dos Termos de Compromissos n* 1 SOS 1017121S12SIT41 e n* 1S0S101T12271103S43, para a t e n d e r a s necess idades da 

Secretana Municipal de Saúde de Ôbidos/PA. 

A t t Marcus machado 

9 
Nenhum bate^apo recente 

Imclar um novo . 

Lici tação PMO 

pare ocidenial pto * 

Boa tarde segue edital Por gentSeza acuse recebimento 

Alt 

Mansa Moda 

Pregoeira da PMO 

<V 1S 34 (Hi O minutos) k 

M e n s a g e m enviada. D e s f a z e r X 

1 9 Ç Q EDITAL ais>nado.pdl 

O . 
• 4 ^ Qe c T i ) ! ^ ! ^ m 

H -w . 1 J k V Sk *. -
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+ C b ieçuto ntlpí' msil.gccgleccn ••iáil-ii.O'"i"hr-v-CMfrri'VYBjfPvMPXr"H*.-hMnímMniir('' 

solicitação de edital caixaúeenuads K 

Ocidental DisUibuidora seg, 27 de ago 1 7 18 (Ha 22 hotas) 

Boa l a rde A e m p i e s a OCIDENTAL DISTRIBUIDORA EIRELI EPP, C N P J 07.152.178/0001-05, vem por mek) Oeste solicitar edital para o PREGÃO PRESENCIAL N̂ eO/̂ aOl. 

Licitação PMO 

Boaiarae s e g u e eo i ia i Por gen t i l eza acuse receP imemo An M a n s a M o a a Pregoe i ra oa Pt.to 

<5 ' l 5 3 a ( H á 7 r m n u t o t t ^ 

Ocidental Distribuidora 

para eu -

Recebido, obrigado. 

15:40 (Há 1 minuto) k 

Nv Responder # Encaminhar 

Q Caixa de entrada 11 

it Com estrela 

O Adiados ^ 

^ Enviados I 

d Rascunhos 42 

LlcitaçAo - + 

Nenhum bate-̂  

Iniciar L 

Clique aqui para ativor as notificações na área de trabalho para o Gmail. X 

Saiba mais Ocultar 

L Q \. 
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<r C 

Q Caiia de entrada 

Com estrela 

0 A d i a d o s 

^ E n v i a d o s 

§1 Rascunhos 

Nenhum batepatx) recente 

imciar um novo 

SOLICITAÇÀO DE EDITAL Ca,xa de ent-ad* 

cosmcd comercial «repiecotmed^gmatl com» 

;aia E. -

venno por meio deste soticnar o editai do Pregão Presenciai N' 60.2018 que irã acontecer na oata 12/092018 ãs 09 00 horas oa manhã. 

Atenciosamente. Thiago Henoque 

Lleltaçlo PMO 

para rep'ec35m«l • 

Bom dia, segue editai, por gemseza ac use receoimento 

An 

Mansa Moda 

SSSÍ 

9 oe 36 (Ha a minutos) ^ *K 

Q EDrTALat$)nMlo.pdf 

M e n s a g e m env iada . D e s f a z e r >C; 

é^ Respor>der K Encaminhar 

' -jj-wta'v»i i>wvii,iii«aMiaojBM»a.iiaiiirW- .-M. 



i 

^ a o i fo o t3 

EDITAL PR 060/2018 Ca.a de entrada K 

Licitação Olsen «llcitacao^olsen odo.br> 

para eu * 

^^^^^^ de Lktlação Olsen <licftacao@olsen.odo Df> 

para cpllcnacaopmoî çimajl.cont 

data 29 de ago de 20181V50 

assurilú EDITAL PR 060/2018 

enviado por Olsen odo br 

AterKWi assinaòo por olsen odo br 

Segurança a Cnplograíia padrão (TLS) Saiba mais 

Solicitar 

Desde í 

Licitação PMO 

paia licitação * 

Boa tarde, segue edital conlorme solidtado. Por gentileza acuse recebimento. 

Att 

Mansa Moda 

Pregoeira 

^ Enviados 

1̂  Rascunhos 17 

^ I tc t tação • + 

Q 
Nenhum batepapo recente 

Iniaar um novo 

C l ® t y 

( 

4 TO q 

O 1 ^ 

11:50fHílhoi8| k. i 

(E> 13:03 (Hí 1 minuto) ^ 4s ; 
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::: O ^ 

2 de MO < > 0 — 

m 

ú- C til itcfíiic tiHps msii gccçlecor • l..••U'••1n^)cx.'f^tllJí.•C'•0^[•J'.Z['•PW..2^^L<'ú•. 

E s c r e v e 

Q Caixa de entrada 

ir Com estrela 

O Adiados 

^ Enviados 

| j | Rascunhos 

Ucítacão • 

9 
Nenhum bateospo recente' 

Mensagem enviada. 

1 9 \^ 

EDITAL PR 060/2018 Ca ixadeen l raú» « 

Licitação Olsen <licitBcso@olsen odo bi> 

Prezados. Bom dial 

Sdicilamos por gentileza o env» do Eddal PR 060.2018 
Desde lá agradecemos a sua atenção 

Atenciosamente. 

Ltcitaçio PMO 

par» licnacao -

Boa tarde, segue edital conforme solKItado. Por gentileza acuse recetiimento 
Ali 

Mansa Moda 
Pregoeira 

e s G e« S 

<B> 13 03 (MíC minutos) ^ 4s | 

i i i t m i r É 



30/08/201 

M G m a i l 

S o l i c i t a ç ã o d e E d i t a l 

2 mensagens 

LS HOSPITALAR DISTRIBUIDORA <lshospitalarpso@gmail.com> 
Para: cplicitacaopmo@gmail.com 

venho solicitar o edital PREGÃO PRESENCIAL N** 060/2018/PMO/SEMSA 

30 de agosto de 2018 10:41 

Att. 
Paulo Ricardo 
63 9 8466-6515 
63 9 9201-8107 

Paulo Ricardo de Ol ive i ra 

Ruprusenlanie 

63 9 8466-6S1S | 63 9 9201-8107 

lshospitalarpsoCdgmail.com 
Í8440-5428 

V 
msÊÊÊÊÊ 

Licitação PMO <cplicitacaopmo@gmail.com> 
Para: ishospitalarpso@gmail.com 

Bom dia! 

Segue anexo. 

Att. 

30 de agosto de 2018 11:57 

Heraniido M. M. 
Membro da Equipe de Apoio da Pregoeira. 
[Tex to d a s m e n s a g e n s a n t e r i o r e s o c u l l o ] 

EDITAL assinado.pdf 
^ 401K 
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04/09/2018 (sem assunto) - cplicitacaopmo@gmail.conn - Gmail 
' 'G 

íar e-mail 
••sJ 

Representante legal da empresa 

L. C. SA COMÉRCIO E SERVIÇOS 

AV. RUI BARBOSA, 2330 

CNPJ. 16.490.371/0001-39 

FONE; (093) 3522-7593 

SANTARÉM PARÁ 

Licitação PMO 

para so lut ionvendas 

BOA TARDE, 

SEGUE EM ANEXO. O EDITAL DO PP 060/2018/PMO, OBJETO: Aq 

1505101712271103542, para atender as necess idades da S 

C o m p r o m i s s o s n*" 1505101712191258741 e n" 1505101712: 

CONFORME SOLICITADO. 

ATT 

ROSÂNGELA 

CPL/PMO 

Q EDITAL assinado.pc" 

= ^ G m a i l 

hitps //mail.google-Com/mail/u/0/#inbox/FMfcgxvzKQqDqLCSrvHhMzTflgwFLmhT 1/1 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

C9m: 05.131.180/0001-64 
Comissão (permanente de Licitações 

Ó B I D O S 

fd?^ó 

1 

a 

JUNTADA DE CREDENCIAMENTO 

Junto aos autos do processo licitatório n" 060/2018, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, o credenciamento das empresas participantes deste processo licitatório. 

Óbidos (PA), 12 de setembro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 

P^ (Dep. (^imundo Chaves !N* 338 - CEP:68.250-000 

ÓSidos - Pará 



•1 . L 

Portela & Lima Ltda. - EPP - CNPJ: 07.506.786.0001-62 Insc. Est. 15.247.499-4 
End.: Avenida São Sebastião n°1046 Sala 1 CEP: 68.005.090 

Fone 093 3522-7762 Fax 3523-3243 Cel. 9974-3554 
odontolab.pa@hotmail.com 

P R O C U R A Ç Ã O 

A empresa PORTELA & L I M A LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 07.506.786/0001-62 e I.E: 

15.247.499-4, localizada à Av. São Sebastião, 1046 Sala 1, Bairro Santa Clara, CEP: 68005-090 na cidade de 

Santarém/PA, por meio de seu representante legal o Sr. ILDEMAR PORTELA L I M A , brasileiro, casado . 

comerciante, portador do CPF 324.352.902-68 e portador da Cédula de Identidade sob o n° 1884208 

SEGUP-PA, residente e domiciliado à Av. Presidente Vargas, 1838 Bairro Santa Clara CEP: 68.100-110, 

Santarém/PA. nomeia seu bastante procurador SR. Francisco Jandson de Almeida, brasileiro, vendedor 

representante, portadora da Cédula de Identidade sob o n° 4411601 SSP/PA e do CPF 792.729.752-04, 

residente e domiciliada à Rua Jupiara N*'355 Santarém/PA; Bairro Matinha, CEP 68030-170, a quem 

confere poderes para representá-lo junto ao PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS , com poderes 

para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO PRESENCIAL N". 

060/2018/PMO/SEMSA -PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 281/2018/PMO, apresentar declarações 

em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na etapa de lances, desistir verbalmente de 

formular lances ou ofertas na etapa de lances, negociar a redução de preço, desistir expressamente da 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, anexos, propostas, 

contrato e os demais documentos que forem necessários, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRO, e praticar todos os demais atos pertinentes e referentes ao certame. 

A presente Procuração é válida para todo o decorrer deste Pregão. 





CONTRATO DE SOCIEDADE LIMITADA. 

PORTELA & LIMA LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Cfflitrato Social de Sociedade Limitada, lendo 
dc um lado, ILDEMAR PORTCLA LIMA , brasileiro, Solteiro, nascido em Santarém 
- Pa em 02/03/1971, odontologo , portador da Cédula de Identidade sob o n. 2690 
CRO - Pa e do CTC 324.352.902-68 , residente e domiciliado nesta cidade de 
Santarém - Pa na Av. Presidente Vargas , 1838 , bairro Santa Clara , CEP 68.100-110 
e MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA , brasileira , nascida em Ubajara - Ce em 
10/06/1951, casada em regime de comunhão parcial de bens . empresária, portadora da 
Cédula de Identidade sob o n.^ 1333580 SEGUP-Pa e do CIC 195.745.172-68, 
residente e domiciliada nesta cidade de Santarém- Pa na Av. Presidente Vargas , 1838 -
, bairro Santa Clara , CEP 68.100-110 , tem justos e acertados entre si a consliluiçâo 
de uma Sociedade Limitada, que será regida pelas cláusulas e condições seguintes; 

I . " - A Sociedade girará sob o nome empresarial de " PORTELA & LIMA 
LTDA". A expressão tántasia .será " ODONTO LAB " e lerá sede e domicilio na Av. 
Sào Sebastião , 1046 Sala 1 bairro Santa Clara , CEP 68,005-090 na cidade dc 
Santarém- Pa 

2." ~ O Capital Social é de RS 10.000.00 ( DEZ MIL REAIS ) dividido em 10.t-_ , 
Dez mil ) cotas no valor nominal de R$ 1,00 ( Hum real ) cada. sendo inicgralizadò 
neste ato em moeda legal e corrente no pais; ' 

A) O Sócio ILDEMAR PORTELA L I M A , participa cora R$ 9,000.00 (Nove Mi l 
Reais), ou seja, 9.000 ( Nove M i l ) cotas, integralizado neste ato. 

B) A Sócia MARIA DAS GRAÇAS PORTELA L IMA , participa com RS 
1.000.00 (Hum Mil Reais), ou seja, 1.000 ( Hum Mil ) cotas, integralizado neste 
ato, 

3. " - O objetivo social da Sociedade será: 

5241-8/05 - Comercio Varejista dc artigos médicos e ortopédicos. 
5145-4/05 - Comercio Atacadista de artigos odontológicos. 
5241-8/01 - Comercio Varejista de produtos farmacêuticos. 
5241-8/04 - Comercio Varejista dc artigos de perfumaria , coMuéticos e de 

higiene pessoal. 
3391-0/00 - Manutenção e reparação de aparelhos e utensílios para us 

medico hospitalares , odontológicos e de laboratório. 

4. " - A sociedade iniciará suas aiivldades na data do arquivamento de sm registro 
Junta Comerciai do Pará - JUCEPA. e seu prazo de duração é indeienninado. 



PORTELA & LIMA LTDA 

5.* - As cotas da Sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou irans 
scni expresso consentimento do outro sócio, cabendo em igualdade de condiçõcs c 
preço, o direilo de preferência para sua aquisição se postas à venda., formalizando, se 
realiza cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

6* - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariam ente peta integrali/ação do capital social. 

- A administração da Sociedade, bem como o uso da denominação Social, será 
exercida pelo sócio ILDHMAR PORTELA LIMA , cora autorização para executar 
normas adequadas ao perfeito funcionamento da Sociedade. A nenhum será permitido o 
uso ou emprego da denominação Social na prestação dc fianças de qualquer espécie 
estranhas aos interesses da Sociedade, sob pena do infrator responder civil e 
criminalmente pelos prejuízos decorrentes desta infração. 

8. " - Ao término de cada exercício social, em 31 dc dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos quatro meses seguintes ao 
termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradorfes) quando for o caso. 

9. " - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

10. "* - A sociedade poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de 
"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

11. " - Em caso dc falecimento de um dos sócios, a sociedade continuará suas 
atividadcs com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do .sócio(s) reraancsccnlc(s). o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da re.soluçâo, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação o seu sócio 

12. " - Fica eleito o foro desta comarca da cidade de Santarém - Pa, para dirimir 
qualquer questão entre os sócios que não puder ser resolvida amigavelmente. 

13. " - O administrador declara sob pena da lei que não esta impedido de exercer administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; Ou 
por crime tálimcnlar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financetro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

E por estarem de acordo os signatários do presente pacto, com as condições neles contidas, 
tendo sido este instrumento elaborado em 03 (três) vias de igual teor c forma que passar̂  
constituir ao único documento pclo qual se regera a firma 

+̂1£ 



Santarém - Pa, !4 dc Julho de 2005. 

JUNTA COMERCtAL DO ESTADO DO PARÁ 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 19(07/2005 
SOSrtP 15200908254 
Protocolo: 05(037686 9 

RITA DE CÃSSIA TEDffilRA PERES 
SeCRETÁRW GERAL 
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* ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
. a * 

PORTELA & LIMA LTDA ME 

Os abaixo assinados, ILDEMAR PORTELA LIMA, brasileiro, nascido em 
Santarém - Pa cm 02/03/1971, Solteiro, odontologo, portador da Cédula de Identidade 
sob o n. 2690 CRO - PA e do CIC 324.352.902-68 residente e domiciliada nesta cidade 
de Santarém - Pa na Av. Presidente Vargas , 1838 Bairro Santa Clara . CEP 68.100-110 
e MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA, brasileira, nascida cm Ubajara -Ca em 
10/06/1951, casada cm regime de comunhão parcial de bens , comerciante, portadora da 
Cédula de Identidade sob o n. " 1333580 SEGUP - PA e do CIC 195.745.172-68, 
residente e domiciliado nesta cidade de Santarém - Pa na Av. Presidente Vargas , 1838 
bairro Santa Clara , CEP 68.100-110; ÚNICOS componentes de a Sociedade Limitada 
PORTELA & LIMA LTDA ME, com sede nesta ci^de de Santarém - Pa na Av. São 
Sebastião . 1046 Sala 1, bairro Santa Clara , CEP 68.005-090, com o CNPJ (ME) sob o n. 
" 07.506.786/0001-62 e contrato de Constituição devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Pará (JUCEPA) sob o NIRE 152,00908254 de 19 de juHio dc 
2005; RESOLVEM, alterar o Contrato De Constituição, fazendo-o pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade será administrada pela sócio ILDEMAR PORTELA 
LIMA , na qualidade de administrador, com poderes c atribuições de representar a mesma ativa e 
passivamente, em juizo ou fora dele, podendo praticar todos os atos necessários para a 
consecução do fim social, bom desempenho de suas funções, bem como abrir conta em bancos e 
movimenta-las. alienar bens móveis pertencentes à sociedade, firmar acordos, dar quitação, 
representar a mesma em quaisquer circunstâncias e em qualquer repartição federal, estadual e 
municipal, sendo-lhes, entretanto, vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou modalidade, 
cm operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, 
endossos, fianças ou cauções de favor. 

CLAUSULA SEGUNDA - O Capital social passa a ser dc RS 20.000,00 ( VINTE MIL 
REAIS ); Dividido em 20.000 colas no valor de RS 1,00 ( Hum Real ) cada, sendo o 
aumento integralizado neste ato em moeda corrente e distribuído entre os sócios como 
segue: 

ILDEMAR PORTELA L IMA , participa com 18.000,00 ( Dezoito Mil Reais) 
MARIA DAS GRAÇAS PORTELALÍMA,participa com2.000,00 ( Dois Mil Reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA : A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela intcgralização do capital social. 

CLÁUSULA QUARTA : O administrador declara sob a pena da lei, que não estie 

impedido de exercer a administração da sociedade f̂tor lei especial, ou cm virtude de 

' J 
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PORTELA & L IMA LTDA ME 

Condenação criminal, ou por encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; Ou por crime falimentar, de prevaricação, 

pleita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

fmíuiceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUINTA : Permanece em vigor todas as demais cláusulas e condições do 

Contrato Social, não modificadas pelo presente instrumento; 

E por estarem justos c acordados, mandaram elaborar o presente instrumento em 03 ( 

TRES ) vias de igual teor e forma, que passará a se constituir ao único documento pelo 

qual se regerá a firma, e o assinam na presença das testemunhas idóneas nomeadas. 

^ é m - Pa, 12 de Abril de 2.006. 

•.-+ft-

ILDEMAR PORTELA LIMA 

MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA 

CARTlÓniO DO 3* ORCiO OEPMOTAS !0 O^PMOl 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA 
CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2006 
SOB N» 20000127870 
Prottcotor 06/019202-0 

B ^ r e B a : 1 5 2 0090S25 4 

RÍTA DE CÁSSIA TEIXEIRA PERES 
SECRETARIA GERAL 



CONTRATO DE SOCIEDADE LIMITADA 

PORTELA & L IMA LTDA EPP 

JUCEPA 

Pelo presente instrumento particular de contrato de Sociedade Ltda, tendo de um 
lado MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA, brasileira, nascida em Ubajara-CE, 
em 10.06.1951 , casada cm regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora 
da Carteira de Identidade n" 1333580 SEGUP-PA CPF jf 195.745.172-68, residente e 
domiciliado na Av. Presidente Vargas , 1838 bairro: Santa Clara, município de 
Santarém/PA. CEP: 68.100-110 e ILDEMAR PORTELA LIMA, brasileiro, nascido 
em Santarém- Pa. em 02.03.1971, solteiro, odontologo, portador da Carteira de 
Identidade n° 2690 CRO/PA, CPF n" 324.352.902-68, residente e domiciliado à Av. 
Presidente Vargas, 1838 bairro; Santa Clara, município de Santarém/PA, CEP; 68.100-
110, Únicos componentes da sociedade limitada PORTELA & L IMA LTDA EPP, 
com sede nesta cidade dc Santarem-Pa , Av. Sâo Sebastião. 1046 Sala I , bairro Santa 
Clara CEP 68.005-090 com CNPJ 07.506.786/0001-62 c contrato de constituição na 
Junta Comercial do Estado do Para ( JUCEPA ) sob o n." 15200908254 de 19/07/2005 : 
Resolvem alterar o coiurato de constimição fazendo-o pelas clausulas e condições 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA- A atividade económica passa a ser : 
4773-3/00-Comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos. 
4771- 7/fll-Comercio varejista de produtos farmacêuticos , sem manipulação de formula. 
4772- 5/00-Comereio varejista de cosméticos, produtos dc perfumaria c de higiene 
pessoal. 
4789-tí/99-Comercio varejista de artigos odontológicos. 

CLÁUSULA SEGUNDA : Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas e 
condições do contrato de constituição não alcançado por este instrumento. 

E por estarem de acordo os signatários do presente pacto, com as condições neles 
contidas, lendo sido este instrumento elaborado em 03 (três ) vias de igual teor e forma 
que passara a se constituir ao único documento peto qual se regera a firma. 

Santarem-Pa. 18 embro de 2009. 

ORTELA L IMA 

MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA 

I I \tnk CCMSVOAL D O E S T A D O OO P A R A 

S Í Í ? O ^ E G * T R O E M W « V 2 0 1 0 S O B 20000224947 

protócoto; 09/088224-5. O E 30/12/2009 B v » . a : 1 5 2 0090625 4 

I ^ J ^ , T.IKÃ Í-TLÚV E.Í-Í- y — 
GETÚLIO VILLAS MOREIRA 

SÊCRETABK) G E R A L 
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y ' JUCEPA 

CONTRA I O DE SOCIEDADE LIMITADA 
PORTELA & LIMA LTDA EPP 

Pelo presente instrumento particular de contrato dc Sociedade Ltda. tendo delSn ^ " ^ l ^ ^ õ / 
lado ILDEMAR PORTELA LIMA. brasileiro, solteiro, nascido em S a n t a r é m T a . ^ J p / 
02.03.1971 , odontologo. portador da Carteira de Identidade n" 2690 CRO/PA, CPF n*^-^"1 
324.352.902-68. residente e domiciliado na Av. Presidente Vargas. 1838. bairro: Santa 
Ciara, município de Santarém/PA, CF.P: 68.100-110 e MARIA DAS GRAÇAS 
PORTELA LIMA, brasileira, nascida em Ubajara/CE, em 10.06.1951. casada em 
regime dc comunhão parcial de bens, empresária, portadora da Carteira de identidade n" 
1333580 - Segup/Pa, CPF n'' 195.745.172-68, residente e domiciliada à Av. Presidente 
Vargas,1838. bairroiSanla Clara, município dc Santarém/Pa, CEP: 68.100-110, Únicos 
componentes da .sociedade limitada PORTELA & LIMA LTDA EPP. com sede nesta 
cidade de Sanlarcm-Pa , na Av. São Sebasiiflo, 1046 Sala I . Bairro Santa Clara , CEP 
68.005-090 com CNPJ 07.506.786/0001-62 c contrato de constituição na Junta 
Comercial do Estado do Para ( JUCEPA ) sob o n." 15200908254 de 19/07/2005 : 
Rest>tvem alterar o contrato de constituição fazendo-o pelas clausulas c condições 
seguintes; 

CLAUSULA PRIMEIRA: k atividade económica passa a ser: 
4644- 3/01- Comercio atacadista dc medicamentos e drogas de uso humano. 
4645- 1/03- Comercio atacadista de produtos odontológicos 
4645-I/0I- Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratório. 
4773-3/00- Comercio Varejista dc artigos médicos e ortopédicos.-'' 
4771- 7/0I- Comercio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formula. 
4772- 5/00- Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal. 
4789-0/99- Comercio varejista de artigos odontológicos. 

CLÁUSULA SEGUNDA : Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas c 
condições do contraio de constituição não alcançado por este instrumento. 

lá por estarem dc acordo os signatários do presente pacto, com as condições neles 
contidas, tendo sido este instrumento elaborado em 03 (três ) vias de igual teor c forma 
que passara a se constituir ao único documento pelo qual se regera a firma. 

Sanlarém-Pa, 03 2 0 1 0 . 

ILDEM X A LIMA 

A|LIMA 

cERTtncooREGieri^"»* i i / 0 5 « m 

SOB N» 20000271507 
Proíoco-o; 11/035-38 6. É^ 1íV05/2Qn. 
n ^ m a i l S Z 009082S « 

GETlAiO-VJ G n u t i O - v j a ^ M 0 5 B R A _ _ , 
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CONTRA rO DE SOCIEDADE LIMITADA 
POR I ELA & LIMA LTDA EPP 

Pelo presente instrumento particular de contrato de Sociedade Ltda. tendo de um 
lado ILDEMAR PORTELA LIMA. brasileiro, solteiro, nascido em Sanlarcm/Pa. cm 
02.03.1971 . odomoiogo. portador da Carteira de Identidade n" 2690 CRO/PA. CPF n° 
324.352,902-68. residente c domiciliado na Av. Presidente Vargas, 1838. bairro: Santa 
Clara, município de Santarém,'PA. CEP: 68.100-110 e MARIA DAS GRAÇAS 
PORTELA LIMA, brasileira, nascida em Ubajara/CE, cm 10.06.1951. casada em 
regime dc comunhão parcial de bens, empresária, portadora da Carteira de Identidade n° 
1333580 - Scgup./Pa, CPF n" 195.745.172-68, residente e domiciliada à Av. Presidente 
Vargas.1838. bairroiSanla Clara, município de Santarcm/Pa, CEP: 68.100-110. Imicos 
componentes da sociedade limitada PORTELA & LIMA LTDA EPP. com sede nesta 
cidade dc Santarem-Pa , na Av. São Sebastião. 1046 Sala 1 , Bairro Santa Clara , CEP 
68.005-090 com CNPJ 07:50ò,?86/OOOI-62 e contrato de con-siituiçâo na Junto 
Comercial do Estado do Para ( JCCRPA ) sob o n.° 15200908254 de 19/07/2005 1 
Resolvem alterar o contrato de constituição fazcndo-o pelas ciau.sulas c condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A atividade económica passa a ser: 
4644- 3/01- Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano. 
4645- 1/03- Comercio atacadista de produtos odontológicos 
4645-1/01- Comercio atacadista dc instrumentos c materiais para uso medico, cirúrgico, 
hospitalar e dc laboratório. 
4773-3/00- Comercio Varejista de artigos médicos c ortopédicos.' 
4771- 7/01- Comercio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formula. 
4772- 5/00- Comercio varejista dc cosméticos, produtos de perfumaria c dc higiene 
pessoal. 
4789-0/99- Comercio varejista dc anigos odontológicos. 

CLÁUSULA SEGUNDA : Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas e 
condições do contrato dl^nsti luiçâo não alcançado por este instrumento. 

E por estarem dc acordo os siimatârios do presente pacto, com as condições neles 
contidas, tendo sido este Instrumento elaborado cm 03 (três ) vias dc igual teor e forma 
que passara u se constituir ao único documento pelo qual se regera a firma. 

Santarém-Pa. 2010. 

DRTELA LIMA J\J{/^ 

I f u V k ^ Ã D Ã S ^ S R A Ç ^ p í ^ T ^ ^ 

OTRTFfCOORrGlSTSOEM tt/05/2011 
SOBN*: 2OO0027JgO7 " 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

PORTELA & U M A LTDA EPP ' 

Os abaixo assinados, ILDEMAR PORTELA LIMA, brasileiro, nascido em 
Santarém - PA em 02/03/1971, solteiro, odontólogo, portador da Cédula de Identidade 
sob o n. " 2690 CRO - PA e do CIC 324.352.902-68 , residente e domiciliado nesta 
cidade de Santarém - PA na Av. Presidente Vargas , 1838 Bairro Santa Clara, CEP 
68.100-nO e MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA, brasileira, casada em 
regime de comunhão parcial de bens, nascida em Ubajara-CE em 10/06/1951 , 
empresária, portadora da Cédula de Identidade sob o n . " 1333580 Segup - PA e do CIC 
195.745.172-68 . residente e domiciliada nesta cidade de Santarém - PA na Av. 
Presidente Vargas, 1838 , bairro Santa Clara, CF.P 68.100-110 ÚNICOS componentes da 
sociedade Limitada PORTELA & L IMA LTDA EPPr com sede nesta cidade de 
Santarém- Pa, sito a Av. São Sebastião, 1046 , Sala I , Bairro Santa Clara , CEP 68.005-

/ - N 090 com CNPJ 07.506.786/0001-62 e contrato de Constituição devidamente arquivado 
na Junta Comerciai do Estado do Pará (JUCEPA) sob o NIRE 15200908254 de 19 de 
Julho de 2005 ; RESOLVEM, ^terar o Contrato De Constituição, làzendo-o pelas 
cláusulas e condições seguintes. ^ 

CLAUSULA PRIMEIRA- O capital social é de R$ 10.000.00 ( DEZ MIL REAIS ) 
passa a ser R$ 40.000,00 {Quarenta Mil Reais ), dividido em 40.000 Quarenta Mil) cotas 
no valor dc R$ 1,00 (Hum Real) cada, sendo o aumento totalmente integralizado neste 
ato em moeda corrente do pais, e passa a ser dividido entre os sócios da seguinte forma: -

A ) ILDEMAR PORTELA LIMA, participa com R$ 36.000,00 ( Trinta e Seis Mil 
Reais). „ 

B) MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA, participa com R$ 4.000,00 ( Quatro 
Mil Reais). 

Permanece cm vigor todas as demais clúisulas e condições do Contrato Social, não 
j g j . mCMlificadas pelo presente instrumento. 

E por estarem justos e acordados, mandaram elaborar o presente instrumento cm 03 

(TRES) vias de igual teor e forma, que passará a se constituir ao único documento pelo 

qual se regerá a firma. y* 

Santarém - Para, 08 de Julho de 

PORTELA LIMA 

MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA 

C£R''TFí Za o REGISTP O l M 16X)7/2G 1 i 
s e s N" 200003570J2 
^•otecow: 13,193106-3. UE 12,07>-2ri3 
E B p r e s a i l S 2 00908^5 4 
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ALTERAÇÃO COiNTRATLAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
PORTELA & LÍMA LTDA EPP 

Os abaixo assinados, ILDEMAR PORTELA U M A , brasileiro, nascido em 
Santarém - PA em 02/03/1971, solteiro, odontólogo. portador da Cédula de Identidade 
sob o n. " 2690 CRO - PA e do CIC 324.352.902-68 . residente e domiciliado nesta 
cidade dc Santarém - PA na Av. Presidente Vargas . 1838 Bairro Santa Clara, CEP 
68.100-110 e MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA, brasileira, casada em 
regime de comunhão parcial de bens, nascida em Ubajara-CE em 10/06/1951 . 
empresária , portadora da Cédula de Identidade sob o n. " 1333580 Segup - PA e do CTC 
195.745.172-68 , residente e domiciliada nesta cidade de Santarém - PA na Av. 
Presidente Vargas, 1838 , bairro Santa Ciara, CEP 68.100-110 ÚNICOS componentes da 
sociedade Limitada PORTELA & LIMA LTDA EPP, com sede nesta cidade de 
Santarém- Pa, sito a Av. São Sebastião, 1046 , Sala 1 , Bairro Santa Clara . CEP 68.005-
090 com CNPJ 07.506.786/0001-62 e contrato dc Consliluiçâo devidamente arquivado 
na Junta Comercia! do Estado do Pará (JUCEPA) sob o NIRE 15200908254 de 19 de 
Julho de 2005 ; RESOLVEM, alterar o Contrato Dc Constituição, fazendo-o pelas 
cláusulas e condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA- O sócio ILDEMAR PORTELA LIMA. cede parte de suas 
quotas a sócia MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA , dando total quitação sobrç/ 
as mesmas. 

CLAUSULA SEGUNDA- O capital social é de R$ 40.000,00 ( QUARENTA MIL 
REAIS) dividido em 40.000 ( Quarenta Mi!) cotas no valornominal dc R$ 1,00 (Huúí 
Real) cada, distribuído cntrc os sócios da seguinte forma: 

A ) ILDEMAR PORTELA LIMA, participa com R$ 20.000,00 ( Vime Mil Reais ). 

B) MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA, participa com RS 20.000,00 ( Vinte 
Mil Reais). 

Permanece cm vigor todas as demais cláusulas e condições do Contrato Social, nâo^ 
modificadas pelo presente instrumento. 

E por estarem justos e acordados, mandaram elaborar o presente instrumento em 03 

(TRES) vias de igual teor e forma, que passará a se constituir ao único documento pelo 

qual se regerá a firma. 

Santarém - Para, 16 de Dezembro 

I L D E 

MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA 

PORTELA L IMA X .J \

S O B fZ 20000377762 
ProtouM: 13/236033-0. D E 18/12/2013 
B v x M « : l 5 2 0O9OB35 4 



JUCEPA 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 6 DA SOCIEDADE PORTELA & LIMA LTDA 'f^^^"^^^'^:!^) 

CNPJ n° 07.506.786/0001-62 

MARÍA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
10/06/1951, casada cm COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF/MF n" 
195.745.172-68, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1333580, órgão expedidor SEGLT -
PA, residente e domiciliado no(a) AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 1838, SANTA 
CLARA, SANTARÉM, PA, CEP 68.100-110, BRASIL. 

ILDEMAR PORTELA LIMA nacionalidade BRASILEIRA, nascido cm 02/03/1971, 
SOLTEIRO. ODONTOLOGO, CPF/MF n" 324.352.902-68, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n" 2690, órgão expedidor CRO - PA. residente e domiciliado no(a) 
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 1838, SANTA CLARA, SANTARÉM. PA, CEP 
68.100-110. BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PORTELA & LIMA LTDA EPP. 
registrada legalmente por contraio social devidamente arquivado nesta Junta Comerciai do 
Estado do Pará, sob NIRE n° 15200908254, com sede Av Sâo Sebastião, 1046, Sala 1. 
Santa Clara Santarém, PA, CEP 68.005-090, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica/MF sob o n" 07.506.786/0001-62. deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n- 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas clausulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANOMANUTENÇAO E REPARAÇAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS 
DE MEDIDA, TES IT E COKTROLECOMÉRCIG VAREJISTA ESPECIALIZADO D E 
ELElRODOMÉsncOS F. EQLIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEOCOMÉRCIO 
VAREJIS1A DE MÓVLISCOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA 
E BANH(X:OMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. SEM 
MANIPULAÇÃO DL FÓRMULASCOMÉRCIO VAREJISTA DF COSMÉTICOS. 

TA PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOALCOMÉRCIO VAREJISTA 

DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOSCOMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMÍSSANITÁRIOSCOMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITÓRIOCOMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DL INFORM.ÁnCACOMÉRCIO VAREJISTA 
DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNSCOMÉRCIO 
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHOCOMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS VAKA USO MÉDICO. CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE 
LABORATÓRIOSCOMÉRaO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE 
ORTOPEDIACOMÉRCIO ATACADIST^ DE PRODUTOS 

Req: 81600000198935 Página 1 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 6 DA SOCIEDADE PORTELA & LIMA LTDA 
EPP 

CNPJ 07.506.786/0001-62 

ODONTOLÓCiiCOSCOMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE 
PAPELARIACOMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE 
COLCHOARIACOMÉRCIO ATACADISTA DF. PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPE /A 
E CONSERVAÇÃO DOMICILIARCOMF.RCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPnALAR; 
PARTES E PEÇAS. 

4644- 3/01 - comércio atacadista dc medicameDtos c drogas de uso humano 
* 3312-1/02 - manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e 

controle 
•4753-9/00 - comércio varejista especializado de ektrodomésticus e equipamentos de 
. áudio e vídeo 
4754-7/01 - comércio varejista dc móveis 

•4755-5/03 - comercio varejista dc artigos de cama, mesa e banho 
-4771-7/01 - comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas 

-4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
•4773-3/00 - comércio varejista de artigos médicos c ortopédicos 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos sancantes domUsanitários 
•4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório 
4751-2/01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos dc 
informática 
4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimcrcados. mercearias e armazéns 
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 
4645- 1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirói^co, hospitalar e de laboratórios 
4645-1/02 - comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
4645-1/03 - comércio atacadista de produtos oduatológicos 
4647-8Á)l - comércio atacadista de artigos de escritório e dc papelaria 
4649-4/04 - comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 

• 4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos c ̂ nipamentos para u&o àr 
odonto-médico-hospitaiar: partes e peças 
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificadas anteriormente , 

CNAE FISCAL 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

Req: 81600000198935 Página 2 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 6 DA S O a E D A D E PORTELA & LIMA LTDA 
EPP 

CNPJ n° 07.506.786/0001-62 

CLAUSULA SEGUNDA. O foro para o exercicio e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece SANTARÉM - PARA. 

CLAUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas cm ates já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam este instrumento. 

Req: 81600000198935 Página 3 
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02/06/2018 

• C 

Ministério da Fazenda 
Receita Federal 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF 

Número 

324.352.902-68 
Nome 

ILDEMAR PORTELA UMA 

Nascimento 
02/03/1971 

CÓDIGO DE CONTROLE 

D8DB.169F.3A5B.36E5 

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasi l 

às 11:23:05 do dia 02/06/2018 (hora e data de Brasil ia) 

digito verificador: 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 



I 1 

30/05/2018 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 324.352.902-68 

Nome: ILDEMAR PORTELA LIMA 

Data de Nascimento: 02/03/1971 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 16:45:21 do dia 30/05/2018 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: DD6F.F673.B38D.17F0 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 

f f 
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02/06/2018 

Ministério da Fazenda 

Receita Federal ^KÊ* 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO C P F * ^ ^ ^ 

Número 

195.745.172-68 
Nome 

MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA 

Nascimento 
10/06/1951 

CÓDIGO DE C O N T R O L E 

1C79.724E.E8F4.7A1A 

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasi l 

às 11:46:18 do dia 02/06/2018 (hora e data de Brasília) 

digito verificador: 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF; 195.745.172-68 

Nome; MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA 

Data de Nascimento: 10/06/1951 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às; 16:43:09 do dia 30/05/2018 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 7FA3.B8DD.CF33.8B0C 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1,548, de 13/02/2015.) 



Portela & L i m a L T D A - E P P - C N P J : 07.506.786.0001-62 - Insc. Est . 15.247.499-4 

E n d . : Avenida Sâo Sebastião n*'I046 Sala 1 - C E P : 68.005.0% 

Fone 093 3522- 7762 Fax 3523-3243 Cel 9974-3554 
odontolab.pa(a)hotmail.cQm 

OáontolQ P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 060 /2018 /PMO/SEMSA. 

Processo N". 281/2018/PMO 

Tipo de Licitação: Menor preço 

Regime de Execução: Por Item 

Data de abertura: 12/09/2018 

Horár io : 09:00 horas 

Loca l : Prefeitura Municipal de Óbidos - P.VSetor de Licitações, situada na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos-
P A - C E P : 68.250-000. 

A N E X O II 

D E C L A R A Ç Ã O P L E N O A T E N D I M E N T O 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO N.° 

060/2018/PMO/SEMSA, na formo PRESENCIAL do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

destinado ò Aquisição de Equipamentos Odontológicos, Objeto dos Termos de 

Compromissos n'' 1505101712191258741 e xf 1505101712271103542, poro atender os 

necess idades da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA, conforme 

especi f icações contidas no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente dec laração . 

Santarém - PA, 12 de Setembro de 2018 

Portelà e Lima 
Ildemar Portela Lima 

CRO: N° 2690-Pá 
CIC: 324.352.902-68 

Sócio-proprietário 



i y c E P A 
JtJftirA CQMEggAL DO ESTADO OO P « i 

(1) IKI ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

(2) • ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO POR 

(3) • EMPRESÁRIO (4) S SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

(5) M EM CONSTITUIÇÃO OU CONSTITUÍDA NO MESMO EXERCÍCIO 

(6) • CONSTITUÍDA EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Pará - JUCEPA 

(7) PORTELA & LIMA LTDA 

Estabelecida à (8) AV SAO SEBASTIÃO , 1046 SALA I BAIRRO SANTA CLARA CEP 68.005-090 SANTARÉM 

PARA 

(endereço completo) 

Com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial sob o NIRE (9) , inscrita no 

CNPJ/MF ( 1 0 ) , por seu(s) titular/sócios, abaixo assinado(5) declara, para os fíns determinado no 

Art. 4° da Lei 9.841 de 05/10/1999, que o valor da sua receita bruta anual ( l o ^ n i o EXCEDERÁ, no ano de sua 

Constituição (12) • nSo EXCEDEU, no ano anterior, o limite fuado no (13) ^ INCISO I (14) • INCISO II do Art. 

2" da referida Lei, já atualizado pelo Decreto 5.028 de 31/03/04 c ainda que nSo estou enquadrada em quaisquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no Art. 3° do mesmo diploma, passando a adotar em seguida ao seu Nome Empresarial 
a expressão: 

(15) S MICROEMPRESA ou ME. 

(16) • EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou EPP. 

TITULAR/SO 

(18) Ass: 
No 

(19) Ass: 
Nome: 

(20) Ass: 
Nome: 

(21) Ass: 
Nome: 

(22) Ass: 
Nome: 

Obs: ESTE 

(17) SANTARÉM 14 de JULHO De 2005 

T E L A LIMA 

/

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 19/07/2005 
SOBN° 20000112346 
Protocolo: 05/037697-7 

' • • tp r«sa :15 2 0090825 4 
• f^íK.-tlA ( Mft.lv LIDA 

RITA DE CÁSSIA TEIXEIRA PERES 
SECRETÁRIA GERAL 

FORMULÁRIO NÃO D E V F ^ 
CARTÓRIO DO 3 - OPlCIO DE NOTAS 

lÍM FiobncPMctD. 697 -y>te -Srtrtm- «OOSWi-Paí - -*»faj)eM383 
jpAO _pe_M EfiP QKCAA^O.^-IA^0'='^í^ ' í ' 

mm í « mm fm 

IMS 



JUCEPA 
JUNTA COMERCTAL OOÊSMDO OO PARÁ 

3 
9 ° 

^ \ ^ £ M 

ENQUADRAMENTO DE ME/EPR 

InstniçOes de preenchim 

(1) Assinalar com "x" caso queira enquadrar a empresa como MICROEMPRESA (ME); 

(2) Assinalar com "x" caso queira enquadrar a empresa como EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP); 

(3) Assinalar com "x" quando tratar-se de EMPRESÁRIO; 

(4) Assinalar com ' V quando Ò-atar-se de'SOCIEDADE EMPRESÁRIA; 

(5) Assinalar com "x" quando tratar-se de empresa consiiujida no mesmo exercício (ano) desta comunicação; 

(6) Assinalar com "x" se a empresa foi constituída em exercicio (ano) anterior a esta comunicação; 

(7) Preencher com o Nome da Empresa; 

(8) Preencher com o endereço completo da empresa (nome do logradouro, número do prédio, bairro, CEP, niunicípÍo/UF); 

(9) Preencher com o número de inscrição no registro empresarial (NIRE) fornecido pela Junta Comercial; 

(10) Preencher com o número de cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ) antigo (CGC) caso a empresa já o possua; 

(11) Assinalar com "x" quando tratar-se de empresa constituída no mesmo exercício (ano) desta comunicação ; 

(12) Assinalar com 'x" quando tratar-se de empresa constituída cm exercicio (ano) anterior ao da presente solicitação; 

(13) Assinalar com "x" para enquadrar a empresa como MICROEMPRESA (ME), ou seja, empresa com receita bruta anual igual 
ou inferior à RS 433.755,14 (Quatrocentos e trinta e trés mil. setecentos e cíncoenta e cinco Reais e quatorze centavos); 

(14) Assinalar com "x" para enquadrar empresa como EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), ou seja, empresa com receita 
bruta anual igual ou inferior à RS 2.133 J22,00 (Dois milhões, cento e trinta e três mil, duzentos e vinte e dois Reais); 

(15) Assinalar com "x" quando tratar-se de enquadramento MICROEMPRESA (ME); 

(16) Assinalar com "x" quando tratar-se de enquadramento EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP); 

(17) Apor local, dia, mês e ano; 

() 8) Assinatura e identificação do empresário ou do seu representante legal, se for o caso, ou a assinatura do sócio ou do seu 
representante legai quando tratar-se de sociedade.; 

(19), (20), (21) e (22) Assinatura e identificação dos demais sócios quando tratar-se de sociedade empresária. 

O 



JUCEPA 
3UNTÂ COMERCIAI DO ESTADO OO PAfíÁ 

Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Pará - JUCEPA 

(1) PORTELA & LIMA LTDA ME 

(nome empresarial) 

Estabelecida á(2) AV SÃO SEBASTIÃO, 1046 SALA I BAIRRO SANTA CLARA CEP 68.005-090 SANTARÉM 
PARA 

(endereço completo) 

Com sen ato constitutivo arquivado sob o NIRE (3) 15200908254 

Inscrita no CNPJ(4) 07.506.786/0001-62 

,em 19 / 07 / 2005 

, declara, sob as penas da lei, que se 

(5) 0 ENQUADRA NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA ou ME. 

(6) Q ENQUADRA NA CONDIÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou EPP 

(7) ̂  REENQUADRAMENTO DE ME para EPP 

(8) D REENQUADRAMENTO DE EPP para ME 

Nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006 e ainda, nlo estar enquadrada em 
qualquer das hipóteses de exclusão previstas no referido diploma legal. 

(9) SANTARÉM PA , 17 de JANEIRO de 200e 

SÓCIOS/TITUL 

• c . ^ y ^ - ^ - ^ ^ - ^ ^ 
PORTELA LIMA 

(ii)Ass: 
Nome:MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA 

()3)Ass: 
Nome: 

(l3}Ass: 
Nome; 

(M)Ass: 
Nome: 

Obs: ESTE FORMULAR! 

„ c c T A D Ò D O ^ 20000168369 

2 0090825 

1 .UNTER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS 
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Instruções de Preenchimento 

(1) Preencher o Nome da Empresa; 

(2) Preencher o endereço completo da empresa (nome do logradouro, número do prédio, bairro, CEP, 

município/UF); 

(3) Preencher o número de inscrição no registro empresarial (NIRE) fornecido pela JUCEPA, seguido da data 

em que o alo constitutivo foi arquivado na JUCEPA, ou deixar em branco quando esta comunicação estiver 

sendo apresentada juntamente com o ato constitutivo; 

(4) Preencher o número de cadastro nacional de pessoa juridica (CNPJ), caso a empresa já o possua; 

(5) Assinalar "x" para enquadrar a empresa como MICROEMPRESA (ME), ou seja, empresa com receita 

bruta anual igual ou inferior a RS 240.000,00 ( Duzentos e Quarenta Mil Reais); 

(6) Assinalar "x" para enquadrar a empresa como EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), ou seja, empresa 

com receita bruta anual superior a RS 240.000,00 ( Duzentos e Quarenta Mil Reais) e igual ou inferior a R$ 

2.400.000.00 (Dois Milhões e Quatrocentos Mil Reais); 

(7) Assinalar "x" quando a empresa, estando enquadrada como "ME", no ano calendário anterior, exceder o 

limite de RS 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil Reais) sem entretanto, ultrapassar o limite de RS 

2.400.000,00 (Dois Milhões e Quatrocentos Mil Reais); 

(8) Assinalar "x" quando a empresa, estando enquadrada como 'EPP", no ano calendário anterior, não exceder 

o limite de RS 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil Reais); 

(9) Apor local, dia, mês e ano; 

(10) Apor assinatura e identificação do empresário ou do seu representante legal, se for o caso ou a assinatura 

do sócio ou do seu representante legai, se for o caso, quando tratar-se de sociedade empresária; 

(11) , (12), (13) e (14) Apor assinatura e identificação dos demais sócios, ou do representante legal, se for o 

caso, quando tratar-se de sociedade empresária. 

JCiO DE UENOOMÇA «Lf»-

'TlMdaViÚllcio ' 58005 560 - Pífi - Fww (93) aS53-OÍ3 
C.ÁRTÓRIO DO 3° 
O F t a O D E N O T A S 

mkitiá lor itnhiM^i as firias it miUiJUmi) i 
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0 SIMPLES 
' N A C I O N A L 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 02/08/2018 

0 Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ ; 07.506.786/0001-62 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresar ia l : P O R T E L A &LIMA LTDA 

S Situação Atua! 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

9 Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

S Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

S Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 



R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I 

E S T A D O D Q P A R Á • M U N I C Í P I O E C O M A R C A D E S A N T A R É M 

T A B E L I O N A T O B E N T E S V I E I R A D O 2** OFÍCIO 
N O T A S , P R O T E S T O S , R E G I S T R O D E T Í T U L O S E D O C U M E N T O S E C I V I L D A S P E S S O A S J U R Í D I C A S 

Trav. X V de Novembro, 237 • CENTRO • CEP: 68005-290 • FONES: (93) 3522-2887 • 3522-5185 • FAX: 3524-1651 
e - m a i l : r a b e l i o n a l o b e i i t c s v i e i r a . i í H o t m a i l . c o m 

P E D R O E V A L D I R F E R R E I R A V I E I R A 
TABELIÃO E O F I C I A L 

E U N I C E A L E X A N D R A F E R R E I R A V I E I R A M A R C U S AURÉL IO C O E L H O V I E I R A 
S U B S T I T U T O S 

A L F R E D O W I L L I A M S D E O L I V E I R A A L M E I D A I R A C I L D A D E O. P E R E I R A S I L V A ANDRÉ PINTO D E C A R V A L H O 
E S C R E V E N T E E S C R E V E N T E E S C R E V E N T E 

T r a s l a d o - P r ime i ro 

L i v r o 115 

Fo lha 067 

PROCIJIÃAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: DISTRIBUIDORA L A M E D LTDA - M E 

SAIBAM os que este Público Instrumento de Procuração bastante virem que. 
no ano do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de dois mil e dezassete aos vinte e sete (27) 
dias do mês dc .laneiro, nesta cidade de Santarém Estado do Pará. República Federativa do Brasil, em 
cartório, perante mim. compareceu como outorgante, DISTRIBUIDORA L A M E D LTDA - ME., 
pessoa juridica dc direilo privado, com sede e foro nesta cidade de Santarém - PA, devidamenle 
inscrita no CNPJ sob o n° 10.732.241/0001-89. estabelecida nesta cidade sito à Avenida Curuá-
l 9ui. n" S.i6-A -- Sanlissimo - CEP: 68.010-000. sendo neste ato representada por sua sócia M A R I A 
LUCIA REIS SALES BAIA , brasileira, casada, empresária, portadora da Carteira de identidade 
R(i iV 3722688-2^' VIA-PC-PA.. e do CPF 573.794.242-20, residente e domiciliada nesta cidade 
dc Sanlarém. listado do Pará. sito à Avenida Ismael Araújo. n° 445 - Santíssimo, reconhecida como 
a piópi ia pelos documentos apresentados, de mim escrevente juramentada, pelos dou fé; por ela foi 
dito que. por este Público Instrumento nomeava e constituía seu bastante procurador FRANCISCO 
ILDEBERTO M A C H A D O BAIA. brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira de 
Identidade RG n" 1842309-2^' VIA-SSP-PA., e do CPF n° 012.552.822-15. residente e domiciliado 
nesta cidade de Santarém. Estado do Pará. sito à Avenida Ismael Araújo, n° 445 - Santíssimo, - a 
quem confere amplos e gerais poderes para gerir e administrar livremente a empresa Outorgante, em 
todo o l eiTitório Nacional, perante cartórios, repartições públicas federais, estaduais, municipais, 
autárquicas, paraestalais. pessoas de direito privado e sociedades de economia mista, inclusive. 
INSS - Instituto Nacional de Seguro Social. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA. Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. 
I undação do índio - Funai. instituto de Terras do Pará - ITERPA, Junta Comercial do Estado do 
Pará JUCEPA. Secretaria da Receita Federal. Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. Secretaria 
da Fa/enda do Estado ~ SEÍ'A. Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN. SECEX - Secretaria do 
C oníércio lixlerior. COSANPA - Companhia de Saneamento do Pará, REDE CELPA, SEBRAE, 

I ld.EMAR- AMAZÓNIA CELULAR. NBT - Norte Brasil Telecom, Departamento Estadual de 
I rànsilo - DETRAN-PA.. e SPU - Secretaria de Patrimônio da União, requerendo, promovendo e 
assinando tudo o que for necessário; em quaisquer bancos e casas bancárias, oficiais e particulares, 
notadamente Banco Central do Brasil. Banco do Brasil S/A., Banco da Amazónia S/A - BASA, 
Banco do Estado do Pará S/A - BANPARÁ. Banco Industrial e Comercial S/A. - BICBANCO. 
Banco BRADESCO S/A.. Banco Sudameris Brasil S/A., Banco América do Sul S/A.. Banco 
Nacional de Desenvolvimento Social - BNDS. União de Bancos Brasileiros S/A - UNIBANCO, 
Banco Itaú S/A.. BANCO SANTANDER BRASIL S.A., ABN AMRO BANK REAL S/A.. HSBC 
liaiik Brasil S/A - Banco Múltiplo e Caixa Económica Federal - CEF, em quaisquer de suas 
agencias: podendo abrir, movimentar e encerrar contas correntes e poupanças, receber, emitir, 
cndos.sar. as alizar e descontar quaisquer títulos de crédito, inclusive cheques, notas promissórias e 
leiras de câmbio, duplicatas, título de crédito à exportação, comercial, industrial, rural. Certificados 
dc Depósitos Bancários (CDBs) ou outros quaisquer valores que resultem de aplicações no mercado 
llnanceiro. obter informações sobre saldos: requisitar talões de cheques; requerer, cadastrar, e 
receber cartão magnético, obter, alterar e desbloquear senha; fazer transferência de numerário por 
qualquer meio de correspondência; firmar compromissos estipulando cláusulas e condições^prestar 
llaiiça. negociar e/ou transferir títulos c valores mobiliários, oferecer em garantia,, comprar.' 
onerar bens móveis e imóveis, veículos, assinar apólices de seguro. assinar adif 
contrato dc qualquer espécie, assinar contrato de abertura de crédito, de câmbio ç/ 
respectivos aditivos, contrair, firmar e assinar proposta de empréstimo/financiamento, termo de 

l i 



Síansterència de direitos s/ carta de crédito, autorizar aplicações financeiras, cancelamento de 
yflgcndamento de aplicações, cancelamento de agendamento de resgate, autorizar cobrança, débito em 
conta relativo à operações de qualquer espécie, baixar e cancelar cheques, caucionar 
títulos, conceder abatimentos, confessar, transigir e desistir, consultar depósitos judiciais via Internet, 
custódia - depositar, retirar, requisitar talonários de cheques, retirar cheques devolvidos, solicitar 
saldos c extratos. sustar e contra ordenar cheques, utilizar o crédito aberto na forma e condições que 
estipular, vender os bens hipotecados e apenhados. podendo, para tanto, ajustar condições e 
cláusulas, cobrar e receber, amigável ou judicialmente, quaisquer quantias que lhe sejam devidas, por 
qualquer titulo, pessoas ou proveniência; inclusive indenizações de seguros ou de desapropriação 
amigável ou judicial; pagar impostos, taxas e emolumentos; assinar declarações e receber restituições 
de imposto de Renda; assumir obrigações, prestar aval e fiança, contratar obras e serviços com 
pessoas fisicas ou jurídicas, públicas ou privadas: movimentar contas vinculadas ao FGTS - Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço; representar a Outorgante em quaisquer Prefeituras Municipais, 
cm qualquer Estado ou Município, e onde, mais se fizer necessário com o fim de participar de 
tomada de preço. licitações, pregões presenciais e elelrônicos. podendo apresentar propostas de 
preço, fazer lances, apresentar os documentos necessários, assistir abertura de envelopes, assinar 
contratos estipulando cláusulas e condições: participar e decidir qualquer ato que ocorra, na abertura 
da carta convite de licitação pública e tudo o que ocorrer na mesma: impugnar, fazer acordos, 
concordar, discordar, acertar, representá-la perante as demais repartições públicas federais, estaduais, 
municipais e autárquicas, requerendo e assinando tudo o que preciso for. representar a Outorgante 
ativa e passivamente em Juízo ou fora dele. constituir advogado com os poderes da cláusula AD 
.lUDiClA em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal; podendo o profissional contratado propor e 
variar de ações; produzir provas e justificações; acordar, transigir, desistir, firmar compromisso, 
interpor recursos, agravar ou apelar de qualquer despacho ou decisão; opor embargos; enfim, praticar 
todos os demais atos que mister se façam ao bom e fiel desempenho deste mandato, que poderá 
substabelecer, no todo ou em parte. Valido por vinte e quatro meses a contar desta data. E de 
inteira responsabilidade da outorgante comunicar formalmente aos bancos acima nomeados, 
quanto à revogação da procuração, conforme preceitua o artigo 686 do Código Civi l ou 
ocorrência de alguma das previsões legais de extinção de mandato, em observância ao artigo 
682 do Código Civ i l . A S S I M o disse do que dou fé. e me pediu este instrumento que lhe li e 
achando conforme, aceita e assina. V A L I D O S Q M E N T E C O M S E L O D E A U T E N T I C I D A D E 

N ° H 1 7 9 7 0 7 . Dispensada as testemunhas dg^^ordo com o Artigo V do parágrafo 1° da Lei N° 
(•>/)52/f\. Dou fé. Eu. E U N I C E A L E X A N D R A F E R R E I R A V I E I R A . Tabeliã Substituta, que 
niand/i digitar, subscrevo e assino. A Tab^l^ Substituta: E U N I C E A L E X A N D R A F E R R E I R A 

V I E I R A Santarém. 27 de Janeiro â r ã 0 1 7 V ( a ) V D I S T R I B U I D O R A L A M E D L T D A - M E . -

M A R I A L U a A - R E I S SATJES / B A I A \ _ _ Trasladada na mesma data. EU. 
^ ^ . . j ^ , ^ y/y^-^Cccc.-e>€pdrMtri uXkz ^^'^^'^^'^/h/Viã Substituta, subscrevi e assino em público e 

TABELIONATO BENTES VIEIRA 
2.° OFtClO 

T v 1 5 d© rs lovomt>ro, Z J ' 
S a n t a r é m - P a r a 

P e d r o fcveldir F e r r e i r a V i e i r a 

Eurr»GeAiex j í Y d ! í 3 F e r m i r a V te l ra 
M a r c u a A^o-áí-. O . v i e i r a 

Em tesf'. da verdade 

ntarém. ^ de Janeiro de 20 

/4^YO^^>^^<ry7L^ l^uy>r.^ 

FuniceX Ferreira Vieira 
Escrevente Juramentada 
C P F : 055 .557 .952-20 



/ CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LTDA. 

3 M 

CARVALHO & LIBERAL LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Sociedade Ltda., tendo de um lado 
SILVANO CARVALHO DA COSTA, brasileiro, separado judicialmente, nascido em 
Santa Luzia/MA no dia 04.05.1975. empresário, portador da Carteira de Identidade 
3.096.951 - 2via PC/PA, CPF 735.444.502-91 e MARA JEANNV MONTEIRO 
LIBERAL SOUSA DA COSTA, brasileira, separada judicialmente, nascida em 
Santarém/PA no dia 17.08.1979, servidora pública estadual, portadora da Carteira dc 
identidade 3.394.069 2via, PC/PA CPF 632.237.242-49, ambos residentes e 
domiciliados à Avenida Jasmim 478, bairro Jardim Santarém, CEP 68030-550, 
Sanlarém/PA tem justos e contratados entre si a constituição de uma Sociedade 
Limitada, que será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula V. ' 
A Sociedade girará sob o nome empresarial de "CARVALHO & LIBERAL 
LTDA 'Tcom sede localizada à Travessa Luis Barbosa 1525, bairro Caranazal, CEP 
68040-420, Santarém/PA. 

Cláusula V: 
O capital Social da Sociedade é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), divididos em 
60.000 (sessenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. sendo \ 
distribuídas as quotas entre os sócios da seguinte forma: 

a) O sócio SILVANO CARVALHO DA COSTA participa com 40.000(quarenta 
mil) quotas no valor de R$-40.000,00 (quarenta mil reais), integralizado neste 
ato em moeda corrente do país; 

b) A sócia MARA JEANNY MONTEIRO LIBERAL SOUSA DA COSTA, 
participa com 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$-20.000,00 (vinte mil 
reais), integralizado neste ato em moeda corrente do país. 

Cláusula 3T 
Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
Comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria e 
Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal. 

Cláusula 4' 
A sociedade iniciará suas atividadcs a partir do registro do ato na JUCEPA e seu prazo 
de duração é indeterminado. 

Cláusula 5": 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realiza a cessào^delas, a alteração contratual pertinente. 



Cláusula 6'. MA 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todo^^^ 
respondem solidariamente pela intcgralização do capital social. í 

Cláusula 7": 
A administração da sociedade e o uso do nome comercia! ficarão a cargo do sócio^? 
SILVANO CARVALHO DA COSTA, que se incumbirá de todas as operações e 
representará a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicial, perante terceiros, 
quaisquer repartições e órgãos públicos, federais, municipais e autárquicas, inclusive 
Bancos, ficando entanto, estabelecido que somente valerão cheques de contas bancárias 
e emissão de qualquer natureza quando contiverem as assinaturas conjuntas ou isoladas, 
podendo se fazer representar por procuradores, com fins específicos, sendo-lhes vedado 
no entanto, usar a denominação social em negócios estranhos aos Interesses da 
sociedade, ou assumir responsabilidade estranhas ao objetivo social, seja em favor de 
quotista ou de terceiros. 

Cláusula 8": 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula 9": ' 
A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais oú outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula 10": 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 11": 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividadcs com os 
herdeiros, sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verifica em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 

Cláusula 12": 
Fica eleito o foro de Santarém/PA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

O 



CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LTDA. 

CARVALHO & L IBERAL LTDA 

Cláusula 13": 
O administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exerce 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a 
fé pública ou a propriedade. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 vias. 

( ^<ç»;ySantarém/PA, 29 de janeiro de 2009. 

'7. 

TSILVANQCARVAXHO DA COSTA. 

MARA JEA t W X E L R O LIBERAL SOUSA DA C O S T A 

O 

Testemunhas 

racmilOa Kocna Bentes. 
RG: 1.356.585 SSP/PA 

iíÁÁho Jurani dá Bilva Pedroso. 
RG: 1.940.456 SSP/PA 

- T A B E L I O N A T O C E N O T A S E R E G I S T R O C I V I L 

S 0 

m as quiis conferia GS osdroes regiSlrados fSsU sstvat 
sáíTfííÉn, ? de isrço íe 2909 ^ „. ^ \

' tCLEHIlift FÍQ. 

-VAUDC SOMENTE COM O SELO DE SEGURANÇA - SEM EMENDAS EiOU RASURAS 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
^^^^TiFiCO O REGISTRO EM- 12/03/2009 SOB N- 15201066311 
Protocolo: 09/011303-9. DE 13/02/2009 ' " U D D J I I 

C A R V A L H O « L I B E R A I . áTDA •to 

GETÚLIO VILLAS MOREIRA 
SECRETÁRIO GERAL 

O 



IMSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL LlIvilTA 

C A R V A L H O & L I B E R A L L T D A - M E 
SILVANO CARVALHO DA COSTA, brasileiro,' separado judicialmente, natural da cMade. 

Santa Luzia-MA,'nascido em 04/0^1975, empresário; portador do CPF: 735.444.502-91'^.cédjri 

de identidade N° 3096951-PC/PA T via, residente e domiciliado nesta cidade de,Santarém-èAç-

Travessa Luis Barbosa, N° 1525/Altos, Bairro: Caranazal, CEP: 68.040-420 ^MARA JEANNY 

MONTEIRO L I B E R A L SOUSA DA COSTA,'^brasileira,''separada judicialmente, ̂ nascida em 

Santarém/Pará,em 17/08/1979,'servidora publica'estadual, portadora da Cédula de Identidade 

3394069-PC/PA'2^ via e do CPF: 632.237.242-49, residente e domiciliada nesta cidade de 

Santarém-PA, na Av. Jasmim, N° 478, Bairro: Jardim Santarém, CEP: 68.030-550fUnicos sócios 

componentes da Sociedade Limitada "CARVALHO & LIBERAL LTDA - ME^com sede nesta 

cidade de Santarém-Pa, na Trav. Luis Barbosa, N° 1525, Bairro: Caranazal, CEP: 68.040-420, 

v . . i n s c r i t a no CNPJ: 10.732.241/0001-89 devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do 

Pará - JUCEPA sob o NIRE W 1520106631-1; por despacho de 12/03/2009, resolvem fazer 

alteração contratual, de comum acordo e na melhor forma de direito conforme cláusulas e condições 

a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: É admitida na sociedade, MARIA LUCIA REIS SALES, brasileira '̂ 

natural de Santarém Estado do Pará,'solteira, empresária, nascida em 15/07/1973, portadora da 

Cédula de Identidade N° 3722688-SSP/PAfe do CPF: 573.794.242-20,'residente e domiciliada 

nesta cidade de Santarém/PA, na Av. Ismael Araujo, N° 445, Bairro: Santíssimo, CEP: 68.010-600. 
i 

CLÁUSULA SEGUNDA: Demite-se da Sociedade a sócia MARA JEANNY MONTEIRO 

/ 

LIBERAL SOUSA DA COSTA,''Transferindo o total de suas Quotas, bem como os direitos que 

possuíam sobre as mesmas a 

sócios plenos e geral quitação. 

possuíam sobre as mesmas a sócia ora admitida, declarando a sociedade e individualmente aos 
y 

CLAUSULA TERCEIRA: O Sócio SILVANO CARVALHO DA COSTA, transfere para a sócia 

admitida MARIA LUCIA REIS SALES, 10.000 (dez mil) quotas no valor de R$ 10.000,00 (Dez 

Mil Reais) de seu capital e declara a sociedade e individualmente aos sócios plenos e geral y' 

quitação.O Capital Social passa a ser dividido entre os sócios da seguinte forma: 

a) - SILVANO CARVALHO DA COSTA 30.000 quotas RS -30.000,00 / 

b) - MARIA LUCIA REIS SALES 30.000 quotas RS -30.000,00. • 

TOTAL 60.000 quotas RS -60.000,00 



C A R V A L H O & L I B E R A L L T D A - M E 

CLÁUSULA QUARTA: A Razão Social passa a ser: R E A L F A R M A L T D A - ME^íCom, 

expressão fantasia " R E A L FARMA". / ^ ' ^ J ' ' . . , 7^ 

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade será exercida pelos sócios 

CARVALHO DA COSTA com os poderes e atribuições de Sócio Administrador, MARIA LUCIA REIS 

SALES, com os poderes e atribuições de Sócio Diretor, autorizados o uso do nome empresarial, em 

CONJUNTO ou ISOLADAMENTE, vedado no entanto, em atividade estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens ou 

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA SEXTA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtudes de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena vede, ainda temporariamente, a acesso a cargos públicos ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesas da concorrência, contra relações de consumo, 

fé pública, ou a propriedade. 

y 
CLÁUSULA SÉTIMA: Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato primitivo que não 

foram alcançadas por este instrumento de alteração. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três 

vias, de igual teor e forma, destinando-se a primeira via a Junta Comercial do Estado do Pará 

JUCEPA, e as demais as partes interessadas, depois de anotadas. 

^^P" RESSALVA: 
Na eiiquein de atitenticação da Empresa: 

R E A L F A R M A L T D A M E 

Nire: 15201066311 

Onde se lè: C A R V A L H O & L I B E R A L L T D A ME 

Lc ia-se ; R E A L F A R M A L T D A M E 

Protocolo: 10/0898270 

Santarém. 21/01/2011 

Santarém (PA), 23 de Dezembro de 2010 

"orrêa Rêgo 
idor»Santaréin 

Trv>*Lro " j ^ í v n r w N â - f •'^ 

S I L V A Í V O C A R V X L H O D A C O S T A 

M A R A T E A N P W M O N T E I R O L I B E R A L S O U S A D A C O S T A 

p y Ç < > t . ^ 11 III I JWO<X>CXX.'W<X>^)0^ 

CERTIFICO o REGISTRO EM: 29/12/2010 
soa N»; 20000258205 
Protocolo: 10/089827-0, DE 28/12/2010 
Enç>resa:15 2 0106631 1 
C A R V A L H O s L I E E R A L L T D A 
ME 

314912 
GETÚLIO VILLAS MOREIRA 

><><X><XkXX>Ó4XXXXX>< QEIMI^ ia 

o j a a 

M A R I A L U C I A R E I S S A L E S . , 



I N S T R U M E N T O P A R T I C U L A R D E A L T E R A Ç Ã O D O C O N T R A T O S O C I A L L I M Í J ^ D À ^ 

R E A L FARMA L T D A - M E 

SILVANO C A R V A L H O DA COSTA, brasileiro, separado judicialmente, natural da c i í ^ ^ e 

Santa Luzia-MA, nascido em 04/05/1975, empresário, portador do CPF: 735.444.502-91 e cédula 

de identidade N° 3096951-PC/PA T via, residente e domiciliado nesta cidade de Santarém-PA, na 

Travessa Luis Barbosa, N° 1525/Altos, Bairro: Caranazal, CEP: 68.040-420 e MARIA L U C I A 

R E I S S A L E S , brasileira, natural de Santarém Estado do Pará, solteira, empresária, nascida em 

15/07/1973, portadora da Cédula de Identidade N° 3722688-SSP/PA, e do CPF; 573.794.242-20, 

residente e domiciliada nesta cidade de Santarém/PA, na Av. Ismael Araujo, N° 445, Bairro: 

Santíssimo, CEP: 68.010-600. Únicos sócios componentes da Sociedade Limitada " R E A L 

F A R M A L T D A - M E , com sede nesta cidade de Santarém-Pa, na Trav. Luis Barbosa, N° 1525, 

Bairro: Caranazal, CEP: 68.040-420, inscrita no CNPJ: 10.732.241/0001-89 devidamente registrada 

na Junta Comercial do Estado do Pará - JUCEPA sob o N I R E N" I520I0663I-1, por despacho de 

12/03/2009, resolvem fazer alteração contratual, de comum acordo e na melhor forma de direito 

conforme cláusulas e condições a seguir: 

! 

r 

C L A U S U L A P R I M E I R A : A partir desta alteração o objetivo da sociedade passa a ser: 

4644- 3/01 - Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso Humano; 

4646-0/01 - Comercio Atacadista de Cosméticos e Produtos de Perfumaria: 

4646- 0/02 - Comércio Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal; 

4645- 1/03 - Comércio Atacadista de Produtos Odontológicos; 

4645-1/02 - Comércio Atacadista de Prótese e Artigos de Ortopedia; 

4664-8/00 - Comércio Atacadista de Peças e Acessórios para Equipamento Hospitalar; 

4645-1/01- Comércio Atacadista de Instrumentos e Material Médicos, Cirúrgicos, Hospitalares e 

Laboratoriais; i 

4647- 8/01 ~ Comércio Atacadista de Artigos de Escritório; 

4641-9/01 - Comércio Atacadista de Tecidos; 

4651-6/01 - Comércio Atacadista de Peças e Equipamentos para Informática; 

4641-9/03 - Comércio Atacadista de Artigos de Armarinhos, 

4647-8/01 Comércio Atacadista de Artigos de Papelaria; 

4649-4/03 - Comércio Atacadista de Peças e Acessórios para Bicicletas; 

4669-9/99 - Comércio Atacadista de Ar Condicionado. Condicionadores de Ar para Uso Comercial; 

1413-4/01 - Confecção de Roupas Profissionais; 

4639-7/01 - Comércio Atacadista de Produtos Alimentícios em Geral; 

V 



R E A L F A R M A L T D A - M E 

4649-4/08 - Comércio Atacadista de Produtos de Limpeza, Higiene e Conservação Doméstica; 

4641-9/02 - Comércio Atacadista de Artigos de Cama, Mesa e Banho; /̂ ^ 

4649-4/04 - Comércio Atacadista de Móveis para Escritório; 

4649-4/99 - Comércio Atacadista de Artigos Descartáveis em Geral. y 
CLÁUSULA SEGUNDA: O endereço da sociedade passa a ser em Santarém-PA na Av. Curua-

Una, N'' 836/A, Bairro: Santíssimo, CEP: 68.010-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Razão Social passa a ser: DISTRIBUIDORA LAMED LTDA -

ME, com expressão fantasia "DISTRIBUIDORA LAMED". 

CLÁUSULA QUARTA: É admitido na sociedade, ALEXANDRE REIS SALES, brasileiro, 

natural de Santarém Estado do Pará, solteiro, empresário, nascido em 10/01/1981, portador da 

Cédula de Identidade N° 3872718-SSP/PA, e do CPF: 769.669.092-20, residente e domiciliado 

nesta cidade de Santarém/PA, na Av. Dom Frederico Costa, 530, Bairro: Prainha, CEP: 68.005-480 

CLÁUSULA QUINTA: Demite-se da Sociedade o sócio SILVANO CARVALHO DA COSTA, 

Transferindo o total de suas Quotas, bem como os direitos que possuía sobre as mesmas ao sócio 

ora admitido e a sócia remanescente, declarando a sociedade e individualmente aos sócios plenos e 

geral quitação. O Capital Social passa a ser dividido entre os sócios da seguinte forma: 

a) - ALEXANDRE REIS SALES 3.000 quotas RS -3.000,00 

b) - MARIA LUCIA REIS SALES 57.000 quotas RS -57.000,00 

TOTAL 60.000 quotas RS -60.000,00 

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade será administrada por MARIA LUCIA REIS SALES, com 

poderes e atribuições de representar a mesma ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo 

praticar todos os atos necessários para consecução do fim social, bom desempenho de suas funções, 

bem como abrir conta em bancos, movimentá-las, alienar bens pertencentes a sociedade, afumiar 

acordos, dar quitação representar a mesma em quaisquer circunstâncias em qualquer Repartição 

Federal, Estadual e Municipal, sendo-lbe entretanto, vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto 

ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de 

avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

PZ. 



CLÁUSULA SÉTIMA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impe^dadc 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtudes de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena vede, ainda temporariamente, a acesso a cargos públicos 

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesas da concorrência, 

contra relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA: Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato p r i m i t i ^ j ^ ^ i ^ 

foram alcançadas por este instrumento de alteração. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) 

' vias, de igual teor e forma, destinando-se a primeira via a Junta Comercial do Estado do Pará -

JUCEPA, e as demais as partes interessadas, depois de anotadas. 

Santarém (PA), 17 de Janeiro de 2011 
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VALIDA EM TODC O TERRITÓRIO HACKpWAL 
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Tipo de Licitação: Menor preço. 
Regime de Execução: Por item. 
Data de abertura: 12 / 09 / 2018. 

PREGÃO PRESENCIAL N" 060/2018 - PMO / SEMSA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 281/2018/PMO 

Horário: 09:00h 
Local: Prefeitura Municipal de Óbidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo Chaves, 

338 - Centro, Óbidos-PA - CEP: 68.250-000 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos Odontológicos, Objeto dos Termos de 

Compromissos n° 1505101712191258741 e n° 1505101712271103542, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA. 

Pelo presente, credenciamos o Sr. Francisco Ildeberto Machado Baia, portador da cédula 
de identidade rf 1842309 e do CPF: 012.552.822-15 a participar do PREGÃO 
PRESENCIAL N°. 060/2018/PMO/SEMSA, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
Óbidos - PA, na qualidade de representante da empresa D I S T R I B U I D O R A L A M E D 
L T D A - M E , com sede a Av. Curuá - Una, 836, Santíssimo, Sanlarém - Pará e CNPJ 
sob n** 10.732.241/0001-89 outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e gerais 
poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em 
devolução documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de 
recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao 
presente certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, 
também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como 
na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo representante ora 
nomeado. 

A N E X O V 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Santarém/PA, 12 de Setembro de 2018. 

DISTRIBUIDORA LAMED LTDA-ME - CNPJ - 10.732.241/0001-89- INSC. E S T . 15284.544-5 - Av.Curuá-Una n° 836 CEP:68010000 
FONE: (93) 3529-2500 Cel . (93) 91220461 (93) 91380665 - EMAIL:distribuidoraIamed(ghotmail.com 

C/C N" 68017-6 AG: 0130-9 BANCO DO BRA.<;ii 



mSl. LAAXêV LWA • Mê 

PREGÃO PRESENCIAL 060/2018 - PMO / SEMSA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 281/2018/PMO 
Tipo de Licitação: Menor preço. 
Regime de Execução: Por item. 
Data de abertura: 1 2 / 0 9 / 2 0 1 8 . 
Horário: 09:00h 

Local: Prefeitura Municipal de Óbidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo Chaves, 
338 - Centro, Óbidos-PA - CEP: 68.250-000 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Odontológicos, Objeto dos Termos de 
Compromissos n° 1505101712191258741 e 1505101712271103542, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA. 

A N E X O II 

D E C L A R A Ç Ã O P L E N O A T E N D I M E N T O 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habil itação para o P R E G Ã O 

P R E S E N C I A L N ^ 0 6 0 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A , na forma P R E S E N C I A L , do tipo 
" M E N O R P R E Ç O P O R I T E M " , destinado à Aquisição de Equipamentos 
Odontológicos, Objeto dos Termos de Compromissos n° 
1 5 0 5 1 0 1 7 1 2 1 9 1 2 5 8 7 4 1 e n*̂  1 5 0 5 1 0 1 7 1 2 2 7 1 1 0 3 5 4 2 , para atender as 
necess idades da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Santarém/PA, 12 de Setembro de 2 0 1 8 . 

DISTRIBUipÒRÃ L A M E D L T D A - M E 

C N P J T B . 7 3 2 . 2 4 1 /OOO I - 8 9 

P 
DISTRIBUIDORA LAMED LTDA-ME - C N P J - 10.732.241/0001-89- INSC. E S T . 15284.544-5 - Av.Curuá-Una 836 CEP:68010000 

FONE: (93) 3529-2500 Cel . (93) 91220461 (93) 91380665 - EMAIL:distribuidoralamed@hotmail.com 
C/C N" 68017-6 AG: 0130-9 BANCO DO B R A S I L 
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PREGÃO PRESENCIAL N** 060/2018 - PMO / SEMSA /J f ky"' <?\ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 281/2018/PMO 
Tipo de Licitação: Menor preço. 
Regime de Execução: Por item. 
Data de abertura: 12 / 09 / 2018. 
Horário: 09:00h 
Local: Prefeitura Municipal de Óbidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo Chaves, ns 

338 - Centro, Óbidos-PA - CEP: 68.250-000 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos Odontológicos, Objeto dos Termos de 

Compromissos n° 1505101712191258741 e n° 1505101712271103542. para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 

DISTRIBUIDORA LAMED LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 10.732.241/0001-89 por 
intermédio de seu representante legal a Sr. Francisco Ildeberto Machado Baia, portadora 
da Cédula de Identidade RG if 1842309 PC/PA e do CPF n° 012.552.822-15. 
DECLARA, para fins do Edital do Pregão Presencial n°.060/2018 PMO-SEMSA, sob as 
sanções administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, e 
considerada: 

(X) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3° da Lei Complementar n*' 123/2006; 

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° 
do artigo 3** da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Santarém/PA, 12 de Setembro de 2018. 

DISTRIBUI 
m»j( ip . 

RA LAMED LTDA - ME 
732.241/0001-89 

DISTRIBUIDORA LAMED LTDA-ME - CNPJ - 10.732.241/0001-89- INSC. EST. 15284.544-5 - Av.Curuá-Una n° 836 CEP:68010000 
FONE: (93) 3529-2500 Cel. (93) 91220461 (93) 91380665 - EMAIL:distrlbuldoralamed@hotmail.com 

C/C N" 68017-6 AG: 0130-9 BANCO DO BRASIL 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

tfeJUCEPÂ 
ILItaTA COMEBCUL LX) ESTAiX) [X> P.yH 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial DISTRIBUIDORA LAMED LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

15201066311 

CNPJ 

10.732.241/0001-89 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
12/03/2009 

Inicio da atividade 

12/03/2009 

Endereco: 
AV. CURUAUNA. 836/A, SANTÍSSIMO. SANTARÉM, PA- CEP : 68010000 

OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO: 

COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS É PRODUTOS DÉ PÉRFUMARIA; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL. 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESE E ARTIGOS DE ORTOPEDIA: 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA EQUIPAMENTO HOSPITALAR; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAL MÉDICOS, CfRURGiCOS. HOSPITALARES E LABORATORIAIS; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA INFORMÁTICA; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA: 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA BICICLETAS; sI 

COMÉRCIO ATACADISTA DE AR CONDICIONADO. CONDICIONADORES DE AR PARA USO COMERCIAL; 

CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS; 

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E CONSERVAÇÃO DOMESTICA; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOSDE CAMA, MESA E BANHO; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO: 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DESCARTÁVEIS EM GERAL. 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

RS 60.000,00 

SESSENTA MIL REAIS 

y-x..y.>Ãy V 
Capital integralizado: / y ^ t 

RS 60.000,00 ^ / / <<, 

SESSENTA MIL REAIS 

.̂ ««ww-w/wMicroempresa XXXXXX 

y 

Q U A D R O SÓCIOS E ADMINISTRADORES 

Nome/CPF Participação RS Cond iAd mrnistrador Término do mandato 

MARIA LUCIA REIS SALES ^ 

573.794.242-20 

57,000,00 SÓCIO /ADMINISTRADOR XXWX/XXXX 

ALEXANDRE REIS SALES 

769.669.092-20 

3.000,00 SÓCIO XX/XX/XXXX 

186343680 

III P 
página: 1/2 

A AUTENTICIDADE D E S S E DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao,aspx 

CONTROLE: 3934978555953 CPF SOLICITANTE: 689.224.772-53 NIRE: 15201066311 EMITIDA: 14/08/2018 PROTOCOLO: 186343680 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

ÍBJUCEPA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedi 
; P' 

FMPRESA 
Nome Empresarial DISTRIBUIDORA LAMED LTDA 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE(Eede) CNPJ Arouivamento do ato 
Constituitivo 

Inicio da atividade 

15201066311 10.732.241/0001-89 12/03/2009 12/03/2009 

Endereco: 
AV. CURUAUNA, 836/A, SANTÍSSIMO. SANTARÉM. PA- CEP : 68010000 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 

Data Número 

09/04/2018 20000559226 
REGISTRO ATIVO Sem Status 

Ato: 223 - BALANÇO 

Evento: 223 - BALANÇO 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX 

Endereço: XXXXXX 

Observação 

.^y vy:«̂ »x.í,.-:-' 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na internet 
regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx Código de Controle e Protocolo encontram-se no rodapé 
deste documento. Certidão emitida com base na IN GREI H° 20. de 05 de dezembro de 2013. 

BELÉM - PA. 14 de Agosto de 2018 

Marcelo A. P. CeboIâo 

página: 2/2 
186343680 

/> 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa,gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 

CONTROLE: 3934978555953 CPF SOLICITANTE: 689,224,772-53 NIRE: 15201066311 EMITIDA: 14/08/2018 PROTOCOLO: 186343680 



0 SIMPLES 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 04/06/2018 

(E Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 10.732.241/0001-89 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: DISTRIBUIDORA LAMED LTDA 

S Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2011 

Situação no SIMEI; NÃO optante pelo SIMEI 

Ilj Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Exis tem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Exis tem 

Hl Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Exis tem 

H Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Exis tem 

( iventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Exis tem 



10/02/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atuaiização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

10.732.241/0001-89 
MATRIZ 

C O M P R O V A N T E D E INSCRIÇÃO E D E S ITUAÇÃO 
C A D A S T R A L 

DATA DE ABERTURA 

12/03/2009 

NOME EMPRESARIAL 

DISTRIBUIDORA LAMED LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DISTRIBUIDORA LAMED 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 • Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
Comércio atacadista de produtos odontológicos 
Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 

46.46- 0-02 
46.45-1-03 
46.45-1-02 
46.64-8-00 
peças 
46.45-1-01 

46.47- 8-01 
46.41-9-01 
46.51-6-01 
46.41-9-03 
46.49-4-03 
46.69-9-99 
14.13-4-01 
46.39-7-01 
46.49-4-08 
46.41-9-02 
46.49-4-04 
46.49-4-99 

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
Comércio atacadista de tecidos 
Comércio atacadista de equipamentos de informática 
Comércio atacadista de artigos de armarinho 
Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV CURUA UNA 
NUMERO 

836 
COMPLEMENTO 

A 

CEP 

68.010-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTÍSSIMO 
MUNICÍPIO 

SANTARÉM 
UF 

PA 

ENDEREÇO ELETRÒNICO TELEFONE 

(93) 3523-7361 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/03/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado peia instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 10/02/2018 ás 10:23:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

i Consulta QSA / Capitai Social 

http://wwvv.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 

Voltar 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

Cmj: 0S.131.lS0/0O01-64 
Comissão (permanente de Licitação 

4 ^ 
Ó B I D O S / / 

o 
CO 

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

Junto aos autos do processo licitatório n° 060/2018, modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, as propostas de preços das empresas participantes do presente Certame. 

Óbidos (PA), 12 de setembro de 2018. 

MARISA M o l S t N H O MODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n°. 0142/2018 

^}ia (Dep. ^imundo Chaves ̂  338 - QEfP:68.250-000 
ÓBidbs - ^ará 



Portela & U m a L T D A - E P P - C N P J : O 

E n d . : Avenida São Sebastião 
,506.786.0001-62 - Insc. Est. 15.247.499-4 

'1046 Sala I - C E P : 68.005.090 
Fone 093 3522-7762 Fax ÍS23-3243 Cel. 9974-3554 

odontolab.pi Bhotmail.com 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 060 /2018 /PMO/SEMSA. 

Processo N". 28I/201S/PMO 

Tipo de Licitação: Menor preço 

Regime de Execução: Por Item 

Data de abertura: 12/09/2018 

Horár io : 09:00 horas 

Loca i : Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licitações, situada na Rua Deputado RaimundrChaves. n" 338 - Centro, Óbidos-

OdontoLab 
\j í̂rtiQpcinçj rí* Odcritoioçj'4 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.« 060/2018/PMO/SEMSA. 
PORTELA & LIMA - EPP | 
CNPJ N.̂  07.506.786/0001-62 
End.: Avenida São Sebastião n''1046 Solo 1 - CEP: 
68.005.090 I 
DATA:!2/09/2018 HORA:09H00MIN 



( 

O d a n t o L a b 

Portela & Lima Ltda - EPP Cnpj: 07.506.786.0001-62 Insc. Est. 15.247.499-4 

End: Avenida São Sebastião 0^1046 Sala 1 Cep: 68.005.090 

Fone 093 3522-7762 Fax 3523-3243 Cel. 9974-3554 

Cidade: Santarém/Pará 

odontolab.pa(5)hotmaH.com 

BANCO DO BRASIL C/C 42.372-6 AG: 130-9 PORTELA E LIMA 

ANEXO VIII 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 
PREGÃO PRESENCIAL N" 060/2018/PMO/SEMSA 
Tipo licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data da abertura: 12/09/2018 

Hora: 09:00H 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Odontológicos, Objeto dos Termos de Compromissos n° 1505101712191258741 e n° 150510171227U03542, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA. 

A Empresa Portela & Lima LTDA CNPJ n" 07.506.786/0001-62, apresenta PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o 
estabelecido no Edital e seus anexos, conforme segue: 

Valor Valor 
Unit. Por Valor Total por 

Item Especificação Unid Qtd Marca Valor Unit. extenso Total extenso 

01 

Autoclave Horizontal de Mesa: Câmara 

de esterilização em aço inoxidável, com 

modo de operação digital, capacidade 

de 30 litros, não possui acessório. 

Und. 2 Stermax R$ 3.700,00 

três mil e 

setecentos 

reais 

R$ 7.400.00 

sete mil e 

quatrocentos 

reais 

y\ 
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02 

03 

04 

05 

Cadeira Odontológica Completa 
(equipo/sugador/refletor): Cadeira 
utilizada para procedimentos 
odontológicos acompanhando e equipo, 
o sugador e refletor. Com no mínimo 03 
terminais, cabeceira articulada, 
comando na cadeira através do pedal, 
equipo tipo cart ou acoplado ou 
acoplado Pneumático, refletor 
monofocal, cuba de porcelana/ 
cerâmica, unidade auxiliar com 01 
sugador, com seringa tríplice, com 
caneta de rotação, com conta ângulo, 
com peça reta e com micro motor. 

Compressor Odontológico: Com 
Capacidade de 30 L / l potência de 1,5 
HP/6 e consumo de 7 pés e isento de 
óleo 

Mocho: Material em aço carbono, com 
encosto e regulagem a gás. 

Mesa Auxiliar: Material em aço 
inoxidável medindo 40 x 40 x 80 cm, 
com rodízios 

Und. 

Und. 

Und. 

Und. 

Gnatus 

Chiaperini 

Gnatus 

Santa 
Luzia 

R$ 17.000,00 

R$ 2.100,00 

R$ 450,00 

R$ 500,00 

dezessete mil 
reais 

dois mil e 
cem reais 

quatrocentos 
e cinquenta 
reais 

quinhentos 
reais 

Total Global da Proposta 

R$ 34.000,00 

R$ 4.200,00 

R$ 900,00 

trinta e quatro 
mil reais 

quatro mil e 
duzentos reais 

R$ 500.00 

RS 47.000,00 

novecentos 
reais 

quinhentos 
reais 

quarenta e sete 
mil reais 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do Edital de Pregão Presencial n°. 060/2018/PMp/S;EMSA 
e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

y \
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b) Os dados bancários são: 

Banco do Brasil 

Agencia: 0130-9 

Conta: 42372-6 

Nome Favorecido; Portela & Lima LTDA 

c) O prazo de entrega do objeto proposto será de no máximo 07 (Sete) dia úteis, após o recebimento da ordem de fornecimento. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

Nome do representante legal; Ildemar Portela Lima 

CPF.324.352.902-^^;;^ 

RG. 1884208 Qrjm^ UF: PA 

Ildemar portela Lima 

CPF.324.352,902-68 

PORTELA & L I M A LTDA - EPP 

07.506.786/0001-62 

Nome do representante: Francisco Jandson de Almeida 
CPF: 792.729.752-04 

RG: 4411601 Orgào: SSP/PA 



Portela & L i m a L T D A - E P P - C N P J : 07.506.786.0001-62 - Insc. Es t . 15.247.499-4 

E n d . : Avenida São Sebastião n°1046 Sala I - C E P : 68.005.090 

Fone 093 3522-7762 Fax 3523-3243 Cel. 9974-3554 
odontolab.paia)hotmail.com 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 060 /2018 /PMO/SEMSA. 
Processo N". 281/2018/PMO 
Tipo de Licitação: Menor preço 
Regime de Execução: Por Item 
Data de aber tura: 12/09/2018 

Horár io : 09:00 horas 

Loca l : Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licitações, situada na Rua Deputado Raimundo Chaves, n" 338 - Centro, Óbidos-
PA - C E P : 68.250-000. 

PREZADOS SENHORES, 

A E M P R E S A P O R T E L A & U M A L T D A - E P P , C N P J / M F N.° 0 7 . 5 0 6 . 7 8 6 / 0 0 0 1 - 6 2 , 

S E D I A D A NA A V E N I D A SÃO SEBASTIÃO - 1046 SOLOS 01 - C E P : 6 8 . 0 0 5 - 0 9 0 - SANTA 

CLARA - S A N T A R É M / P A DECLARA Q U E ESTÃO INCLUSOS Q U E NOS PREÇOS COTADOS TODOS 

AS D E S P E S A S DIRETAS E INDIRETAS, FRETE, TRIBUTOS, TAXA D E ADMINISTRAÇÃO, ENCARGOS 

SOCIAIS, TRABALHISTAS, TRANSPORTE E SEGURO, LUCRO E D E M A I S ENCARGOS D E QUALQUER 

NATUREZA NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL D O OBJETO D E S T E EDITAL E SEUS 

ANEXOS, N A D A MAIS SENDO VÁLIDO PLEITEAR A E S S E TÍTULO. 

D E C L A R A Ç Ã O 

SANTARÉM - P A , 12 D E S E T E M B R O D E 2 0 1 8 

Ildemar Portela Lima 
CRO: N° 2690-Pá 

CIC: 324.352.902-68 
Sócio-proprietário 
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DIST. LAMED LTDA - ME 

DISTRIBUIDORA LAMED LTDA - ME 

CNPJ N .̂ 10.732.241/0001-89 

ENVELOPE N.̂  01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

PREGÃO PRESENCIAL W 060/2018 - PMO / SEMSA 

Data: 12 de Setembro de 2018 

Horário: 09:00 horas 

A v . C u r u á - U n a , n ° 8 3 6 • S a n t í s s i m o 1 C E P 6 8 0 1 0 - 0 0 0 - S a n t a r é m - P A 



DISTRIBITOOIU LAMED L T D A - M E 

CNPJ: 10.782.241/0001-89 INS. ESTADIIAI.: 1.5.284.544-5 

AV. CURUÁ - UNA, N° 836 - SANTÍSSIMO - SANTARÉM/PA - CEP: 68010-000 

EMAIL: (listnbui(loi-alamc{l@liotmail.coni TKT: (98) 8529 - 2500 CEE.: (93) 99122 0461 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO VII 

MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 060/2018 - PMO / SEMSA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 281/2018/PMO 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

REGIME DE EXECUÇÃO: POR ITEM 

HORÁRIO: 09:00H DIA: 12 de Setembro de 2018 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Óbidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos-
PA-CEP: 68.250-000. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, OBJETO DOS TERMOS DE COMPROMISSOS N° 
1505101712191258741 EN"̂  1505101712271103542, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS/PA. 

MATERIAL ODONTOLÓGICO 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND MARCA V.UNIT TOTAL 

Autoclave Horizontal de Mesa; 
Câmara de esterilização em aço 
inoxidável, com modo de 
operação digital, capacidade de 
30 litros, não possui acessório. 

UND STERMAX R$ 3.980,00 R$ 7.960,00 

V.UNIT três mil, novecentos e oitenta reais V.TOTAL sete mil, novecentos e sessenta reais 

Cadeira Odontológica Completa 
[equipo/sugador/refletor]: 
Cadeira utilizada para 
procedimentos odontológicos 
acompanhando e equipo, o 
sugador e refletor. Com no 
mínimo 03 terminais, cabeceira 
articulada, comando na cadeira 
através do pedal, equipo tipo 
cart ou acoplado ou acoplado 
Pneumático, refletor monofocal, 
cuba de porcelana/ cerâmica, 
unidade auxiliar com 01 
sugador, com seringa tríplice, 
com caneta de rotação, com 
conta ângulo, com peça reta e 
com micro motor. 

UND GNATUS R$15.950,00 R$31.900.00 

V.UNIT quinze mil, novecentos e cinquenta reais V.TOTAL trinta e um mil e novecentos reais 

ÍL s> 
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Compressor Odontológico: Com 
Capacidade de 30 L / l potência 
de 1,5 HP/6 e consumo de 7 pés 
e isento de óleo 

2 UND 
CHIAPERIN 

E 
R$ 2.595,00 R$5.190,00 

A. 

V.UNIT 
dois mil, quinhentos e noventa e cinco 
reais 

V.TOTAL cinco mil, cento e noventa rea\^^^,^^^^ 

4 
Mocho: Material em aço 
carbono, com encosto e 
regulagem a gás. 

2 UND GNATUS R$ 450,00 R$ 900,00 

V.UNIT quatrocentos e cinquenta reais V.TOTAL novecentos reais 

5 
Mesa Auxiliar: Material em aço 
inoxidável medindo 40 x 40 x 
80 cm, com rodízios 

1 UND AGIR R$ 580,00 R$ 580,00 

V.UNIT quinhentos e oitenta reais V.TOTAL quinhentos e oitenta reais 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 46.530,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA quarenta e seis mil, quinhentos e trinta reais 

OBS.: TODOS OS PRODUTOS SÃO DE PROCEDÊNCIA NACIONAL 
DECLARAMOS QUE ESTA PROPOSTA, NOS TERMOS DO EDITAL. E FIRME E CONCRETA. NAO NOS 
CABENDO DESISTÊNCIA APÓS A FASE DE HABILITAÇÃO. NA FORMA DO art. 43, ^ 6°. da Lei n° 8.666/93 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. conforme o artigo 6° da lei 10.520/2002. 
DATA DE VALIDADE DOS PRODUTOS NÃO INFERIOR: 12 (DOZE) MESES 
ESTÃO INCLUSOS TODAS AS DESPESAS DIRETAS OU INDIRETAS NA PROPOSTA OFERTADA ATE O SEU 
DESTINO FINAL. 
PRAZO DE ENTREGA: EM ACORDO COMAS NECESSIDADES DESTA PREFEITURA E PREVISTO NO 
OBS:REPRESENTANTE LEGAL SR. FRANCISCO ILDEBERTO MACHADO BAIA. RG: 1842309. CPF: 
012552822-15 
BANCO DO BRASIL - SANTARÉM/PA 

AGÊNCIA: 0130-9 

CONTA CORRENTE: 68.017-6 

SANTARÉM/PÁ 12 de SETEMBRO de 2018. 

^/kv^riXy>L 
n6̂ / DISTRIBUÍD^A LAMED LTDA - ME 

CNPJ 10.732.241/0001-89 

Jp ^ 
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PREGÃO PRESENCIAL N" 060/2018 - PMO / SEMSA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 281/2018/PMO 
Tipo de Licitação: Menor preço. 
Regime de Execução: Por item. 
Data de abertura: 12 / 09 / 2018. 
Horário: 09:00h 
Local: Prefeitura Municipal de Óbidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo Chaves, n^ 

338 - Centro, Óbidos-PA - CEP: 68.250-000 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Odontológicos, Objeto dos Termos de 
Compromissos n'' 1505101712191258741 e n° 1505101712271103542, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA. 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Data: 12/09/2018 
Edital do Pregão n°: 060/2018-SEMSA 

A Prefeitura Municipal de Óbidos - Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 

Prezados Senhores, 
Sr. Francisco Ildeberto Machado Baia portador da Carteira de Identidade n° 1842309 CPF 
n" 012.552.822-15 como representante devidamente constituído da empresa DISTRIBUIDORA 
LAMED LTDA - ME CNPJ/MF 10.732.241/0001-89, sito a AV. CURUÁ - UNA, 836, 
SANTISSÍMO, SANTARÉM - PA - CEP: 68.010 - 000, doravante denominado Licitante, para os 
fins disposto no item ITENS 01 , 02, 03, 04, 05. do Edital do Pregão N° 060/2018-SEMSA, 
DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa DISTRIBUIDORA 
LAMED LTDA - ME CNPJ/MF 10.732.241/0001-89, e que o conteúdo da referida proposta não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 
c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente certame; 
d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 
adjudicação do objeto do referido certame; 
e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado 
ou discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeiro ou representante ou 
funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das propostas; 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Santarém/PA, 12 de Setembro de 2018. 

I 
D I S T R I B U l D b b A L A M E D L T D A - M E 

CNÉJJO.732.241/0001-89 

DISTRIBUIDORA LAMED LTDA-ME - CNPJ - 10.732.241/0001-89- INSC. E S T . 15284.544-5 - Av.Curuá-Una n" 836 CEP:68010000 
FONE: (93) 3529-2500 Cel . (93) 91220461 (93) 91380665 - EMAIL:distribuldoralamed@hotmall.com 

C/C N° 68017-6 AG: OiríO-q RAWCn n n RRAQll 
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PREGÁOPRESENCIAL N ° 0 6 0 / 2 0 1 8 - P M O / S E M S A - ^ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 281/2018/PMO 
Tipo de Licitação: Menor preço. 
Regime de Execução: Por item. 
Data de abertura: 12/09/2018. 
Horár io: 09:00h 
Local: Prefeitura Municipal de Óbidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo Chaves, nS 

338 - Centro, Óbidos-PA - CEP: 68.250-000 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Odontológicos, Objeto dos Termos de 
Compromissos n" 1505101712191258741 e n° 1505101712271103542, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA. 

DECLARAÇÃO D E PREÇOS 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas 
e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, 
trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de 
qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título. 

Santarém/PA, 12 de Setembro de 2018. 

DISTRIBUID©ÍA LAMED LTDA - M E 
CNPJ 10.732.241/0001-89 

7 
DISTRIBUIDORA LAMED LTDA-ME - CNPJ - 10.732.241/0001-89- INSC. EST. 15284.544-5 - Av.Curuá-Una n° 836 CEP:68010000 

FONE: (93) 3529-2500 Cel. (93) 91220461 (93) 91380665 - EMAIL:distribuidoralamed@hotmail.com 
C/C N° 68017-6 AG: 0130-9 BANCO DO BRASIL 
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10/02/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral f§ Quad 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atuaiização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

10.732.241/0001-89 
MATRIZ 

C O M P R O V A N T E D E INSCRIÇÃO E D E S ITUAÇÃO 
C A D A S T R A L 

DATA D E A B E R T U R A 

12/03/2009 

NOME EMPRESARIAL 

DISTRIBUIDORA LAMED LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DISTRIBUIDORA LAMED 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medlcamenlos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
Comércio atacadista de produtos odontológicos 
Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 

46.46- 0-02 
46.45-1-03 
46.45-1-02 
46.64-8-00 
peças 
46.45-1-01 
46.47- 8-01 
46.41-9-01 
46.51-6-01 
46.41-9-03 
46.49-4-03 
46.69-9-99 
14.13-4-01 
46.39-7-01 
46.49-4-08 
46.41-9-02 
46.49-4-04 
46.49-4-99 

anteriormente 

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
Comércio atacadista de tecidos 
Comércio atacadista de equipamentos de informática 
Comércio atacadista de artigos de armarinho 
Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos 
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
Comércio atacadista de produtos alimentícios em gerai 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

CÓDIGO E DESCRIçAO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

A V C U R U A U N A 

NUMERO 

836 
COMPLEMENTO 

A 

C E P 

68.010-000 
BAIRRO/CHSTRITO 

S A N T Í S S I M O 

M U N I C Í P I O 

S A N T A R É M 

UF 

P A 

ENDEREÇO ELETRÒNICO T E L E F O N E 

(93) 3523-7361 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL ( E F R ) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/03/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO E S P E C I A L DATA DA SITUAÇÃO E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 10/02/2018 às 10:23:09 (data e hora de Brasília). Página; 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 

http J/www.receita .fazenda.gov.br/Pessoa Jurídica/c NP J/cnpjreva/Cnpj reva_Solicítacao.asp 

Voltar 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C W ; 05.131.180/0001-64 
Comissão (Permanente de Licitações 

S Q 
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do processo licitatório n° 060/2018, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, os documentos de habilitação da empresa participante do presente 
Certame. 

Óbidos (PA), 12 de setembro de 2018. 

M A R I S A l U l Q f i S I N l H O M O D A 

Pregoeira da PMO 
Decreto n°. 0142/2018 

(Rjm (Dep. (Rçiimundb Chaves W 338 - CE<P:68.250-000 
ÓSidos-(Pará 
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E n d . : Avenida Sao Sebastião n "1046 Sala I - ( E P : 68.005.090 

Fone 093 3522-7762 Fm 5523-3243 Cel. 9974-3554 
odonlolali.ji:! ftj^tmail.ffim 
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P R E G Ã O P R E S E N C I A L N<* 060 /2018 /PMO/SEMSA. 

Processo N". 281/2018/PMO 

Tipo de Licitação: Menor preço 

Regime de Execução: Por Item 

Data de abertura: 12/09/2018 

Horár io : 09:00 horas 

Loca l : Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licitações, situada na Rua Deputado Raimuniln Chaves, n" 338 - Centro. Óbidos-

OdontoLab 

ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N.« 060/2018/PMO/SEMSA. 
PORTELA & LIMA - EPP 
CNPJ N.« 07.506.786/0001-62 
End.: Avenida São Sebastião n'*1046 Solo 1 - CEP: 
68.005.090 # 
DATA:12/09/2018 HORA:09H00MIN 
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CONTRATO DE SOCIEDADE LIMITADA. 

P O R T F L A & LIMA LTDA 

Pclo presente instrumento particular de Contrato Social de Sociedade Umitada, tendo 
dc um lado, H.DEMAR PORTELA LíMA , brasileiro. Solteiro . nascido em Santarém 
- Pa cm 02/03/1971, odontologo , portador da Cédula de Identidade sob o n , " 2690 
CRO - Pa e do CIC 324.352.902-68 . residente e domiciliado nesta cidade de 
Sanlarém - Pa na Av. Presidente Vargas , 1838 , bairro Santa Clara , CÊP 68.100-110 
e MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA , brasileira , nascida em Ubajara - Ce em 
10/06/1951, casada em regime de comunhão parcial de bens , empresária, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nP 1333580 SEGUP-Pa e do CIC 195.745.172-68, 
residente c domiciliada nesta cidade dc Santarém- Pa na Av. Presidente Vargas ,1838 -
, bairro Santa Clara , CEP 68.10O-110 , tem justos e acertados entre si a constituição 
de uma Sociedade Limitada, que será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

l.° - A Sociedade girará sob o nome empresarial de " PORTELA & L IMA 
LTDA". A expressão fantasia será " ODONTO LAB " e terá sede e domicilio na Av. 
Sào Sebastião , 1046 Sala l bairro Santa Clara , CEP 68.005-090 na cidade de 
Santarém- Pa ". 

2." - O Capital Social é de RS 10.000,00 ( DEZ MIL REAIS ) dividido em 10.000 ( 
Dez mil > cotas no valor nominal dc R$ 1,00 ( Hum real) cada. sendo integralizado 
neste ato em mc^da legal e coirenle no pais: f ? 

A) O Sócio ILDEMAR PORTELA L IMA , participa com RS 9.000,00 fNove Mi ! 
Reais), ou seja. 9.000 ( Nove M i l ) cotas, integralizado neste ato. 

B) A Sócia MARIA DAS GRAÇA.S PORTELA LIMA , participa com RS 
1.000,00 (Hum Mil Reais), ou seja, 1.000 ( Hum M i l ) cotas, integralizado neste 
ato. 

3 / - O objetivo social da Sociedade será: 

5241-8 /05 - Comercio Varejista de artigos médicos e ortopédicos. 
5145-4 /05 - Comercio Atacadista dc artigos odontológicos. 
5241-8 /01 - Comercio Varejista dc produtos farmacêuticos. 
5241-8 /04 - Comercio Varejista dc artigu-s de perfumaria , cosméticos e d 

higiene pessoal. 
3391-0 /00 - Manutenção e reparação de aparelhos c alénsílios para us 

medico hospitalares , odontológicos c de laboratório. 

4* - A sociedade iniciará suas aiividades oa data do arquivamento dc squ registro^ 
Junta Comerciai do Pará - JUCEPA. e seu pmzo dc duração é indeterminado. 

0 ^ 



P O R T F . L A & L I M A L T D A 

5." - As cotas da Sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou irans 
sem expresso consentimento do outro sócio, cabendo em igualdade de condições /(S 
preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda., formalizando, 
realiza cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

6 * - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela intcgralização do C£q)itaÍ social. 

7. " - A administração da Sociedade, bem como o uso da denominação Swial, será 
exercida pelo sócio ILDEMAR PORTF.LA LIMA , com autorização para executar 
normas adequadas ao perfeito funcionamento da Sociedade. A nenhum será permitido o 
uso ou emprego da denominação Social na prestação dc fianças dc qualquer espécie 
estranhas aos interesses da Sociedade, sob pena do infrator responder civil c 
criminalmente pelos prejuízos decorrentes desta infração. 

8. " - Ao término de cada exercício social, em 31 dc dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e balanço de resuitado económico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos quatro meses seguintes ao 
termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores) quando for o caso. 

9. * - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou oídra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

107 - A sociedade pioderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

! ! . • - Em caso de falecimento de um dos sócios, a s(.>ciedade continuará suas 
atividadcs com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexi.stindo 
interesse destes ou do s6cio(s) remancsccnte(s). o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à dala da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

PARAGRAFO UNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação o seu sócio 

127 - Fica eleito o foro desta comarca da cidade de Santarém - Pa, para dirimir 
qualquer questão entre os sócios que não puder ser resolvida amigavelmente. 

137 - O administrador declara sob pena da lei que nào esta impedido de exercer administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrarem 
sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que icmporarianieiite, o acesso a cargos públicos; Ou 
por crime faliincmar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

E por estarem de acordo os signatários do presente pacto, com as condições neles contidas, 
tendo sido este instrumento elaborado em 03 (três) vias de igual teor c forma que passarg 
constituir ao único documento pclo qual se regera a firma 

'•A 



P O R T E L A & L I M A L T D A 

Santarém - Pa, 14 de Julho de 2005. 

I L D E M A R P O R T E L A L I M A 

M A R I A D A S G R A Ç A S P O R T T E L A U M A 
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CARTÔWO 00 r OFtCIO DE MOTAS 
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JUNTA C O M e n C l A L DO E S T A D O D O P M U 
CERTIFICO O REGISTRO EM: ia07.'2005 
SOBrr 15200908254 
Protocolo: 05^)3^96-9 

RITA DE CÁSSIA TEDffilRA PERES j 
^Cf f ETÁRIA OaRAL 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

PORTELA & LIMA LTDA ME V-

Q^aQ. teí\ 

Yy 4' 

Os abaixo assinados, ILDEMAR PORTELA LIMA, brasileiro, nascido em 
Santarém - Pa cm 02/03/1971, Solteiro, odontologo, portador da Cédula de Identidade 
sob o n. 2690 CRO - PA e do CIC 324.352.902-68 residente e domiciliada nesta cidade 
de Santarém ~ Pa na Av. Presidente Vargas , 1838 Bairro Santa Clara . CEP 68.100-110 
e MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA, brasileira, nascida em Ubajara -Ce era 
10/06/1951, casada em regime de comunhão parcial de bens , comerciante, portadora da 
Cédula de Identidade sob o n. " 1333580 SEGUP - PA e do CIC 195.745.172-68, 
residente e domiciliado nesta cidade de Santarém - Pa na Av. Presidente Varga.s , 1838 
bairro Santa Clara , CEP 68.100-110; ÚNICOS componentes de a Sociedade Limitada 
PORTELA & LIMA LTDA ME, com sede nesta cidade de Sanlarém - Pa na Av. São 
Sebastião , 1046 Sala 1, bairro Santa Clara , CEP 68.005-090, com o CNPJ (MF) sob o n. 

07.506.786/0001-62 e contrato de Constituição devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Pará (JUCEPA) sob o NIRE 152,00908254 de 19 de juttio de 
2005; RESOLVEM, alterar o Contrato De Constituição, fazendo-o pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade será administrada pela sócio ILDEMAR PORTELA 
LIMA , na qualidade de administrador, com poderes c alribuiçóes de representar a mesma ativa e 
passivamente, em juizo ou fora dele, podendo praticar todos os atos necessários para a 
consecução do fím social, bom desempenho de suas funções, bem como abrir conta em bancos e 
movimenta-las, alienar bens móveis pertencentes à sociedade, firmar acordos, dar quitação, 
representar a mesma em quaisquer circunstâncias c em qualquer repartição federal, estadual e 
municipal, sendo-lhes. entretanto, vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou modalidade, 
em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, 
endossos, fianças ou cauções de favor. ^ , 

CLAUSULA SEGUNDA - O Capital social passa a ser dc R$ 20.000,00 ( VINTE MIL 
REAIS ); Dividido em 20.000 cotas no valor de RS 1,00 ( Hum Real ) cada, sendo o 
aumento integralizado neste ato cm moeda corrente e distrihuido entre os sócios como 
segue: _ • 

ILDEMAR PORTELA LIMA , participa com 18.000,00 ( Dezoito Mil Reais) 
MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA,participa com 2.000,00 ( Dois Mil Reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA : A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela intcgralização do capital social. 

CLÁUSULA QUARTA : O administrador declara sob a pena da lei, que não estar 

impedido de exercer a administração da sociedadcpílpr lei especial, ou cm virtude de 
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P O R T E L A & L I M A L T D A M E 

Condenação criminal, ou por encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; Ou por crime falimentar, de prevaricação, 

pleita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUINTA : Permanece em vigor todas as demais cláusulas e condições do 

Contrato Social, não modificadas pclo presente instrumento; 

E por estarem justos c acordados, mandaram elaborar o presente Instrumento em 03 ( 

TRES ) vias de igual teor e forma, que passará a se constituir ao único documento pelo 

qual se regerá a firma, e o assinam na presença das testemunhas idóneas nomeadas. 

-Pa, 12 de Abril dc 2.006. 

>-v. 

d%t*ò, ILDEMAR PORTELA LIMA 

MARIA DAS GRÀÇAS PORTELA LIMA 

CAsr^òmo [>o oric o OÍ^HO-^A^ 

i L K i t t mm m. m 

u mti mfem CM K uárMs m. 

/ 

CERTIFtCO O 
soa N», 200C 

JUNTA COMERCtAL DO ESTADO DO PARA 
iREGlSmOEM 20/04/2006 

20000127870 
Pratocoto: 06/019202-0 

; b p r e s a : 1 5 2 0 0 9 0 8 2 5 i 

RíTA DE CASSIA TEIXEIRA PERES 
SECRETARIA GERAL k/ 
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CONTRATO DE SOCIEDADE LIMITADA , 

PORTELA & L IMA LTDA EPP 

Pelo presente instrumento particular de contraiu de Sociedade Ltda, lendo dc um 
lado MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA, brasileira, nascida em Ubajara-CE, 
em 10.06.1951 , casada cm regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora 
da Carteira de Identidade n" 1333580 SEGUP-PA CPF n" 195.745.172-68. residente e 
domiciliado na Av. F'residente Vargas . 1838 bairro; Santa Clara, município de 
SanlarémPA, CEP: 68 100-110 e ILDEMAR PORTELA LIMA, brasileiro, nascido 
cm Santarém- Pa, em 02.03.1971, solteiro, odontologo, portador da Carteira de 
Identidade n" 2690 CRO. PA, CPF n*̂  324.352.902-68, residente e domiciliado à Av. 
Presidente Vargas, 1838 bairro; Santa Clara, município de Santarém/PA, CEP: 68.100-
110, Únicos componentes da sociedade limitada PORTELA & L IMA LTDA EPP, 
com sede nesta cidade dc Santarem-Pa , Av. São Sebastião. 1046 Sala I . bairro Santa 
Ciara CEP 68.005-090 com CNPJ 07.506.786/0001-62 e contrato de constituição na 
Junta Comercial do Estado do Para ( JUCEPA ) sob o n." 15200908254 de 19/07/2005 : 
Resolvem alterar o cuinrato de constituição fazendo-o pelas clausulas e condições 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA- A atividade económica passa a ser: 
4773-3/00-Comercio varejista de anigos médicos e ortopédicos, 
4771- 7/01-Comercio varejista de produtos farmacêuticos , sem manipulação de Formula. 
4772- 5/00-Comcrcio varejista de cosméticos, produtos dc perfumaria e dc higiene 
pessoal. 
4789-0/99-Comercio varejista de artigos odontológicos, ; 

CLÁUSULA SEGUNDA : Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas e 
condições do contrato de constituição não alcançado por este instrumento. 

E por estarem de acordo os signatários do presente pacto, com as condições neles 
contidas, tendo sido este instrumento elaborado em 03 (três ) vias de igual teor e forma 
que passara a se constituir ao único documento pelo qual sc regera afirma. 

Santarem-Pa, 18 deDezembro de 2009. 

ORTELA L IMA 

^ó)}óQJ^ frwJy^ OÁJ^O-
MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA 

n ttlTà COMERCIAL 00 ESTADO DO PARÁ 
• J ^ Í I ^ S T R O E M 04/01/2010 S O B N= 20000224947 

Protocolo: 09/088224-5. DE 30/12/2003 /..-.- , 
n u m a i l S 2 0 0 9 0 6 2 5 4 X Ç * — 

GETÚLIO VILLAS MOREIRA 
SECRETARIO GERAL 
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JUCEPÁ 

CONTRA I O DE SOCIEDADE LIMITADA 
PORTELA & LIMA LTDA EPP =5 

Pelo presente instrumento particular de contrato de Sociedade Ltda, tendo de uní^ ^^P^t?r_ 

^ Quad. O rti\ 

lado ILDEMAR PORTELA LIMA. brasileiro, solteiro, nascido em Santarém/Pa, em "; 
02.03.1971 . odontologo, portador da Carteira de Identidade 2690 CRO/PA, CPF n" 
324.352.902-68, residente e domiciliado na Av. Presidente Vargas. 1838. bairro: Santa 
Clara, município de Santarém/PA, CFP; 68.100-110 e MARIA DAS GRAÇAS 
PORTELA LIMA, brasileira, nascida em Ubajara/CE, em 10.06.1951. casada em 
regime dc comunhão parcial de bens, empresária, portadora da Carteira de Identidade n" 
1333580 Segup/Pa, CPF 195.745.172-68, residente e domiciliada à Av. Presidente 
Varg3s.l838, bairro:Sanla Clara, município de Samarém/Pa, CEP: 68.100-110, Únicos 
componentes da sociedade limitada PORTELA & LIMA LTDA EPP, com sede nesta 
cidade de Santarem-Pa , na Av. Sào Seba.stiáo, 1046 Sala l . Bairro Santa Clara . CEP 
68.005-090 com CNPJ 07.506.786/0001-62 c contrato de constituição na Junta 
Comercial do Estado do Para ( JUCEPA ) sob o n." 15200908254 de 19/07/2005 : 
Resolvem alterar o contrato dc constituição fazendo-o pelas clausulas c condições 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A atividade económica passa a ser: 
4644- 3/01- Comercio atacadista dc medicamentos e drogas de uso humano. 
4645- 1.̂ 0.3- Comercio atacadista de produtos odontológicos 
4645-1/01- Comercio atacadista de Instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratório. 
4773-3/00- Comercio Varejista de artigos médicos e ortopédicos. 
4771- 7/01- Comercio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formula. 
4772- 5/00- Cwnercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal. 
4789-0/99- Comercio varejista de artigos odontológicos. 

CLÁUSULA SEGUNDA : Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas c 
condições do contraio de constituição não alcançado por este inslrumenlo. 

i ; por estarem dc acordo os signatários do presente pacto, com as condições neles 
contidas, tendo sido eslc instrumenlo elaborado em 03 ( três ) vias de igual teor c forma 
que passara a se constituir ao único documento pelo qual se regera a firma. 

Santarém-Pa. 2010. 

ILDEM ELA LIMA 

ÍRACAS PORTUl^VLIMA AjLIMA 

C E R T t n C O O R t G l S T R O a i t 1 1 / 0 5 Q 0 1 1 

S C 5 P N " 2 0 0 0 0 2 7 1 5 0 7 
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JUCEPA 

CONTRATO DF. SOCIEDADE LIMITADA 
PORTELA & LIMA LTDA EPP 

Pelo presente instrumento particular de contrato de Sociedade Ltda. tendo de um 
lado ILDEMAR PORTELA LIMA. brasileiro, solteiro, nascido em Santarém/Pa, em 
02.03.1971 . odontologo. portador da Carteira de Identidade n" 2690 CRO/PA, CPF n" 
324.352.902-68, residente c domiciliado na Av. Presidente Vargas, 1838. bairro: Santa 
Clara, município de Santarém.'PA. CFP: 68.100-110 e MARIA DAS GRAÇAS 
PORTELA LIMA. brasileira, nascida em Ubajara/CF. cm 10.06.1951. casada em 
regime de comunhão parcial de bens, empresária, ponadora da Carteira de Identidade n° 
1333580 - Scgup/Pa, CPF n" 195.745.172-68, residente c domiciliada à Av. Presidente 
Vargas.1838. hairroiSanla Clara, município de SamaremyPa, CLP: 68.100-110, Únicos 
componentes du sociedade limitada PORTELA & L IMA LTDA EPP. com sede nesta 
cidade de Santarem-Pa . na Av. São Sebastião. 1046 Sala 1 . Bairro Santa Clara , CEP 
68.005-090 com CNPJ 07.500.786/0001-62 e contrato de constituição na Junta 
Comercial do Estado do Para ( JfCFPA ) sob o n." 15200908254 de 19/07/2005 : 
Resolvem alterar o contrato de constituição fazendo-o pelas ciau.sulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A atividade económica passa a ser: 
4644- 3/01- Comercio atacadista de medicamento.s e drogas de uso humano. 
4645- 1/03- Comercio atacadista de produtos odontológicos 
4645-1/01- Comercio atacadista tic instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, 
hospitalar c dc laboratório. 
4773-3/00- Comercio Varejista de artigos médicos c ortopédicos.' 
4771- 7/01- Comercio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formula. 
4772- 5/00- Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e dc higiene 
pessoal. 
4789-0/99- Comercio varejista dc artigos odontológicos. 

CLÁUSUL.A SEGUNDA : Permanece em pleno vigor todas as demais cláusulas e 
condições do contrato dc •lonstiluiçào não alcançado por este instrumento. 

E por estarem dc acordo os signatários do presente pacto, com as condições neles 
contidas, lendo sido este instrumento elaborado em 03 (três ) vias de igual teor e forma 
que passara a se constituir ao único documento pelo qual se regera a firma. 

Sanlarém-Pa. 2010. 

ILDEMAirW)RTELALIMA / ^ 

- . . i - ^ r-, -^f. • - r.,-.j^' - r rt rtriniVtaV» 

CERTFCO o REGISTRO EM tl/05/2011 
SOeW: 3)000271507 
ProtocOkO: 11/035188-6. DÇ 10flD5/201 ^ 
eavresa:!.̂  2 0090925 i 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

PORTELA & UMA LTDA EPP 

Os abaixo assinados, ILDEMAR PORTELA LIMA, brasileiro, nascido em 
Santarém-PA em 02/03/1971, solteiro, odontólogo, portador da Cédula de Identidade 
sob o n . " 2690 CRO - PA e do CIC 324.352.902-68 , residente e domiciliado nesta 
cidade dc Santarém - PA na Av. Presidente Vargas , 1838 Bairro Santa Clara, CEP 
68.100-110 e MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA, brasileira, casada cm 
regime de comunhão parcial de bens, nascida em Ubajara-CE em 10/06/1951 , 
empresária , portadora da Cédula de Identidade sob o n. ° 1333580 Segup - PA e do CIC 
195.745.172-68 . residente e domiciliada nesta cidade de Sanlarém - PA na Av. 
Presidente Vargas, 1838 , bairro Santa Clara, CF.P 68.100-110 ÚNICOS componentes da 
sociedade Limitada PORTELA & L IMA LTDA EPPr com sede nesta cidade de 
Santarém- Pa, sito a Av. São Sebastião, 1046 . Sala 1 , Bairro Santa Clara , CEP 68.005-
090 com CNPJ 07.506.786/0001-62 e contrato de Constituição devidamente arquivado 
na Junta Comercial do Estado do Pará (JUCEPA) sob o NIRE 15200908254 de 19 de 
Julho de 2005 ; RESOLVEM, alterar o Contrato De Constituição, fazendo-o pelas 
cláusulas e condições seguintes. ^ 

CLAUSULA PRIMEIRA- O capital social é de R$ 10.000,00 ( DEZ MIL REAIS ) 
passa a ser R$ 40.000,00 ( Quarenta Mil Reais ), dividido em 40.000 Quarenta Mil) cotas 
no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada, sendo o aumento totalmente integralizado neste 
ato em moeda corrente do pais, e passa a ser dividido entre os sócios da seguinte forma: -

A ) ILDEMAR PORTELA LIMA, participa com R$ 36.000,00 ( Trinta e Seis Mil 
Reais). 

B) MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA. participa com R$ 4.000,00 ( Quatro 
Mil Reais). 

Permanece em vigor todas as demais cláusulas e condições do Contraio Social, não 
modificadas pelo presente in^rumento. 

E por estarem justos e acordados, mandaram elaborar o presente instrumento em 03 

(TRES) vias de i ^ a l teor e forma, que passará a se constituir ao único documento pelo 

qual se regerá a firma. * 

Santarém - Para, 08 de Julho de 

ILDEMAR PORTELA L IMA 

MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA 

CERMFt3DOHÉGlSTP3tM 1&tS7/20Vj 
S C B N' 2M003570j2 
Protocow: 13,193 DC 12,137ra-13 
l«pra»»: í .5 2 0090825 < 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
PORTELA & LIMA LTDA EPP 

Os abaixo assinados, ILDEMAR PORTELA U M A , brasileiro, nascido em 
Santarém - PA em 02/03/197), solteiro, odontólogo, portador da Cédula de Identidade 
sob o n. ° 2690 CRO - PA e do CIC 324.352.902-68 . residente e domiciliado nesta 
cidade de Santarém - PA na Av. Presidente Vargas . 1838 Bairro Santa Clara, CEP 
68.100-110 e MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA, brasileira, casada em 
regime de comunhão parcial de bens, nascida em Ubajara-CE em 10/06/1951 , 
empresária , portadora da Cédula de Identidade sob o n. * 1333580 Segup - PA e do CIC 
195.745.172-68 , residente e domiciliada nesta cidade de Santarém - PA na Av. 
Presidente Vargas, 1838 , bairro Santa Clara, CEP 68.100-110 ÚNICOS componentes da 
sociedade Limitada PORTELA & L IMA LTDA EPP, com sede nesta cidade de 
Santarém- Pa, sito a Av. Sào Sebastião, 1046 , Sala 1 , Bairro Santa Clara . CF.P 68.005-
090 com CNPJ 07.5O6.786/00OI-62 e contraio dc Consiimiçao devidamente arquivado 
na Junta Comercial do Estado do Pará (JUCEPA) sob o NIRE 15200908254 de 19 de 
Julho de 2005 ; RESOLVEM, alterar o Contrato De Constituição, fazendo-o pelas 
cláusulas e condições seguintes. / 

CLAUSULA PRIMEIRA- O sócio ILDEMAR PORTELA LIMA, cede parte de suas 
quotas a sócia MARIA DAS GRAÇAS PORTELA U M A . dando total quitação sobrç/ 
as mesmas. 

CLAUSULA SEGUNDA- O capital social é de RS 40.000,00 ( QUARENTA MIL 
REAIS ) dividido em 40.000 ( Quarenta Mil) cotas no valor nominal de RS 1,00 (Huííí 
Real) cada. distribuído entre os sócios da ^guínte forma: 

A ) ILDEMAR PORTELA LIMA, participa com RS 20.000,00 ( Vinte Mil Reais). 

B) MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA, participa com RS 20.000,00 ( Vinte 
Mil Reais ). 

Permanece em vigor todas as demais cláusulas e condições do Contrato Social, nào 
modificadas pelo presente instrumento. 

E por estarem justos e acordados, mandaram elaborar o presente instrumento em 03 

(TRES) vias de igual teor e forma, que passará a se constituir ao único documento pelo 

qual SC regerá a firma. 

Santarém - Para , 16 de Dezembrq 

ILDE 

" C 
'cf 

EMA-K PORTELA L I M A ^ ,j ^ 

MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA 

S C ^ tf . 20000377762 SCWSi 
Pratocoto: 13/235039-8. D£ 18/12/2013 
B V r M a : 1 5 2 D090B35 4 

y ^ 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 6 DA SOCIEDADE PORTELA & LIMA LTDA 
EPP 

CNPJ n° 07.506.786/0001-62 

MARÍA DAS GRAÇAS PORTELA LÍMA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
10/06/1951, casada cm COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF/MF 
195.745.172-68. CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1333580, órgão expedidor SEGUP -
PA, residente e domiciliado no(a) AVENIDA PRESIDENTE VARGAS. 1838, SANTA 
CLARA, SANTARÉM, PA, CEP 68.100-110, BRASIL. 

ILDEMAR PORTELA LIMA nacionalidade BRASILEIRA, nascido cm 02/03/1971, 
SOLTEIRO. ODONTOLOGO. CPF/MF n" 324.352.902-68. CARTEIRA DE 
IDENTIDADE 2690, órgão expedidor CRO - PA. residente e domiciliado no(a) 
AVENIDA PRF.SIDENTE VARGAS, 1838, SANTA CLARA. SANTARÉM. PA. CEP 
68.100-110, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada dc nome empresarial PORTELA & LÍMA LTDA EPP, 
registrada legalmente por contraio social devidamente arquivado ncsla Junta Comercial do 
Estado do Pará, sob NIRE 15200908254, com sede Av São Sebastião, 1046. Sala 1. 
Santa Clara Santarém. PA, CEP 68.005-090. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica/MF sob o n" 07.506.786/0001-62, deliberam de pleno c comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n" 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

fJUCEPA 

k y 

O B J E T O S O C I A L 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
IIUMANOMANUTENÇÀO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS 
DE MEDIDA. TESIE E CONTROLECOMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSnCOS E EOtaPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEOCOMÉRCTO 
VAREJISTA DE MÓVEISCOMERCIO VAREJISTA DE ARDCiOS DE CAMA. MESA 
E BANHOCOMFRCiO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULASCOMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, 

éÊk PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOALCOMÉRCIO VAREJISTA 
= - ~ 0E ARTIGOS MÉDICOS £ ORTOPÉDICOSCOMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

SANEANTES DOMISSANTTÁRIOSCOMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITÓRIOCOMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICACOMÉRCIO VAREJISTA 
DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 

^ ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNSCOMÉRCIO 
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHOCOMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PAR^ USO MÉDICO. CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE 
LABORATÓRIOSCOMÉRaO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE 
ORTOPEDIACOMÉRCIO AlACADIST.^ DE PRODUTOS 

Req: 81600000198935 

y ^ 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 6 DA SOCIEDADE PORTELA & LIMA LTDA 
EPP 

CNPJ n° 07.506.786/0001^2 

ODONTOLÓCiiCOSCOMÉRCIO ATACADISTA Dt ARTIGOS DE ESCRITÓRIO F DE 
PAPELARIACOMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGtJS DE 
COLCHOARIACOMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA 
F CONSERVAÇÃO DOMICILIARCOMF.RCIO ATACADISTA DF MÁQUINAS 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; 
PARITS F PEÇAS. 

CNAE FISCAL 

4644-3/01 - comércio atMcadi&ta dc medieumeatiM c drogas de aso humano 
3312-1/02 - manutenção e reparação de aparelhos e instnimentos de medida, teste c 
controle 

' 4753-9/00 - comercio varejista especializado de cíetrodomésticus e equipamentos dc 
I áudio e vídeo 
4754-7/01 - comércio varejista de móveis 

comercio varejista dc artigos de cama, mesa e banho 
comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 

y ^ 

, JUCEPA 

3- III v \ 
Quad. ^ 

xM 

-47S5-5AI3 
•4771-7/01 
fórmulas 

- 4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
•4773-3/00 
4789-0/05 
^789-0/07 
475I-2/0I 

comércio varejista de artigos médicos c ortopédicos 
comércio varejista de produtos .sancantes domlssanitários 
comércio varejista dc equipamentos para escritório 
comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática 

4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profUsional e de 
segurança do trabalho 
4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentas c materiais para uso médico, 
cirúípco, hospitalar e de laboratórios 
4645-1/02 - comércio atacadista dc próteses e artigos de ortopedia 
4645-1/03 - comércio atacadista de produtos odontológica 
4647-8/01 - comércio atacadista de artígas de escritório c dc papelaria 
4649-4/04 - comércio atacadúda de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conserv ação 
domiciliar 
4664-8/00 - coniércio atacadista de máquinas, aparcifat» e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças 
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos nào especificadas anteriormente 

DA RATinCAÇÃO E FORO A 

(WíbSlM/ 

Req: 81600000198935 Página 2 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 6 DA SOCIEDADE PORTELA & LIMA LTDA 
EPP 

CNPJ n° 07.506.786/0001-62 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece SANTARÉM - PARA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas cm atos já arquivados c 
que não foram expressamente modincada.s por esta alteração continuam em vigor. 

' í > . 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

Req: 81600000198935 Página 3 
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02/06/2018 

Ministério da Fazenda J 

• Receita Federal * 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF* 

Número 

324.352.902-68 

Nome 

ILDEMAR PORTELA UMA 

Nascimento 
02/03/1971 

CÓDIGO DE CONTROLE 

D8DB.169F.3A5B.36E5 

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasi l 

às 11:23:05 do dia 02/06/2018 (hora e data de Brasília) 

digito verificador: 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

"> 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 324.352.902-68 

Nome: ILDEMAR PORTELA LIMA 

Data de Nascimento: 02/03/1971 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 16:45:21 do dia 30/05/2018 (hora e data de Brasilia). 
Código de controle do comprovante: DD6F.F673.B38D.17F0 

Este documento náo substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 
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Ministério da Fazenda 
Receita Federal 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O C P F 

Número 

195.745.172-68 
Nome 

MARIA D A S GRAÇAS P O R T E L A UMA 

Nascimento 
10/06/1951 

COOIGO DE C O N T R O L E 

1C79.724E.E8F4.7A1A 

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasi l 

às 11:46:18 do dia 02/06/2018 (hora e data de Brasília) 

digito verificador: 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

^ 

1/1 
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30/05/2018 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 195.745.172-68 

Nome: MARIA DAS GRAÇAS PORTELA LIMA 

Data de Nascimento: 10/06/1951 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 16:43:09 do dia 30/05/2018 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 7FA3.B8DD.CF33.8B0C 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atuaiização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NUAÍ RC DE INSCRIÇÃO 

07.506.786/0001-62 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADE ABERTURA 

19/07/2005 

NOI* EMPRESARIAL 

PORTELA & LIMA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NONC DE FANTASIA) 

ODONTO LAB 
PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇto DA ATMD ADE ECONÔMCA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de latioratòrios 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 

46.45-1-01 
47.72- 5-00 
47.89-0-99 
47.73- 3-00 
46.45-1-02 
46.42-7-02 
46.64-8-00 
peças 
46.49-4-04 
46.49-4-08 
46.47-8-01 
33.12-1-02 
47.89-0-05 
47.55-5-03 
47.89-0-07 
47.51-2-01 
47.53-9-00 
47.12-1-00 

Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
Comércio varejista de equipamentos para escritório 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 

mercearias e armazéns 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

L O G R A D O U R O 

AV SAO SEBASTIÃO 
N U M E R O 

1046 
C O M P L E M E N T O 

SALA1 

C E P 

68.005-090 
B A I R R O O I S T R I T O 

SANTA CLARA 
M U N I C Í P I O 

SANTARÉM 
UF 
PA 

E N D E R E Ç O E L E T R Ò N I C O 

E N T E F E D E R A T I V O R E S P O N S Á V E L ( E F R ) 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVA 
D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

19/07/2005 
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9 
GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
SECRHTARIA DH ESTADO DA HAZHNDA 
FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL - F]C 

INSCRIÇÃO ESTADDAL 
15.247.499-4 97.506.786/0001-62 

INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL 
15200908254 

NOME EMPRESARIAL 
PORTELA & LIMA LTDA EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO 
ODONTO L A B 

SEDE 
CERAT SANTARÉM 

ENDEREÇO 
AVE SAO SEBASTIÃO, 1046 SANTA C L A R A SALA 1 

REGIME DE PAGAMENTO 
Simples Nacional 

MUNICÍPIO 
SANTARÉM 

IDATA DE INICIO DA ATIVIDADE 
12/08/2005 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
Ativo 

CÓDIGO DE ATIVIDADE PRINCIPAL 
4644301 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
3312102 - Manulenção c reparação dc aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4642702 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4645101 - Comercio atacadista dc instrumentos c materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar c dc laboratórios 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4645102 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4645103 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4647801 - Comércio atacadista de artigos dc escritório e de papelaria 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4649404 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpe/a e conservação domiciliar 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 

4664800 - Comercio atacadista dc máquitias. aparelhos c equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; parles c 

1552^ 
CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4712100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4751201 - Comércio varejista especializado dc equipamentos c suprimentos de informática 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4754701 - Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4755503 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

02/08/2018 14:19 



da FIC htlps://app.sefa.pa.gov.br/consulta-fic/consullaByIH.do 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4771701 - Comércio varejisLa de produtos farmacêuticos, sem manipulação de rórmulas 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4772500 - Comércio varejista dc cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e onopédicos 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4789007 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
4789099 - Comércio varejista dc outros produtos não especificados anteriormente 

Aprovado pelo Decreto n° 4676 de 18 de Junho de 2001. 
Emitido no dia 02/08/2018 às 14:23:53 pelo Portal de Serviços da SEFA 

02/08/2018 14:19 



CAIXA 
C A I X A E C O N Ó M I C A F E D E R A L 

Page 1 of1 

Certificado de Regularidade do FGTS - C R F 

Inscr ição: 07506786/0001-62 
Razão SociahPORTELA E LIMA LTDA ME 

Endereço: AV SAO SEBASTIÃO IO46 SALA i / SANTA CLARA / 
SANTARÉM / PA / 68005-090 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 27/08/2018 a 25/09/2018 

Certif icação Número: 2018082703190334337922 

Informação obtida em 08/09/2018, às 09:59:59. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.ca ixa .gov .br 

//www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPaDel.asn 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasi l 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS F E D E R A I S E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: P O R T E L A & LIMA LTDA 
C N P J : 07.506.786/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

_Qâo constam pendências em seu nome, reiativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n'* 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:29:18 do dia 07/04/2018 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 04/10/2018. 
Código de controle da certidão: 3E10.3A63.318B.9B73 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

tA 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Sen'icos/certidao/CNDConjuntaSegVia/Resulta... 10/09/2018 



https://app.sefa.pa.gov.br/eniissao-certidao/emitirCertidao.action 

SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA 

Nome: PORTELA & L I M A LTDA EPP 
Inscr ição Estadual: 15.247.499-4 
CNPJ: 07.506.786/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÀO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.*' 0019. de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrònico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 15:58:20 do dia 05/07/2018 

Vál ida até: 01/01/2019 

Número da Cer t idão: 702018080339831-2 

Código de Controle de Autenticidade: B41 A517E.CC7C54B4.D84B27C8.5EB38815 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n." 0019. de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 

meio de consulta pública no endereço eletrònico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

05/07/2018 I5:.59 



https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCenidao.action 

SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NAO T R I B U T A R U 

Nome: PORTELA & L I M A LTDA EPP 
Inscr ição Estadual: 15.247.499-4 
CNPJ: 07.506.786/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Ptíblica Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrònico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 15:58:20 do dia 05/07/2018 

Vál ida até: 01/01/2019 

Número da Cer t idão : 702018080339832-0 

Código de Controle de Autenticidade: 3C3547A9.F30F464C.84120378.3C3822A0 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta ptíblica no endereço eletrònico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

2of 2 05/07/2018 l.*5;59 



Pre fe i tu ra Mun ic ipa l d e S a n t a r é m 
Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento e Finanças 

Av. Pr. Anysio Chaves, 853 - Aeroporto Velho CEP 68.030-290 Santarém - Pará 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome Empresarial: PORTELA & LIMA LTDA - ME 

Insc Municipal: 5.4.28165 

CNPJ: 07.506.786/0001-62 

Endereço: AVN SAO SEBASTIÃO, 1046 - SANTA CLARA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado, que vierem a ser apurados, é Certificado que não constam pendências 
em seu nome, relativas à tributos administrados pela Secretaria Municipal de Gestão. Orçamento e Finanças 
(SEMGOF) e inscrições na Dívida Ativa do município, junto à Procuradoria Fiscal do Município. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto Número 382, de 08 de outubro de 2009, somente 
produzirá efeitos com a confirmação de sua autenticidade, pela internet, no endereço eletrònico 
www.santarem.pa.gov.br. 

Certidão Número: 27880 

Emitida em: 11 de Setembro de 2018, às 10:24:34 

Válida até: 10 de Dezembro de 2018 

Código de Autenticidade: A3S3.U5U0.715.EP17 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE 

Atenção: Qualquer rasura invalidará este documento 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS T R A B A L H I S T A S 

Nome: P O R T E L A & L IMA LTDA 

(MATRIZ E F I L I A I S ) C N P J : 0 7 . 5 0 6 . 7 8 6 / 0 0 0 1 - 6 2 

C e r t i d ã o n ° : 1 5 4 7 8 5 4 3 2 / 2 0 1 8 

E x p e d i ç ã o : 2 5 / 0 7 / 2 0 1 8 , ã s 1 0 : 4 8 : 1 9 

V a l i d a d e : 2 0 / 0 1 / 2 0 1 9 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s d a d a t a 

de s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e P O R T E L A & L I M A L T D A 

0 7 . 5 0 6 . 7 8 6 / 0 0 0 1 - 6 2 , NÃO CONSTA d o B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s 

T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e no a r t . 6 4 2 - A d a C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s do 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de j u l h o de 2 0 1 1 , e 

n a R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 

T r a b a l h o , d e 24 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 . 

O s d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

T r i b u n a i s d o T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s ã d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o d e p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 

a t o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s o u f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e ã v e r i f i c a ç ã o d e s u a 

a u t e n t i c i d a d e n o p o r t a l d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o n a 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 

n e c e s s á r i o s ã i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o o u em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

e m o l u m e n t o s o u a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; o u d e c o r r e n t e s 

d e e x e c u ç ã o d e a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 

T r a b a l h o o u C o m i s s ã o d e C o n c i 1 i a ç ã o P r é v i a . 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o (a ) no C N P J s o b o n° 

Dúvidas e sugestões: c n d t . i t s t . j u s . b r 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

Coordenação-Geral de Recursos 

Relação de Infrações Trabalhistas 

E M P R E G A D O R : PORTELA & LIMA LTDA (ODONTO LAB) E TODAS AS SUAS FILIAIS. 

CNPJ: 07.506.786/0001-62 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 19/06/2018. às 15h55 

D I S P O S I T I V O L E G A L C O N S U L T A D O : TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

Quant idade de P r o c e s s o s Por Situação: 

Procedentes com efeito para reincidência: O 

Procedentes sem efeito para reincidência: O 

Todos os demais: Não consultado. 

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente consulta nào modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2. de 12 de maio de 2011. que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. A a u t e n t i c i d a d e d e s t a c o n s u l t a p o d e r á s e r c o n f i r m a d a no e n d e r e ç o 
ht tp: / /cdci t .mte.br / inter /cdci t /pages/ inf racoes/ver i f icar uti l izando o código 2 T n W T E x . 

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente. 

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo 
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade. 

Consul ta a Infrações Trabalh istas - U i 12.527/ 2011 - http J/cdcitmts.br/lnísr/cdcIt/pagM/Infracoes/ 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa PORTELA E UMA LTDA 

EPP, sediada na Av. Sâo Sebastião, 1046 - Sala 1 - Bairro Santa Clara, nesta cidade 

de Santarém/PA, inscrita sob o CNPJ n? 07.506.786/0001-62, fornecedora de material 

técnico hospitalar, EPIS, Limpeza, equipamento hospitalar, laboratorial, radiológico e 

odontológico, cumprindo fielmente com seus compromissos e pautando seus atos de 

acordo com as normas estabelecidas pela entidade, gozando até o presente momento 

. de idoneidade pela sua conduta e compromisso com a qualidade. 

Santarém, 20 de junho de 2018 

Unidade lESPES 

Port. autoriiação: 476 • 15/03/2001 - D.O.U. 20/03/2001 

Port. de Recredenciamerrto: 291 - 23/03/2015 - O.O.U. 24/03 /2105 

CNPJ: (MF) 05,409.222/0004-29 | Insc. Est.: 15.083.227-3 

Av. Coaracy Nunes, 3315 - Caranazal - (93) 3529.1760 | (93) 99127.1611 

Unidade CEPES 

Resolução: 097 - 21/01/2014 

CNPJ: |MF| 05.409.222/0005-00 | Insc. Est.: 15.083,227-3 

Trav. Tunano Meira, S/N Interventona 

(93)3529.1764 | (93)99127.1555 

ri 

Unidade SAÚDE p 
CNPJ: (MF) 05.409.222/0001-86 

insc. Est.: 15.083.227-3 

Av. Coaracy Nunes, 3 W 4 • C a r a n a i a ! 

(93) 3523.0599 ( ( 9 3 ) 99217.0769 



SiSTSBUa 
Serviço Social do Transporte 

Serviço iíacionai de 
Aprendizagem do Transporte 

A T E S T A D O DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa P O R T E L A & LIMA 

LTDA, inscrita no CNPJ n°. 07.506.786/0001-62, e localizada na Av. São Sebastião, 

1046, Santarém-Pa, fornece ao Serviço Social do Transporte - S E S T , materiais tais 

como: luva de procedimento; gaze; mascara; touca; algodão hidrófilo, agulha curta, 

antisséptico bucal; sugadores; anestésico local 3%; anestésico tópico entre outros 

materiais de uso para clinica odontológica, sendo que até a presente data, os produtos 

vêm sendo entregues com pontual idade e reconhecida capacidade técnica, contendo o 

grau de satisfação quanto ao nível de atendimento e qual idade. 

Santarém/Pa, 19 de junho de 201 

COMARCA DE SANTARÉM - PARÁ 

J 1 ! J A S E U 0 N A T 0 DE^^ R E G I S T R O DE IMÓVEIS 

RECONHECIMENTO-.' • zy,:_ Reconfeço a assinatur? por 
SEMELHANÇA de (1)CHARLE5^3NATAN Ha^fiçíjeR 

MARJA AMÉLIA ALBUQUÉROUE SfROTHÉAU - Oícial Ragiitradora • Notir.í 

Rua Siqueira Campos N' 155 - Centro - CEP 680054520 - (93) 3522-19Ô7 
cartonosirolheao@hotmail,com - cartonopesquisa@gmaif.com 

INiDADi: ""S (K1N(. tLO ^•ERBI;iR,^ l,IM^ FlltlO - SEST SEN AT 
RodonaCuisbiSantíreni 103, Km 5, S N - BAIRRO M.ATINH,A - FONE-3Í24 5633-3.'24 .'•63Ó 

CLP OKD.lO i)00 - SANTARÉM - PARA 
FAI.ECOMOSF.ST.SENAT OftOO 72S 2891 - v.-.™ st-ítsetiat orgSr 



Portela & L i m a L T D A - E P P - C N P J : 07.506.786.0001-62 - Insc. E s t . 15.247.499-4 

E n d . : Avenida S3o Sebastião n° l046 Sala 1 - C E P : 68.005.090 

Fone 093 3522-7762 Fax 3523-3243 Cel. 9974-3554 
odontolab.parfljhotmail.com 

OdontoLab P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 060 /2018 /PMO/SEMSA. 

Processo N°. 281/2018/PMO 

Tipo de Licitação: Menor preço 

Regime de Execução: Por item 

Data de aber tura: 12/09/2018 

Horár io : 09:00 horas 

Loca l : Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licitações, situada na Rua Deputado Raimundo Chaves, n' 338 - Centro. Óbidos-
PA - C E P : 68.250-000. 

A N E X O IV 

M O D E L O D E D E C L A R A Ç Ã O D E C O N H E C I M E N T O D E I N F O R M A Ç Õ E S 

Declaramos sob as penas d a LeL e para fins de p a r t i c i p a ç ã o no Processo 
Licitatório, P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ° 0 6 0 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A , junto a Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PA, que tomamos conhecimento de todos as 
in formações , para cumprimento das o b r i g a ç õ e s , inteirando-se das c o n d i ç õ e s 
t é c n i c a s e d a complexidade do objeto d a l ic i tação . 

Por ser verdade, assinamos o presente d e c l a r a ç ã o . 

Santarém - PA, 12 de Setembro de 2018 

'ortela e Lima 
Ildemar Portela Lima 

CRO: N° 2690-Pá 
CIC: 324.352.902-68 

Sócio-proprietário 



X 

P O D E R JUDICIÁRIO 
T R I B U N A L DE J U S T I Ç A DO E S T A D O DO PARÁ 

F Ó R U M CÍVEL DA C O M A R C A DE S A N T A R É M 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 

distribuição, de 1° de janeiro de 2008. até a presente data. em face de PORTELA & LIMA LTDA 

(ODONTO LAB), CNPJ 07.506.786/0001-62. residente em AV. SÃO SEBASTIÃO, N° 1046, 

SALA 1 - SANTA CLARA - 68.005-090 - SANTARÉM/PA, NADA CONSTA na Justiça Estadual 

de r grau, 2° grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará. referente a AÇÕES CÍVEIS 

em que é parte como requerido(a). 

Observações: 
K R 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum. 

2. A informação do n° do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 

devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 

prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1°. art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro. 

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará(www/.tjpa.jus.br), no menu de consultas. 

4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias. 

5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição. 

pijj OTÁVIO Assífiado de forma digital por 
RUI OTÁVIO PIMENTEL 

terça-feira, 3julho, 2018 PIMENTEL LOURIDO:67032 

RUI OTÁVIO P. LGURIDO' - *^ ' - ' ^ " - ' *^ - " /^ -^ ' ^ -03'00' 
CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE SANTARÉM 

COMARCA DE SANTARÉM 

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipaly>u Estad 
Execução patrimonial. Falência e recuperação Judlcial(Concordata), Cível e Comercial, Fami 
InterdIçãortutela/Curateia. Inventário e etc... 

ide civil 

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis. ^íf 
Certidão expedida gratuitamente em : 03/07/2018 09:10:28 2 . 
CONTROLE: 07030906007828 Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior i( 
Válida até 01/10/2018 00 00:00 Libra (rui lourido) 

Comprovação de autenticidade da certidão no site tittp://www.tjpa.jus.br 1 
Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(ainda remanescentes) ou recuperação judicia 

IP 



P O R T E L A & L I M A L T D A 

N I R E 15200908254 
CNPJ. 07.506.786/0001-62 I. E. 15.247.499-4 

AVENIDA SAO SEBASHAO, 1046 SALA 1 
CEP 68005-030 - SANTA CLARA - SANTARÉM - PARÁ 

/ 
B A L A N Ç O E N C E R R A D O E M 31 P E D E Z E M B R O D E 2017 

A T I V O 2017 
A T I V O O R C U L A N T E 810.536,14 
D I S P O N Í V E L 101.590,78 
Caixa 18.735,13 
Bancos Contas movimentos 19.264,37 
Aplicações de Liquidez [mediata 63.591,28 

R E A L I Z Á V E L A C U R T O P R A Z O 301.518,44 
Duplicatas a Recet>er 252.183,18 
Aplicações Soe. em Conta de Participação 18.737,91 
Devedores Diversos 12.521,07 
Imposto de Renda a Recuperar 18.076,28 

E S T O Q U E S 307.089,28 
Mercadorias 264.961,13 
Outras Mercadorias 42.128,15 

A T I V O P E R M A N E N T E 402.203,26 
I N V E S T I M E N T O S 13.136,98 
Ações em outras Empresas 13.136,98 

I M O B I L I Z A D O 389.066,28 
Terrenos 82.436.Q1 
Prédios e Benfeitorias 141.276,00 
Máquinas, Ferramentas e Equipamentos . .. 132.096,11 
Móveis e utensílios e Instalações . . 41.293,86 
Veícuíos 52.963,14 
Mov. Utensílios Outras Atividadcs _ 3.564,28 
(-} Depreciação Acumulada (64.563A21 
T O T A L D O A T I V O 1 . 2 1 2 . 7 3 9 ^ 
Declaramos que as Informações adma são verdadeiras e 
.N9.05, confocme as folhas 49 a 51 , registrado na Junta 
Pará sot)írt<là/002658-5. . . 

foram extraídas do.Iívro 
Comercial do Estado do 

Santarém-PA, 31 de dezembro de 2017. 

P O R T E L A A U H A LTDA 
Ildemar Portela U m a , _ . 
Sócio-Administrador 

2690^CRO-PA aC: 324.352.902-68 

Ana Hary Carneiro Aguiar 
Contadora - CRQ/PA 010796/0-2 

CPF: 357.923-612-15 

PORTELA a LIMA LTDA 
Maria das Graças Porteia Uma 

- - — - - S Q O A - - - -

. CtÇ: 195.745.172-68 

Certifico o Registro em 04/04/2018 
Arquivamento 20000558531 de 04/04/2018 Protocolo 180047558 de 04/04/2018 
Nome da empresa PORTELA & LIMA LTDA NIRE 15200908254 
Este documento pode ser venficado em hittp7/regin jucepa pa gov br/regin pa/TELAV/M.tDADOCS aspx 
Chancela 549O0081599707 



PORTELA & LIMA LTDA 
NIRE 15200908254 

CNPJ. 07.506.786/0001-62 I. E. 15.247.499-4 
AVENIDA SAO SEBASTIÃO, 1046 SALA 1 

CEP 68005-030 - SANTA CLARA - SANTARÉM - PARÁ 

BALANÇO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 
PASSIVO 2017 

PASSIVO CIRCULANTE 365.892,22 
Mercadorias 154.563,88 
Conta a Paqar 22.781,36 
Fornecedores Diversos 13.293,11 
Obrigações Sociais e Tributária 18.596,15 
PIS Faturamento a Recolher 5.736,18 
ICMS antecipado 19.394,12 
Previsão para DAS - Simples Nacional 78.263,24 
Salário a Paqar 53.264,18 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 846.847,18 
CAPITAL 40.000,00 
Capital Registrado 40.000,00 

RESERVA DE CAPITAL 97.561,21 
Reserva de CM. do Capital 97.561,21 

LUCROS ACUMULADOS 709.285,97 
Lucro Exercícios Anteriores 498.750,00 
Lucro do exercício 210.535,97 

TOTAL DO PASSIVO 1.212.739,40 
Declaramos que as informações acima são verdadeiras e foram extraídas do livro 
N** 05, conforme as folhas 49 a 51 , registrado na Junta Comercial do Estado do 
Pará sob n° 18/002658-5. 

& L I M A LTDA . 
lar Portela Uma 

:io-Admin istrador 
269CM: :RO-PA a c : 324.352.902-6Ô 

Santarém-PA, 31 de dezembro de 2017. 

• ' tf)4/úuU<y ^jUh^ 

PORTELA a U M A LTDA 
Maria das Graças Portela Uma / « 

aC: 1 9 5 . 7 4 5 . 1 7 2 - 6 8 

c: 
Contadora - C R C / P A 0 1 0 7 9 6 / 0 - 2 

C P F : 3 5 7 . 9 2 3 . 6 1 2 - 1 5 

Certfico o Registro em 04A)4/2018 
Arquivamento 20000558531 de 04 /04 /2018 Protocolo 1 8 0 0 4 7 5 5 8 de 04 /04 /2018 

Nome da empresa PORTELA S UMA LTDA NtRE 15200908254 
Este documento pode ser verificado em http://fegin juc^a.pa gov Dr/regin.pa/TELAVALlDADOCS aspx 
Chancela 5 4 9 0 0 0 8 1 5 9 9 7 0 7 



^ PORTELA & UMA LTDA 
NIRE 15200908254 

CNPJ. 07.506.786/0001-62 I. E. 15.247.499-4 
AVENIDA SAO SEBASTIÃO, 1046 SALA 1 

CEP 68005-030 - SANTA CLARA - SANTARÉM - PARÁ 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

cr D 

ENCERRADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 20 17 
2017 

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 1.016.781,00 
Venda de mercadorias 1.016.781,08 

DEDUÇÕES 126.648,98 
Devolução de Mercadorias 8.864,09 
ICMS Sobre Vendas 65.423,82 
PIS e COFINS sobre Faturamento 52.361,07 

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 890.132,10 

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 297.436,10 
C.P.V 297.436,10 

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 592.696,00 

Despesas operacionais 83.703,18 
Despesas operacionais setoriais 63.596,06 
Despesas administrativas 20.107.12 

Resultado Operacional Liquido 508.992,82 

Receita Não Operacionais 36.891,13 
Despesa não Operacional 49.463,12 

Resultado antes da Geração do DAS 422.538,57 
Provisão p/ DAS - Simples Nacional 153.961,28 

Lucro Líquido do Exercido 268.577,29 
Declaramos que as Informações acima são verdadeiras e foram extraídas do livro 
N° 05, conforme as folhas 49 a 51 , registrado na Junta Comercial do Estado do 
Pará sg)t*4^8/002658-5. 

PORTELA m LIMA LTDA 
ídemar Portela Lima 

'Sódo-Adm inistrador 
2690<RO-PA a C : 324.352.902-68 

Santarém-PA, 31 de dezembro de 2017. 

í)¥ajJ^ A^ ^^"^^ í\
^ PORTELA & LIMA LTDA^ yi (i-

Maria das Graças Portela Uma f Qy^t^JL 
Sócia 

aC: 195.745.172-68 

Contadora - CRQ/PA 010796/0-2 
CPF: 357.923.612-15 

/hi$. 

Certifico o Registro em 04/04/2018 
Arquivamento 20000558531 de 04/04/2018 Protocolo 180047558 de 04ffl4/2018 
Nome da empresa PORTELA & LIMA LTDA NIRE 15200908254 ^ y 
Este documento pode ser verificado em httpv/regin jucepa.pa gov br/regin pa/TELAVALIDADOCS aspx j 
Chancela 54900081699707 



PORTELA & UMA LTDA 
NIRE 15200908254 

CNPJ. 07.506.786/0001-62 I. E. 15.247.499-4 
AVENIDA SAO SEBASHAG, 1046 SALA 1 

CEP 68005-030 - SAHIA CLARA - SANTARÉM - PARÁ 

2 p ^ » . 

Í N D I C E S E C O N Ó M I C O S F I N A N C E I R O S 2017 

1. Í N D I C E D E L I Q U I D E Z C O R R E N T E ( I L C ) 2,21 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

2. Í N D I C E D E L I Q U I D E Z G E R A L ( I L G ) 3,40 

Ativo Circulante + Realizado a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

3. Í N D I C E D E S O L V Ê N C I A G E R A L ( I S G ) 2,21 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

4. G R A U D E C A P I T A L I Z A Ç Ã O 1,04 

Patrimônio Líquido 
Ativo Total 

• 

5. G R A U D E E N D I V A M E N T O 0 3 2 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Ativo Total 
Declaramos que as Informações acima são verdadeiras e foram extraídas do livro 
N° 05, conforme as folhas 49 a 51, registrado na Junta Comercial do Estado do 
Pará sob n'* 18/00265S-5. 

ntarém-PA, 31 de dezembro de 2017. 

:LA A UMA LTDA 
klemar Portela Uma 
SÓCIO Oa Empresa 

2690-CRO-PA a C : 324.352.902-68 

PORTELA A UMA LTDA 
Maria das Graças Portela Lima 

Sócio da Empresa 
a c 195.745.172-68 

^*T^ ̂ Àra M a i y C i ^ è í r o ^ u I a F 
Contadora - CRC/PA 010796/0-2 

CPF: 357.923.612-15 

cr 

8 
Certifico o Registro em 04/04/2019 
Arquivamento 20000558531 de 04/04/2018 Protocolo 180047558 de 04/04/2018 
Nome da empresa PORTELA S LIMA LTDA NIRE 15200908254 
Este documento pode ser verificado em http //regin jucepa pa gov br/regin pa/TELAVALIDADOCS aspx 
Chancela 54900081599707 



FOLHA. 

TERMO DE A B E R T U R A 

L f V R O D I Á R I O 

Jí 

NT de Ordem 6 

Contém es te livro 52 folhas numeradas eietronicamente do número 1 a 52 e servirá 

de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 

01 /01/2017 a 31 /12/2017 obtidas através de processamento eletrônico c o m o s lançamentos 

d a s operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

PORTELA e LIMA LIDA EPP 
AVENIDA SAD SEBASTIÃO. 1046 - SALA 1 ^ 
SANTA CLARA 
68005-090 ' 
SANTARÉM / PA / 

Registrado na JUCEPA 
sob rf 15200908254 ^ 

nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

Arquivado em 19/07/2005 ^ 

Inscrição Estadual n* 152474994 
C.N.P.J. rf 07.506.786/0001-62 

San tarem/PA, 01 de Janeiro de 2017 

<x 
ANA MARY CARNEWO AGUIAR 
Contador 
C.P.F.: 357.923.612-15 
C.R.C.; PA-010796/O-2 

R.G. 

ILDEMAR PORTELA UMA 
SÓCIO 
C.P.F.: 324.352.902-68 R.G.: 2690 CRO - PA 



1 

FOLHA; 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

L I V R O D I Á R I O 
N" de Ordem 5 

52 

Ousd. tâív 
lU 

o 

Contém es te livro 52 folhas numeradas eietronicamente do número 1 a 52 e serviu 

de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 

01/01/2017 a 31 /12 /2017 obtidas através de processamento eletrônico c o m o s lançamentos 

d a s operações próprias do estabelecimento abaixo identificado; 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Ddade 

PORTELA e UMA LTDA EPP 
AVENIDA SAO SEBASTIÃO, 1046 - SALA 1 
SANTA CLARA 
68006-090 
SANTARÉM / PA 

Registrado na JUCEPA 
sob rf 15200908254 

Arquivado em 19/07/2005 

Inscrição Estadual n" 152474994 
C.N.P.J. rf 07.506.786/0001-62 



A « Í T * C O M B m OO ESTADO 00 PARÁ ~ 

/
' a inFICC0«EaSTiW9i f 0 « 4 2 ) 1 B S Q 3 l f 2)0O355e531 

fntxtíc: \mm.oíwim\t 

Eipresa:15 2 CC9CB25 4 

Certifico o Registro em 04/04/2018 

Arquivamento 20000558531 de 04/04/2018 Protocolo 180047558 de 04/04/2018 

Nome da empresa P O R T E L A & LIMA L T D A N I R E 15200908254 

E s t e documento pode ser venficado em hltp,//re9in.iUcepa.pa.9ov,t)f/regin p a / T E L A V A L I D A D O C S . a s p x 

C h an c e la 54900081599707 



CKRTIDÂO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL http://wwwl.crcpa.org.br/scripts/SQL_dhpv03PA.dll/logii 

C O N S E L H O R E G I O N A L D E C O N T A B I L I D A D E DO 

E S T A D O DO PARÁ 

CERTIDÃO D E R E G U L A R I D A D E P R O F I S S I O N A L 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
ESTADO DO PARÁ CERTIFICA que o profissional identificado no presente documento 
encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao exercício da atividade contábil 
nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 
e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. i 

Informamos que a presente certidão nâo quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados peto profissional da Contabilidade. 

Csrtldfto n.°: P/V2018/00002496 
Norm: ANA MARY CARNEIRO AGUIAR CPF: 357.923.612-15 
CRCA/F n.« PAO10796ra Citogorta: CONTADOR 
HAlfdade: 08.10.2018 

Finalidade: BALMIÇO PATRIMONIM.. REGISTRADO NA JUNTACOMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na página www.crcpa.org.br, mediante número de controie a 

C O N S E L H O R E G I O N A L D E C O N T A B I L I D A D E - P A 

FT 05/Exerc ido: 2017 

seguir. 
CPF : 357.923.612-15 Controle : 8894.9208.9522.9522 

V<1 

I of I 10/07/2018 11:1 



Certidão de Regularidade Profissional http://wwwl.crcpa.org.br/scripts/sql_consultav03PA.dll/login 

C O N S E L H O R E G I O N A L DE CONTABILIDADE DO E S T A D O DO PARÁ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O C O N S E L H O R E G I O N A L D E C O N T A B I L I D A D E DO E S T A D O DO PARÁ certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME : ANA MARY CARNEIRO AGUIAR 

REGISTRO : PA-010796/O-2 

CATEGORIA : CONTADOR 

CPF. : 357.923.612-15 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infraçoes que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo G R C P A contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELÉM, 18.06.2018 as 17:12:13. 

Válido até: 16.09.2018. 

Código de Controle: 77416. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do G R C P A . 



Portela & Lima LTDA - EPP - CNPJ: 07.5O6.786.OO0I-62 - Insc. Est. 15.247.499^ 
End.: Avenida São Sebastião n°l046 Sala I - C E P : 68.005.090 

Fone 093 3522-7762 Fax 3523-3243 CeL 9974-3554 
odontQlab.pa(5)hotmail.com 

a . 

OdontoLob PREGÃO P R E S E N C I A L N" 060/2018/PMO/SEMSA. 
Processo N°. 28I/20I8/PMO 
Tipo de Licitação: Menor preço 
Regime de Execução: Por Item 
Data de abertura: 12/09/2018 
Horário: 09:00 horas 
Local: Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licitações, situada na Rua Deputado Raimundo Chaves, n' 338 - Centro, Óbidos-
P A - C E P : 68.250-000. 

A N E X O III 

M O D E L O DE DECLARAÇÃO DE A C O R D O C O M O ART. 7° C F 

D e c l a r a m o s sob o p e n a lei, e p a r a fins d e p a r t i c i p a ç ã o no Proces so Licitatório 

PREGÃO PRESENCIAL N° 0 6 0 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A , junto o Prefeitura Municipal d e 

Óbidos - PA, s o b a s p e n a l i d a d e s cabíveis , q u e n ã o m a n t e m o s e m nosso q u a d r o 

d e p e s s o a l m e n o r d e 18 a n o s e m horário noturno d e t rabalho o u e m serviços 

perigosos o u insalubres, n ã o possuído a i n d a , q u a l q u e r t rabalho d e m e n o r d e 16 

a n o s , so lvo no c o n d i ç ã o d e aprendiz , o partir d e 14 a n o s , c o n f o r m e de t e rmin a 

a Const i tu ição F e d e r a l no s e u artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser v e r d a d e , f irmamos o p resen te d e c l a r a ç ã o . 

S a n t a r é m - PA, 12 d e S e t e m b r o d e 2018 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S ^ 

CN^PJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão (Permanente de Liàtações 

OuacJ, o\ 

2 

JUNTADA DE COMPROVAÇÃO DE 
AUTENTICIDADE DE DOCUMENTAÇÕES 

Junto aos autos do processo licitatório n° 060/2018, modalidade P R E G Ã O 
PRESENCIAL, os comprovantes de autenticidades das documentações da empresa 
participante deste processo licitatório. 

Óbidos (PA), 12 de setembro de 2018. 

MARISA M Q l j ^ í í f f l O M O D A 
Pregoeira da PMO 

Decreto 0142/2018. 

(Dep. 4(íiimundb Chaves 5 V 338 - QEíP:68.250-000 

ÓSidos - (Pará 



SERVIÇOS AO CIDADÃO 

A CAIXA 

Pofo voeè 
poro lodot 
oi biotile-K 

tlDÍ Dí AIENOtM£NTO •UVDOUA l U M D O a n , KGMANCA 
N a v e g u e pela C A I X A 

UMHKNSA 

Histórico do Empregador 

o Histórico õo ETipregador apresenta os registros dos CRF concedidos 
nos úKimos 24 meses, conforme Manual de Orientações Regularidade do 
Empregado.'. 

Inscrição: 07506786/0001-62 
Razão Socia l : PORTELA E UMA LTDA ME 

c . ' ' í % 

Dan^ m l 

-lurne | SERVIÇOS AO CIDADÃO | I S t i n p r e s a | Consulta 
krObtafidacie tío Emoccgador | Situação de Regularidade do Empregador 
I Histórico do Empregador 

27/08/201S 27/08/2018 a 25/09/2018 2018082703190334337922 

07/08/2013 07/08/2018 a 05/09/2018 2018080704233617742329 

19/07/2018 19/07/2018 a 17/06/2018 2018071904233040340808 

30/06/2018 30/06/2018 a 29/07/2018 2018063004194987464263 

11/06/2018 11/06/2018 a 10/07/2018 2018061103141426320124 

23/05/2018 23/05/2018 a 21/06/2018 2018052303564087614859 

23/05/2018 23/05/2018 a 21/06/2018 2018052302370820819999 

04/05/2018 04/05/2018 a 02/06/2018 2018050404470219801849 

15/04/2018 15/04/2018 a 14/05/2018 2018041503482074469400 

27/03/2018 27/03/2018 a 25/04/2018 2018032705005105403014 

08/03/2018 08/03/2018 a 06/04/2018 2018030804265391421201 

17/02/2018 17/02/2018 a 18/03/2018 2018021705373536786S74 

29/01/2018 29/01/2018 a 27/02/2018 2018012914320731368600 

10/01/2018 10/01/2018 a 08/02/2018 2018011008384437996001 

22/12/2017 22/12/2017 a 20/01/2018 2017122203135412698362 

03/12/2017 03/12/2017 a 01/01/2018 2017120302121737442092 

14/11/2017 14/11/2017 a 13/12/2017 2017111402304963560340 

26/10/3017 26/10/2017 a 24/11/2017 2017102602113965113338 

07/10/2017 07/10/2017 a 05/11/2017 2017100702304794406150 

18/09/2017 18/09/2017 a 17/10/2017 2017091601095234796894 

30/08/2017 30/08/2017 a 28/09/2017 2017083001583558109011 

n/08/2017 11/08/2017 a 09/09/2017 2017081101484491900014 

23/07/2017 23/07/2017 a 21/08/2017 2017072301441191013556 

04/07/2017 04/07/2017 a 02/08/2017 2017070402153222452694 

15/06/3017 15/06/2017 a 14/07/2017 2017061502175457013475 

27/05/2017 27/05/2017 a 25/06/2017 2017052702224871293100 

08/05/2017 08/05/2017 a 06/06/2017 2017050801252890083849 

19/04/2017 19/04/2017 a 18/05/2017 2017041901453791560563 

31/03/2017 31/03/2017 a 29/04/2017 2017033102214419495204 

12/03/2017 12/03/2017 a 10/04/2017 2017031201193306777332 

21/02/2017 21/02/2017 a 22/03/2017 2017022102512017832310 

02/02/2017 02/02/2017 a 03/03/2017 2017020201550027956084 

14/01/2017 14/01/2017 a 12/02/2017 2017011402321867983947 

26/12/2016 26/12/2016 a 24/01/2017 2016122601022840212040 

07/12/2016 07/12/2016 a 05/01/2017 2016120702090694174001 

18/11/2016 18/11/2016 a 17/12/2016 2016111802185797219703 

30/10/2016 30/10/2016 a 28/11/2016 2016103002524907367807 

11/10/2016 11/10/2016 a 09/11/2016 2016101101284357915050 

22/09/2016 22/09/2016 a 21/10/2016 2016092202275672214001 

Resultado da consulta em 12/09/2018 às 10:40:12 

s Dúvidas mais Frequentes 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido 
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.catxa.gov.br 

71 
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Confirmação de Autenticidade da Certidão 

8RASIL Acesso á informação Participe Serviços 

R e c e i t a F e d e r a l 

C o n f i r m a ç ã o d e A u t e n t i c i d a d e d a s C e r t i d õ e s 

htcsuitado da Confirmação de Autent ic idade da Certidão 

C N P J • 0 / B D 6 786/0001-62 

Data da Emissão : 07/04/2018 

Hora da Emissão : 11 29-18 

Código dc Controle da Cert idão : 3E10.3A63.318B.9B73 

l ipo da Certidão : Negativa 

Cc-tidão Negativa emitida em 07/04/2018. com validade até 04/10/2018. 

: ( KríCQri,i,.nc/í-ârtirtaiVr.Artaiit/CndConiunta/ConfirmaAutentÍcResultado.asp 

Página Anterior | 
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SEFA 
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Consulta atilenlicidade de certidões 

Nome Empresarial: PORTELA & LIMA LTDA E P P 

Inscrição Estadual: 15.247.499-4 

C N P J : 07.506.786/0001-62 

Emitida às: 15,58:20 no dia 05/07/2018 

Válida até: 01/01/2019 

Tipo Certidão: Negativa Tributária 

N" Certidão: 702018080339831-2 

Código de controle de autenticidade: B41A517E.CC7C54B4.D84B27C8.5EB38815 
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SEFA 
Secretaria de 

•: J(irENT)C!DADE PA 
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Portal SEFA 
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Tamanho do texto Q Q Alô SEFA-0800-725-5533 

Nome Empresarial: PORTELA & LIMA LTDA E P P 

Inscrição Estadual: 15.247.499-4 

C N P J : 07.506.786/0001-62 

Emitida às: 15 58:20 no dia 05/07/2018 

Válida até: 01/01/2019 

Tipo Certidão: Negativa NÀ£o Tnbutáría 

N" Certidão: 702018060339832-O 

Código de controle de autenticidade: 3C3547A9.F30F464C.8412O378.3C3822A0 
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Validar Cert idão Negativa de Débito 

CMHod.Au«H,«ddad.: A3S3.U5U0.715.EP17 ^ 

Cert idão Número 27880 

Nome Empresarial: ] PORTELA & LIléA LTDA - ME 

inscrição Muni d pai: j S.4.2S165 

CNPJ: 1 07.506.7S6A)001-62 

Endereço: 1 AVN SAO SEBASTIÃO. 1046 

Bairro: jsAMTA CLARA 

Emitida em: 1 11 de Setembro de 2018. às 10:24:34 

Válida até: 1 10 de Dezemtxo de 2018 

siap 
Siítrwtas fmegfodoí para a Admnislra(ío Públtca 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S T R A B A L H I S T A S 

Xorno: I^ORTELA & LIMA LTDA 
(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 0 7 . 5 0 6 . 7 8 6 / 0 0 0 1 - 6 2 

C e r t i d ã o n ° : 1547854 32 /2018 
K x p e d i ç ã o : 2 5 / 0 7 / 2 0 1 8 , à s 1 0 : 4 8 : 1 9 
V a l i d a d e : 2 0 / 0 1 / 2 0 1 9 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 
dc sua e x p e d i ç ã o . 

C o r t i f i c a - s e q u e P O R T E L A & L I M A L T D A 
(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) no CNPJ sob o n° 

0 7 . 5 0 6 . 7 8 6 / 0 0 0 1 - 6 2 , NÃO CONSTA do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s 
T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com base no a r t . 642-A da C o n s o l i d a ç ã o das L e i s do 
' i ' r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n ° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de j u l h o de 2 0 1 1 , e 
na R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua e x p e d i ç ã o . 

Xo caso de p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a empresa em r e l a ç ã o 

a Lodos os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s ou f i l i a i s . 
A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de sua 

a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 

i n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os d a d o s 
n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s 
e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
e m o l u m e n t o s ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
dc e x e c u ç ã o de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 
' ! ' r a b a l h o ou C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 

D ú v i d a s e s u g e s t õ e s : i c / d t S t s t . j u s . b r 



P O D E R J U D I C I Á R I O 

T R I B U N A L D E J U S T I Ç A D O E S T A D O D O P A R Á 

Confirma-se a veracidade da certidão de Antecedentes 
Cíveis, número 06007828, perante ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará, em nome de PORTELA & LIMA LTDA 
(ODONTO LAB). emitida em 03/07/2018 às 09:10:28 com 
validade até 01/10/2018. 



"2/09/7fU8 Consulta Processo | JUCEPA 

r a ra saber a si tuação do seu processo d ig i te o N ú m e r o d o P r o t o c o l o ( somente os números ) , abaixo: 

NO d o P r o t o c o l o : 1 8 / 0 0 4 7 5 5 - 8 
J o m e E m p r e s a r i a l : PORTELA & LIMA LTDA 

d a t a d o ú l t i m o a n d a m e n t o : 1 7 / 0 4 / 2 0 1 8 
D a t a da s i t u a ç ã o : 1 2 / 0 9 / 2 0 1 8 1 0 : 3 3 : 3 0 

O Processo encont ra-se com o c l iente. Processo Arqu ivado. 

O b s . : Quaisquer dúv idas sobre d ivergências de in formações, procurar a tend imen to localizado no térreo 
da J U C E P A . 

I m p r i m i r o conteúdo desta Página 
* Solução tecnológica desenvolv ida pela JUCEPA. 

e s t e d o c u m e n t o é v á l i d o a p e n a s p a r a e f e i t o d e c o n s u l t a . 

Protocolo; 180047558 Buscar 

llmnimM ii i.-ona na nciM h r / m r i í i i t t a n m r A S s n 



'?/09/?n-l8 
AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Junta Comercial 

do Estado do Pará 

Q u a d . ^ \ 

AUTENTICIDADE DE D O C U M E N T O S 

V a l i d a ç ã o f e i t a c o m s u c e s s o 

P r e e n c h a t o d a s i n f o r m a ç õ e s so l i c i tadas e d i q u e e m V A L I D A R . 

P ro toco lo 

1 8 0 0 4 7 5 5 8 

C h a n c e l a 

5 4 9 0 0 0 8 1 5 9 9 7 0 7 

Ex ib i r I m a g e m O Vol tar 

^;ip://rGgin.,uccpa pa.gov.br/AUTENTICACA0DOCUMENT0S/AUTENTICACAO , 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

o 
CD 

f 

A T A D E H A B I L I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N°. 0 6 0 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A 

M O D A L I D A D E D E LICITAÇÃO: Pregão Presencial, menor preço por i tem, através da 

Prefeitura Municipal de Óbidos - PA. 

O B J E T O : Aquis ição de Equipamentos Odonto lógicos, Objeto dos Termos de 

Compromissos n° 1505101712191258741 e n" 1505101712271103542, para atender as 

necess idades da Secretar ia Municipal de Saúde de Óbidos/PA. 

R E C E B I M E N T O D A S P R O P O S T A S E S C R I T A S : 12 de setembro de 2018, às 9:00h. 

Aos doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoi to, às 09:00h, a Pregoeira do 

Município e a Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto n°. 0142 de 01 de fevereiro de 

2018 reuni ram-se na sala de l icitações na sede da Prefeitura Munic ipal de Óbidos, situada 

na Rua Deputado Ra imundo Chaves, n° 338, Bairro Centro - CEP: 68.250-000 -

Óbidos/PA, para procederem a abertura referente ao processo licitatório supracitado 

conforme descr i to nesta Ata de Ju lgamento. A Pregoeira iniciou o cer tame dando boas 

v indas. Neste momento , a Pregoeira declarou a sessão aberta, em seguida recebeu os 

documentos re lac ionados ao Credenc iamento e os envelopes com os documentos de 

habi l i tação e propostas procedendo às assinaturas dos mesmos. Passou aos 

procedimentos relat ivos à etapa de Credenc iamento. Durante esta etapa foi registrado que 

o representante da empresa D ISTRIBUIDORA LAMED LTDA - ME não apresentou junto 

aos documentos de credenc iamento a fotocópia autent icada e m cartório do sócio ou 

proprietário que ass inou a procuração apresentada, conforme exige o i tema 6.1.1. do edital, 

contudo o representante estava de posse da referida cópia e apresentou à Pregoeira 

quando lhe foi sol ici tado. Depois da ver i f icação da documentação e tela e em comum 

acordo com o outro licitante a Pregoeira credencia o representante da empresa em 

questão. Ass im os representantes e as respect ivas empresas credenciadas foram: 

T E L E F O 
R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A C N P J E N D E R E Ç O E - MAIL 

N E 
R E P R E S E N T A N T E E N D E R E Ç O 

N E 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ""^rf 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

Francisco Jandson 
de A lmeida, CPF: 
792.729.752-04 e 

RG: 4411601 PC/PA 

PORTELA & 
LIMA L T D A -

EPP 

07.506.78 
6/0001-62 

Avenida São 
Sebast ião, n° 

1046, Sala 0 1 , 
Bairro Santa 
Clara, CEP: 
68.005-090, 

Santarém /PA. 

odontolab. 
pa@hotm 
ai l .com 

(93) 
99974-
3 5 5 4 / 

(93) 
3522-
7762 

Francisco l ldeberto 
Machado Baia, CPF: 

012.552.822-15 e 
RG: 1 8 4 2 3 0 9 - 2 ^ 

Via PC/PA 

DISTRIBUÍDO 
RA L A M E D 
LTDA - ME 

10.732.24 
1/0001-89 

Aven ida Curuá 
Una, n° 836 

Bairro 
Sant íss imo, 

CEP: 68 .010-
000, Santarém 

/PA. 

distr ibuído 
ra lamede 
@hotmai l . 

com 

(93)3529 

-2500 / 

(93) 
9912204 

61 / 
9913806 

65 

Passou-se para a fase de anál ise das propostas, onde não foi registrada nenhuma 

ocorrência e estando as propostas conforme as exigências do edital a Pregoeira as classifica 

e passa para a fase de lances. Após a fase de lances fo ram registrados os últ imos valores 

por i tem, os quais cons tam no A N E X O I desta ata. Encerrada a fase de lances, passou-se 

para a anál ise dos documentos de habi l i tação. Nesta fase, constatou-se que a empresa 

PORTELA & LIMA LTDA - EPP apresentou todas as documentações conforme exigido no 

edital, desta fo rma a pregoeira habil ita a referida l icitante e a declara vencedora desta 

l icitação. A Pregoeira perguntou aos representantes das proponentes se concordam com as 

decisões ou se pre tendem interpor recursos, os l icitantes abd icaram desse direito. Ass im, a 

Pregoeira A D J U D I C A os itens registrados à empresa acima menc ionada e concede o prazo 

de 02 (dois) d ias úteis para que apresente sua proposta consol idada. Sendo de pleno 

conhec imento e concordância dos licitantes e demais presentes todo o conteúdo desta ata e 

nada mais havendo a constar, a Pregoeira encerra a sessão e esta ATA, às 11:1 I h , que 

após lida e aprovada segue assinada pelos presentes e deverá ser cedida cópia aos 

licitantes e publ icado o resul tado no diário oficial do Município e/ou do Estado e/ou da União. 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Decreto n° 0142/2018 

F r a n c i s c o Baf-J-òs da S i l v a 

Decreto n° 0142/2018 

E d n a S o a r e s ^ o r g e s 

Decreto n° 0142/2018 

R E P R E S E N T A N T E 

Francisco Jandson 

de A lmeida, CPF: 

7 9 2 7 2 9 7 5 2 - 0 4 6 

RG: 4411601 PC/PA 

Francisco l ldeberto 

Machado Baia, CPF : 

012.552.822-15 6 

RG: 1 8 4 2 3 0 9 - 2 ^ Via 

PC/PA 

E M P R E S A 

PORTELA & LIMA 
LTDA - EPP 

DISTRIBUIDORA 

LAMED LTDA - ME 

A S S I N A T U R A 

I i r ' l J 
\m\ÁPS(^^ nv^HC^ Íj ( i Hi 



* Vt 5]IJ^ t 

KSTADO 0 0 PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

A N E X O I 

Ite 
m 

Especificação Qtd Und. 
Valor 
Médio 

Unitário 

Valor 
Médio 
Total 

Proposta das 
empresas 

Ultimo lance das 
empresas 

Menor 
Valor 

Marca 
Empresa 

Vencedora 
Valor Total 

Licitado 
Ite 
m 

Especificação Qtd Und. 
Valor 
Médio 

Unitário 

Valor 
Médio 
Total 

Distribu 
idora 

Lamed 
LTDA-

ME 

Portela 
& Lima 
LTDA-

EPP 

Distribui 
d ora 

Lamed 
LTDA-

ME 

Portela 
& Lima 
LTDA-

EPP 

Menor 
Valor 

Marca 
Empresa 

Vencedora 
Valor Total 

Licitado 

1 

Autoclave Horizontal de 
Mesa: Câmara de 

esterilização em aço 
inoxidável, com modo de 

operação digital, capacidade 
de 30 litros, nâo possui 

acessório. 

2 Und. 
R$ 

3.800,00 
R$ 

7.600,00 
R$ 

3.980,00 
R$ 

3.700,00 
SL R$ 

3.700,00 
R$ 

3.700,00 
Sterma 

X 

Portela & 
Lima LTDA 

-EPP 

R$ 
7.400,00 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DF ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Cadeira Odontológica 
Completa 

(equtpo/sugador/refletor) 
: Cadeira utilizada para 

procedimentos 
odontológicos 

acompanhando e equipo, o 
sugador e refletor. Com no 

mínimo 03 terminais, 
cabeceira articulada, 

comando na cadeira através 
do pedal, equipo tipo cart ou 

acoplado ou acoplado 
Pneumático, refletor 
monofocal, cuba de 

porcelana/ cerâmica, 
unidade auxiliar com 01 

sugador, com seringa 
tríplice, com caneta de 

rotação, com conta ângulo, 
com peça reta e com micro 

motor. 

Und. 
R$ 

18.000,00 
R$ 

36.000,00 

R$ 
15.950,0 

O 

R$ 
17.000,0 

O 

R$ 
13.200,00 

R$ 
13.000,00 

R$ 
13.000,0 

O 
Gnatus 

Portela & 
Lima LTDA 

- EPP 

R$ 
26.000,00 

Compressor Odontológico: 
Com Capacidade de 30 L/ l 

potência de 1,5 HP/6 e 
consumo de 7 pés e isento 

de óleo 

Und. 
R$ 

2.200,00 
R$ 

4.400,00 
R$ 

2.595,00 
R$ 

2.100,00 
R$ 

2.050,00 
R$ 

2.000,00 
R$ 

2.000,00 
Chiape 

rini 

Portela & 
Lima LTDA 

-EPP 

R$ 
4.000,00 

3 



* « 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

4 
Mocho: Material em aço 
carbono, com encosto e 

regulagem a gás. 
2 Und. 

R$ 
550,00 

R$ 
1.100,00 

R$ 
450,00 

R$ 
450,00 

R$ 
410,00 

R$ 
400,00 

R$ 
400,00 

Gnatus 
Portela & 

Lima LTDA 
-EPP 

R$ 
800,00 

5 
Mesa Auxiliar: Material em 
aço inoxidável medindo 40 x 

40 x 80 cm, com rodízios 
1 Und. 

R$ 
600,00 

R$ 600,00 
R$ 

580,00 
R$ 

500,00 
SL 

R$ 
500,00 

R$ 
500,00 

Santa 
Luzia 

Portela & 
Lima LTDA 

-EPP 

R$ 
500,00 

Valor Total Estimado 49.700,00 Valor Global Licitado R$ 
38.700,00 

7 
6 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

CN^: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitação 

Ó B I D O S 

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS 
CONSOLIDADA 

Junto aos autos do processo licitatório n° 060/2018, modalidade P R E G Ã O 

PRESENCIAL, a proposta de preços consolidada da empresa vencedora desta licitação. 

Óbidos (PA), 13 de setembro de 2018. 

M A R I S A MQUSINHO MOI 

Pregoeira da PMO 
Decreto n° 0142/2018 

^ (Dep. ^imundo Chaves 0^ 338 - CEP:68.250-000 

ÓSidos-Pará 



( 

GNATUS 

OdontoLab 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 
P R E G Ã O PRESENCIAL N" 060/2018/PMO/SEMSA 
Tipo licitação: MENOR P R E Ç O POR ITEM 

Data da abertura: 12/09/2018 
Hora: 09:00H 

Portela & Lima Ltda - EPP Cnpj: 07.506.786.0001-62 Insc. Est. 15.247.499-4 
End: Avenida São Sebastião nei046 Sala 1 Cep: 68.005.090 

Fone 093 3522-7762 Fax 3523-3243 Cel. 9974-3554 
Cidade: Santarém/Pará 

odontolab.pa@hotmail.com 
BANCO DO BRASIL C/C 42.372-6 AG: 130-9 PORTELA E LIMA 

ANEXO VII I _ 

MODELO DE PROPOSTA C O M E R C I A L (PREFEITURA M U N l C i F A L D . l ã í ^ - l 

SETOROE LíCíTACAO 
Protocoio n'' .^ ."y.^/ i^J.? 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Odontológicos, Objeto dos Termos de Compromissos n° 1505101712191258741 e n° 1505101712271103542, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA. 

A Empresa Portela & Lima LTDA CNPJ n° 07.506.786/0001-62, apresenta PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o 
estabelecido no Edital e seus anexos, conforme segue: 

Item Especificação Ln id Qtd Marca Valor Unií . 

Valor 

Unit. Por 

extenso 

Valor 

Total 

Valor 

Total por 

extenso 

01 

Autoclave Horizontal de Mesa: 
Câmara de esterilização em aço 
inoxidável, com modo de operação 
digital, capacidade de 30 litros, não 
possui acessório. 

Und. 2 Stermax R$ 3.700.00 
três mil e 
setecentos 

reais 
R$ 7.400,00 

sete mil e 
quatrocentos reais 



( ( 

02 

Cadeira Odontológica Completa 
(equipo/sugador/refletor): Cadeira 
utilizada para procedimentos 
odontológicos acompanhando e 
equipo, o sugador e refletor. Com no 
mínimo 03 terminais, cabeceira 
articulada, comando na cadeira 
através do pedal, equipo tipo cart ou 
acoplado ou acoplado Pneumático, 
refletor monofocal, cuba de porcelana/ 
cerâmica, unidade auxiliar com 01 
sugador, com seringa tríplice, com 
caneta de rotação, com conta ângulo, 
com peça reta e com micro motor. 

Und. Gnatus RS 13.000,00 treze mil reais RS 26.000.00 vinte e seis mil reais 

03 

Compressor Odontológico: Com 
Capacidade de 30 L/l potência de 1,5 
HP/6 e consumo de 7 pés e isento de 
óleo 

Und. Chiaperini RS 2.000,00 dois mil reais RS 4.000,00 quatro mil reais 

04 Und. Gnatus 
Mocho: Material em aço carbono, 
com encosto e regulagem a gás. 

RS 400,00 quatrocentos 
reais 

RS 800,00 oitocentos reais 

05 Und. 
Mesa Auxiliar: Material em aço 
inoxidável medindo 40 x 40 x 80 cm, 
com rodízios 

Santa Luzia RS 500,00 quinhentos 
reais RS 500,00 quinhentos reais 

Total Global da Proposta R$ 38.700,00 trinta e oito mil e 
setecentos reais 

ít VI 
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Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do Edital de Pregão Presencial n°, 

060/2018/PMO/SEMSA e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco do Brasil 

Agencia: 0130-9 

Conta: 42372-6 

Nome Favorecido: Portela & Lima LTDA 

c) O prazo de entrega do objeto proposto será de no máximo 07 (Sete) dia úteis, após o recebimento da ordem de fornecimento. 

d) Estão inclusos nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 

transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 

anexos, nada mais. sçndõ válido pleitear a esse título; 

r 

r 0 7 3 6 . 7 8 6 / 0 0 0 1 - 6 2 

P O R T E L A & L I M A L T D A 

Ildemar Portela Lima 

CPF.324.352.902-68 

Av Sâo Sebastião, 1046 • Sala 01 
Santa Clara - CEP 68 005-090 

Santarém - Pará 

PORTELA & L I M A LTDA - EPP 

07.506.786/0001-62 

Nome do representante: Francisco Jandson de Almeida 
CPF: 792.729.752-04 

RG: 4411601 Órgão: SSP/PA 

Francisco Jandson de Almeida 
CPF: 4792.729.752-04 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

/"^ %^ 

D E S P A C H O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N°. 0 6 0 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A 

P R O C E S S O S ADMINISTRATIVOS: N°: 281/2018/PMO. 

O B J E T O : Aquis ição de Equ ipamentos Odonto lógicos, Objeto dos Termos de Compromissos n° 

1505101712191258741 e n° 1505101712271103542, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA. 

V e n h o p o r m e i o d e s t e , n a q u a l i d a d e d e P r e g o e i r a d e s t a P re fe i t u ra M u n i c i p a l nos 

t e r m o s d o D e c r e t o n° . 0 1 4 2 , d e 01 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 8 , n a s Le i s F e d e r a i s n.° 

1 0 , 5 2 0 / 2 0 0 2 e n.° 8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 e n c a m i n h a r o p r o c e d i m e n t o l i c i ta tór io i n d i c a d o e m e p í g r a f e . 

I n f o r m o , p a r a t o d o s o s f i ns , t e n d o e m v i s ta a a u s ê n c i a d e r e c u r s o s n a s e s s ã o q u e 

c l ass i f i cou a e m p r e s a p a r t i c i p a n t e , q u e a e m p r e s a l i c i tan te v e n c e d o r a d o c e r t a m e fo i : 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A C N P J E N D E R . 
E - M A I U 

F O N E 

V A L O R 

G L O B A L 

I l d e m a r Po r te l a 

L i m a , R G : 1 8 8 4 2 0 8 

- S E G U P / P A , C P F : 

3 2 4 . 3 5 2 . 9 0 2 - 6 8 . 

C R O n^ 2 6 9 0 / P A 

PORTELA & 
LIMA LTDA -

EPP 

07.506. 

786/00 

01-62 

Avenida São 

Sebast ião, n° 

1046, Sala 

0 1 , Bairro 

Santa Clara, 

CEP: 68.005-

090, 

Santarém 

/PA 

odonto lab.pa 

@hotmai l .co 

m / (93) 

99974-3554 / 

(93) 3522-

7762 

R$ 38.700,00 
(Trinta e oito mil 

e setecentos 
reais) 

O p r e s e n t e p r o c e d i m e n t o e s t á s e n d o e n v i a d o a o g a b i n e t e d o e x c e l e n t í s s i m o 

p re fe i t o m u n i c i p a l p a r a q u e e s t e o H O M O L O G U E , m a n i f e s t a n d o a s u a c o n c o r d â n c i a c o m 

a l e g a l i d a d e e c o n v e n i ê n c i a d a l i c i tação e o s e u o b j e t o à e m p r e s a a c i m a i n d i c a d a . 

S e m m a i s p a r a o m o m e n t o , r e n o v o p r o t e s t o s d e e s t i m a e c o n s i d e r a ç ã o . 

Ó b i d o s ( P A ) , 13 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 8 . 

M A R I S A M O U S I N H O M O D A 

P r e g o e i r a d a P M O 

D e c r e t o n 7 0 1 4 2 / 2 0 1 8 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPl: 05.131.180/0001-64 

T E R M O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N°. 0 6 0 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A 

O Prefeito Municipal de Óbidos, no uso de suas atr ibuições legais, em cumpr imento aos 

termos dos art igos 38, VII, e 43, VI da Lei Federal n.° 8.666/93; nos termos do Art. 4°, XXII da 

Lei Federal n° 10.520/2002 e considerando que restaram obedecidos todos os preceitos 

legais, quando da abertura, p rocessamento e ju lgamento da l ici tação na modal idade PREGÃO 

PRESENCIAL, autuado sob n°: 060 /2018/PMO/SEMSA, cujo objeto é Aquis ição de 

Equipamentos Odonto lóg icos, Objeto dos Termos de Compromissos n° 

1505101712191258741 e n° 1505101712271103542, para atender as necessidades da 

Secretar ia Munic ipal de Saúde de Óbidos/PA. 

ml 

R E S O L V E : 

1°. Homologar o Pregão P r e s e n c i a l n**: 0 6 0 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A , para que a ATA de 

Ju lgamento da l ici tação, datada de 12 de setembro de 2018, produza os efeitos que lhe são 

pecul iares. 

2°. Ass im os itens do objeto do Pregão Presencial n**: 060 /2018 /PMO/SEMSA f icam 

homologados, por força da presente homologação, nos termos da Ata da Sessão de 

Ju lgamento, em favor da empresa abaixo: 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A C N P J E N D E R . 
E - MAIL/ 

F O N E 

V A L O R 

G L O B A L 

I l d e m a r P o r t e l a 

L i m a , R G : 1 8 8 4 2 0 8 

- S E G U P / P A , C P F : 

3 2 4 . 3 5 2 . 9 0 2 - 6 8 , 

C R O n° 2 6 9 0 / P A 

PORTELA & 
LIMA L T D A -

EPP 

07.506. 

786/00 

01-62 

Avenida São 

Sebast ião, n° 

1046, Sala 0 1 , 

Bairro Santa 

Clara, CEP: 

68.005-090, 

Santarém /PA 

odontolab. p 

a@hotmai l . 

com / (93) 

99974-3554 

/ ( 9 3 ) 3522-

7762 

R$ 38.700,00 
(Trinta e oito 

mil e 
setecentos 

reais) 

Determino a int imação da empresa vencedora para que assine o C O N T R A T O nos termos 

previstos no Inst rumento Convocatór io . ' 

4° . Publ ique-se, Cumpra-se . 

Óbidos (PA), 13 de setembro de 2018. 

F R A N C I S C O J O S E A L F A I A D E , 

Prefeito de Óbidos/PA. 

A R R O S 

/ 
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E S T A D O DO PARÁ 

MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 
CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

M e m . N° 6 5 5 / 2 0 1 8 - C P L 

Ó b i d o s ( P A ) , 14 d e S e t e m b r o d e 2 0 1 8 . 

De: P r e g o e i r a d a P M O 

P a r a : G e n e v a l d o G o m e s d e A r a ú j o - S e c r e t á r i o M u n i c i p a l d e A d m i n i s t r a ç ã o 
e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o . 

V i m o s por m e i o des te , e n c a m i n h a r o A v i s o d e H o m o l o g a ç ã o re fe ren te ao 

p rocesso l ic i tatór io na m o d a l i d a d e P r e g ã o P resenc ia l n° 0 6 0 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A , 

cu jo ob je to é A q u i s i ç ã o d e E q u i p a m e n t o s O d o n t o l ó g i c o s , O b j e t o d o s T e r m o s 

d e C o m p r o m i s s o s n° 1 5 0 5 1 0 1 7 1 2 1 9 1 2 5 8 7 4 1 e n° 1 5 0 5 1 0 1 7 1 2 2 7 1 1 0 3 5 4 2 , p a r a 

a t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e d e Ó b i d o s / P A , 

para q u e se ja p u b l i c a d o no mura l des ta p re fe i tu ra no pe r í odo m í n i m o d e 2 0 (v inte) 

d ias . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

M a r i s a M o u ^ b i h o M o d a 

Pregoe i ra da P M O 

Dec re to n° 0 1 4 2 / 2 0 1 8 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

A v i s o d e H o m o l o g a ç ã o . Modalidade: P r e g ã o P r e s e n c i a l n " : 060 /2018/PMO/SEMSA. 

Objeto: Aquis ição de Equ ipamentos Odontológicos, Objeto dos Termos de Compromissos 

n° 1505101712191258741 e n° 1505101712271103542, para atender as necessidades da 

Secretaria Munic ipal de Saúde de Óbidos/PA. 

E m p r e s a : 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A C N P J E N D E R . 
E - M A I U 

F O N E 

V A L O R 

G L O B A L 

I l d e m a r Po r te l a 

L i m a , R G : 1 8 8 4 2 0 8 

- S E G U P / P A , C P F : 

3 2 4 . 3 5 2 . 9 0 2 - 6 8 , 

C R O n° 2 6 9 0 / P A 

PORTELA & 
LIMA L T D A -

EPP 

07.506. 

786/00 

01-62 

Avenida São 

Sebast ião, n° 

1046, Sala 

0 1 , Bairro 

Santa Clara, 

CEP: 68.005-

090, 

Santarém 

/PA 

odonto lab.p 

a ^ h o t m a i l . 

com / (93) 

99974-3554 

/ ( 9 3 ) 3 5 2 2 -

7762 

R$ 
38.700,00 

(Trinta e oito 

mil e 
setecentos 

reais) 

C o n f o r m e A t a d e j u l g a m e n t o a n e x a d a a o s a u t o s . L i c i t ação H o m o l o g a d a na 

f o r m a d a Le i n.° 8 . 6 6 6 / 9 3 e m 13 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 8 - F R A N C I S C O J O S É 

A L F A I A D E B A R R O S - P re fe i t o d e Ó b i d o s / P A . 

Ó b i d o s - P A . 14 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 8 . 

M A R I S A MOUSINHO MODA 

P r e g o e i r a d a P M O 

D e c r e t o n ° . 0 1 4 2 / 2 0 1 8 

^na <Dep. ^imundo Chaves 338 - CEP:68.250-000 

Óhidòs - Pará 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

'y « T © o 

M e m o r a n d o n ° 2 4 2 / 2 0 1 8 / S E M A D Ó b i d o s - P A , 14 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 8 . 

A S e n h o r a 

M a r i s a M o u s i n h o M o d a 

P r e g o e i r a d a P M O 

N e s t a 

A s s u n t o : E n c a m i n h a C e r t i d ã o 

PREFEITURA MUNíCiPALDi ÒLlDCr^ 

S F 7 0 R D E L i C ; ' 7 , O Â O \ 

Protocolo rP . ^ . í ^ / í ^ Õ J ? . ' 

r : „ . : 7 a 5 Jílr::.èl r .c ras | 

Dia dêi.m M . . . . . . . . í í ? ? J l . 

P r e z a d a S e n h o r a , 

E m a t e n ç ã o a o M e m o r a n d o n ° 6 5 5 / 2 0 1 8 - C P L , d e 

1 4 / 0 9 / 2 0 1 8 , e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a C e r t i d ã o d e 

P u b l i c a ç ã o n o q u a d r o d e a v i s o s e p u b l i c a ç õ e s d e s t a P r e f e i t u r a 

s o b r e , o A v i s o d e H o m o l o g a ç ã o r e f e r e n t e a o p r o c e s s o l i c i t a t ó r i o n a 

m o d a l i d a d e P r e g ã o P r e s e n c i a l n ° . 0 6 0 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A . 

A t e n c i o s a m e n t e / \ \ 

A 

G e n i v a l d o G o m e s d e A r a ú j o 

S e c r e t á r i o M u n i c i p a l d e A d m i n i s t r a ç ã o e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o . 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

G e n e v a l d o G o m e s de Araújo. S e c r e t á r i o 
M u n i c i p a l d e A d m i n i s t r a ç ã o e 

D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o , n o u s o d e s u a s 

a t r i b u i ç õ e s l ega i s , e t c . 

C E R T I F I C A p a r a o s d e v i d o s f i ns , e m a t e n d i m e n t o a o M e m o r a n d o 

n° . 6 5 5 / 2 0 1 8 - C P L , d e 1 4 / 0 9 / 2 0 1 8 , q u e nes ta d a t a fo i p u b l i c a d o n o q u a d r o d e A v i s o 

d e s t a P re fe i t u ra , pe lo p r a z o d e 2 0 d ias , o A v i s o d e H o m o l o g a ç ã o re fe ren te a o 

p r o c e s s o l ic i ta tór io na m o d a l i d a d e P r e g ã o P r e s e n c i a l n° . 0 6 0 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A , 

q u e t e m c o m o o b j e t o é a A q u i s i ç ã o d e E q u i p a m e n t o s O d o n t o l ó g i c o s , O b j e t o d o s 

T e r m o s d e C o m p r o m i s s o s n° . 1 5 0 5 1 0 1 7 1 2 1 9 1 2 5 8 7 4 1 e n° . 1 5 0 5 1 0 1 7 1 2 2 7 1 1 0 3 5 4 2 , 

e m a t e n d i m e n t o à s n e c e s s i d a d e s d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e - S E M S A , o 

q u a l p e r m a n e c e r á n o m u r a l d e s t a P re fe i t u ra a té o d i a 0 3 d e o u t u b r o d e 2 0 1 8 . 

É o q u e m e c u m p r e cer t i f i car . 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E A D M I N I S T R A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O 
HUMANQ, 14Tde s e t e m b r o d e 2 0 1 8 . 

ornes ^ e A r a ú j o 
Sec re tá r lD M u n i c i p a l d e A d m i n i s t r a ç ã o e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o . 



icrça-fcira, 18 DL SCTEMBRO DE 2018 

''•1^(0 03;c ' . vdriCo d c o n t r a i d f ã o Oe c m p r E í a ( s p M t a l i z a ú a n o s 

s c v ços ec locação d c S i s t e m a d e R a d i o c o m u n i c a ç ã o Dig i ta l n o 

dddrdo '.jy.R ( l) iqi tdl Mobile R a d i o ) p a i a a t e n d e r a s a t i v i d a d c s 

d a s Cd . . iões o p e r a c i o n a i s d a S e c r e t a n a Munic ipal d e S e g u r a n ç a 

e s . d s C o o i d e n a ç ã e s no Município de P a r a u a p e b a s , E s t a d o do 

' d - d , ' Cd oro i rogddd Odra o d ia 01 de O u t u b r o de 2 0 1 S ãs 0 9 ' D 0 

— s , - a s a l a de reun ião d a C o m i s s ã o P e r m a n e n t e de Lic i tação, 

S e c e t a - i d tía l a / c n d a - S E F A / . l o c a l i z a d a no C e n t r o 

A d — ' . s l - a t i v o dd «MP Dai i ro B e i r a rio II - P a r a u a p e b a s , E s t a d o 

Cl) " j - á . i T ' d z ã o d r a i n d a h a u e r i m p u g n a ç ã o / e s c l a r e c i m e n t o s 

n e - d e - . c s d c dnãl i sc . 

JARAof tPI B A S PA, 1 7 d e S c l c m Q r o d e 2 0 1 8 

l A t t l A N A D E S O U Z A N A S C I M E N T O 

P r e g o e i r a 

P r o t o c o t o ; 3 6 2 8 2 6 

I S T A D O D O P A R Á 

P U I 1 1 I T U R A M U N I C I P A L O E P A R A U A P E B A S 

R I S U I T A D O D F l U L G A M E N T O D O S D O C U M E N T O S D E 

H A B I L I T A Ç Ã O 

C O N C O R R Ê N C I A N ° 3 / 2 0 i a - 0 O 7 S E M O B 

A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d c P a r a u a p e b a s , a t ravés d a Comissão 

.],,..,-,,-•[,- .ciÇj^ão. c m c o n l o r m I d a d e c o m a Lei F e d e r a l n.p 

B < i ( > ú / : 0 9 J c dispôs çocs do I d i t a l de l i c i tação , t o m a público 

a o s - t e - c s s a d o s n a C U N C O R R F NCIA n" 3 / 2 0 1 B - 0 0 7 S E M O e q u e 

após d análise d a docurncntação d e babil i tação a p r e s e n t a d o s 

•a C í ) \ C O R W i \ C ; A ern epigrafe , c u j o obje to é Cont ra tação d e 

(—nms.1 para serviços de p a v i m e n t a ç ã o e d r e n a g e m nos B a n r o s 

i d - c . " C d - a d a II c Beira Rio I I , cio Munic ip iode P a r a u a p e b a s , E s t a d o 

CO Pd-á. Julgou I N A B I I I I A D A S a s e m p r e s a s : JM T E R R A P L A N A G E M 

• C O M S I R U Ç Ô I S 1 I D A • Não a t e n d e u ao i tem 8 . 1 . 3 . 1 . 2 do Edi ta l , 

. .ma ve . ' a u c a p r e s e n t o u S e g u r o garant ia c o m va l idade inferior ao 

s a c i a d o n o e d tal (val idade de 91 d ias , s e n d o q u e o edital e x i g e 

vardãOe m i m m a Oc 170 d i a s ) . CARMONA C A B R E R A C O N S T R U T O R A 

)! 0I1R7LS S A . A e m p r e s a d e s c u m p n u o item 8.1 á . 3 do Edi ta l , no 

t e m s d - j d d d e m p r e s a não a p r e s e n t o u a c e r v o técnico operac iona l , 

o s i tens de reatemo m e c a n i z a d o , tubo de concre to é O O m m e m e w 

'•o, d e m p r e s a a p r e s e n t o u a c e r v o operac ional c o m i tens inferiores 

ao solicitado no edi tal . T dec larar HABILTTADTtS para p r o s s e g u i r no 

c e r t a m e , por l e r e m atendidos a s exigências con t idas no ins t rumento 

ronvue . l l D rio. a s l ic i tantes: C O N S T R U T O R A B E L M O N T E LTDA; D S 

A ! v u m 1 v u I M I N t O S l CONSTRUÇÕES E I R E U - M E ; J . O B A T I S T A 

C D N S I H U Ç Ã O 01 I D l I - i C l O S E I R E U - E P P , M B 20 C O N S T R U Ç Õ E S 

. 1 OA; 5,)l 1111 R I C A CONSTRUÇÕES E S E R V I Ç O S E I R E U - EPP. 

Para u d p e b a 5 /PA, 14 de S e t e m b r o d e 2 0 1 8 . 

F A B I A N A D E S O U Z A N A S I M E N T O 

C O M I 5 5 Á Q P E R M A N E N T E DE L I C I T A Ç Ã O 

P R E S I D E N T E 

P r o t o c o l o : 3 6 2 5 1 0 

E S T A D O D O P A H Ã 

Ptl I I I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

P U B L I C A Ç Ã O 

C L A S S I F I C A Ç Ã O F I N A L 

C O N C O R R Ê N C I A P Ú B L I C A N " 3 / 2 0 1 8 - 0 0 4 S E H O B 

A P R I I L I T U H A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S - a t r a v é s 

Cii S c c e l j r i a Municipal d c O b r a s , por in ter tnedio d a C o m i s s ã o 

n p - T - a - c - l e de l icí taçào c o m u n i c a a t o d o s o s i n t e r e s s a d o s 

: : - e (ta a i - d i s c d a s p r o p o s t a s c o m e r c i a i s a p r e s e n t a d a s p e l a s 

r . ~ p T s a s r a b l i a d a s , r e f e r e n t e a o p r o c e s s o t ic i ta lór io n o 

i / 2 0 t 8 COTSi MOB, n a m o d a l i d a d e C O N C O R R Ê N C I A , q u e l e m 

in—n nb j e to I x e r u ç ã o de serviços de r e g u l a r i z a ç ã o e cons t rução 

CO c a çacas p a d r o n i z a d a s n a R u a S o l P o e n t e , no m u n i d p i o 

c e u . iMuapcbc i s . 1 s tado do P a r a . a C o m i s s ã o P e r m a n e n t e de 

t l j ç á o I J t C I D I C I A S I I I C A R a e m p r e s a : M C S M A N U T E N Ç Ã O , 

C D \ S : R u Ç Ô 1 S I S I R V I Ç O S I T D A . ME c o m o va lor to ta l d e 

R S 7 . t B b . 5 3 4 , 7 7 ( D o i s Mi lhões , C e n t o e O i t e n t a e C i n c o Mil, 

Q „ : n í i e n l o s c I n n t a c Q u a t r o R e a i s e S e t e n t a e S e t e C e n t a v o s ) , 

f o — D v c n t c d o - r t do c e n a m e por t e r a p r e s e n t a d o a p r o p o s t a 

~ a , s v a - t a j o s a para A d m i n i s t r a ç ã o , apôs a d e v i d a c q u a l i z a ç ã o . 

. I A R A L . A p i B A S nA, 14 do S e t e m b r o de 7 0 1 8 . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

F A B I A N A D E S O U Z A N A S C I M E N T O 

C O M I S S Ã O PI R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E S I D E N T E 

P r o t o c o l o : 3 6 2 5 0 8 

E S T A D O D O P A R Á 

P R r i r i T U R A M U N I C I P A L O E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

C O N T R A T O N ° : 2 0 1 8 0 4 2 0 

O R i f i l V C A R O N A N ° A 7 7 0 1 8 - 0 O 7 S E M M U 

C O N t R A I A M I . I U N R O M U N I C I P A L D O S D I R E I T O S DA M U L H E R 

C O M R A I A D A : I . C . DA S I L V A I N F O R M Á T I C A - E l H E U - E P P 

OHJt 1 0 : Adesão Parc ia l d a Ata d e Reg i s t ro d e Preço 7 0 1 7 0 5 8 2 . 

o - i u r d a do Prcqào P r e s e n c i a l N» 9 / 7 0 1 7 - 0 1 6 S E M S A , o b ) e t i v a i ) d o 

f o r ' - a ' a ç ã o de e m p r e s a p a r a aquis ição de s u p n m e n t o s e serv iços 

p a r a i m p r e s s o r a s , a b m de a t e n d e r a s d e m a n d a s a d m i n i s t r a t i v a s 

do F u n d o Municipal dos Dire i tos d a Mulher - FM DM, no Municipio 

d e P a r a u a p e b a s , P a r á . 

V A L O R T O T A L : R S 8 8 . 5 2 9 , 5 0 (o i t en ta e orto m i l , guInNentos e 

v i n t e e n o v e r e a i s e c i n q u e n t a c e n t a v o s ) . 

V I G Ê N C I A 14 de A g o s t o d e 7 0 1 8 a 13 d e J a n e i r o d e 2 0 1 9 

DATA DA A S S I N A T U R A . 14 de Agos to de 2 0 1 8 

P r o t o c o l o : 3 6 1 8 2 9 

E S T A D O D O P A R Á 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 
C O N T R A T O M»: 1 0 1 B 0 4 3 9 

O R I G E M : D I S P E N S A D E U C I I A Ç Ã O N ° 7 / 2 0 1 8 - 0 O 4 S È M S A 
C O N T R A T A N T E : F U N D O M U N I C I P A L D E S A Ú D E 
C O N T R A I A D A M DE N P C A N A I S S E - E P P 

O B I E T O : C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a , por e m e r g ê n c i a , p a r a 
serv iços de t r a n s p o r t e s rodov iár ios , inc lu indo e m i s s ã o , 
r e m a r c a ç ã o e c a n c e l a m e n t o de p a s s a g e n s i n t e r m u n i c i p a i s , 
i n t e r e s t a d u a i s e n a c i o n a i s , d e s t i n a d o s a a t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s 
dos p a c i e n t e s a t e n d i d o s p e l a r e d e pública de s a ú d e do P r o g r a m a 
T.F.D ( T r a t a m e n t o F o r a do Domic i l io l d a S e c r e t a r i a Municipal de 
S a ú d e / F M S , do Município de P a r a u a p e b a s , E s t a d o do Pará 
V A L O R T O T A L : R í 7 3 0 . 0 5 8 , 3 4 ( s e t e c e n t o s e t n n l a mi l , c i n q u e n t a 
e oi to r e a i s e t n n l a e q u a t r o c e n t a v o s ) 

V I G Ê N C I A . 0 3 d c S e t e m b r o de 2 0 1 8 a 0 3 d e D e z e m b r o de 2 0 1 8 
DATA DA A S S I N A T U R A . 0 3 de S e t e m b r o de 2 0 1 8 

P r o t o c o l o : 3 6 2 5 1 1 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

O E P O N T A D E P E D R A S 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O P O N T A D E P E D R A S 

T O M A D A D E P R E Ç O S N ° 1 1 / 2 0 1 B 

L I C I T A Ç Ã O N " 2 / 2 0 1 8 - 1 3 0 8 0 1 

A P r e f e i t u r a M u n i c i p a l , por i n t e r m é d i o do O r d e n a d o r de 

d e s p e s a s , t o m a publico q u e ãs I 0 : 0 0 n do d i a 0 3 / 1 0 / 1 0 1 8 . 

f a r a rea l i zar l ic i tação, T o m a d a de Preços , do T ipo Menor Preço 

G l o b a l , p a r a a c o n t r a t a ç ã o de p e s s o a j u r í d i c a , p a r a e x e c u ç ã o 

•nd i re ta , por m e i o d e e m p r e i t a d a glotial de m a t e r i a l e m ã o de 

o b r a p a r a cons t rução de ( 0 1 ) u m a E s c o l a de m a d e i r a l o c a l i z a d a 

n a C o m u n i d a d e de U n n d u b a Z o n a R u r a l , a r e a l i z a r - s e n a s a l a 

d e r e u n i ã o d a P r e f e i t u r a . Ot>edecendo a , Le i n» 8 . 6 6 6 / 9 3 e s u a s 

a l t e rações p o s t e r i o r e s . O ed i ta l e s e u s a n e x o s e n c o n t r a m - s « ã 

d ispos ição d o s i n t e r e s s a d o s n a s a l a d a C P L , n a Praça Antón io 

MalalO n" 30 - C E P ; 6 8 8 3 0 - 0 0 0 . e no s i t e h t t p . / / p o n t a d e p e d r a s , 

p a . g o v . b r / l i c i t a c a o . p h p . 

P e d r o P a u l o B o u l h o s a T a v a r e s - P r e f a l t a M u n i c i p a l 

P r o t o c o l o : 3 6 2 9 1 6 

E M P R E S A R I A L 

V A L D E I R N I C O L O D I E I R E U E I R E U , 

C N P ] N". 0 6 . 7 7 9 . 9 2 5 / 0 0 0 6 - 0 4 , t o r n a públ ico q u e r e c e b e u a 

Licença d e O p e r a ç ã o no 0 4 9 / 2 0 1 8 d a S E M M A / S a n t a r ê m . p a r a 

a t i v i d a d e d e C o m é r c i o V a r e j i s t a de C o m i H j s t I v e i s para Veículos 

A u t o m o t o r e s , e m S a n l a r é m / P A . 

P r o t o c o l o : 3 6 2 9 3 1 

B E L É M B I O E N E R G I A B R A S I L S . A 

T o m a públ ico q u e protocolou n a S E C T M A e m Tailândia sob nO 

0 3 7 / 2 0 1 8 ped ido de LO para r e f i n o / p r e p a r a ç ã o de óleo e g o r d u r a 

v e g e t a l , l o c a l i z a d a no munic ip io de T a i l ã n d i a - P A 

P r o t o c o t o : 3 6 2 9 2 9 

A e m p r e s o S B A T O R R E S B R A S I L L T D A , 

L o c a l i z a d a n a Av. d a s Nações U n i d a s , 1 2 . 3 9 9 - Brook i ln 

P a u l i s t a , n a cap i ta l S ã o Pau lo , p e s s o a jur íd ica c o m C N P J n ° 

1 6 . 5 8 7 , 1 3 5 / 0 0 0 1 - 3 5 , torna público q u e R E C E B E U d a S e c r e t a n a 

Munic ipal d e Meio A m b i e n t e , a LICENÇA PRÉVIA N ( i O 3 1 / ! 0 t 8 . 

c o m v a l i d a d e a t é 2 8 / 0 8 / 2 0 1 9 , para a Es tação Rádio B a s e / 

Tome d e Te le fon ia s i t e PAMAG s i t u a d a n a R u a R o s a V e r m e l h a , 

n ° 2 0 0 1 , baimo A e r o p o r t o Ve lbo , C E P 6 8 . 0 1 0 - 2 0 0 , m u n k i p i a d e 

S a n t a r é m / P A , 

P r o t o c o l a : 3 6 2 9 3 6 

DIÁRIO OFICIAL N" 33702 • 95 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S - P A 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N * . D 6 Q / 2 0 1 B / P M O / S E M S A 

O D I C t o : AquiSlçSo d e E q u i p a m e n t o s Odonto lóg icos . O b j e t o 

d o s T e r m o s d e C o m p r o m i s s o s n" 1 5 0 5 1 0 1 7 1 2 1 9 1 2 5 8 7 4 1 e 

n' 1 5 0 5 1 0 1 7 1 7 7 7 1 1 0 3 5 4 7 , p a r a a t e n d e r as n e c e s s i d a d e s d a 

S e c r e t a n a Munic ipal de S a ú d e de Ó b i d o s / P A . E m p r e s a : P O R T E L A 

8 U M A LTDA - EPP, C N P J ; 0 7 , 5 0 6 . 7 8 6 / 0 0 0 1 - 6 2 , Valor G l o b a l : 

R i 3 8 , 7 0 0 . 0 0 (Tr inta e oito mil e s e t e c e n t o s r e a i s ) . D a t a d a 

H o m o l o g a ç ã o : 1 3 / 0 9 / 2 0 1 8 . F R A N C I S C O J O S É A L F A I A D E 

B A R R O S - P r e t a R o d C Ó W d o a / P A . 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D 0 5 - P A 

A V I S O O E A D J U D I C A Ç Ã O E H O M O L O G A Ç Ã O 

C O N V I T E N ° . D O I / I O I B / P M O / S E M P O F 

O b j e t o : C o n t r a t a ç ã o de e m p r e s a para Cons t rução de 02 ( d u a s ) 

s a l a s n a E s c o l a Munic ipal S ã o B e n e d i t o n a C o m u n i d a d e Silêncio 

( O b r a r e m a n e s c e n t e ) . E m p r e s a : B A R B O S A 6 C A R D O S O LTDA 

- M E , C N P J : 1 3 . 4 6 1 . 6 1 4 / 0 0 0 1 - 1 2 , Valor G l o b a l - R í 9 . 0 5 7 , 9 0 

( N o v e mil c i n q u e n t a e s e t e r e a i s e n o v e n t a c e n t a v o s ) . D a t a d a 

H o m o l o g a ç ã o : 1 3 / 0 9 / 7 0 1 8 . F R A N C I S C O J O S É A L F A I A D E 

B A R R O S - P r e f e i t o d e Ó b i d o s / P A . 

P r o t o c o l o : 3 6 2 9 4 0 

S E S T S E N A T C O N T R A T A C O O R D E N A D O R D E P R O M O Ç Ã O 

S O C I A L p a r a a t u a r e m B e t é m / P A , C ó d i g o : 1 7 7 / 2 0 1 8 . 

Requis i tos Necessários: E n s i n o S u p e n o r c o m o l e t o e m Serviço S o o a l , 

Psicologia. Odonto log ia . Fis io terapia . NutnçSo, Educação F i s k a , 

Ciências Junf l icas ou Adminis tração. COMPROVAÇÃO:(Dip loma/ 

Cer t i f icado d e v i d a m e n t e , exped ida por instituição reconhecida pelo 

M E C ) . 

E x p e r i ê n c i a p r o t • s l o n o l e m a t f v t d a d e » d e p r o m o ç l o s o d a L 

C O M P R O V A Ç Ã O : ( C ó p i a d a C a r t e i r a de T r a b a l h a e Previdência 

S o c i a l ( C T P S ) , c o n t e n d o a par te d e idenl incação e o regis t ro 

do e m p r e g a d o r , inicio e Hm, s e for o c a s o ; o u Dec laração dó 

e m p r e g a d o r , c o n t e n d o C N P J do e m i t e n t e , c a r i m b o e a s s i n a t u r a , 

q u e in forme o per íodo d e micio e fim, s e for o c a s o , e a espécie 

do serv iço r e a l i z a d o , b e m c o m o a descrição d a s a t i v i d a d e s 

d e s e n v o l v i d a s ; ou cóp ia do con t ra to de pres tação de serviços 

o u do rec ibo de p a g a m e n t o a u t ó n o m o ( R P A ) . Requ i s i t o s 

d e s e j á v e i s : Espec ia l i zação e m G e s t ã o de P e s s o a s , Serviço S o c i a l 

o u s e m e l h a n t e s n a á r e a de p r o m o ç ã o s o c i a l , Experiência e m 

d e s e n v o l v i m e n t o de e s t r a t é g i a s de m a r k e t i n g ; Expenênc ia e m 

d e s e n v o l v i m e n t o de p r o g r a m a s de q u a l i d a d e de v ida , s a ú d e , 

l a z e r o u c u l t u r a . 

C o n h e d m e n t o s : D o m í n i o d a l íngua p o r t u g u e s a e de 

I n f o r m á t i c a . ( W i n d o w s e Paco te Of f i ce ) ; A c o m p a n h a m e n t o 

d e i n d i c a d o r e s de d e s e m p e n h o ; Noções de l ic i tações, ro t inas 

d e c o m p r a s e p r e g ã o p r e s e n c i a l e e le t rônico; P r o g r a m a s d e 

q u a l i d a d e d e v i d a . F e r r a m e n t a s de g e r e n c i a m e n t o de p r o j e t o s ; 

G e s t ã o de p r o g r a m a s de p r o m o ç ã o soc ia l ( s a ú d e , e s p o r t e , lazer, 

r e c r e a ç ã o e c u l t u r a ) . 

O P r o c e u a • « l e t i v o t e r i > • s e g u i n t e s e t a p a s : ava l iação 

curr i cu lar , p r o v a de c o n h e c i m e n t o s específ icos, r e d a ç ã o , 

ava l iação c o m p o r t a m e n t a l e e n t r e v i s t a f inal . I n t e r e s s a d o s 

C A D A S T R A R c s e I N S C R E V E R d e 1 S / M / 2 0 1 B A 2 8 / 0 9 / 2 0 1 B , p o r 

m e i o d o i in fca s e g i d i : h t t p : / / a p o 3 . s e s t s e n a t . o r g . b r / p o r t 3 l c l i e n t e 

S e p e s s o a c o m d e f i c i ê n a a , c o n f o r m e def inição do ar t . 2 ° d a 

Lei N ° 1 3 . 1 4 6 , d e 16 de ju lho de 2 0 1 5 , a p r o v a d a no P r o c e s s a , 

t e r á p r io r idade n a c o n t r a t a ç ã o , c o n f o r m e prev i s to no art igo 9 3 

d a Le i 8 . 2 1 3 / 9 1 . No e n t a n t o , s e rá Impresc indíve l a p r e s e n t a ç ã o 

de l audo m é d i c o c o n c l u s i v o do e n q u a d r a m e n t o no D e c r e t o n * 

3 2 9 8 / 9 9 o u Cer t i f i cado de reab i l i tação prof iss ional emi t ido pelo 

I N S S . 

A n ã o o b s e r v â n c i a d o d i s p o s t o n o C ó d i g o d e É t i c s d o 5 E S T 

S E N A T ( a c e s s o e m : w w w . s e s t s e n B t . o r g . b r ) , ense jará a 

desc lass i f icação e m q u a l q u e r f a s e do p r o c e s s o s e l e t i vo . 

E s s e p r o c e s s o s e l e t v o t e r á v a l i d a d e d e 5 r n e s e s a partir d a da ta 

d o a n ú n c i o . 

P r o t o c o l o : 3 6 2 9 4 S 

S E B A S T I Ã O R O S A D E J E S U S 

C P F : 5 3 8 . 3 7 3 . 3 9 5 - 7 2 , t o r n a público q u e r e q u e r e u j u n t o a 

S E M A S Á / B r e u B r a n c o , a l i c e n ç a de At iv idade Rura l ( L A R ) para 

R e f l o r e s t a m e n t o e D e c l a r a ç ã o de C o r t e e Co lhe i ta ( D C C ) de 

f l o r e s t a p l a n t a d a do S l l i o B o m J e s u s . 

P r o t o c o l o : 3 6 2 9 4 1 

C O N S E R V A S S R L T D A - H E 

C N P J n". 0 2 . 7 4 4 . 6 3 4 / 0 0 0 2 - 6 5 , t o m a público q u e r e q u e r e u 

d a 5 E M A M T / P A , a r e n o v a ç ã o d a L . O . n" 0 0 1 / 2 0 1 7 , va l idade 

3 1 / 0 1 / 2 0 1 8 , para produção d e pa lmi to e m c o n s e r v a de s u a 

u n i d a d e fabri l l o c a l i z a d a n a R o d . B R 1 6 3 . C u l a b ã - S a n t a r é m . k m 

1 . 3 4 7 , Municipio de Tra i rão-PA, 



ESTADO DO P A R A 
PREFEITUEtA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNP|: 11.884.818/0001-30 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 01/2018/PMO/SEMSA 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 060/2018/PMO/SEMSA 

CONTRATO QUE ENTRE SI C E L E B R A M A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ÓBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -

SEMSA, E A EMPRESA PORTELA & LIMA LTDA 

- EPP. NA FORMA ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -

SEMSA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

11.884.818/0001-30, sediada à Rua Almirante Barroso, n°:330. Bairro Centro, CEP: 68.250-

000, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 

Sra. NATHÁLIA RODRIGUES DA SILVA, Secretária Municipal de Saúde - Decreto 

n' :540/2018 de 29/06/2018, portadora da Carteira de Identidade n°:3415239 e 

CPF:526.327.762-87, residente e domiciliada em Óbidos/PA. 

C O N T R A T A D A 

A Empresa PORTELA & LIMA LTDA - EPP. com sede na Avenida São Sebastião, n** 1046, 

Sala 0 1 , Bairro Santa Clara, CEP: 68.005-090, Santarém /PA, inscrita no CNPJ sob o n° 

07.506.786/0001-62, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada por 

seu Sócio o Sr. I ldemar Porte la L ima (Representante Legal), portador da Carteira de 

Identidade n°:1884208 - SEGUP/PA, CPF n":324.352.902-68. CRC n°:2690/PA. e-mail: 

odontolab.pa@hotmall .com. Fone: (93) 99974-3554 / (93) 3522-7762. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS 
1 

-PARÁ 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNP): 11.884.818/0001-30 

H. DISPOSIÇÕES C O N T R A T U A I S 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

Individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 

autos do PREGÃO PRESENCIAL n° 060/2018/PMO/SEMSA, pactuar o presente instrumento 

contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n*" 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n** 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n** 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do Pregão presencial n*" 060/2018/PMC/SEMSA. 

1 - D O O B J E T O 

1.1. Aquisição de Equipamentos Odontológicos, Objeto dos Termos de C o m p r o m i s s o s 

n** 1505101712191258741 e n*' 1505101712271103542, para a t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s da 

Secre tar ia Municipal de Saúde de Óbidos/PA. 

2 - DO R E G I M E D E EXECUÇÃO 

2 . 1 . A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ 38.700,00 (Trinta e oito mil e se tecentos 

reais) , referente ao quantitativo, solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 

conforme tabela a seguir: 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNP|: 11.884.818/0001-30 

Item Especificação Quant Und. Marca 
Valor 

Unitário 
Licitado 

Valor Total 
Licitado (V. 

UnlL XQtd.) 

1 

Autoclave Horizontal de 
Mesa: Câmara de 

esterilização em aço 
inoxidável, com modo de 

operação digital, capacidade 
de 30 litros, não possui 

acessório. 

2 Und. Stermax R$ 3.700,00 R$ 7.400,00 

2 

Cadeira Odontológica 
Completa 

(equipo/sugador/refletor 
) : Cadeira utilizada para 

procedimentos 
odontológicos 

acompanhando e equipo, o 
sugador e refletor. Com no 

mínimo 03 terminais, 
cabeceira articulada, 

comando na cadeira através 
do pedal, equipo tipo cart 
ou acoplado ou acoplado 

Pneumático, refletor 
monofocal, cuba de 

porcelana/ cerâmica, 
unidade auxiliar com 01 

sugador, com seringa 
tríplice, com caneta de 

rotação, com conta ângulo, 
com peça reta e com micro 

motor. 

2 Und. Gnatus R$ 13.000,00 R$ 26.000,00 

3 

Compressor 
Odontológico: Com 

Capacidade de 30 L/l 
potência de 1,5 HP/6 e 

consumo de 7 pés e isento 
de óleo 

2 Und. Cbiaperi 
ni 

R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 

4 
Mocho: Material em aço 
carbono, com encosto e 

regulagem a gás. 
2 Und. Gnatus R$ 400,00 R$ 800,00 

5 
Mesa Auxiliar: Material em 
aço inoxidável medindo 40 
X 40 X 80 cm, com rodízios. 

1 Und. 
Santa 
Luzia 

R$ 500.00 R$ 500,00 

Valor Total Licitado R$ 38.700,00 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNP|: 11.884.818/0001-30 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4 . 1 . As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde; 

10.301.0003.1.031 - Aquisição de Equipamentos Para Atenção Básica; 

44.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente. 

5 - D A S CONDIÇÕES D E P A G A M E N T O 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fomecimento será efetuado através de transferência bancaria em conta 

corrente pela Secretaria Municipal de Saúde, o qual ocorrerá dentro no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados do recebimento da Nota Fiscal. 

5.3. Só serão pagos os valores mensa i s referentes a o s fornecimentos efetivamente 
executados , mediante nota f iscal que será submetida à avaliação de s u a veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota FIscaí/Fatura, a 
contratada deverá comprovar s u a regularidade f i sca l , através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos á contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contr ibuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 
a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 
de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dos fornecimentos contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar 
a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 
assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNP): 11.884.818/0001-30 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido â contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15 .0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada Indenizará a SEMSA por todo e qualquer dano decorrente da 

execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 

6.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a SEMSA o direito de 

retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do §8° 

do Art. 65 da Lei n ' . 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA ÇONTRATADA 

7.1. Sâo obrigações da contratada além das constantes nas cláusulas do Termo de 

referência ANEXO I e demais disposições do edital: 

7.1.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.2. Entregar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e descrições 

contidas no Anexo I - Termo de Referência, no prazo máximo de 07 (Sete) d ias úte is no 

ende reço e horár io menc ionados nos i tens 7.1.12 e 7.1.13 deste con t ra to . 

7.1.3. Corrigir desconformidades do objeto, se assim solicitado pela PMO/SEMSA, de forma 

a adequá-los ás exigências dispostas neste instrumento. 

7.1.4. Efetuar a entrega dos Equ ipamen tos Odon to lóg i cos de acordo com os prazos e 

especif icação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como, emitir Notas Fiscais 
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ESTADO DO PARÁ ^ / ^ g ' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ '^O' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNP]: n.884.818/0001-30 

em nome da PMO/SEMSA, apresentando-a (s) à PMO discriminando na mesma o local de 

entrega, o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de 

acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

7.1.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar á 

SEMSA ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 

execução do fornecimento, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais 

a que estiver sujeita. 

7.1.6. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, em 

hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

7.1.7. Dar garantia contra defeitos de fabricação, a qual será de acordo com o estabelecido 

pelo Código de Defesa do Consumidor, conforme legislação vigente, bem como daquelas 

previstas neste Edital. 

7.1.8. Caso as especificações não estejam de acordo com as exigências editalícias, a 

contratada deverá substituir ou complementar o objeto em questão, no prazo máximo de 07 

(Sete) d ias úteis, contados do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob 

pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato. 

7.1.9. Por ocasião da entrega, a contratada deverá avisar os responsáveis pelo recebimento 

da SEMSA a respeito da data, hora e nome do funcionário responsável pela entrega do 

objeto desta licitação. 

7.1.10. O s Equipamentos Odontológicos deverão ser de primeira qualidade e de acordo 

com as especif icações exigidas no termo de referência. Caso contrário, a contratante poderá 

determinar a sua reparação, correção, remoção ou a substituição; 

7.1.11. A contratada deverá aceitar, mediante solicitação da SEMSA, que se procedam às 

mudanças nos dias e horários de entrega do objeto, sempre que houver necessidade. 

7.1.12. A contratada deverá entregar os Equipamentos Odontológicos, no Almoxarifado da 

Secretaria Municipal de Saúde, sito á Rua José do Patrocínio, n°:158, Bairro de Fátima, em 

Óbidos - PA. 

7.1.13.. A contratada deverá entregar os Equipamentos Odontológicos no horário das 

07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira. 

7.1.14. Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos objetos solicitados, a contratada 

deverá entregar justif icativa escrita em até 24 {Vinte e quatro) horas contados do prazo de 

entrega. 

7.1.15. A contratada deverá entregar os Equipamentos Odontológicos com todas as 

especif icações constantes na Tabela do item 3.1 deste contrato. 

7.1.16. É de responsabil idade da contratada todas as despesas relacionadas á entrega dos 

equipamentos odontológicos inclusive as despesas relacionadas ao transporte. 
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CNP| : 11.884.818/0001-30 

8 - D A S OBRIGAÇÕES DO C O N T R A T A N T E 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao contratante: 
a) notificar, por escrito, á contratada quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
d) fornecer todos os dados e especif icações necessárias ao completo e correto 
fornecimento dos Equipamentos Odontológicos; 

e) Proceder à fiscalização e agir no âmbito de suas competências, de forma a garantir 

a boa e regular execução do fornecimento. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9 . 2 -A inadimplência da contratada, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO D E REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA E N T R E G A : 

10.1. Compete a P M O / S E M S A , por meio de seus servidores, procederem com o 

acompanhamento, controle e fiscalização da entregado objeto, nos termos da Lei 8.666/93 

cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar á contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, f irmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNP): n .884.818/0001 -30 

10.1.1 A fiscalização dos contratos e do fornecimento serão exercidos pelos seguintes 

servidores: Pablo Henrique Fiorenzano Viana, RG: 5858550, Decreto n° 0451 {Chefe de 

Divisão de Administração e Finanças) e Rafael da Si lva Brandão, RG: 5442647, Decreto n° 

151/2018 - Assessor de Gabinete Nível 3. 

10.1.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

10.1.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.1.5. A fiscalização de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabil idade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em av i sar com 30 (Trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao{a) Secretário{a), para que o{a) mesmo{a) tome as 

devidas providência. 

11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

11.1. O s Equipamentos Odontológicos deverão ser entregue no endereço mencionado no 

item 7.1.12. deste contrato. 

11.2. A empresa deverá entregar os Equipamentos Odontológicos no horário das 

07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira. 

11.3. As despesas relativas ao fornecimento tais como fretes e/ou transportes, correrão à 

custa exclusivamente da licitante vencedora. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNP): 11.884.818/0001-30 

11.4. A entrega deverá ser realizada no prazo máximo 07 (sete) dias úteis contados a partir 

da data do recebimento da Ordem de Compra, de acordo com as especif icações e demais 

condições estipuladas na proposta comercial; 

11.5. O s Equipamentos Odontológicos serão considerados aceitos, quando estiverem de 

acordo com as especificações contidas no termo de referência anexo i do edital da licitação. 

11.6. O s Equipamentos Odontológicos serão conferidos pelos fiscais da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto, 

com a especificação. No local de entrega, o servidor designado fará o recebimento 

dos Equipamentos Odontológicos l imitando-se a verificar a sua conformidade com 

as especif icações exigidas, fazendo constar a data da entrega e. se for o caso, as 

irregularidades observadas; 

b) Definitivamente, no prazo de até 05 dias úteis, contados do recebimento 

provisório, que verificará as especif icações e as qualificações dos Equipamentos 

Odontológicos entregue, de conformidade com o exigido no edital. 

11.7. Com a conferência definitiva e a aprovação do servidor responsável será emitido termo 

de recebimento e a nota será carimbada e encaminhada para processo de pagamento. 

11.8. Não serão aceitos os Equipamentos Odontológicos em desacordo com o 

estabelecido no termo de referência e contrato: 

11.8.1. A especificação não esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

11.9. O CONTRATANTE se reserva o direito de devolver, os Equipamentos Odontológicos 

que não atender ao que ficou estabelecido no termo de referência e no contrato e/ou que não 

estejam adequados para o uso. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1 - Consti tuem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78. da Lei n° 8.666/93. 

13 - D O S D I R E I T O S DO C O N T R A T A N T E EM C A S O D E RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber a seu exclusivo critério, as 

medidas previstas no Art. 80. da Lei n° 8.666/93. 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNP): 11.884.818/0001 -30 

14 - D A S SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicado, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 
infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justif icadas e comprovadas. 

1 5 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n" 060/2018/PMO/SEMSA. 

1 6 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento dos Equipamentos 

Odontológicos serão de 19/09/2018 à 31/12/2018. 

17 - D A S CONDIÇÕES D E HABILITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNP|: 11.884.818/0001-30 

1 8 - D O FORO 

18 .1 . As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, f irmam as partes o presente contrato em 

04 (quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 19 de setembro de 2018. 

'Piatíúik^oín^unáa Silva 
CPF: 526427.762-87 
DecretQ/i^te40/2018 

Sscre;.-':aUi^^rf||g3ÍKíede Óbidos 

NATHÁLIA RODRIGUES DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde - Decreto n° 540/2018 

CONTRATANTE 

PORTELA & LIMA LTDA - EPP - CNPJ :07.506.786/0001-62 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: i k / j ^ i J U J ^ V ^ ' ^ CPF: 'lOQ.=i3L(l. OJ^ - ^ 7 -

N O M E : - f e t j . Jfr^lúa 'cmm. do, i^QtÂcA CPF: ̂ 03 3^^: 6"^ 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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110 • DIÁRIO O n C I A l . NO 33710 

v ç ã ~ c a : ÍC!/C//?Ol&. l é m i i n o d a v igênc ia; 3 1 / 1 2 / 2 0 1 B . Luciano 

o n r a Jas Sccrc iáno Municipal d e Educação, C O N T R A T O N " 

; 2 6 / 2 C 1 8 S I Mt i)/PMM P r o c e s s o n» 5 8 . 9 6 4 / 2 0 1 7 PMM. 

- o c a . c l a c u Cof i rorrenc ia n» 0 2 4 / 2 0 1 7 - C E L / S E VOP. O b j e t o ; 

Cío- lre tação de I m p r e s a para Execução de Serviços d e E n g e n h a n a 

R e h i - e - l e s à Construção d c E s c o l a d e 01 ( u m a ) S a l a - Padrão Rural 

I V ! 1 Getúlio V a r g a s , S i t u a d a n a Zona Rura l do Municipio de 

v a - a b á PA. I m p r e s a : C o n s t r u t o r a Q u e b e c Eireli - E p p , C N P l N" 

ZCi.HbO.'.66/0001 0 6 . Valor R J 1 5 5 . 9 3 9 , 9 1 ( cen to e c inquen ta e 

r e c o mi. , n o v e c e n t o s e trinta e nove rea is e n o v e n t a e u m 

l e n t a v D s ) . R e c u r s o s : Salário Educação / Erário Municipal . Início d a 

v g C n c i a : 3 0 / 0 / / 7 0 1 8 . I C r m i n o d a v igênc ia: 3 1 / 1 2 / 2 0 1 8 . Luc iano 

o b t s : l ias Secretário MunlDpal d e Educação. C O N T R A T O N P 

:J//?a:n s i M I D / P M M - Processo ifi 5 8 . 9 6 4 / 7 0 1 7 - P M M , modalidade 

í a - c Q - T - c a n" 0 7 4 / 7 0 1 / - a . i y S F V O P . Obje to; Contratação de 

' m p r e s a para I xocução d c Serwços de E n g e n h a r a Referentes ã 

Construção de I s c o l a d e O l ( u n a ) S a a - Padrão Rural - EMEF Uksses 

(íu'Tmarães, Si tuada r a / o r a Rural do Município d e Marabá - P A . 

' - p m s a : Construtora Q u e b e c EIrcIi Epp , CNP) N " 7 6 . 8 5 6 , 1 6 6 / 0 0 0 1 

;;(]. Valor R i 155,939,91 [cento e c inquenta e cinco mil , novecentos e 

-trf e nove reais c noventa c u m c e n t a v o s ) . R e c u r s o s ; S a l á r o 

• c c a ç ã o / I rârio Municipat. Inicio d a v i g c n c a ; 3 0 / 0 7 / 7 0 1 8 . T ê i m m o 

t:a v k i ê i v a . 3 1 / 1 7 / 7 0 1 8 . l u c a n o Lopes Dias - Secretário M u n i d p a l d e 

lr;. .cação. C O N I R A I D N " 1 7 8 / 2 0 1 8 - S E H E D / P M M - Processo no 

5 8 . 9 6 4 / 7 0 1 / P M M , modalidade Concorrênoa n" 0 2 4 / 2 0 l 7 < E L / 

S i VOP. Obje to: Contratação de E m p r e s a para Execução de Serviços 

de I n g e n h a n a R c t e i c n i c s ã Construção de E s c o l a de 02 ( d u a s ) S a i a s 

Padrão Rural I MTF Flor d a M a l a , S i t u a d a n a Z o n a Rura l do 

'v„nicipio de M a r a b á - P A . E m p r e s a : C o n s t r u t o r a e Transpor tadora 

i-ontc Atta I ircli Me, C N P J / M F N " 0 2 . 1 6 2 . 8 0 7 / 0 0 0 1 - 5 6 . Valor R J 

1 9 4 . / 6 7 , 3 t (cento e noven ta e quatro mil s e t e c e n t o s e s e s s e n t a e 

ild.s rea is e trinta n u m c e n t a v o s ) . R e c u r s o s ; Salár io Educação / 

1-ário Municipal. Inicio d a v igênc ia; 3 1 / 0 7 / 2 0 1 8 . T é r m i n o d a 

v q e n c i a ; 31 /12 /2018 .1 uciano L o p e s Dias - S e c r e t á r n Municipal de 

i d - c a ç à o . C O N I H A T O N» 1 2 9 / 7 0 1 8 - S E M E D / P M M - P r o c e s s o n" 

' iB .9(14 /701 / PMM. moda l idade Concorrência 0 2 4 / 2 0 1 7 - C E L y 

lí- VV,-' Ob je to ; Contra tação de E m p r e s a para Execução de Serviços 

::i<: rgennar ia Hele ientes ã Construção de E s c o l a de 02 ( d u a s ) S a h s 

R a ç ã o '-t^nl 1 Ml I Urbano Cantuãno, S i tuada na Zona Rural d a 

" . . - t b o de Marabá P A I m p r e s a ; C o n s t n i t o i a e Transportadora 

i3 i" ;c A - . a I mh Me, C N P I / M F H» 0 2 . 1 6 2 . 8 0 7 / 0 0 0 1 - 5 6 . Valor R J 

; 9 4 767,31 (cento c noventa c quatro mil se tecentos e s e s s e n t a e 

; :oS m a ' s e f i n a e u m c e n t a v o s ) . R e c u r s o s : Salãno Educação / Erário 

v , . - t pal Inicio d a vigência: 3 1 / 0 7 / 2 0 1 8 . T ê i m i n o d a v l g ê n c a : 

. i : / : 7 / 7 0 1 B . l uciano l o p c s Dias - S e o e t ã n o Muncipa l de Educação. 

C O M R A I O N ° 13D/7018 S E M Í D / P M M - Processo nO 5 8 . 9 6 4 / 7 0 1 7 -

, . v y , m o a a m i K l r Conconêncla nO 0 7 4 / 2 0 1 7 - C E l y S E V O P . Obje to: 

Contratação de i m p r e s a para Execução de S e n / ç o s de Engenhar ia 

Rirlcmníes a (bns i rução d c Escola de 02 (duas) S a b s • Padrão Rural 

! M l ' São RaimurKlo 1, S i tuada na Zona Rural do Muniòpio de 

M a r a b á R A . I m p r e s a : Cons t ru tora e Transpor tadora Ponte Alta -

' m Mc . C N P J / M I W 0 7 . 1 6 2 . 8 0 7 / 0 0 0 1 - 5 6 . Valor R S 1 9 4 , 7 6 2 , 3 1 

( r p - t o c m v c n t a e quatro má s e t e c e n t o s e s e s s e n t a e dors r e a i s e 

l - - ! a p u m c p n l a v o s ) . R e c u r s o s ; Salário Educação / Erário 

M.,nic;pal Tnicio d a v lgòncia: 3 1 / 0 7 / 2 0 1 8 . Término d a v igênc ia; 

3 1 / 1 7 / 7 0 1 8 . , uciano lopi iS Dias - S e c r e t â n o Municipal d e Educação, 

C O M R A K ) NO 1 3 1 / 7 0 1 8 SI MED/PMM - ProceSSO no 5 8 . 9 6 4 / 2 0 1 7 -

• • • • V , i roda l idade Concorrência n" 0 2 4 / 2 0 1 7 - C E L / S E V O P . O b j e t o : 

C o - l r a t a ç ã o de I m p r e s a para Execução d e Serviços de E n g e n h a n a 

RpterentPs à Construção de E s c o l a de 02 ( d u a s ) S a l a s - Padrão 

R,.-al I Ml I Ul i s ses G u i m a r ã e s , S H u a d a n a Z o n a Rura l do Municipio 

de Ma-abá P A . E m p r e s a : Cons t ru tora R M Locações e Serviços 

• . r c . Mc, C N P J / M I N O 7 / . 4 8 9 . 1 5 9 / 0 0 0 1 - 7 8 . Valor R J 1 8 7 . 7 4 3 , 0 9 

(cento p oitenta c s p t c mil s e t e c e n t o s e q u a r e n t a e três r e a i s e n o v e 

c p - t a v o s ) . R e c u r s o s ; Salário Educação / Erário M u n k l p a l . Início d a 

v q é - c a ; 3 0 / 0 / / 7 0 1 8 . Término d a v igênc ia: 3 1 / 1 2 / 2 0 1 8 . L u c i a n o 

1 o o e s D i a s - S e c r e t á r i o M u n i c i p a l i l e E d u c a ç ã o . 

P r o t o c o l o : 3 6 7 4 0 8 

i>Ki-.l-] j r i : R / \L 
01 MARITUI IA 

P R C F E I T U R A M U N I C I P A L D E H A R I T U B A 

n V I S a • ( P U B L I C A Ç Ã O O O T E R M O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

D O P R L G Ã O P R E S E N C I A L P A R A R E G I S T R O D E P R E Ç O S 

N " s / 2 0 1 8 0 6 0 8 - 0 1 - P P - S R P - P M M / S E I D U R . C o m b a s e 

•nis - lo r mações c o n s t a n t e s do p r o c e s s o l ic l la tõr io PREGÃO 

' ^ • S i N C l A I PARA R E G I S I R O D E PREÇOS N " 5 / 2 0 1 8 0 6 0 8 - 0 1 

.':> S R " P M M / S i I D U R , n a m o d a l i d a d e PREGÃO P R E S E N C I A L 

SR '. : bo Ml NOR P H I Ç O POR I T E M , c u j o o b j e l o ê R E G I S T R O 

D E PREÇOS PARA F U T U R A E E V E N T U A L CONTRATAÇÃO O E 

S E R V I Ç O S DE F O R N E C I M E N T O D E REFEIÇÃO ( M A R M I T E X ) 

PARA S U P R I R A DEMANDA DA S E C R E T A R I A M U N I C I P A L O E 

I N F R A E S T R U T U R A E D E S E N V O L V I M E N T O U R B A N O - S E I D U R , 

e e m c u m p r i m e n t o a o s t e r m o s do art igo 4 3 , Inc iso V I , d a Le i 

F e d e r a l n" 8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 e a l l e raçf ies p o s t e r i o r e s , a c o l h o o 

r e l a l ò n o e h o m o l o g o o p r o c e s s o l ic i latòrio PREGÃO P R E S E N C I A L 

PARA R E G I S T R O D E PREÇOS NO 5 / Z 0 1 8 0 6 0 8 - 0 1 - P P - S R P - P M M / 

S E I D U R , o n d e s a g r o u - s e v e n c e d o r a a p r o p o n e n t e W S D O L A G O 

- E P P - C N P ) N ° 2 3 . 6 9 1 . 1 6 8 / 0 0 0 1 - 9 6 , c o m o va lor global d e 

R S 1 . 3 9 1 . 6 0 0 , 0 0 ( h u m m i l h ã o t r e z e n t o s e n o v e n t a e u m mil e 

s e t s c e n l o s r e a i s ) , nos t e r m o s d a A t a d e S e s s ã o d e J u l g a m e n t o , 

o s e u o b j e t o . P u b l l q u e - s e . Ao d e p a r t a m e n t o c o m p e t e n t e p a r a a s 

prov idênc ias de c o s t u m e . M a i i t u b a / P A , 2 6 / 0 9 / 2 0 1 8 . ' N A P O L E Ã O 

C O S T A O L I V E I R A . S e c r e t á r i a Munic ipal d e I n f r a e s l r u l u r a e 

D e s e n v o l v i m e n i o U r b a n o . 

P r o t o c o l o : 3 8 7 4 0 9 

PREFHI I URA MUNICIPAL 
DE ÓBIDOS 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

O n g e m : C O N V I T E N ° Q O l / 2 0 1 8 / P M O / S E M P O F . O b j e t o : 

C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a p a r a C o n s l r o ç ã o de 02 ( d u a s ) s a l a s n a 

E s c o l a M u n x i p a l São Elenedi lo n a C o m u n i d a d e Si lêncio ( O b r a 

r e m a n e s c e n t e ) . C o n t r a t o : n° O l / 7 0 1 8 / P H O / S E M E D , C o n t r a t a d a : 

B A R B O S A & C A R D O S O L T D A - M E , C N P l : n " . 1 3 . 4 6 1 . 6 1 4 / 0 0 0 1 -

1 2 . Va lor G l o b a l : R S 9 , 0 5 7 . 9 0 . V igênc ia do c o n t r a t o : 1 9 / 0 9 / 7 0 1 8 

ã 1 9 / 1 7 / 7 0 1 8 . J a i m e C o s t a d a S i l v a • S e c r e t á r i o M u n i c i p a l 

d e E d u c a ç ã o . 

P r o t o c o l o : 3 6 7 4 1 3 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

O n g e m : Pregão Presenc ia l 0 6 0 / 7 0 1 8 / P H O / 5 E M S A . O b j e l o : 

Aquisição de E q u i p a m e n t o s Odontológicos, Obje to dos 

T e r m o s de C o m p r o m i s s o s n" 1 5 0 5 1 0 1 7 1 2 1 9 1 2 5 8 7 4 1 e n-

1 5 0 5 1 0 1 7 1 2 2 7 1 1 0 3 5 4 2 . para a t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s d a 

S e c r e t a r i a Municipal de S a ú d e de ób idos /PA. Contra to n". 

0 1 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A , C o n t r a t a d a : P O R T E L A & U M A LTDA - EPP, 

C N P J ; 0 7 , 5 0 6 . 7 8 6 / 0 0 0 1 - 6 2 , Valor g lobal : R I 3 8 . 7 0 0 , 0 0 . Vigência 

do C o n t r a t o : 1 9 / 0 9 / 2 0 1 8 ã 3 1 / 1 2 / 2 0 1 8 . N a t h á t l a R o d r i g u e s d a 

S i l v a - S e c e t ã r l a M u n i c i p a l d e S a ú d e . 

P r o t o c o i o : 3 6 7 4 1 6 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I O D S 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ° 0 2 7 / l O l B / P M O / S E M S A -

2 » R E P E T I Ç Ã O 

O b j e t o ; C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a e m serviços 

de r e m o ç õ e s de u r g ê n c i a e e m e r g ê n c i a c o m a e r o n a v e e m 

a t e n d i m e n t o a S e c r e t á r i a Municipal de S a ú d e - S E M S A , 

no exerc íc io de 2 0 1 8 . A b e r t u r a : 1 7 / 1 0 / 2 0 1 8 , ás 9 h . L o c a l 

d e aquis ição do edi ta l e rea l i zação do c e r t a m e : Pre fe i tura 

Municipal de Óbidos - P A / S e t o r de Lici tação, s K o ã R u a D e p . 

R a i m u n d o C h a v e s , 3 3 8 - C e n t r o ; F o n e ( 9 3 ) 3 5 4 7 - 3 0 4 4 ; e - m a i l : 

c p l i c i l a c a o p i n o O g m a l l . c o m , n o horár io de OBh ás 13l i ou h t t p s ; / / 

w w w . t e m . p a . g o v . b r /por ta l - l i e -pub l i co . M a r i s a M o u s i n h o M o d a 

- P r e g o e i r a . 

P r o t o c o i o : 3 6 7 4 1 5 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURÉM 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O U R É M 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

A P t e f ^ t u r a M u n l d p a í d e O u r é m , a t r a v é s C o m i s s ã o P e r m a n e n t e 

d e i K i t a ç ã o , t o r n a público q u e fará l ic i taçãona m o d a l i d a d e 

PREGÃO P R E S E N C I A L . PP N" 0 1 1 / 7 0 1 8 , Tipo Menor Preço 

por I t e m . O b j e t o : C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a e m 

Pres tação d o s serv iços d e e d i t o r a ç ã o d e l e i t o s p a r a publ icação 

S«xta-feira, 29 OE SETEMBRO DE 2018 

d o s a t o s o h c i a i s do munic íp io e a f ins , e m Jornais d a I m p r e n s a 

Of ic ia l e d e g r a n d e c irculação d a reg ião , de i n t e r e s s e d a 

Prefe i tura Municipal d e O u r é m / P a . D a t a e local d a a b e r t u r a : 

1 1 / 1 0 / 7 0 1 8 ã s 0 9 : 0 0 h s , n a s a l a de audiências d a C P L , na R u a 

H e r m e n e g i l d o A l v e s 3 8 5 . Bairro - S o u z a . O E d i l a l e s e u s a n e x o s 

poderão s e r a d q u i r i d o n a s a l a d a C P L , no horário d a s 8 : 3 0 h s ãs 

13 h s e no Porta l do Tr ibunal d e C o n t a s dos Municípios - T C M / 

PA ( m u r a l de L ic i tações ) , Te l e fones e e m a i l para c o n t a t p . ( 9 1 ) 

3 4 6 7 - 1 3 3 7 / 3 4 6 7 . 1 2 4 1 , E - m a l l : l i c i t a ç ã o p m o u r e m O g m a l l . c o m . 

P r a l o c o l o : 3 6 7 4 1 7 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS 

E S T A D O D O P A RÃ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O 1 ° T E R M O A D I T I V O A O C O N T R A T O 

O R I G E M : C O N T R A T O no 2 0 1 7 0 2 3 6 

D E C O R R E N T E : PREGÃO N í ' 9 / 2 0 1 7 - O O l S E M A O 

C O f n R A I A N T E : PREFEETURA H U N I O P A L DE P A R A U A P E B A S / S B t A S 

C O N T R A T A D A : J . S . S O U S A T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S 

O B I E T O : C O N T R A T A Ç Ã O D E E M P R E S A E S P E C I A U Z A D A EM 

S E R V I Ç O S D E M A N U T E N Ç Ã O P R E V E N T I V A E C O R H E T I V A C O M 

S U B S T I T U I Ç Ã O E V E N T U A L D E E Q U I P A M E N T O S E PEÇAS. 

S U P O R T E , MONTTORAMENTO E A C E S S O R E M O T O PARA 

I N F R A E S T R U T U R A EM INSTALAÇÕES DE T E L E F O N I A n X A Q U E 

A T E N D E R Á D E P A R T A M E N T O S Q U E F A Z E M PARTE DA S E C R E T A R I A 

M U N I C I P A L D E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L DA P R E F E I T U R A 

M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S , E S T A D O D O PARÃ. 

C O N T R A T A D O : J . S . S O U S A T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S 

V A L O R I N I C I A L D O C O N T R A T O : R» 9 9 , 2 8 6 , 9 5 ( n o v e n t a e n o v e 

mi l , d u z e n t o s e o i t e n t a e s e i s r e a s e n o v e n t a e s e i s c e n t a v o s ) , 

V I G Ê N C I A I N I C I A L D O C O N T R A T O : 0 7 de Ju lho de 2 0 1 7 a 0 6 d e 

J u l h o de 2 0 1 8 . 

V A L O R 0 0 C O N T R A T O APÔS 1 ° T A C : R í 1 9 8 . 5 7 3 , 9 2 ( cen to e 

n o v e n t a e oito mH, q u i n h e n t o s e s e t e n t a e t rês r e a i s e n o v e n t a 

e d o a c e n t a v o s ) . 

V I G Ê N C I A D O C O N T R A T O APÓS 1 ° T A C : 07 de lu lho d e 2 0 1 7 a 

07 d e Ju lho d e 2 0 1 9 . 

VALOR AOrTADO NO 1» T A C ; RS 9 9 . 2 8 6 . 9 6 (noventa e se i s mH, 

duzentos e oRen la e se i s reais e noventa t se i s cen tavos ) , E O PRAZO 

DE l 2 ( d o i e ) m e s e s (06 d e Julho de 2018 a 07 de Julho de 2 0 1 9 ) . 

DATA 0 0 A D I T I V O : 1 5 / 0 6 / 2 0 1 8 , 

P r o t o c o l o : 3 6 6 9 9 9 

E S T A D O D O P A R Ã 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O D E I N E X I G I B I L I D A D E D E L I C I T A Ç Ã O 

I N E X I G I B I L I D A D E N<> 6 / 2 0 1 B - 1 5 S E C U L T 

O P r e s i d e n t e d a C o m i s s ã o d e I K i l a ç ã o do Município de 

P A R A U A P E B A S , a t r a v é s d a S e c r e t a r i a Municipal de C u l t u r a , 

e m c u m p r i m e n t o d a rat i f icação p r o c e d i d a pelo W a n d e m l l s o n 

S a n t o s d a C o s t a G e s t o r d a S e c r e t a r i a Municipal d e C u l t u r a , faz 

publ lca t o e x l r a t o r e s u m i d o do p r o c e s s o d e I N E X I G I B I L I D A D E 

D E L I C I T A Ç Ã O a s e g u i r : 

O B J E T O : C o n t r a t a ç ã o d e s h o w ' s art ís t icos a s e r e m r e a l i z a d o s n a 

12'^ P a r a d a d a L v r e D i v e r s i d a d e , no Município d e P a r a u a p e b a s . 

E s t a d o do P a r á . 

F A V O R E C I D O ; L U A U P R O D U Ç Õ E S E E V E N T O S E I R E L I 

V A L O R : R S 7 9 . 5 0 0 , 0 0 (v in te e n o v e mi l , q u i n h e n t o s r e a i s ) . 

F U N D A M E N T A Ç Ã O L E G A L : 2 5 , I n c s o 111 d a Le i n<> 8 . 6 6 6 / 9 3 e 

s u a s a l t e r a ç õ e s . 

DECLARAÇÃO D E I N E X I G I B I L I D A D E : e m i t i d a pelo Pres iden te d a 

C o m i s s ã o d e Licitação e ra t i f icada pelo Sr. W a n d e m l l s o n S a n t o s 

d a C o s t a , n a q u a l i d a d e de o r d e n a d o r de d e s p e s a s . 

P A R A U A P E B A S • PA, 20 de S e t e m b r o de 2 0 1 8 . 

F A B I A N A D E S O U Z A N A S C I M E N T O 

C o m i s s ã o d e Licitação 

P r e s i d e n t e 

P r o t o c o i o : 3 6 7 0 0 3 

E S T A D O D O P A R Ã 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

E X T R A T O D E T E R M O D E F O M E N T O 0 O S / 2 D 1 S 

D O O B J E T O 

C o n s t i t u i oO)eto do p r e s e n t e T E R M O DE F O M E N T O o r e p a s s e de 

r e c u r s o s financeiros, feito pelu M U N I C Í P I O D E P A R A U A P E B A S -

PA, a t ravés d a S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E E S P O R T E E L A Z E R , 

d i r e t a m e n t e a Associação de D e s e n v o l v i m e n t o Espor t i vo , 

E d u c a c i o n a l e C u l t u r a l d e A r t e s de P a r a u a p e b a s - A S O E C A P para 



1 

A . i ^ m P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S ^ Q 

.-4. cUN .J» CNPJ- OS. 131.180/0001-64 

¥^,^y Comissão Permanente de Licitação '^cf 

O 

2 

JUNTADA DE PORTARIA DOS FISCAIS DE 
CONTRATO 

Junto aos autos do processo licitatório n° 060/2018, modalidade PREGÃO 

I P l i K S K N C I A L . a Portaria N°:047/2018-SEMSA, de 30 de julho 2018 designando 

I servidores como Fiscais dc Contrato. 
I 

í Óbidos (PA), 03 de outubro de 2018. 

HERAN 

i. 

<R}ía (Dep. ^imundo Chaves je 338 - CEP:68.250-000 

ÓSidos-Pará 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ N9. 11.884-818/0001-30 

P O R T A R I A N° 047 /2018-SEMSA. de 30 de julho de 2018. Quod. 

Designa servidor para acompanhar e fiscali2á:rtí. 
execução do contrato referente à contratação 
pessoa jurídica para Aquis ição de 
E q u i p a m e n t o s Odontológicos . 

A S E C R E T Á R I A MUNICIPAL D E S AÚ D E, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
- Lei de Licitações e a celebração de Contratos Administrat ivos, contratação de 
pessoa jurídica para Fornecimento de Materiais Permanentes no âmbito da atenção 
básica e Especial izada. 

R E S O L V E : 

Art. r - Designar o servidor P A B L O H E N R I Q U E F L O R E N Z A N O VIANA, 
portador do CPF n° 942.759.392-04 e RG n° 5858550-PC/PA , ocupante do cargo de 
Chefe de Divisão , Matrícula Funcional n° 023966-6, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto constante do respectivo Pregão Presencial, no qual a Prefeitura 
Municipal de Óbidos é CONTRATANTE, e que, será substituído em sua ausência e 
em seu impedimento, pelo servidor R A F A E L DA S I L V A B R A N D Ã O , portador do 
CPF n° 877.691.662-68 e RG n° 54426-47- PC/PA, ocupante do cargo de Acessor 
de Gabinete Nível III, Matrícula Funcionai n° 122231-7 

Art. 2° - Determinar que o fiscal ora designada, ou na ausência desta, o fiscal 

substituto, deverá: 

I - Zelar pelo fiel cumpr imento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. , 

II - Avaliar, cont inuamente, a qual idade dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 
período de val idade, eventualmente, propor a autoridade superior á apl icação das 
penal idades legalmente estabelecidas. 

III- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 



PREFEITURA MUNICIPAL OE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ N 9 11 884.818/0001-30 

Art. 3** - Dê-se ciência as servidoras designadas e publique-se. ; 

Art. 4°- Esta Portaria entra vigor na data de sua publ icação, revogando-se as 
disposições em contrário. ' 

t 

I 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Óbidos (PA), 30 de julho de 2018. 

XatfiáftVKóiwufs<fa5ifva 
C P F ; f i 2 Í ^ 7 . 7 6 2 - 8 7 

SecreRnaòkî íe ^ 5 je Óbidos 

NATHÁLIA R O D R I G U E S DA S I L V A 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto n° 0540/2018 

CIÊNCIA D O S S E R V I D O R E S D E S I G N A D O S 

Declaro que estou ciente da designação de f iscal, ora atr ibuída, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 

PABLO HENRIQUE FLORENZANO VIANA: f ^ J ^ }/o^,a^P.^ ^ . r r ^ j ^ . ^ íÁ^, 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal substituta, ora atribuída, e das 
funções que são inerentes em razão da substituição. 

RAFAEL DA SILVA BRANDÃO: y^^^A^ Jcp 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃ(íí'>7^''^jÍK^ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBI 
CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

Mem. N° 7 0 9 / 2 0 1 8 - C P L 

Óbidos (PA), 08 de Outubro de 2018. 

De: C o m i s s ã o P e r m a n e n t e de Lici tação 

P a r a : C o o r d e n a d o r a d a Unidade de Contro le Interno 

Ref. P a r e c e r s o b r e o p r o c e s s o adminis trat ivo n° 

281/2018, referente ao Pregão P r e s e n c i a l n° 

0 6 0 / 2 0 1 8 / P M O / S E M S A , que tem c o m o objeto a 

Aquis i ção de E q u i p a m e n t o s Odonto lóg icos , 

Objeto d o s T e r m o s de C o m p r o m i s s o s n"* 

1505101712191258741 • n^ 

1505101712271103542, para a tender a s 

n e c e s s i d a d e s da S e c r e t a r i a Municipal de Saúde 

de Óbidos /PA. 

Estamos Encaminhando o processo acima menc ionado para emissão de parecer 
f inal. 

POta (Dep. ^imundo Chaves Tf 338 - CEP:68.250-000 
ÓSidos-Pará 
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CONTROLADORIA DO MUNIC ÍP IO 
E-maii: conlroleobidosc/}gmail.com 

Mem. N°- 184/2018-CI 

Óbidos (PA), 15 de Outubro de 2018. 

De: Coordenadora de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

Para: Comissão Permanente de Licitaçâo-CPL 

A análise aos Processos n°. 281/2018/PMO, 

r e f e r e n t e à Pregão Presencial 

n°060/2018/PMO/SEMSA, que tem por o b j e t o 

Aqui si çào de Equipamen tos Odon tológi cos, 

Objeto dos Termos de Compromissos n* 

1505101712191258741 e n° 1505101712271103542, 

para atender as necessidades da Secretaria 

>ftini cipa 1 de Sa úde de Óbidos -PA, o mesmo 

segue com Parece r do C o n t r o l e I n t e r n o p a r a 

p r o c e d i m e n t o s , bem como o e n v i o dos mesmos 

p a r a TCM. 

ÁnoPou/IWfWi/ííueíro 
Coordenatiora da Unidade do 

CíínlrQifi-imÁrno 
Decreto n" 252/2017 

Prefeitura bmic lps í do Óbido; 

Recebido às : 9'.^ 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E Ó B I D O S 
CONTROLADORIA DO MUNIC ÍP IO 

E-mail: conirolcobidosagmail com 

P a r e c e r de R e g u l a r i d a d e do C o n t r o l e I n t e r n o 

A Sra . Ana Paula Nunes de S i q u e i r a , responsável pe lo Contro le Interno do 

Município de Óbidos, nomeado nos termos de Decreto n°-0252/2017, d e c l a r a , 

para os dev idos f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de Contas dos Municípios do Estado 

do Pará, nos termos do §1**, do a r t . 11, da RESOLUÇÃO N°. 11.535/TCM, de 01 

de j u l h o de 2014, que a n a l i s o u i n t e g r a l m e n t e o Processo n°. 281/2018/PMO, 

r e f e r e n t e à licitação Modal idade Pregão Presencial N° 060/2018/PMO/SEMSA, 

tendo por o b j e t o Aquisição de Equipamentos Odontológicos, Objeto dos Termos 

de Compromissos n" 1505101712191258741 e n" 1505101712271103542, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos-PA, com 

base nas reg ras i n s c u l p i d a s p e l a L e i n°. 8.666/93 e demais i ns t r umen tos 

l e g a i s c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a que: 

• Os serviços l i c i t a d o s estão d e n t r o das especificações usua is de 
mercado, característica e x i g i d a para a aplicação da modal idade Pregão; 

• A Dotação Orçamentária se faz p resen te nos autos do Processo; 

• O Processo f o i submetido à análise jurídica; 

• O critério u t i l i z a d o para o ju lgamento f o i o de menor preço, como 
p r e c o n i z a a L e i n°. 10.520, 

• O Procedimento está devidamente autuado, p r o t o c o l a d o e numerado, 
contendo a autorização do chefe do p o d e i e x e c u t i v o ; 

• Observou-se também que o i n s t r u m e n t o convocatório pos s u i todos os 
r e q u i s i t o s p e r t i n e n t e s e necessários conforme o A r t . 40 da L e i 
8.666/93. 

• O processo encont ra -se devidamente Ad jud i cado e homologado. 

Reves t i do de todas as fo rma l i dades l e g a i s , nas fases de habilitação, 

j u l gamen to , p u b l i c i d a d e e contratação, estando apto a ge ra r despesas para a 

m u n i c i p a l i d a d e . 

Aprove i tamos a opo r tun idade para préstimos da mais a l t a es t ima e 

consideração. 

Atenc iosamente, 

Óbidos - Pará, 15 de Outubro de 2018. 

A 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

r^rkMTom AnnoiA AAllMiriPAI 


